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EMENTA: 
Altera dispositivos da Constituição Federal, mediante a 

inclusão do cargo de Ministro de Estado da Defesa entre os 
privativos de brasileiro nato, a alteração da composição do 
Conselho de Defesa Nacional, a definição do ]U1Z0 competente 
para processar e julgar os Comandantes da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica, e dá outras providências. 
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CAMARA DOS PBPU,!',ADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº 626, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.417/98 

Altera dispositivos da Constituição Federal, mediante a inclusão 
do cargo de Ministro de Estado da Defesa entre os privativos de 
brasileiro nato, a alteração da composição do Conselho de Defesa 
Nacional, a definição do juizo competente para processar e 
julgar os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 
e dá outras providências. 

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

• 

Art. I º Os dispositivos a seguir seguintes alterações: indicados, da Constituição, passam a vigorar com as 

"Art. 12. • •••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••• • • • • • •• • • •• • • •• • • • • • • • • o •••••••••••••••••••••••••• • •••• 

• ••••••••••••••••••••••••••••••• o. o ••••••••• . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . .. . .. . .. .. .. . . . . . . . . . • • • • • • • •• • • • • • • • • • • o •••••••••••••••••• o ••••••••••••••• 

§ 3º ••••••••••••••••••••• o •• o •••••••• o •••••••• .. . .. .. . . . . .. . ... . . . . . . , ........... . •• • •• • • • • • • • • • • o ••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

· . .. . .. .. . . . . . . . .. .. . .. . . .. .. . . .. . . . . . . . . . .. .. . . . .. .. . . . . . .. . .............................. . • •• •• • o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••• o ••••• 

VII - de Ministro de Estado da Defesa . 

..••.•• o. o 0 ••••••••• 0. o .. o o. o. o. o o .. o. o. o. o o. o ••.• o o •..•....... o ...... o................................. " (NR) •••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

"Art. 52. • ••• , •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••• o •• o ••••••• ••• • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o •••••••••••••••••••••••• 

I - processar e julgar o Presidente e V' P 'd ' . 
responsabilidade, bem como os Ministros de Es~ d Ice- r~sl ente da Repubh~a nos crimes de 
da Aeronáutica nos crimes de mesma natureza a o e os omandantes da Marmha, do Exército e 

conexos com aqueles. 

• •• o ••••••••••• o. o •••••••• o •••••••••• o. o. o ••••••••••••••••••• ..................................................................................... " (NR) 

"Art. 84. • ••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o. o o ••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••• o ••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••• o •••• 

XIII - exercer o comando supremo das F A 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica p orças 7a.d~s, nome.ar os Comandantes da 
cargos que lhes são privativos; , romover seus o IClals-generms e nomeá-los para os 

• •• o. o •••• o ••••••• o ••••••••••••••••••••••••• o •••••••••• o •••• o o ••••••••••••••••• o. 0 ............. 00....... " (NR) ••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••• 

"Art. 91. · ............................ . • • • • • • • • • • • • o •••••• o •••••••• o o •• o •• o ••• o •••••••••• o o o •••• o •••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••• 

· ....................................................... . • • • o ••••••••••••••••••••••••••••••• o • o ••••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • o •••• o. o ••• o o •••••••••••••••••••• o. o. o 
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v -o Ministro de Estado da Defesa; 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• ••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••• 

VIII - os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica . 

................................................ .................................................................................................. " (NR) 

"Art. 1 02. . ............ ..... .......................................................................... 0 ••••••••••••••••••••••••••• •••••• • 

I - . . ......................................................................................................................................... . 

· ............................................................... ............................................................................................ . 

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de EstadQe , 
os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no art. 52, I, os 

. membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão 
diplomática de caráter permanente; 

............. ....... ........................ ... .. ................................................................................................. " (NR) 

"Art. 1 05. . ............................................................................................................................. . 

I - . . ......................................................................................................................................... . 

· ........................................................................................................................................................... . 

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, dos 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for quaisquer das pessoas mencionadas 
na alínea a, ou quando o coator for Ministro de Estado ou Comandante da Marinha, do Exército 
ou da Aeronáutica, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

.................................................................................................................................................. " (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

PEC-DEFESA(4) 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· ............................................................................................................ . 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

· ............................................................................................................ . 
, 

CAPITULOm 
Da Nacionalidade 

Art. 12 - São brasileiros: 
.............................................................................................................. 

§ 3° São privativos de brasileiro nato os cargos: 
I - de Presidente e Vice-Presidente da República; 
II - de Pre idente da Câmara dos Deputados; 
TIl - de Presidente do Senado Federal; 
IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 
V - da carreira diplomática; 
VI - de oficial das Forças Armadas. 

· ............................................................................................................ . 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

.............................................................................................................. 

SEÇÃO IV 
Do Senado Federal 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

Art. 52 - Compete privativamente ao Senado Federal: 
I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da 

República nos crimes de responsabilidade e os Ministros de Estado 
nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 
.............................................................................................................. 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

.............................................................................................................. 

SUBSEÇÃO II 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante 
proposta: 
· ............................................................................................................ . 

II - do Presidente da República; 
· ............................................................................................................ . 

CAPÍTULO II 
Do Poder Executivo 

· ............................................................................................................ . 

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Presidente da República 

Art. 84 - Compete privativamente ao Presidente da República: 
· ............................................................................................................ . 

XIII - exercer o comando supremo das F orças Armadas, 
promover seus oficiais-generais e nomeá-los para os cargos que lhes 
são privativos; 
.............................................................................................................. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA V;) • c 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

SEÇÃO V 
Do Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional 

.............................................................................................................. 

SUBSEÇÃO II 
Do Conselho de Defesa Nacional 

Art. 91 - O Conselho de Defesa Nacional é órgão de consulta do 
Presidente da República nos assuntos relacionados com a soberania 
nacional e a defesa do Estado democrático, e dele participam como 
membros natos: 

I - o Vice-Presidente da República; 
II - o Presidente da Câmara dos Deputados; 
III - o Presidente do Senado Federal; 
IV - o Ministro da Justiça; 
V - os Ministros militares; 
VI - o Ministro das Relações Exteriores; 
VII - o Ministro do Planejamento. 

· ............................................................................................................ . 

CAPÍTULO III 
Do Poder Judiciário 

· ............................................................................................................ . 

SEÇÃO II 
Do Supremo Tribunal Federal 

· ............................................................................................................ . 

Art. 102 Compete ao Supremo Tribunal Federal, 
precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 
· ............................................................................................................ . 

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de 
responsabilidade, os Ministros de Estado, ressalvado o disposto no 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de 
Contas da União e os chefes de missão diplomática de caráter 
permanente; 
.............................................................................................................. 

SEÇÃO III 
Do Superior Tribunal de Justiça 

Art. 105 - Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
I - processar e julgar, originariamente: 

.............................................................................................................. 

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de 
Ministro de Estado ou do próprio Tribunal; 

c) os habeas corpus, quando o coator ou o paciente for qualquer 
das pessoas mencionadas na alínea a, ou quando o coator for 
Ministro de Estado, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 
.............................................................................................................. 
.. .. . ... ... . .... ..... ... ... ... .. .... ... .. ... ..... .. .. ... ... ... ..... ... .. ... ... ... .. ... .... ... ... . .. . .. .. .. . . .. 

L-____________________________________ __ -
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Mensagem nO 1. 41 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 60, inciso rI, da Constituição Federal, submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências o texto da proposta de emenda constitucional que "Altera 

dispositivos da Constituição Federal, mediante a inclusão do cargo de Ministro de Estado da Defesa 

entre os privativos de brasileiro nato, a alteração da composição do Conselho de Defesa Nacional, a 

definição do juízo competente para processar e julgar os Comandantes da Marinha, do Exército e 

da Aeronáutica, e dá outras providências". 

Brasília, 19 de novembro de 1998. 

" 



E.M.I. n!1 

Em de de 1998. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Ternos a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência a 
anexa Proposta de Emenda Constitucional, cuja concepção foi norteada no sentido de possibilitar 
o adequado e satisfatório funcionamento do Ministério da Defesa e dos Comandos da Marinha, 
do Exército e da Aeronúutica. mediante a inclusão do cargo de Ministro de Estado da Defesa 
entre os privativos <le brasileiro nato, a alteração da composição do Conselho de Defesa Nacional 
e a definição do juízo competente para processar e julgar os Comandantes daquelas Forças. 

2. Em harmonia com a finalidade descrita, a primeira alteração ora proposta 
para a Constituição, tendente a instituir preceito novo no Capítulo da Nacionalidade, diz respeito 
ao acréscimo do inciso VII ao § 3\1 do art. 12, cuja norma adiciona ao elenco dos cargos 
privativos de brasileiro nato, o de Ministro de Estado da Defesa. 

3. Tal como proposto, sem dúvida constitui medida de fundamental relevüncia 
a reserva do cargo de Ministro de Estado da Defesa para brasileiro nato, porque atende aos 
anseios <la sociedade. que se traduzem na eliminação. em absoluto, da hipótese teórica de 
cidadão brasileiro naturalizado vir a exercê-lo, como a ausência do preceito, em tese o permite. 

4. A seu LUmo, considerada a criação dos cargos de Comandante da Marinha. 
do Exército e da Aeronáutica, a cujos titulares é reservada a atribuição de exercer, singularmente, 
a direção e a gestão das respectivas forças, revela-se necessário imprimir àqueles cargos. em 
decorrência da magnitude das funções que lhes são inerentes, destaque institucional compatível e 
equ i valente. 

5. Neste contexto, é proposta a alteração do inciso I do art. 52 da Constituição. 
a fim de se inserir, na esfera privativa do Senado Federal, a competência para processar e julgar 
os Comandantes <la Marinha. do Exército e da Aeronáutica, quando lhes for atribuída a autoria 
de crime <le responsabilidade. conexos com crimes da mesma natureza acaso praticados pelo 
Presidente da República ou pelo Vice-Presidente da República. 

6. No mesmo sentido, é prevista a alteração do inciso XIII do art. 84, para que 
dele passe a constar. de forma expressa. ser privativa do Presidente da República a competência 
para a nomeação de oficiais-generais para os cargos de Comandante da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica. 

7. Igualmente, no tocante ao art. 91 da Constituição, a alteração para ele 
proposta consiste na substituição da expressão "os Ministros Militares" pela "o Ministro de 
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Estado da Defesa", que passará a constar de seu inciso V, e no acréscimo de inciso VIII ao dispositivo. mediante a inclusão dos Comandantes da Marinha. do Exército e da Aeronáutica, como membros do Conselho de Defesa Nacional. 

8. Finalmente, são propostas a alteração da alínea "c". do inciso L do art. 102, e das alíneas "b" c " c", do inciso I. do art. I OS, Lia Constituição. de modo a se garantir. respectivamente, prelTogativa de foro em prol dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronúutica, que passarão a ser processados e julgados originariamente perante o Supremo Tribunal rederal pela prática de crimes comuns e de responsabilidade, e a se firmar, junto ao Superior Tribunal de Justiça, a competência originária para o processamento e o julgamento de mandados de segurança, habeas data e habeas corpus eventualmente impetrados contra atos por eles praticados. 

9. Em síntese, Senhor Presidente, este é o teor da Proposta de Emenda à Constituição que ora nos honra submeter à elevada consideração de Vossa Excelência. cuja aprovação, J par de permitir II adequado funcionamento do Ministério da Defesa c dos Comandos da Marinha. do Exército e da Aeronáutica, sem dúvida irá repercutir positivamente no aprimoramento da estratégia de utilização das instituições de defesa da Pátria, de garantia dos poderes constitucionais, da lei e da ordem , fato que se harmoniza com as diretrizes e objetivos do programa de governo. 

Respeitosamente, 



. . 
, 
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Aviso nº 1.557 - SUPAR/C. Civil. 

Em 19 de novelTÍ> ro de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a proposta de emenda constitucional que "Altera dispositivos da Constituição 

Federal, mediante a inclusão do cargo de Ministro de Estado da Defesa entre os privativos de 

brasileiro nato, a alteração da composição do Conselho de Defesa Nacional , a definição do juízo 

competente para processar e julgar os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, e dá 
outras providências". 

Atenciosamente, 

c ~ __ . 
/:'--"""-.............. """""--..J 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

JR1MEIRA SECRETARIA 

:m,g.2._. / .. 1.1.. .. / 19f ... __ . 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

De ordem, ao senhor Secre­
~árío - Gera da Mesa para as de­

vidas pro I 

A S xcelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



Deíiro. .'\pen~e -'{e ;") PEC 
( RI( 'T"\ 
\ . 1..1, ::lii. 1.·P ) - , . 
pub I i flue-<!t:> 

n~' 626/98 fi PEC rt 498/'.;\ 7 
Ofici0-Sç 3.0 Rc(luê'r~ntc ~ 

'I '. npó;; , 

Em 01 / OQ. I gg 

Requerimento 
(Do Sr. José Genoíno) 

L 

Solicita a tramitação conjunta das 
PEC's 626/98 e 498/97 

Senhor Presidente: 

Estando em tramitação, na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, as Propostas de Emenda à Constituição nOs 626/98, do Poder 
Executivo, que "altera dispositivos da Consituição Federal, mediante a inclusão do cargo 
de Ministro de Estado da Defesa entre os privativos de brasileiro nato, a alteração da 
composição do Conselho de Defesa Nacional, a definição do juízo competente para 
processar e julgar os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, e dá outras 
providências", e 498/97, do Deputado José Genoíno(PT-SP), que "unifica as atribuições do 
Conselho de Defesa Nacional e do Conselho da República; amplia a competência exclusiva 
do Presidente da República e do Congresso Nacional, dando-lhes poderes para 
apresentarem e aprovarem a política de defesa nacional ... ", requeiro a V.Exa., nos termos 
do artigo 142 do RICD, a tramitação conjunta das referidas proposições. 

Brasília, 13 de janeiro 1999. 
/ 

Deputado J ~GenOín~~r; 
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SGM/P nO 29 Brasília ,O l de fevereiro de 1999. 

Senhor Deputado, 

Comunico o deferimento do Requerimento de Vossa Excelência 
a esta Presidência, em que é solicitada a apensação da Proposta de Emenda à 
Constituição na 626/98 , do Poder Executivo, que "altera dispositivos da 
Constituição Federal, mediante a inclusão do cargo de Ministro de Estado da 

• Defesa entre os privativos de brasileiro nato, a alteração da composição do 
Conselho de Defesa Nacional, a definição do juízo competente para processar e 
julgar os comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica , e dá outras 
providências", à Proposta de Emenda à Constituição na 498/97, de Vossa autoria, 
em conjunto com outros deputados, e que "altera a redação dos artigos 49, 84, 89 e 
90, 142, 144 e suprime o artigo 91 da Constituição Federal". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado JOSÉ GENOíNO 
Gabinete 270 - Anexo III 
N E S T A 

~ -êV '\~'\ 
MICH L TEMER ) . 

Pr sidente 

EEOF04.$AM 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lPRE§liJDÊNCliA DA CÂMARA DO§ DElP1UT AJDO§ 
§ECRET ARliA=GERAlL DA ME§A 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Terça-feira, 25 de maio de 1999. (14:00) 

Seção de Autógrafos Página: 001 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Requerimento de Urgência (art. 155, RICO): 
- Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência para 
a apreciação do Projeto de Lei nO 888/99, do Sr. Dep. Edinho Araújo, o qual "Proíbe a 
aquisição de armas de fogo por pessoas físicas e dá outras providências." 

RETIRADO DE PAUTA, DE OFíCIO. 

ORDEM DO DIA: 

Item 1 
PEC 0498-8/97 

Autor: JOSE GENOINO e OUTROS 

Ementa: Altera a redação dos arts. 49,84, 89 e 90, 142, 144 e suprime o art. 91 da 
Constituição Federal. (Obs.: Trata a PEC de questões relacionadas à Defesa 
Nacional). 

Resultado: ADIADA A VOTAÇÃO DA MATÉRIA POR DECURSO DO PRAZO DA SESSÃO. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRES IT DÊNC ITA DA CÂMARA DOS D EPUTADOS 
SECRET ARITAcGERAIL DA MESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Quarta-feira, 26 de maio de 1999. (14:00) 

I Seção de Autógrafos Página: 001 

ORDEM DO DIA: 

Autor: 

Ementa: 

Item 1 
PEC 0498-8/97 

JOSE GENOINO e OUTROS 

Altera a redação dos arts. 49, 84, 89 e 90, 142, 144 e suprime o art. 91 da 
Constituição Federal. (Obs.: Trata a PEC de questões relacionadas à Defesa 
Nacional/votação em primeiro turno). 

APROVADO: 

- a proposta da Comissão Especial para votação da PEC 626/98, apensada. 
VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=273 NÃO=93 ABSTENÇÃO=1 TOTAL=367 

- a Proposta de Emenda à Constituição nO 626/98, em primeiro turno, ressalvados os 
Destaques; 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=417 NÃO=2 ABSTENÇÃO=1 TOTAL=420 

- o art. 52 da Constituição Federal, constante do art. 1 ° da PEC 626/98, objeto de 
Destaque de Bancada (PT); 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=355 NÃO=84 ABSTENÇÃO=1 TOTAL=440 

Mantido o texto . 

- a Redação do Vencido em primeiro turno. 

REJEITADO: 

- a Emenda nO 1, apresentada na Comissão Especial, com parecer pela rejeição; 
VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=101 NÃO=268 ABSTENÇÃO=O TOTAL=369 

- o Destaque de Bancada (PT) para inclusão do art. 49 da Constituição Federal, 
constante do art. 1 ° da PEC n° 498/97, para integrar o texto da PEC n° 626/98. 

Mantido o texto. 

PREJUDICADO: 

- a Proposta de Emenda à Constituição nO 498/97. 

Resultado: APROVADA A REDAÇÃO DO VENCIDO EM PRIMEIRO TURNO (PEC N° 
626/98). A MATÉRIA SERÁ INCLUíDA NA ORDEM DO DIA, EM SEGUNDO 
TURNO, APÓS O INTERSTíCIO PREVISTO NO § 6° DO ART. 202 DO 
REGIMENTO INTERNO. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-8, de 1997 

APROVADAS: 
- a proposta da Comissão Especial para votação da PEC 626/98, apensada; 
- a Proposta de Emenda à Constituição (PEC 626/98) em primeiro turno, 
ressalvados os Destaques; 
- a Redação do Vencido em primeiro turno (PEC 626/98); 

MANTIDO: 
- o art. 52 da Constituição Federal, constante do art. 1° da PEC 626/98, objeto do 

Destaque de Bancada (PT); 

REJEITADOS: 
- a Emenda nO 1, apresentada na Comissão Especial, com parecer pela rejeição; 
- o Destaque de Bancada (PT) para votação em separado do art. 49 , constante do 

art. 1 ° da PEC nO 498/97, para integrar o texto da PEC nO 626/98; . 

PREJUDICADA: 
- a Proposta de Emenda à Constituição nO 498/97; 

RETIRADOS: 
- o Destaque de Bancada (PT) para votação em separado do art. 142 , constante do 

art. 7° da PEC nO 498/97, para integrar o texto da PEC nO 626/98; 
- o Destaque de Bancada (Bloco PSB/PC do B) para votação em separado do 

inciso XXVIII, do art. 84 , constante do art. 2° da PEC nO 498/97, para integrar o 
texto da PEC nO 626/98; 

A MATÉRIA SERÁ INCLUíDA NA ORDEM DO DIA, EM SEGUNDO TURNO, 
APÓS O INTERSTíCIO PREVISTO NO § 6° DO ART. 202 DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. 

Em 26.05.99 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N!! 498-B, DE 1997 

(Do Sr. José Genoíno e outros) 

Altera a redação dos arts. 49, 84, 89, 90, 142 e 144 e suprime o art. 91 da Constituição 

Federal; t~ndo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

admissibilidade desta e da de nO 626/98, apensada, contra os votos dos Deputados 

Jarbas Lima e Jair Bolsona . missão Especial, pela aprovação da Proposta de 

Emenda à Constituição nO 626198, pensada, pela. . admissibilidade da emenda ... , 

apresentada na Comissão e, no m rito, pela rejeição' da PEC nO 498-A/97 e da emenda 

apresentada na Comissão, contra os votos dos Deputados Waldomiro Fioravante, Jair 

Bolsonaro, José Genoíno e, em separado, do Deputado Virgílio Guimarães. 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

• 11 - Proposta apensada nO 626/98 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

Parecer do Relator 

Parecer da Comissão 

IV - Na Comissão Especial 

Emenda apresentada na Comissão 

Termo de recebimento de emendas 

Parecer do Relator 

Parecer da Comissão 

Voto em separado 
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As MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO 
FEDERAL promulgam a seguinte emenda ao texto constituciOnal: 

Art. 10 O acrescente-se ao anigo 49 da Constituição Fl:deral os 
seguintes incisos. que tcrlo os números XVIIl. XIX I: XX: 

·'Art. 49 ........ ... .. ................................................ ....... ..................... . 
• • • •• • •••••••••• • • • •••••••• • •••• 0 •• • •• • • •• • •• 0 . 0 •• 0. 0 •• • • • ••• • • •••• • •••••••••••••••••• •• •••••••••• • • ••• 

XVIII - aprovar a política de defesa nacional: 

XIX - ~utorizar o envio de forças militares para o exterior. 

XX - acompanhar a execução dos programas I! projetos 
relacionados a defesa nacional. 

Art. ~o Acrescente-se o seguinte mClso ao anigo 84 da 
Constituição Federal. que tera o número XXVlIl: 

"Art. 84 ..... ... .... ...... .. ............. ... ... ........ ....... ......... ....... .... .............. . . 

XXVIII - enviar mensagem ao Congresso Nacional por ocasião da 
abertura da sessão lI!gislativa expondo a política de defesa 
nacional e solicitando as providências que julgar necessãrias". 

Art. 3" A Seção V do Capitulo 11 do Título IV da Constituição 
Federal passa a se denommar "00 Conselho da República". licando suorimidas 
as Subseções I IDo Conselho da Republica, \! 11 IDo Conselho de Delesa 
NaCional). / 

Art. 4° O ano 89 da Constituição Federal tera a seguinte redação: 

"Art. 89. O Conselho da República e órgão de consulta do 
Presidente da República nos assuntos relacionados as Forças 
Armadas. a soberania nacional. a integridade territorial e a defesa 
do Estado democratico de direito. e dele panicipam: 

I - o Vice-Presidente da Republica: 

li - o Presidente da Câmara dos Deputados: . 

111 - o Presidente do Senado Federal: 

IV - os ministros responsaveis pela justiça. defesa nacional. 
relações exteriores e planejamento e orçamento: 

V - seis cidadãos brasileiros natos de notãvel saber e reputação 
ilibada. com mais de trinta e cinco anos de idade. sendo dois 

• 
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nomeados pelo Presidente da República. dois eleitos pelo Senado 
Federal e dois eleitos pela Câmara dos Deputados. todos com , 
mandato de três anos, vedada a re~ndução e a escolha de 
parlamentar, 

An, 5° O art. 90 da Constituição Federal terá a seguinte redação: 

"An. 90. Compete ao Conselho da ltepública: . 

I - opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de celebração da 
paz. nos tennos desta Constituição; 

11 - opinar sobre a decretação do \.'Stado de defesa. do estado de 
sitio e da intervenção f~deral: 

111 - opinar sobre as questões relevantes para a estabilidade das 
instituições democráticas e para a defesa nacional: 

IV - propor os critérios para a ddíriíçáo das áreas relevantes para a 
defesa nacional e as condições para seu efetivo domínio. posse e 
uso; 

............ ~ ...... ............................................ .............................. .... ... .. . 

An, 6° Suprima-se o art. 91 da Constituição Federal, 

An. -r O "caput" do artigo 142 da Constituição Federal terá a 
seguinte redação: 

redação: 

·'An. 1-'2. As Forças Annadas, constituidas pela Marinha. pelo 
Exército I! pela Aeronáutica. são instituições nacionais 
permanentes e regulares. organizadas com base na hierarquia c na 
disciplina. sob a responsabilidade suprema do Presidente da 
Rq,ublica. e destinam-se à 'defesa daPáaia e á garantia dos 
poderes constitucionais." 

An. !10 O § 6u do ano 144 da Constituição Federal terá a seguinte 

"An. 144" .. .. .. , .......... , ....... , ................... , ........... ,., .... , ........ , ... ,.,., .... . 
•• • 0 . 0 ••• •• •• •• • • • • •• •••• 0 . 0 • • •• 0. 0 . .. 0.0 •••••••• • •• • ••• 0 .0 • •• •• • ••••••• • •• • • • ••• •• • •• , ••••••••••• • ••• • • • 

§ 6° As polícias militares e corpos de bombeiros militares. torças 
reserva do Exército. subordinam-se, juntamente com as polícias 
civis. iIUS Governadores dos Est$los, do Distrito Federal e dos 
Territórios .. " 

M 'r Esta emenda constÍJUc:ional enua em vilOl' na daIa de sua 
lIIbIic,*. 

3 
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JUSTIFICATIVA 

A Proposta de Emenda à Constituição que ora apresentamos a esta 
Casa objetiva unificar as atribuições do Conselho de Defesa Nacional e do 
Conselho da República em um único· Conselho. disciplinando os temas 
relacionados a defesa nacional, à função e competência do novo Conselho da 
República I! ao caráter das polícias militares e corpos de bombeiros militares 
dos estados. 

\lo art. 10 propomos a inclusão de três incisos ao art. 49 da 
Constituição çom o intuito de ampliar a competência exclusiva do Congresso 
"Jacional. Pelo Inciso XVIII incluido. pretendemos introduzir o Poder 
Legislativo. de forma institucionalmente organizada no debate sobre a Política 
de Defesa \:aclonal. çonferindo-Ihe poderes para aprovar aquela política. 
Trata-SI! de tema da mais alta relevância cuja formulação e discussão tem se 

limitado as Forças Armadas e a um circulo restrito de especialistas. A Política 
de Deft:sa Nacional aprovada pelo Presidente da República em 07 de novl!mbro 
de 1996. I! proposta pela Câmara de Relaçõl!s Exteriores e Detesa Nacional. t! 
um exemplo recente que demonstra a necessidadc de ampliarmos a discussão 
sobre a materia. Por sua vez. a inclusão do inciso XIX tem por objetivo 
conterir poderes ao Congresso Nacional para autorizar o envio de forças 
militares ao cxterior. A participação crescente do pais em torças de paz de 
caráter multinaclonal. sob o comando da Organização das Nações Unidas 
(ONU), bem como a possibilidade de participannos de outras missões, como já 
ocorreu no passado - por motivos menos nobres -. com o envio de tropas. sob a 
cgide da Organização dos Estados Americanos (OEA), à República 
nominicana. justiticam a manifestação do Poder Legislativo. Trata-se. na 
verdade. de um desdobramento da competência cxclusiva ja prevista no inciso 
11 do ano 49. que atnbui aQ 'ongresso Nacional prerrogativas para autoriz!1f o 
Presidente da Republica a declarar guerra. a celebrar a paz e a permitir que 
forças estrangeiras transitem pelo território nacional. Por tim. o acrescimo do 
inciso XX toma explícita a competência do Congresso Nacional no 
acompanhamento da execução dos programas e projetos relacionados j defesa 
nacional. 

o art. 2". ao incluir o inciso XXVIII no art. 84, explicita. dentro 
do denco de çompetências privativas do Preside~lte da Republica. a 
obrigatoriedade de se enviar ao Congresso Nacional. por ocasião da abertura da 
sessão kgislativa. mensagem expondo a política de defesa nacional e 
solicitando as providências que julgar necessanas. 

o art. 30 da Proposta modifica a denominação da Seção V do 
Capitulo 11 do Titulo IV. da Constituição Federal. que passa a se denominar 
"Do Conselho da Republica··. ficando suprimidas as Subseções I (Do Conselho 
da Republical c 11 !Do Conselho de Defesa Nacional). Com isso. objetivamos 
unificar ambos os Conselhos. o da República e o de Defesa Nacional. em um 
único órgão que guardará a denominação de Conselho da República. O texto 
constitucional vigente. ao ~riar ambos os conselhos. instituiu uma esuurura 

• 
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dúplice que pode ensejar a superposição de competências. como. por exemplo. 
aquelas constantes do inCISO 11 do ano 90 e inCISO 11 do par:igrafo IOdo ano 91 . 
em que tanto o Conselho da Republica como o Conselho de Defesa ~acional 
podem opmar sobre a intervenção federal. o estado de defesa e o estado de 
sitio .\ssun. poderemos ler a singular situação - pouco provavel. ~ verdade. 
mas posslvcl pela orgamzação institucional estabelecida pela Constltulçào - em 
4ue () Conselho da Repúhlica. por exemplo. se pronuncie favoravelmente a 
Intervenção federal em uma deterrmnada umdade da Federação e o Conselho 
de Defesa ~aclOnal. por sua vez. opine contrariamente. o que ensejara sc!rios 
problemas de coordenação politica. podendo. inclusive. precipitar uma crise 
institucIOnal. \'isto que a composição de ambos os conselhos não c! idêntica. 
Diante de tal 4Ur.drO. os órgãos que. pelo seu caráter consultivo. deveriam 
subsidiar o processo decisório do Presidente da República. podem \ Ir a se 
tomar fatores de instabilização politica e institucional . . 

o ano ·f' da Proposta modifica o art. X9 da Constituição. 
caracterizando () Conselho da República como órgão de consulta do Presidente 
da Republica nos assuntos relacionados a soberania nacional. a Integndade 
territorial e a defesa do Estado democrático de direito. Acrescentamos também. 
como wn dos temas a sertm tratados pelo Conselho, aqueles referentes às 
Forças Armadas, Com essas alterações. ampliamos a competência do Conselho 
para caracterizá-lo como verdadeiro órgão de consulta direta e permanente do 
Presidente da República. agora com competência ampliada para tratar t~bém 
dos assuntos relacionados a defesa nacional. A substituição da expressão 
"defesa do Estado democratico" por "defesa do Estado democràtico de direito" 
\'isa harmonizar o texto do dispositivo com a terminologia utilizada pelo art, I ~ 
da l'onstlruiç'às> e. ao mesmo tempo, resgatar a diferenciação concellual (e 

todas as suas conseqüências, que a doutrina faz entre ambos. O Estado 
democratico se funda no principio da soberania popular como garantidor dos 
direitos fundamentais da pessoa hwnana. Por sua vez. o Estado democràtico de 
direito seria ' o "Estado de legitimidade justa (ou Estado de Justiça 
materialf.'- tundante de uma sociedade democrática. qual seja. II que 
instaure um processo de efetiva incorporaçdo de todo o povo nos 
mecanismos do controle de dtcis6es. e de sua re.1 panidpaçdo nos 
rendimentos da produçlo".( José Afonso da Silva. In: Curso de Dirello 
Conslltuclonal POSlllllO. São Paulo. Editora ~alheiros. 1995, 10" edição. p. 
119). 

. . O dispositivo também modifica a composição do Conselho ao 
incluir. dentre os seus membros. além do Vicc-Presidente da República. do 
PreSidente da Câmara dos Deputados. do Presidente do Senado Ft:dera.I c dos 
seis cidadaos brasileiros néllOS a serem escolhidos. os ministros responsáveis 
peta justiça. defesa nacional. relações exteriores e planejamento e orçamento. 
Com isso. a composição será ampliada para que o Conselho da República 
possa corresponder as sua novas atribuições. Para os cidadaos a serem 
indicados, acrescentemos como qualificativo para a escolha o requisito de 
notório 'saber e reputação ilibada, consoantc expressa0 utilizada pela 
Constituição em .siruações similares, como forma de tentar balizar a indicação, 
bem como vedamos a recondução e a escolha de parlamentar. Por outro lado . 

. ao incluirmos o ministro da defesa' nacional. pretendemos preparar o texto 
constitucional para recepcionar a criação do Ministério da Defesa. pressuposto 
indispensável panr 'aimplantaÇlo eficaz dapoUtica de defesa. nacional. Em 

. ~Iente arU$O intitulado Consideraç6es sobn L'mtI PolilicQ dt Defesa ÚO 
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Brasil. DOMtCIO PROENÇA JÚNIOR e EUGENIO DlNIZdefendem n 
criaçlo do Ministério da Defesa nos seguintes termos. v~,bis: 

~u .. polftlc. de deras telll de dar coa .. de dois proble .... 
principais . .qae cormpondelll. respectlv •• eate. . li 
aecessiclades predo.in.ates elll tnapos de pu e na telllpel 
de .pern. O primeiro diz .respeito à qldbtdtl do pnparo -e 
.perfeiço.mento das fo~ e dos amnjos qae as lustentam. 
Conduz. inesc.p.velmente. à discuulo sobre • oportunidade 
e a conveDiêDcia de um PtlIDistbio da Defesa. O sep.do diz 
respeito ia ~flc4dt1 das form.s de elllpret0 dessas fO~1 e 
dases arranjOs no momento em que se faz necesúrio utlllá­
los. Elige. necessariamenJe. a d.uiflca~lo da cadela de 
comando unificada que .rticula o conjunto do. meios de fo~a 
num todo integrado. As solu~6es que se prop6e1D p.ra um e 
outro nlo ~io mais que formas pela. quais se pe .... ite que o 
Presidente da República. n. qualidade de Co.andante 
Supremo das Forças Armad.s. poua tomar as melbores 
decis6es possínis. 

A questlo da eficiência no prep.ro e .perfeiço'lDeitto das 
for~as busca ntrair economias d, escopo e escala nas 
.tividades das forças . arm.das. Um exemplo fácil ~ o do 
armamento individual. do comb.tente. terrestre - o rine de 
aualto moderno. lIá vantagens evideDtes elD auociar . li 
intercalDbialidade de muniçlo entre as forças. pela .doçlo da 
mesma arma base. e ganhos qualit.tivos menos evideDtes no 
produto final qu.ndo o mesmo · armamento tem que sel 
resistente em termos de demand.s tio disp.res quanto a. dos 
fuzileiros navais. das tropas de"elva ou de montana.-

Um exemplo menos fácil. m.s IlÍnd. m.is vital. é o da 
coordenaçlo centralizada da comp.tibilidade de lidlos. 
códigos. $oflWtlrn e procedimentos nas unidades combatentes 
de todas as forças. lIá inúmeros uemplos d.s diflCuld.des de 
comunicaçlo e entendimento entre o modo naval. o modo 
aéreo e o modo do exrrcito. Sem um •• utorid.de superior que 
o deseje e uma estrutura administrativa que f) 'lICIure. é 
n.tural que cada forca resista li ab.ndon.r sua m.neira 
familiar de fazer as coisas pelas de outras foftas (grifo nosso). 
Essa t uma questlo que nlo pode ser resolvida com um aceno 
ou :ajudante. ~.da mais embara~oso que fazileiros Dlo 
poderem: conversar .com os helicópteros do exército que 
devem levá-los ou, mais critic .... e.te. · rtllati-los; ou, ainda. 
que toda a comuniuçlo' com o .polo 'aéreo sobre -.ssu.s 
cabeças tenha que pauar por Brasília. Por mais que ' sejam 
preparadas de forma distinta. há que se ter em mente que as 
forças ou lutarlo juntas ou serlo abatidas por parta. Essa 
nexibilidade e cooperaçio nlo slo lratuitas. Exilem recunos 
humaDos e técnicos para que po$SIm existir. 

O \1inistro da Ddesa tem. sem DRiuizo de atribuis6ss 
sogsaitueionais. a mpoPubilid.de de ordcaar d",lIdll dg 
forcas sinculares em um contunto con.lstente de nrioridadg 
iptegradas. conectando a aclo do Executivo no ca.po d. 
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defesa com o Congresso "acionai. Seu papel é trazer a 
prioridade do Comandante Supremo para dentro do processo 
de orçamentação t priorizado dos programas t projetos 
concreto~ que preparam e aperfeiçoam as Forçu Armadas. 
Por um lado, decide quais [desses programas serlo conduzidos 

em detrimento de outro". Por outro, upõe. justifica e defende 
as necessidades das Forças Armadas. da política de defesa. 
perante a sociedade hrasileira" (grljo nosso) (In: Parcerias 
ESlroleglcas 1'[ i - n" ~. Brastlia Centro de Estudos Estrateglcos. 
dezembro de 11)96. p[ 29)[ 

.[\ supressão. l:omo integrantes do Conselho da República. dos 
líderes da malqna e da mmoria da C âmara dos lJeputados e do Senado Federal. 
apenas adapta () texto Ja Constituição a inex;stência t"ütica de ambas as 
IUnções. talvez melhores enquadrada!> dentro de um regime parlamentansta. c 
não preSIdencIalista. como C o nosso[ 

o ano 5° altera o art. I)() da Constituição ao ampliar a competência 
do Conselho da Republica para contemplar algumas das atribuições do ora 
extinto Conselho de Defesa Nacional. Além das competências jü estabelecidas 
pela Constituição. como pronunciar-se sobre a decretação do estado de defesa 
do estado de sitio e da intervenção federal. bem como sobre as questões 
relevantes para a estabilidade das instituições democniticas. o Conselho da 
República também devera: a) opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de 
celebração da paz. consoante o estabelecido na Constituição: h, opmar sobre as 
4uestõcs relevanu:s para a defesa nacIOnal: c c, propor os critérios para a 
definição das areas relevantes para a defesa nacIOnal e as condições para seu 
detivo domlnlo. posse e uso. 

o ano 4° altera o art. 142 da Constituição ao suprimir a função. até 
então conferida às Forças Annadas. de garantidoras da lei e da ordem[ 
Entendemos que ta! função traduz um entendimento. de viés autoritário. acerca 
das Forças Armadas que tende a militarizar os contlitos sociais e políticos 
inerentes a qua!quer organização social. notadamente em wna sociedade com a 
complexidade e as contradições da nossa. Queremos. com isso. desmilitanzar 
os conllitos sociais e recolocar as Forças Armadas na sua fUnção precipua de 
defensoras da Patria e dos poderes constitucionais. 

Po tim. estamos propondo. com a alteração do parligrafo ÓU do art. 
144. a modificação do carater das polícias militares e corpos dI! bombeiros 
militares. Com a supressão da expn,,'Ssào "auxiliares". pretendemos deSVincular 
aquelas Instituições. responsavels pela segurança pública nos estados. do 
Exercito. Trata-SI! de medida Imprescindível para dl!Smllitanzarmos a 
segurança pública e colocarmos o Exército nos seus desígnios de força terrestre 
indispensavel a consecução da Política de Defesa Nacional. 

Brasllia de de 1997. 

/ ~ 4-t ~ 
Deputado sé cnomo 

-SP 
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.-\.tor da Proposielo: JOSE GENOINO E OUTROS 

Data .de r\presentatio: 05101L97 

Eaentl: _ Altera a rcdaçAo ~s anlgos 49, 84,89. 90. 142 e 144. c: suprime 
o artigo ~ I. da Consllluiç40 Fc:deral. 

Pouui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: 

Assinaturas Confirmadas 
ADAOPRETTO PT 
ADEMIR CUNHA PFl 
ADHEMAR DE BARROS FILHO PPB 
ADROALDO STRECK PSDB 
ADYLSON MOTTA PPB 
AGNElO QUEIROZ PCDOB 
AIRTON DIPP PDT 
ALBERTO GOLDMAN PMDB 
ALCIDES MODESTO PT 
ALDO ARANTES PCDOB 
ALEXANDRE CARDOSO PSB 
ALMINO AFFONSO PSDB 
ALOYSIO NUNES FERREIRA PMDB 
ANTONIO BALHMANN PSDB 
ANTONIO BRASIL PMDB 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO PSDB 
ANTONIO DO VALLE PMDB 
ANTONIO JORGE PPB 
ARLINDO CHINAGLlA PT 
AROLDO CEDRAZ PFL 
ARTHUR VIRGILIO PSDB 
ASDRUBAL BENTES PMDB 
AUGUSTO CARVALHO PPS 
B. SA PSDB 
BENEDITO GUIMARAES PPB 
CARLOS SANTANA PT 
CELIA MENDES PFL 
CELSO RUSSOMANNO PSDB 
CIOINHA CAMPOS PDT 
CIRO NOGUEIRA PFL 
CLAUDIO CAJADO PFL 
COLBERT MARTINS PMDB 
CORIOLANO SALES PDT 
CUNHA BUENO PPB 
CUNHA LIMA 'PPB 
DARCISIO PERONDI PMDB 
DELFIM NETTO PPB 
DERCIOKNOP POT 
DJALMA DE ALMEIDA CESAR PMOB 
EOINHO ARAUJO PMDB 
EDISON ANDRINO PMDB 
EDSON SILVA PSOB 

Comumaau 176: 
Nijcorifnn; - ... - . -Oõi 
Licenciados 
Repelidas 

RS 
PE 
SP 
RS 
RS 
DF 
RS 
SP 
BA 
GO 
RJ 
SP 
SP 
CE 
PA 
SP 
MG 
TO 
SP 
BA 
AM 
PA 
DF 
PI 
PA 
RJ 
AC 

SP 
RJ 
PI 
BA 
BA 
BA 
SP 
sp· 
RS 
SP 
se 
PR 
SP 
SC 
CE 

43 
44 
45 
46 
47 
48 

49 
50 
51 
52 
53 
54 
55 
56 
57 
58 
59 
60 
61 
62 
63 
64 
65 
66 
67 
68 
69 
70 
71 
72 
73 

74 

75 
78 
77 
78 
79 
80 
81 
82 
83 
84 
as 

000 
000 
000 

EDUARDO JORGE 
EMILIO ASSMAR 
ERALDO TRINDADE 
ESTHER GROSSI 
EURIPEDES MIRANDA ' 
EZIDIO PINHEIRO 
FERNANDO FERRO 
FERNANDO GABElRA 
FERNANDO LYRA 
FERNANDO RIBAS CARLI 
FERNANDO ZUPPO 
FLAVIOARNS 
GERALDO PASTANA 
GERSON PERES 
GONZAGA PATRIOTA 
HAROLDC LIMA 
HAROLDO SABOIA 
HELIO BICUDO 
HUMBERTO COSTA 
INACIO ARRUDA 
ISRAEL PINHEIRO 
IVAN VALENTE 
IVAN ORO CUNHA LIMA 
JAIR MENEGUELLI 
JAIR SOARES 
JAIROAZI 
JAQUES WAGNER 
JARBAS LIMA 
JAYME SANTANA 
JOANADARC 
JOAO ALMEIDA 

JOAO CARLOS BACELAR 
JOAOCOSER 

JOAO FASSARELLA 
JOAO IENSEN 
JOAO LEAO 
JOAO MAGALHAES 
JOAO MELLAO NETO 
JOAO PAULO 
JOAO THOME MESTRINHO 
JONIVAL LUCAS 
JOSE ALDEMIR 
JOSE AUGUSTO 

; 

PT SP 
PPB AC 
PPB AP 
PT RS 
PDT RO 
PSDB RS 
PT PE 
PV RJ 
PSB PE 
PDT PR 
PDT SP 
PSDB PR 
PT PA 
PPB PA 
PSB PE 
PC DO B BA 
PT MA 
PT SP 
PT PIO 
PCDOB CE 
PTB MG 
PT SP 
PMOB PB 
PT SP 
PPB RS 
PFL BA 
PT BA 
PPB RS 
I'SDB MA 
PT MG 
PMOB BA 

PFl BA 
PT ES 

PT MO 
PPB PR 
PSOB BA 
PMDB MG 
PFL SP 
PT SP 
PMOB NA 
PFl BA 
PMOB PB 
PT SP 
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88 JOSE CARLOS AlELUIA PFL BA '35 PADRE ROQUE PT PR 
87 JOSE CHAVES PMOB PE ~ 36 PAES DE ANDRADE PMDB CE 
88 ~OSE DE ABREU PSOB SP 137 PAULO BERNARDO PT PR 
89 JOSE GENOINO PT SP 138 PAULO DELGADO PT MG 
90 JOSE LOURENCO PFL BA ~ 39 PAULO LUSTOSA PMDB CE 
91 JOSE MACHADO PT SP 140 PAULO PAIM PT RS 
92 JOSE MAURICIO POT RJ 141 PAULO RITZEL PMDB RS 
93 JOSE MENDONCA BEZERRA PFL PE 142 PAULO ROCHA PT PA 
94 JOSE PIMENTEL PT CE 143 PEDRO CORREA PPB PE . . 
95 JOSE PINOTTl PMOB SP 144 PEDRO VALADARES PSB SE 
9S KOYU IHA PSOB SP 145 PEDRO WILSON PT GO 
97 LEONIDAS CRISTINO PSOB CE 146 PRISCO VIANA PPB BA 
9S LEOPOLDO BESSONE PTB MO 147 RAQUEL CAPIBERIBE PSB AP 
911 LEUR LOMANTO PFl BA 148 RICARDO GOMYDE PCDO B PR 
100 lINOBERG FARIAS PCOOB RJ 149 RITA CAMATA PMDB ES 
101 LUCIANO ZIGA PT SP 150 ROBERTO BRANT PSDB MG 
102 LUIS ROBERTO PONTE PMDB RS 151 ROBERTO FONTES PFL PE 
103 LUIZ AlBERTO PT BA 152 RODRIGUES PALMA PTB MT 
104 LUIZ BRAGA PFl BA 153 ROMMEL FEIJO PSDB CE 
105 LUIZ EDUARDO GREENHALGH PT SP 154 RONALDO PERIM PMDB MG 
108 LUIZ FERNANDO PSOB /IM 155 SANDRA STARLlNG PT MG 
107 LUIZ GUSHIKEN PT SP 156 SAULO QUEIROZ PFL MS 

157 SERGIO CARNEIRO PDT BA 
108 LUIZ MAINARDI PT RS 158 SERGIO MIRANDA PCDOB MG 
109 LUIZ PIAUHYLlNO PSOB PE 159 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE 
110 MAGNO BACElAR PFl MA 160 SILVIO ABREU PDT MG 
11 1 MARCELO DEDA PT SE 161 SILVIO PESSOA PMDB PE 
112 MARIA DA CONCEICAO TAVARES PT RJ 162 SIMAO SESSIM PSDB RJ 
113 MARIA LAURA PT DF 163 SOCORRO GOMES PC DOB PA 
114 MATHEUS SCHMIDT POT RS 164 TELMA DE SOUZA PT SP 
115 MAX ROSENMANN PSDB PR 165 TILDEN SANTIAGO PT MG 
116 MENDONCA FILHO PFL PE 166 TUGA ANGERAMI PSDB SP 
117 MIGUEL ROSSETTO PT RS 167 VAlDECIOLlVEIRA PT RS 
118 MILTON MENDES PT SC 168 VAlDEMAR COSTA NETO PL SP 
119 MILTON TEMER PT RJ 169 VANIO DOS SANTOS PT SC 
120 MIRO TEIXEIRA POT RJ 170 VICENTE CASCIONE PTB SP 
121 MOISES BENNESBY PSOB RO 171 VJALDOMIRO FIORAVANTE PT flS 
122 MOREIRA FRANCO PMOB RJ 172 WAL TER PINHEIRO PT BA 
123 NEDSON MICHELETI PT PR 173 WOLNEY QUEIROZ PDT PE 
124 NEIVA MOREIRA PDT MA 
125 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 174 YEDA CRUSIUS PSDB RS 
126 NESTOR DUARTE PSDB BA 17S ZAIRE REZENDE PMDB MG 
127 NEY LOPES PFL RN 176 ZULAIE COBRA PSDB SP 
128 NILMARIO MIRANDA PT MG 
129 NILSON GIBSON PSB PE 
130 NIL TON BAIANO PPB ES .\ssinaluras que \ão ('onferem 131 OCTAVIO ElISIO PSOB MG 
132 ODACIR KLEIN PMDB RS 1 DOMINGOS LEONELLI PSDB BA 
133 OLAVIO ROCHA PSDB PA 2 ROBSON TUMA PSL SP 
134 OSVALDO COELHO PFL PE 3 WILSON CAMPOS PSDB PE 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas. 

Senhor Secretário-Geral: 

Brasília. '3 de agosto' 997. 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
ConstitUiçãO. do Senhor Jose Genoíno e Outros. que" altera a redação dos artigos 49. 
84, 89, 90, 142 • 144 •• suprime o ar!lao 91, da Constituição Federal", contém 
número suficiente de signatários, constanOO a referida proposição de: 

176 assinaturas válidas; e 
003 auinaturas que não confe~m. 

A Sua Se,nhoria o Senhor 
Or. MOZART VIANNA DE PAJVA 
Seaetério-Gefal da Mesa 
NESTA 

) 

:NEZESFEU 

• 



LEGISLAÇÁO CITADA ANEXADA PELA 
CooRDENAÇÁO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• I ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• '" 

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais 

Art. 1 o - A República Federativa do Brasil, fonnada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios edo Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: -

I - a soberania: 
11 - a cidadania: 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos tennos desta 
Constituição . 
...... ...... ......... .... .. .. ......... ......... ........ ................ ... ..............................•.•.... 

TÍTULO IV 
Da Organizaçãõ dos Poderes 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

o ••••••••••••••••••••• • •••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••• 

SEÇÃO 11 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

.....•••....•. •.. ..... ...... .. ...•. ..... .••...••...•.. ••••. .••. .............••..•.....•••. ••.... . ..... ...•.•••• 

Art.49 - É da competencia exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivaménte sobre tratados, acordos ou atos 
internacionais que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional; 

11 - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a 
celebrar a paz. a pennitir que forças estrangeiras transitem pelo 
território nacional ou nele pennaneçam temporariamente, ressalvados 
os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o -Vice-Presidente da República a se 
ausentarem do País. quando a ausência exceder a quinze dias; 
.....•• .••...•. ...•.•......••............••. ....•...•.• •••.••...• ~ ............................................. . 

11 
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XVI - autorizar. em terras indígenas, a exploração e o 
. aproveitamento de recursos hídricos e :1 pesquisa e lavra de riquezas 

. . 
mmerals; 

XVII - aprovar. previamente, a alienação ou concessão de terras 
públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares . 
••••••••• • •••••••••• • •• ••••••••••• • •• • ••••••••••••••••••••••• • • •• o ••• • o. o ••••••• '" ••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO 11 
Do Poder Executi\'o 

•••••••••••••••• • ••• o ••• • ••••••• o •• •••••••••• ••••• •• ••• •• •• ••••••••• ••••• •••••••••••••••• o ••• o • ••••• • ••••••••••• 

SEÇÃO Ii 
Das Atribuições do Presidente da República 

Art.8-l - Compete privativamente ao Presidente da Repúbli ca: 
I - ilOmear c exonerar os 1\1inistros de Estado: 

•••••••••• • •••••••••• ••• •••••••• •• •••••••• o •••• • ••••••• o • •• • o ••• ••• ••• • • • •••• • •• • o •• • • ••••• ••• •• • ••••••••••••••• 

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição. 
Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as 

atribuições mencionadas nos incisos V I. :\ 1\ e :\X V. primeira pane. 
aos Ministros de Estado. ao Procurador-Geral da República nu ao 
Advogado Geral da Lnião. que observarão os limites traçados lias 
respectivas delegações. 

••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••• • •• • • • • • ••••••••• •• •••• •• ••• , ••••••••••••••••••••••••••• ••••••••• •• •• 

SEÇÃO V 
Do Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional 

•••••••••••••.••••••••••..•..•....•.......•.........•.•••••••....•••.•.....•.•• •.. .. ...• •.• ........ .... ..... .• .. 

SUBSEÇÃO I 
Do Conselho da República 

Art.89 - O Conselho da República é órgão superior de consulta do 
Presidente da República, e dele participam: 

I - o Vice-Presidente da República; 
11 - o Presidente da Câmara dos Deputados; 
111 - o Presidente do Senado Federal; 
IV - os líderes da maioria e da minoria na Câmara dos Deputados; 
V - os líderes da maioria e da minoria no Senado Federal; 
VI - o Ministro da Justiça; 
VII - seis cidadãos brasileiros natos, com mais de trinta e cinco 

anos de idade, sendo dois nomeados pelo Presidente da República, 
dois eleitos pelo Senado Federal e dois eleitos pela Câmara dos 
Deputados, todos com mandato de três anos, vedada a recondução. 

Art.90 - Compete ao Con~elho da República pronunciar-se sobre: 
I • intervenção federal, estado de defesa e estado de sítio; 
11 • as questões relevantes JSara a estabilidade das instituições 

democráticas. 

• 



§ 10 - O Presidente da República poderá convocar Ministro de 
Estado para participar da reunilo do Conselho, quando constar da 
pauta questão relacionada com o respectivo Ministério. 

§ 20 
- A lei regulará a organização e o funcionamento do 

Conselho da República. 

SUBSEÇÃO 11 
Do Conselho de Defpsa Nacional 

Art.91 - O Conselho de Defesa Nacional é órgão de consulta do 
Presidente da República nos assuntos relliCionados com a soberania 
nacional e a defesa do Estado democrático, e dele participam como 
membros natos: 

• Regulamento do Conselho de Defesa Nacional: Decreto número '93. de /21081/993. 
I - O Vice-Presidente da República; 
11 - o Presidente da Câmara dos Deputados; 
III - o Presidente do Senado Federal; 
IV - o Ministro da Justiça; 
V - os Ministros militares; 
VI - o Ministro das Relações Exteriores; 
VII - o Ministro do Planejamento. 
§ 10 - Compete ao Conselho de Defesa Nacional: 
I - opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de celebração 

da paz, nos termos desta Constituição; 
11 - opinar sobre a decretação do estado de defesa, do estado de 

sítio e da intervenção federal; 

111 - propor os critérios e condições de utilização de áreas 
indispensáveis à segurança do território nacional e opinar sobre seu 
efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e nas relacionadas 
com a preservação e a exploração dos recursos naturais de qualquer 
tipo; 

IV - estudar. propor e acompanhar o desenvolvimento de 
iniciativas necessárias a garantir a independência nacional e a defesa 
do Estado democrático. 

§ 20 
- A lei regulará · a organização e o funcionamento do 

Conselho de Defesa Nacional. 
...•......... ......... ........••..•.... ... .•....•............................ . ............... ••• ...... ....... ... 

TÍTULO V 
Da Defesa do Estado e das Instituições Democráticas 

.......•...••...........................................•.•••............•••.•••..•.•.•.................•..•..•. 

CAPÍTULO 11 
Das Forças Armadas 

Art.142 - As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 
Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e 
regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a 
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14 
autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se à 
defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por, 
iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem. 

§ 1 ° - Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem 
adotadas na organização, no preparo e no emprego das Forças 
Armadas. 

§ 2° - Não caberá habeas corpus em relação a punições 
disciplil1at.:es militares. 
......•.•.•...••....•.••....••.•....•.•.•.••••••.....••.....•••••..•••....•....••••......•••••....•.•...•.••••.. 

CAPÍTULO 111 
Da Segurança Pública 

Art.144 - A segurança pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos 
seguintes órgãos: 
..............•.......•.....•...•.•........•..••...•..•.••.. . ~ .... ,_ ..•...•.............•......•...........••... 

§ 6° - As polícias militares e corpos de bombeiros militares. 
forças auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, juntamente 
com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios . 
...•..........•.••.................••...................••.•............. . ..•................•.•....••.•.•.•..•• 

..•••...........••.•...••....•...........•.................•.....••...........•..•..••.....•...••....•••...•...• 

D~tiro, . \perw~-"'~ :l PEC n- <'26i9R Ú PEC i1~ 498/97 
íRI'·'''' ~ ... \ \ . 1.1.. ü1 t . 

[moi iqllt'-~,,'t' , 

EmOl : O~ gg 

Requerimento 
(Do Sr. José Genoíno) 

Senhor Presidente: 

.. (lpÓ~, 

\.V ", 'L 
PRE 'ID 1::.1 ~-l.-J 

, Solicita a tramitação conjunta das 
PEC's 626/98 e 498/97 

Estando em tramitação, na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, as Propostas de Emenda à Constituição nOs 626/98, do Poder 

• 



Executivo, que "altera dispositivos da Consituição Federal, mediante a inclusão do cargo 
de Ministro de Estado da Defesa éntre os privativos de brasileiro nato, a alteração da 
composição .do Conselho de Defesa Nacional, a definição do juízo competente para 
processar e julgar os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, e dá outras 
providências", e 498/97, do Deputado José Genoíno(PT-SP), que "unifica as atribuições do 
Conselho de Defesa N~ciona1. e do Conselho da República; amplia a competência exclusiva 
do Presidente da República e do Congresso Nacional, dando-Ihes poderes para 
apresentarem e aprovarem a política de defesa nacional ... ", requeiro a v'Exa., nos termos 
do artigo 142 do RICD, a tramitação conjunta das referidas proposições. 

Brasília, 13 d janeiro 1999. 
/ 

Deputado 
'pf) J L~1 
~ Genoíno(PT -SP) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N!! 626, DE 1998 
( Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N2 1.417/98 

Altera dispositivos da ConstituiçAo Federal, mediante a inclusAo 
do cargo de Ministro de Estado da Defesa entre os privativos de 
brasileiro nato, a alteraçAo da composiçAo do Conselho de Defesa 
Nacional, a definiçAo do juízo competente para processar e 
julgar os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 
e dá outras providências. 

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Art. lI! Os dispositivos a segui r indicados. da Constituição. passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

.. An. I 2. o . . . . . . . .. . .. . .. .. .. . . . . . . .. . . . .. . ..... . . .. . . .. . . . ..... . ...... . ... . ... . . .. . ........ . . .. ... .. . ..... .. ... . .. . . . . . . . . . ...... 0.0 • • • • • • • 

. ...... .............................................................................. ............................................... ..... ... .............. .. . 
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16 
§. 3~ ....... ...... .............. ......................... . , .......... ... ...... .... .. .... ... .. ....... ...... ............ . .,.._'f'"'" .... .... : ....... . 

.. .......... . ..... .... ...................................... ....... ..... ....... .......... .... ........ .. ..... ...... ... .... .. ....... .. ........................ . 

VII . de :v1inistro lk EstJdo dJ DefesJ . 

................................................ ...... ................. ............. ...... .. ....... ...... ............... .. ....... ............... .... (NR) 

.. 'n .:;, .""\ • .J _ . • •••••••••••••••• • •••••••••••• o •••• • ••••••• • •• O" • ••••• •• • • , •• ••••• • •• •••• ••••• ••••••• •• • •••••••••••••••••• • ••••••••• •• •••••••••• 

1 . processJr e julgJr () Presidente e o Vice · Presidente dJ RepublicJ nos crimes de 
responsabilidade. bem como os :v1inistros de EstJdo e os ComJndantes dJ Marinha. do Exército e 
da Aeronáutica nos crimes de mesmJ nJtureZJ conexos com Jqueles. 

....................................................... ................ ......... ............................................ ..... ....... ............ (NR) 

"An. 84 .............. .... ..... ............ ... ..................................... ... ......... ...... ... ........................ ......... . 

•• ••••• • •••••••••••• • •• • ••••••••••••••••• • • ••••• •••••••• • •••••••• •• • •••• ••••••• • ••••••••••••••• •••••••• •• •• •• •••• ••• •••• • o' • • • •••• ••••••••• ••••• ••••••••••••• 

XIII . exercer o comando supremo das Forças ArmJdas. nomeJr os ComandJn es da 
Marinha. do Exército e dJ Aeronáutica. promover seus oficiais·generais e nomeá·los .f- ra os 
cargos que lhes sào privativos; 

.. .............................. ... .. .. ........ ... .. ........ .. ... ............................................ ............. ..... ..................... (NR) 

··An. 91. . ............ .. .............................................. .. ...................... ..................................... ..... .. 

... .. ................................................... ....................... .. ....... .. .................. .......... ... ..... ........................ ... .. 0. 

v . o Ministro de Estado da Defesa: 

•• o ••• • ••• •• ••••••••• • •••••••••••••• • • •• ••••• o ••••••• ••••• •••••••••••••••••••• • • o ••• •• o ' •• • ••••••••• • •• •• ••••••••• • •••• •••••••• •••• •• •••••••• • •• • •••• o ••••••• 

VIlI . os Comandantes da Marinha. do Exército e da Aeronautica . 

.. .... ..... ............. ........ .. ........ .... ........ ......... .... ........ ..... .... ... ................... .......... ....... .. _ ......... ... ........ (NR) 

"Art. 102 .......... ............. ..... .. ............ ................ .. ............. .. ..................... .. ............ .. .. ..... .... .... . 

I - o • ••••••••••••••••••••••• • •••• • ••• • ••••••••••••••• o •••••••••••••• • •• • •••••••••••• •••• • •••••••••••• • ••• • •• o •••••• •• •••••••••• ••• • ••••••••••• 

• o •••• • ••••••••••••••• ••• •••••••••••••••••••••• • •• •• •••••• • • ••• • o •••••• • • ••••••• •••• ••• • o • ••• o o •• o. o ••• •• o • •••••••••••••••••••• • •••• •••••••• • • • • o •••• o, ••••••• 

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade. os Ministros de Estado e 
os Comandantes da Marinha. do Exército e da Aeronáutica. ressalvado o disposto no art . 52. 1. os 
membros dos Tribunais Superiores. os do Tribunal de Contas da Uniào e os chefes.de missào 
diplomática de caráter pennanente: 

....................................................................................................................................... : .............. (NR) 

.. Art. I O~. . ........................................................................... .................................................. . 

( - ........................................................................................................................................... . 

.......•............................•..........••...•.......................•••......••. .•..•••••.••.•.•...••...•...••...........•.••...•••....•...••....••.. 

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado. dos 
Comandantes da Marinha. do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal: 



c) os habeas c:orpUJ. quando o coator ou paciente for quaisquer das pessoas mencionadas 
na alínea a. ou quando o coator for Ministro de Estado ou Comandante da Marinha. do Exército 
Ou da Aeronáutica. ressalvada a competência da Justiça Eleitoral: 

...•...•................•.•••...•.•...........................................•.................................................................. .. , (~Ft) 

Art. 2!! Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXM>A PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGI~LA TIVOS - ·CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA1:IVA.DO BRASIL 
1988 

...•.•...•...••••... , ........•.•..........••....•............................................................. 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO 111 
Da Nacionalidade 

Art. 12 - São brasileiros: 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 30 São privativos de brasileiro nato os cargos: 
I - de Presidente e Vice-Presidente da República; 
11 - de Presidente da Câm~a dos Deputados; 
111 - de Presidente do Senado Federal; 
IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 
V - da carreira diplomática; 
VI - de oficial das Forças Annadas . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO IV 
Do Senado Federal 

Art. 52 - Compete privativamente ao Senado Federal: 
I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da 

República nos crimes de responsabilidade e os Ministros de Estado 
nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO VTII 
Do Processo Legislativo 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SUBSEÇÃO II 
Da Emenda à ConstitUição 

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante • 
proposta: 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

11 - do Presidente da República; 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO II 
Do Poder Executivo 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 



SEÇÃO 11 
Das Atribuições do Presidente da República 

Art. 84 - Compete privativamente ao Presidente da República: 
..••..................... ,~ ~ ...................... ~ ~.~ .................................•••.......•.•....•..... 

XIII - exercer o comando supremo das Forças Arinadas, 
promover seus oficiais-generais e nomeá-los para os cargos que lhes 
são privativos; 
.••....•.••.••........... .• ....................•.•.... ....................... ~ .............................. . 

SEÇÃO V 
Do Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional 

••••••••••••••••••••••••• •• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SUBSEÇÃO II 
Do Conselho de Defesa Nacional 

Art. 91 - O Conselho de Defesa Nacional é órgão de consulta do 
Presidente da República nos assuntos relacionados com a soberanià 
nacional e a defesa do Estado democrático, e dele participam como 
membros natos: 

[ - o Vice-Presidente da República; 
II - o Presidente da Câmara dos Deputados: 
111 - o Presidente do Senado Federal; 
IV - o Ministro da Justiça; 
V - os Ministros militares; 
VI - o Ministro das Relações Exteriores; 
VII - o Ministro do Planejamento . 

••••••••••••••••••• • •• •• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO 111 
Do Poder Judiciário 

• •••••••••••••••••••••• • •••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• •••••••••••••••••••• 
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SEÇÃO li 
Do Supremo Tr,ibunal Federal 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 102 - Compete ao Supremo Tribunal Federal, 
precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 
............................................................................................................... 

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de 
responsabilidade, ,os Ministros de Estado, ressalvado o disposto no 
art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de 
Contas da União e os chefes de missão diplomática de caráter 
pennanente; 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO III 
Do Superior Tribunal de Justiça 

Art. 105 - Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
[ - processar e julgar, originariamente: 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• f· #, I 

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de 
Ministro de Estado ou do próprio Tribunal; 

c) os habeas corpus, quando o coator ou o paciente for qualquer 
das pessoas mencionadas na alínea a, ou quando o coator for • 
Ministro de Estado, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

~ensagem n~ 1. 41 7 

Senhores ~embros do Congre~so Nacional. 

~os tennos do artigo 60. inciso 11. da Constituição Federal. submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências o texto da proposta de emenda constitucional que "Altera 



dispositivos da Constituição Federal. mediante a inclusão do cargo de Ministro de Estado da Defesa 

entre os privativos de brasileiro nato. a alteração da composição do Conselho de Defesa Nacional. a 

definição do juízo competente para processar e julgar os Comandantes da Marinha. do Exército e 

da Aeronáutica. e dá outras providências" . 

Brasilia. . 19 de novembro de t 998. 

E.M.1. n!! 34 

Em 19 de novembro de 1998. 

:2xcelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência a 
anexa Pro~ost a de Emenda Constitucional. cuja concepção foi noneada no sentido de possibilitar 
o adequado e satisfatório fu ncionamento do Ministério da Defesa e dos Comandos da Marinha. 
do Exérc ito e da Aeronáut ica. mediante a inclusão do cargo de 7v1inistro de Estado da Defesa 
entre os privat ivos de brasile iro nato. a alteração.da composição do Conselho de Defesa Nacional 
e a defin ição do juízo competente para processar e julgar os Comandantes daquelas Forças. 

2. Em hannonia com a finalidade descrita. a primeira alteração ora proposta 
para a Constitu içjo. tendente a instituir preceito novo no Capítulo da Nacionalidade. diz respeito 
ao acréscimo do inCISO VII ao § 3\1 do art. 12. cuja norma adiciona ao elenco dos cargos 
privativos de brasileiro nato. o de Ministro de Estado da Defesa . . 

3. Tal como proposto. sem dúvida constitui medida de fundamental relevância 
l reserva do clrgo lie \l inl st ro de Estado da Defesa para braslleiro nato. porque atende aos 
anseios da sociedade. que se traduzem na eliminação. em absoluto. da hipótese teórica de 
cidadão brasileiro naturali zado vir a exercê-lo. como a ausênc ia do preceito. em tese o permite. 

4. ..\ seu turno. cons iderada a criação dos cargos de Comandante da Marinha. 
do E~érc i to e da Aeronáut ica. a cujos titulares é reservada a atribuição de exercer. singularmente. 

I a direção e a gestão das respectivas Forças. revela-se necessário imprimir àqueles cargos. em 
decorrência da magnitude das funções que lhes são inerentes. destaque institucional compatível e 

\.equivalente. 

21 



'" N 
N 

Oi .. 
-i co 
UCJ) 

CJ) ..... -

22 

<Doo 
~N 
o 
Z 

co 
::<.> 
!W 
.:la.. 

5. :'\este contexto. é proposta a alteração do inciso I do art. 52 da Constituição. 
a fim de se-inserir. na esfera privativa do Senado Federal. a competência para processar e julgar _ 
os Comandantes da ~1arinha. do Exército e da Aeronáutica. quando lhes for atribuída a autoria 
de crime de responsabilidade. conexos com crimes ~da mesma natureza acaso praticados pelo 
Presidente da República ou pelo Vice-Presidente da República. 

6. ~o mesmo sentido. é prevista a alteração do inciso XIII do art. 84. para que 
dele passe a constar. de forma expressa. ser privativa do Presidente da República a competência 
para a nomeação de Oficiais-generais para os cargos de Comandante: da Marinha. do Exército e 
da Aeronáutica. 

7. Igualmente. no tocante ao art. 91 da Constituição. a alteração para ele 
proposta consiste na substituição da expressão "os Ministros \1ilitares" pela "o Ministro de 
Estado da Defesa". que passará a constar de seu inciso V. e no acréscimo de inciso VIII ao 
dispositivo. mediante a inclusão dos Comandantes da Marinha. do Exército e da Aeronáutica. 
como membros do Conselho de Defesa Nacional. 

8. Finalmente. são propostas a alteração da alínea "c". do inciso I. do :irt. 102. 
e das alíneas "b" e "c". do inciso I. do art. 105. da Constituição. de modo a se garantir. 
respectivamente. prerrogativa de foro em prol dos Comandantes da Marinha. do Exército e da 
Aeronáutica. que passarão a ser processados e julgados originariamente perante o Supremo 
Tribunal Federal peb prática de crimes comuns e de responsabilidade. e a se firmar. junto ao 
Superior Tribunal de Justiça. a competência originária para o processamento e o julgamento de 
mandados de segurança. habeas data e habeas corpus eventualmente impetrados contra atos 
por eles pratic:ldos. 

9. Em síntese. Senhor Presidente. este é o teor da Proposta de Emenda à 
Constituição que ora nos honra submeter à elevada consideração de Vossa Excelência. cuja 
aprovação. a par de ~rmitir o adequado funcionamento _ do Ministério_ da Defesa e dos 
Comandos da \1arinha. do Exército-'e' da Aeronáutica. sem dúvida irá repercutir positivamente no 
aprimoramento da estratégia de utilizaçào das instituições de defesa da Pátria. de garar.tia de:; 
poderes constitucionais. da lei e da ordem. fato que se harmoniza com as diretrizes e objetivos do 
programa de governo. 

Respeitosamente. 

tMA-J;(J,() 
CE;SAR RODRIGCES PEREIRA 

inistro de.. él>tado...da Vlarinha 

L ~:\:'\A L O 
Vlinislro de El>tado da eronáutica 

/ 

ZENIJ-DO GO~gA Z pE ~CENA 
\1inimõ-de Estado do Exércno 

irú~ li. !/~-l-~, 
BENEDITO ()7'OFRE BEZERRA ~-
\1inistro d~' Estado Chefe do Estado-Maior 

das Forças Armadas 



~. 
ALBERTO MENDES CARDOSO 

Chefe da Casa Militar da Presrdência 
da República 

LUIZ FELIPE MPREIA 
Ministro de Estado das 

Relações Exteriores 

Aviso n!l 1.557 - SUPARlC. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário. 

;h<.... ~y Utvt -''';1''' 
RONALDO MOT /. DENB RG. 
Secretário de Assunto~ stratégico 

da Presidência da República 

SVIS~ BAfr«:C;~~ 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Em 19 de novem ro de 1998. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentís~imo Senhor Presidente da 

República relativa a prol?os, .. ~:- t>menda constitucional que "Altera dispositivos da Constituição 

Federal. mediante a inclusão do cargo de Mmistro de Estado da Defesa entre os privativos de 

brasileiro nato. a alteração da composição do Conselho de Defesa Nacional. a definição do juízo 

competente para processar e julgar os Comandantes da Marinha. do Exército e da Aeronáutica. e dá 

outras providências". 

Atenciosamente . 

.,. 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chete da Casa Civil 
da Presidência da República 

A.Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
~rimei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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COMISSÃO DE CONSTITmCÃO E JUSTICAE DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 498, DE 1997 

(DO SR. JOSÉ GENUÍNO E OUTROS) 

(APENSADA PROPOSTA DE EMENDA À CONS1Tl1JIÇÁO N" 626, DE 1998 -Do PODER ExEcunvo) 

I-RELATÓRIO 

o ilustre Deputado José Genuíno, acompanhado de outros não 

menos respeitados parlamentares, propôs, via PEC n° 498/07, alterar os arts. 49, 84, 89, 

90, 142 e 144 e suprimir o art. 91, todos da Constituição Federal, objetivando "unificar as 

atribuições do Conselho de Defesa Nacional e do Conselho da República em um único 

Conselho, disciplinando os temas relacionados à defesa nacional, à função e competência 

do novo Conselho da República e ao caráter das polícias militares e corpos de bombeiros 

militares dos estados." 
Posteriormente, o Presidente da República, nos termos do art 60, 

inciso TI, da Constituição Federal submeteu ao Congresso Nacional a Proposta de Emenda, 

à Constituição n° 626/98, que foi apensada à mencionada acima, visando a alterar 

"dispositivos da Constituição Federal, mediante a inclusão do cargo de Ministro de 

Estado da Defesa entre os privativos de brasileiro nato, a alteração da composição do 

Conselho de Defesa Nacional, a definição do juízo competente para processar e julgar os 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ... " 
A referida proposição, modificando os arts. 12, § 3°, VII; 53, I; 

84, XIII; 91, V e vm; 102, I, "c" e 105, I, "b" e "c", todos da CF, pretende: 

a) incluir o cargo de Ministro de Estado de Defesa entre os 

de provimento privativo por brasileiro nato,' 

b) alterar a composiçl... 10 Conselho de Defesa Nacional, 

substituindo os Ministro.: :;/i/itares pelo Ministro de Estado 

de Defesa e acrescendo, aO!: seus membros, os Comandantes 

da Marinha, Exército e Aeronáutica: 
c) estabelecer a competência privativa do Presidente da 

República para nomear os Comandantes da Marinha, 

Exército e Aeronáutica; 

d) incluir os Comandantes da três forças referenciadas 

dentre as autoridades que têm direito ao fôro especial por 

prerrogativa de função. no processo e julgamento das 



infrações penais comuns, dos crimes de responsabilidade, 

dos mandados de segurança, dos habeas data e dos habeas 

corpus. 

É o relatório. 

n -VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, nos tennos do artigo 202 do Regimento 

Interno, apreciar as proposições quanto ao preenchimento dos requisitos indispensáveis à 

sua admissibilidade, consoante o estatuído pelo art. 139, lI, c, do mesmo regulamento. 

Examinando-as, verifico que as propostas de emenda 

constitucional epigrafadas, confonnadas à boa técnica legislativa, a par de serem 

subscritas por autoridade legitimada para sua iniciativa legislativa, ex vi, art. 60, I e lI, CF, 

obedecem ao artigo 60 da Constituição Federal, não pretendendo abolir a fonna federativa 

do Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a separação dos Poderes ou .os 

direitos e garantias individuais. 

Outrossim, merece registro que não se encontram em vigor as 

limitações circunstanciais estabelecidas pelo parágrafo primeiro do artigo 60 da CF à 

proposta de emenda constitucional, razão que seria impeditiva ao seu processamento. 

Diante do acima exposto, voto pela admissibilidade ao trâmite 

regular da Proposta de Emenda à Constituição n° 498/97 e da que lhe foi apensada, a 
Proposta de Emenda Constitucional nO 626/98, face à sua constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade, regi mentalidade e boa técnica legislativa e redacional. 

Sala da Comissão, entVde o ·i de 1999. 

25 



~ 
N 

Oi 
>< 
0iij CIO 
00) 

O) 
~ -COe 
~M 

26 
In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra os votos dos Dep»tados Jarbas 

Lima e Jair Bolsonaro, pela admissibilidade da Proposta de Emenda à 

Constituição n° 498/97 e da de n° 626/98, apensada, nos termos do parecer do 

Relator, Deputado Ney Lopes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Aníbal - Presidente, Nelson Otoch - Vice-Presidente, 

Augusto Farias, Benedito de Lira, Ney Lopes, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, 

Aloysio Nunes Ferreira, Alzira Ewerton, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Asdníbal 

Bentes, Djalma de Almeida César, Henrique Eduardo Alves, José Luiz Clerot, 

Adhemar de Bmos Filho, Ary Kara, Emílio Assmar, Gerson Peres, Jarbas Lima, 
José Rezende, Arlindo Chinaglia, José C DOinO, José Machado, Rodrigues 

'"'.1 

Palma, Pedro Canedo, Átila Lins, ° Cláudio ~ajado, João Leão, Luiz Piauhylino, 

Moisés Bennesby, Ivandro Cunha Lima, Jair Bolsonaro, Ricardo Barros,! 

Severiano Alves e Vânio dos Santos. 

Sala da Comissão, em 21 de janeiro de 1999 

. Presidente 
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EMENDA MODIFICATIVA A 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUiÇÃO N° 498-A, DE 1997 

Dê-se a seguinte modificação ao art. 144 da Constituição Federal (redação dada 
pelo art. 8° da PEC 498/97), renumerando-se o atual § 6°: 

I 

"Art. 144 - .. .................................................... ...... ........ ... .......... .. ... ... ... .......... . 

IV - polícias estaduais e do Distrito Federal e corpos de bombeiros . 

. . ...... . . . .. . ..... . .. . .. . . . . ... .. .............. .... .... .... . . . . ... .. . .. . .. . .. . .. .. . . .... ... . ..... ... .. ..... ........ .. ... . 

§ 4° Compete às polícias estaduais e do Distrito Federal 

I - as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais; 

11 - a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; 

§ 5° Aos corpos de bombeiros, além das atribuições definidas em lei, 
incumbe a execução de atividades de defesa civil. 

§60 Os Estados e os Municípios buscarão política comum que permita a 
criação de corpos de bombeiros voluntários nas comunidades com mais de 
50.000 (cinqüenta mil) habitantes e que não disponham de corpos de 

• 
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Acompanhamos inteiramente o Nobre Deputado José Genoíno, quando, na PEC 
nO 498A, de sua autoria e firmada por outros Ilustres Parlamentares, retira do "caput" do 
art, 142 sua expressão final: "e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem". 

De fato, é necessário que se retire das Forças Armadas a capacidade de intervir 
em conflitos sociais, em movimentos reivindicatórios ou demonstrações públicas de 
qualquer natureza. 

Ao Exército, à Marinha e à Aeronautica, agora, principalmente, quando já se 
examina no Congresso a criação do Ministério da Defesa, caberão ações outras, específicas 
de suas atribuições de, como poder armado, garantir a soberania do país, nossas fronteiras 
e os poderes cOnstitucionais. 

As Forças Armadas poderão, ' assim, cu,idar com especificidade de sua 
modemização, da montagem de uma estrutura mais ágil, mais modema e, portanto, mais 
eficaz, capaz de garantir à cidadania a possibilidade de viver em paz com seus vizinhos no 
Continente e de seguir produzindo as riquezas de nosso país. Já são, de si, tarefas 
assoberbantes que entendemc;>s devam ser assumidas por inteiro, sem preocupações outras 
como, por exemplo, com a ordem pública. 

Essa ordem ou, melhor dizendo, a questão da segurança pública está mais que 
delineada no Capitulo 111 - DA SEGURANÇA PÚBLICA, do Título-V da Constituição DA 
DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇOES DEMOCRÁTICAS. 

Ali vamos ver que a segurança pública compete à polícia federal, à polícia 
rodoviária federal, à política ferroviária federal, às políCias civis, às polícias militares e 
corpos de bombeiros militares. 

Esta relação, apenas, poderia indicar que a segurança pública no Brasil vai no 
melhor dos mundos, dada a pletora de organismos dela encarregados. Tal, . contudo, não 
ocorre, na forma como vemos e lemos, diariamente, no noticiário da imprensa. 

( I 
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No caso específico das polícias civis e militares ainda vemos um inaceitável 
desencontro de comandos e tarefas, não sendo incomum o fato de policiais de cada 
corporação estarem disputando o combate a este ou àquele delinqüente, quão no mais das 
vezes, aproveita-se desse vácuo de mando para escapar. Ou para corromper. 

A criação das polícias militares teve razão histórica, vez que surgiram ainda 
quando éramos colônia de Portugal. 

A extensão continental do país, a distância de diversas províncias diante do 
poder central, tudo estava exigindo a que se criasse um corpo regular, militarizado, para que 
os presidentes provinciais, como, depois, os governadores de Estado pudessem enfrentar 
questões de ordem pública e, em algumas regiões, incursões de bandidos vindos de países 
vizinhos, quando não se tratava o que ocorreu até o final da primeira metade deste século 
de agudas questões fronteiriças. 

Esta divisão, essa bipolaridade de comando não faz bem ao corpo policiai que é 
dirigido pelo Governõ do Estado. Ao contrário, delegacias e quartéis se multiplicaram, 
embora não o bastante para garantir a segurança do cidadão comum. Essa segurança 
segue fragilizada, sobre o que, aliás, pouco se tem mais a falar, bastando a leitura diária 
dos jornais. 

Essa incorporação das duas forças não iria e nem o pretendemos - diminuir a 
importância de nenhuma dessas polícias, mas, pura e simplesmente, darlhes um só 
comando o Sr. Governador e uma distribuição de funções perfeitamente definida, para que 
se evitassem os constrangimentos de agora, com atos de rebeldia e de indisciplina 
intercorporações, em prejuízo da própria segurança pública que lhes cabe manter. 

A questão dos Corpos de Bombeiros voluntários dormita no Congresso, em 
projeto formulado pelo ilustre Deputado Padre Roque. 

Os atuais Corpos de Bombeiros já não são suficientes para a defesa civil e o 
controle de incêndios, notadamente os que ocorrem em matas circunvizinhas a nossas 
cidades. 

J() 
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Joinville, em Santa Catarina, já dispõe de seu corpo voluntário, que, aliás, 
antecedeu o regular. E é, até hoje, modelo para todas as comunidades que pretendem 
manter seu agrupamento de defesa civil, com a atividade precípua de combater incêndios 
que se fazem mais comuns e prováveis diante da urbanização acelerada que a Nação 
enfrenta. Parece-nos que colocar a criação desse voluntariado em dispositivo 
intraconstitucional é a forma melhor de dar força a uma idéia de suma importância social. 

Haveria, é certo, a necessidade de se retirar,ainda, do texto constitucional a 
expressão " auxiliares" referente às polícias mil itares e corpos de bombeiros junto ao 
Exército. A mesma preocupação foi demonstrada pelo ilustre Deputado José Genoíno, com 
o que nos dizemos, aliás e mais uma vez, inteiramente de acordo. 

É como colocamos a questão à análise dos Senhores Parlamentares nesta Casa, 
a quem solicito o imprescindível apoio. 

Sala das Comissões, em de abril de 1999 

ÃO HERRMANN NETO 

, , 
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-éOMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROF~RIR . PARECER À PROPOSTA DE EMENDA 
CONSTITUCIONAL N° 498-A, DE 1997, DO SENHOR DEPUTADO JOSÉ GENOINO E OUTROS, 
QUE "ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 49, 84, 89, 90, 142 E 144 E SUPRIME O ARTIGO 91 
DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL" E À PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 626, DE 
1998, '00 PODER EXECUTIVO, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL, 
MEDIANTE A INCLUSÃO DO CARGO DE MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA ENTRE OS 
PRIVATIVOS DE BRASILEIRO NATO, A ALTERAÇÃO DA COMPOSiÇÃO DO CONSELHO DE 
DEFESA NACIONAL, A DEFINiÇÃO DO JUiZO COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR OS 
COMANDANTES DA MARINHA, DO EXÉRCITO E DA AERONÁUTICA, E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS, APENSADA (MINISTÉRIO DA DEFESA) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE 'EMENDAS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 498~A, de 1997 

Nos' ter;:no~ artigo 202, ' § 3°, do Regimento Interno, foi 
divulgado na Ordem do Dia das Gomissões o prazo pata apresentação de 
emendas à Proposta (;ia Emenda à Constituição nO 498-A/97, a partir do dia 
08.04.99, por dez sessões. Esgotado o prazo, foi recebida uma emenda. 

Sala da Comissão, 26 de abril de 1999 . 

. ~~y 
Heloisa Pedfosa Diniz 

Secretária 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PAREC~R À pROpOSTA DE 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 498. DE 1997. DO SENHOR DEPUTADO JOSÉ 

GENp(NO E OUTROS. QUE "ALTERA A REDAÇÃO DOS ' ARTIGOS 49.1 84. 89. 

90. 142 E 144 E SUPRIME O ARTIGO 91 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL" E À 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 626. DE 1998, DO PODER 

EXECUTIVO, QUE "QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL 

MEDIANTE A INCLUSÃO DO CARGO DE MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA 

ENTRE OS PRIVATIVOS DE BRASILEIRO NATO, A ALTERAÇÃO DA 

C'OMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL A DEFINiÇÃO DO 

JU(ZO COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR OS COMANDANTES DA 

MARINHA, DO EXÉRCITO E DA AERONÁUTICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS", APENSADA ÀQUELA. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498, DE 1997 
(APENSADA A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 626, DE 1998, DO 

PODER EXECUTIVO) 

I - RELATÓRIO 

Altera a redação dos artigos 49, 84, 89, 90, 142 
e 144 e suprime o artigo 91 da Constituição Federal. 

Autor: Deputado José Genoíno e Outros 

Relator: Deputado Aroldo Cedraz 

A Proposta de Emenda à Constituição nO 498, de 1997 (PEC nO 

498/97), cujo primeiro signatário é o insigne Deputado José Genoíno, tem por 

objetivo alterar a redação dos arts. 49, 84, 89, 90, 142 e 144 e suprimir o artigo 91 da 

Constituição Federal. 

• 

. , . ~_.~=---------~----~----------------------------



Ao art. 49, a proposição acrescenta três incisos, estabelecendo 

a competência exclusiva do Congresso Nacional para: aprovar a poHtica de defesa 

nacional; autorizar envio de forças militares para o exterior; e acompanhar a 

execução dos programas e projetos relacionados à defesa nacional. 

Ao art. 84, da Constituição Federal, a Proposta de Emenda à 

Constituição nO 498, de 1997, acrescenta um inciso determinando que o Presidente 
I 

da República deve enviar mensagem ao Congresso Nacional expondo a poHtica de 

defesa nacional e solicitando as providências que julgar necessárias. 

Em face da supressão sugerida do art. 91, com a conseqüente 

extinção do Conselho de Defesa Nacional, a proposição altera a redação do art. 89, 

modificando a composição e a competência do Conselho da República. 

Foram acrescidas às competências do Conselho da República 

as hoje consignadas ao Conselho de Defesa Nacional. 

Em relação à composição do Conselho da República, foram 

retirados os líderes da maioria e da minoria, da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, e incluídos os Ministros de Estado da Defesa, das Relações Exteriores e-do 

Planejamento e Orçamento. Ainda quanto à composição, foram excluídos os 

Ministros militares, em face da proposta de sua substituição pelo Ministro da Defesa. 

Na alteração pertinente aos brasileiros natos, propõe que eles 

tenham notável saber e reputação ilibada e veda o acesso de Parlamentares à 

função. 

No que concerne ao art. 142, da Constituição Federal, foi 

proposta a redução das missões constitucionais das Forças Armadas, com a retirada 

da possibilidade de seu emprego na garantia da lei e da ordem, por iniciativa de 

qualquer dos poderes constitucionais, e substituída a expressão "autoridade 

suprema" por "responsabilidade suprema", na definição da relação entre o Presidente 

da República e as Forças Armadas. 
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No texto do art. 144, § 6°, foi suprimida a expressão 

"auxiliares", determinando que as polícias militares passem a ser, tão-somente, 

forças reservas do Exército. 

as que se seguem: 

As justificativas apresentadas para as alterações propostas são 

a) a inclusão de três incisos no art. 49 - destina-se a ampliar a 

competência do Congresso Nacional, permitindo-lhe que: 

debata a política de defesa nacional: manifeste-se quanto 

ao envio de forças militares para o exterior, ainda que em 

missão de paz; e acompanhe a execução de projetos e 

programas relativos à defesa nacional; 

b) a inclusão de inciso ao art. 84 - visa a inserir mais um 

instrumento, dentro do "sistema de freios e contrapeso", de 

controle do Poder Executivo pelo Legislativo; 

c) a extinção do Conselho de Defesa, com a transferência de 

suas competências para o Conselho da República - a 

extinção foi proposta sob o entendimento de que a estrutura 

atual é dúplice, com superposição de competências; a 

alteração de competência, uma decorrência lógica da 

extinção do Conselho de Defesa Nacional; a inserção da 

expressão "de direito" ao referir-se ao Estado democrático, 

para harmonizar o texto do dispositivo com o texto do art. 

4°, da Constituição Federal; 

d) a modificação da composição do Conselho da República -

em relação à supressão dos líderes da maioria e minoria 

buscou adaptar o texto à realidade fática; a inclusão do 

Ministro da Defesa, do Ministro das Relações Exteriores e 
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do Ministro do Planejamento e Orçamento· visa ajustar a 

composição do Conselho da República às suas novas 

competências e preparar o texto constitucional para a 

criação do Ministério da Defesa; 

e) · quanto ·à inserção de critérios para a escolha dos brasileiros 

natos integrantes do Conselho da República - a intenção é 

promover um melhor balizamento dessa escolha; 

f) a retirada da competência das Forças Armadas para seu 

emprego na garantia da lei e da ordem visa desmilitarizar os 

conflitos sociais; e 

g) a supressão da expressão "auxiliares" intenta desvincular as 

polícias militares e os corpos de bombeiros militares do 

Exército, desmilitarizando a segurança pública. 

A Proposta de Emenda à Constituição nO 626, de 1998 (PEC nO 

626/98), do Poder Executivo, por sua vez pretende alterar os arts. 12, § 3°, 52, I, 84, 

XIII, 91, 102, I, "c", e 105, I, "b" e "c", para promover: a inclusão do cargo de Ministro 

de Estado da Defesa entre os privativos de brasileiro nato; a alteração da 

composição do Conselho de Defesa Nacional; a definição do juízo competente para 

processar e julgar os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, nas 

• infrações penais comuns, nos crimes de responsabilidade e nos mandados de 

segurança, habeas data e habeas corpus, quando no pólo passivo da relação se 

encontrem os Comandantes das Forças. 

Em relação ao art. 12, a proposição inclui um novo inciso VII, 

ao § 3°, definindo que o cargo de Ministro de Estado da Defesa é de brasileiro nato. 

A alteração ao texto do art. 52, inciso I, visa definir que a 

competência para julgar os Comandantes de Força, nos crimes de responsabilidade 

conexos com crime de responsabilidade praticado pelo Presidente da República e 

pelo Vice-Presidente da República, é do Senado Federal. 
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AProposta de Emenda à Constituição nO 626, de 1998, altera a 

redação do inciso XIII, do art. 84, para incluir entre as atribuições do Presidente da 

República, na condição de Comandante Supremo das Forças Armadas, nomear os 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

Com respeito ao art. 91, a proposição altera a redação do 

inciso V, substituindo a expressão "Ministros militares", que deixarão de existir, pela 

expressão "Ministro de Estado da Defesa". Em complemento, acrescenta um inciso 

VIII, incluindo os Comandantes de Força entre os integrantes do Conselho de Defesa 

Nacional. 

Na alteração do art. 102, I, alínea "c", é definido o direito dos 

Comandantes de Força a foro privilegiado - o Supremo Tribunal Federal - para o 

processamento e julgamento nas infrações penais comuns e nos crimes de 

responsabilidade não conexos com os do Presidente e Vice-Presidente da 

República. 

Em relação ao art. 105, I, alíneas "b" e "c", a proposição sugere 

uma alteração de ' texto definindo ser o Superior Tribunal de Justiça o foro 

competente para processar e julgar originariamente os mandados de segurança e os 

habeas data contra ato dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 

e os habeas corpus quando o coator for um dos Comandantes de Força. 

Na Exposição de Motivos Interministerial nO 34, de 19 de 

novembro de 1998, os Ministros signatários esclarecem que as mudanças propostas 

fundam-se nos seguintes argumentos: 

a) alteração do art. 12, com a inclusão do cargo de Ministro de 

Estado da Defesa como um cargo privativo de brasileiro 

nato - pretende eliminar a possibilidade teórica de um 

brasileiro naturalizado venha a exercê-lo o que seria 

incompatível com a natureza das atribuições do cargo; 

b) alterações dos arts. 52, I; 102, I, "c"; 105, I, "b" e "c" - foro 

privilegiado para os Comandantes das Forças - intentam 

imprimir aos titulares dos cargos de Comandantes da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica, que têm a atribuição 

• 



de ~xercer a diréção e gestão das respectivas Forças, 

desta,que institucional compatível e equivalente com a 

magnitude das funções que lhes são inerentes; 

c) alteração do art. 84, XIII - explicitar a competência do 

Presidente da República para nomear os Comandantes das 

Forças; 

d) alteração do art. 91 - adaptar o texto constitucional à 

criação do Ministério da Defesa. 

Apreciadas pela Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária do dia 21 de janeiro de 1999, quanto aos aspectos 

relativos à admissibilidade, as Propostas de Emenda à Constituição nO 498/97 e de 

nO 626/98, apensada, foram admitidas, nos termos do Parecer do Deputado Ney 

Lopes, por maioria, contra os votos dos Deputados Jarbas Lima e Jair Bolsonaro. 

À Proposta de Emenda à Constituição nO 498, de 1997, foi 

apresentada, em 22 de abril de 199, junto à Comissão Especial, uma emenda 

modificativa, cujo primeiro signatário é o Deputado João Herrmann, numerada como 

Emenda nO 01-CE/99. 

Essa Emenda altera as redações do art. 144, inciso IV e §§ 4° e 

5°, da Constituição Federal: 

Com as modificações propostas na emenda, os Signatários 

pretendem, em síntese: 

a) unificar as polícias civil e militar, sob a designação de 

polícias estaduais e do Distrito Federal; 

b) retirar a condição de organizações militares das policias 

militares e dos corpos de bombeiros militares; e 

c) permitir que os Municípios com mais de 50.000 (cinqüenta 

mil) habitantes criem corpos de bombeiros voluntários, 

desde que não disponham de corpos de bombeiros 

regulares. 
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A justificativa apresentada para a unificação das polícias é a de 

propiciar-lhes um comando único. 

Em relação à desmilitarização das polícias e corpos de 

bombeiros não é apresentada nenhuma justificativa. 

Quanto à criação de corpos de bombeiros voluntários, é 

apontada a experiência, nesse sentido, bem sucedida, de Joinville - SC, e afirmado 

que os atuais corpos de bombeiros já não são suficientes para a defesa civil e o 
• 
controle de incêndios. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

11.1 Da admissibilidade da Emenda nO 01-CE/99 

Preliminarmente, antes de entrarmos na análise de mérito, 

conforme a orientação dominante no âmbito' da Câmara dos Deputados, cabe a esta 

Comissão Especial manifestar-se quanto à admissibilidade da Emenda nO 01-CE/99. 

A Emenda nO 01-CE/99 preenche os requisitos constitucionais e 

regimentais para a sua admissibilidade, quais sejam: 

a) foi subscrita, conforme manifestação do órgão competente 

para a conferência qe assinaturas, por cento e setenta e 

cinco Deputados, ou seja, mais de um terço dos membros 

desta Casa - art. 60, I, da Constituição Federal (CF/88), e 

arts. 201, I e 202, § 3°, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados (RICO); 

b) não ofende o disposto no art. 60, § 4°, da Constituição 

Federal, e 201, H, do RICO, uma vez que não pretende 
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abolir a forma federativa, o voto direto, secreto, universal e 

periódico, a separação dos Poderes e direitos e garantias 

individuais; 

c) foi apresentada não estando em vigência estado de sítio, 

estado de defesa ou intervenção federal - art. 60, § 1°, da 

CF/88, e 201, li , do RICO; 

d) foi apresentada no prazo regimental de dez sessões, a partir 

da instalação da Comissão - art. 20f, § 3°, do RICO. 

Aduza-se, ainda, que a emenda está redigida em conformidade 

com a boa técnica legislativa. 

Do exposto, somos pela admissibilidade desta Emenda nO 

01-CE/99. 

11.2 - Da Análise do Mérito das Propostas de Emenda à Constituição nO 498197 e 
626198 e da Emenda nO 01-CE199 

Analisaremos, primeiramente, a Proposta de Emenda à 

Constituição n° 498, de 1997, seguindo a ordem das alterações propostas. No 

momento adequado desta análise, nos manifestaremos sobre o mérito da Emenda 

• 01-CE/99. 

A alteração proposta no art. 1° da PEC nO 498/97, refere-se à 
inserção no art. 49 de três incisos. 

o art. 49 da Constituição Federal define as atribuições do 

Congresso Nacional independentes da sanção presidencial, isto é, aqueles atos 

praticados pelo Congresso Nacional que se aperfeiçoam internamente, sem que seja 

necessária a participação de outro Poder, em especial do Executivo, para que ele 

produza seus efeitos legais. 
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Esse dado é relevante para a apreciação das alterações 

propostas. 

A primeira matéria acrescida à competência exclusiva do 

Congresso Nacional é a de "aprovar a política de defesa nacional". 

-Não nos parece adequado que essa competência seja incluída 

nas atribuições exclusivas do Congresso Nacional, uma vez que a definição de 

polfticas é ação típica de Chefia do Governo. 

Por isso somos pela rejeição da alteração proposta. 

Em relação à competência para o Congresso Nacional autorizar 

o envio de forças militares para o exterior, não é correta a justificativa apresentada 

de que a matéria é mero desdobramento da competência prevista no inciso 11 do art. 

49, da CF/88. 

Em verdade, o envio de tropas guarda correlação com tratados 

e acordos internacionais, assinados pelo Estado brasileiro, e sobre os quais o 

Congresso Nacional já se manifestou, nos termos do inciso I, do art. 49, da Carta 

Magna de 1988. 

o procedimento sugerido, portanto, se constitui em um bis in 

idem, uma vez que ao aprovar o Tratado que prevê a participação dos Estados 

signatários em missões de paz, já está o Congresso Nacional autorizando, 

implicitamente, o envio de força militar ao exterior para o cumprimento de missões 

dessa natureza. 

o que pretende a emenda é instituir uma nova forma de 

controle do Legislativo sobre o Executivo, a quem compete manter relações com 

Estados estrangeiros - art. 84, VII, da CF/88 - e exercer o comando supremo das 

Forças Armadas - art. 84, XIII, da CF/88. Controle que- nos parece inadequado, 

tendo ,em vista que a participação de força brasileira em missão de paz internacional, 

mais das vezes, deve ser decidida em espaço de tempo não muito dilatado, o que se 

contrapõe à natural cautela do processo legislativo. 

• 



Em não sendo autorizada em tempo hábil a participação 

brasileira em missões de paz, haverá enormes prejuízos para a nossa política 

externa no que tange à sua luta pela conquista de uma vaga permanente no 

Conselho de Segurança da ONU. Por isso somos contrários à criação desse novo 

instrumento de controle, considerando que o controle previsto no inciso I, do art. 49, 

já assegura ao Congresso Nacional a devida participação na matéria. 

. A proposta de incluir como competência exclusiva do 

Congresso Nacional "acompanhar a execução de programas e projetos relacionados 

à defesa nacional" mostra-se redundante com as competências já consignadas no 

art. 49, incisos IX e X, razão pela qual é despicienda a alteração sugerida. 

Em relação à inclusão, no art. 84, da CF/88, como competência 

privativa do Presidente da República, da obrigação de enviar mensagem ao 

Congresso Nacional expondo a política de defesa naCional e solicitando as 

providências que julgar necessárias, somos de parecer que a medida é destituída de 

utilidade prática, em face de outros instrumentos que oferecem sede mais própria 

para a realização dessas ações: o Plano Plurianual (art. 165, I, CF/88); as Diretrizes 

Orçamentárias (art. 165, 11, da CF/88); e os Orçamentos Anuais (art. 165, 111, da 

CF/88). 

Nessas leis, sobre as quais o Congresso Nacional delibera (art. 

166, da Constituição Federal), já estarão definidas metas e prioridades da polftica de 

defesa nacional e as necessidades para a sua implementação. Portanto, não se faz 

necessário criar uma obrigação par~ o Presidente da República a qual, em última 

análise, produzirá o mesmo resultado de outras medidas já definidas no texto 

constitucional. 

Além disso, o inciso XI, do art. 84, dispõe que na abertura da 

sessão : legislativa o Presidente da República remeterá ao Congresso Nacional 

mensagem e plano de governo, expondo a situação do País e solicitando 

providências que julgar necessárias. Observa-se que a alteração proposta é mera 

repetição des.se inciso, com uma alteração redacional: a substituição da expressão 

"situação" pela expressão "política de defesa nacional". 
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Com relação à unificação do Conselho da Repúb~ica " e do 

Conselho de " Defesa Nacional, sob a alegação de duplicidade de estruturas" para 

cumprimento de missões idênticas, somos, igualmente, de parecer contrário à 

aprovação dessa modificação. 

Para justificarmos nossa posição; faz-se mister esclarecermos 

a função de cada um desses Conselhos. 

o Conselho da República, previsto no art. 89 e ss., da 

Constituição Federal, tem por atribuições: pronunciar-se sobre intervenção federal, 

estado de defesa e estado de sitio e sobre questões relevantes para a estabilidade 

das instituições. 

Ao Conselho de Defesa, definido no art. 91 e ss., da Lei Maior, 

compete opinar sobre decretação de estado de defesa, de estado de sítio e de 

intervenção federal; propor critérios e condições de utilização de áreas 

indispensáveis à segurança do território nacional e opinar sobre seu efetivo uso; 

estudar, propor e acompanhar o desenvolvimento de iniciativas necessárias a 

garantir a independência nacional e a defesa do Estado democrático. 

Constata-se, de plano, que a alegada superposição genérica de 

atribuições não existe. Há apenas uma competência que se repete nos dois 

Conselhos: a manifestação sobre a decretação do estado de sítio, do estado de 

defesa e da intervenção federal. 

Porém, essa superposição é apenas aparente, uma vez que os 

aconselhamentos a serem providos pelos dois Conselhos, ao Presidente da • 

República, pela composição distinta desses órgãos de assessoramento são de 

natureza absolutamente distintas. 

o Conselho da República manifesta-se sobre aspectos e 
I 

conseqüências políticas da adoção das medidas; ao passo que o Conselho de 

Defesa Nacional opinará sobre questões jurídico-institucional-operacionais da 

decretação do estado de sítio, de defesa e da intervenção federal. 

Portanto, não é conveniente que se extihga o Conselho de 

Defesa Nacional e se atribua suas competências ao Conselho da República, uma 
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vez que se estará privando o Presidente da República de uma modalidade de 

assessoramento que o Constituinte de 1988 considerou necessária. 

Por outro lado, não é adequado que se altere a composição do 

Conselho da República, eliminando-se integrantes que têm condições de contribuir 

para a tomada de decisão politica do Presidente da República pela apresentação de 

pontos de vista que podem ser divergentes ou mesmo totalmente antagônicos, como 

é o caso dos líderes da maioria e da minoria da Câmara e do Senado. 

Especificamente quanto à vedação de acesso de 

Parlamentares aos cargos do Conselho da República destinados a brasileiros natos, 

não é possível vislumbrar-se sob que fundamento se impediria os Parlamentares de 

serem escolhidos para essa função. Assim, não somos favoráveis à proibição 

proposta. 

Em relação à exclusão de competência das Forças Armadas de 

atuarem na garantia da lei e da ordem, por iniciativa dos poderes constitucionais, os 

episódios recentes de greves ilegais de órgãos de segurança pública estaduais 

demonstram que a União .não pode prescindir de uma força federal para, em face de 

esgotamento dos órgãos responsáveis pela segurança pública, atuar para restaurar a 

ordem, em proveito da sociedade. Em conseqüência, não é adequada a retirada 

dessa competência do texto constitucional. 

Igualmente inadequada é a substituição da expressão 

"autoridade" pela expressão "responsabilidade". A expressão autoridade, utilizada 

pela Constituição no caput do art. 142, guarda relação com a competência do 

Presidente da República de Comandante Supremo das Forças Armadas, consagrada 

no art. 84, XIII, da Carta Magna. 

Com respeito à retirada da expressão "auxiliar" com o intuito de 

desmilitarizar a segurança pública, nos parece medida inócua. 

A alegada "militarização" da segurança pública certamente teria 

na condiçã9 de militar das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares a 

sua principal origem e não na sua condição de força auxiliar do Exército. Além disso, 

o controle exercido pela Inspetoria-Geral das Polícias Militares, órgão do Exército, 

reverte em beneficio da sociedade e atende às necessidades de planejamento da 
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defesa territorial, imprescindível à política de defesa nacional que se venha a 

consolidar em nosso País. 

Por sua vez, a emenda do Deputado João Herrmann abrange 

matérias de extrema complexidade - unificação de órgãos policiais no âmbito dos 

Estados, desmilitarização das polícias militares e criação de corpos de bombeiros 

voluntários - e que se encontram entre os temas mais recorrentes quando se discute, 

no âmbito do Congresso Nacional, a segurança pública. 

Essas matérias já foram objeto de Propostas de Emenda à 

Constituição específicas e determinaram a criação de uma Comissão Especial 

destinada a apresentar propostas legislativas sobre segurança pública. Essa 

Comissão, que ouviu mais de cem autoridades nacionais sobre a matéria, ao final de 

seus trabalhos, apresentou uma Proposta de Emenda à Constituição reformulando 

de maneira sensível o sistema de segurança pública brasileira. Infelizmente, o 

relatório não foi votado e a proposição não teve seu processo legislativo iniciado . 

Entendemos que a complexidade do assunto não permite que 

se aprove, sem um estudo bastante aprofundado, com a participação maciça da 

sociedade brasileira, em sede de uma emenda à PEC nO 498/97, uma mudança 

desse teor na atual estruturação dos órgãos de segurança pública estadual. 

A definição da composição dos órgãos de segurança merece, e 

deve, por respeito à importância do tema, ser tratada em uma Proposta de Emenda à 

Constituição autônoma, que ofereça a oportunidade de uma ampla discussão, para 

definirmos o modelo do sistema de segurança pública que se mostre mais adequado 

ao nosso País. Por isso, estamos nos posicionando contrariamente à aprovação da 

Emenda nO 01-CE/99. 

Analisada a PEC nO 498/97 e a Emenda nO 01-CE/99, 

passamos à avaliação do mérito da PEC nO 626/98. 

A inclusão do cargo de Ministro de Estado da Defesa dentre os 

cargos privativos de brasileiro nato é medida que se mostra imprescindível à defesa 

da segurança nacional, possuindo a alteração proposta a mesma fundamentação 

teórica que levou à restrição do acesso ao cargo de oficial das Forças Armadas e da 
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carreira diplomática aos que não são brasileiros natos, no texto constitucional de 

1988. Somos,' pelas razões apresentadas, pela sua aprovação. 

A definição de foro privilegiado para os Comandantes da 

Marinha, Exército e Aeronáutica para o processamento e julgamento dos crimes de 

responsabilidade e das infrações penais comuns, como definiu a própria Exposição 

de Motivos Interministerial, se deve à necessidade de imprimir-se ao cargo de 

Comandante de Força o destaque institucional devido. 

Concordamos com a necessidade de ser dada essa relevância 

institucional, o que nos leva a nos , manifestamos favoravelmente à alteração 

proposta. 

Essa alteração encontra respaldo no reconhecimento de que, 

pela presença em todo território nacional das Forças Armadas e pela multiplicidade 

de situações que podem gerar a demanda em juizo contra ato dos Comandantes da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica, seria inviável permitir-se que os mandados de 

segurança, habeas data e habeas corpus, em que figurassem no pólo passivo da 

relação jurídica os Comandantes, pudessem ser interpostos na Justiça Federal de 1 ° 
Grau, em qualquer Região do Pais. 

A concentração dessas ações no âmbito do Superior Tribunal 

de Justiça, pela fixação de sua competência originária em relação à matéria, se 

constitui na solução mais adequada para viabilizar-se o processamento desses 

feitos. Dai, sermos favoráveis à adoção dessa alteração . 

Em relação à presença do Ministro de Estado da Defesa e dos 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica no Conselho de Defesa 

Nacional, somos de posição favorável a que essas autoridades integrem o Conselho. 

o Projeto de Lei Complementar nO 250, de 1998, em seu art. 

2°, inciso I, define que, no emprego dos meios militares, o Presidente da República é 

assessorado pelo Conselho Militar de Defesa, o qual, nessa situação, é composto 

pelo Ministro de Estado da Defesa e pelos Comandantes da Marinha, do Exército e 

da Aeronáutica. 
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Pela correlação de matérias, entendemos que é adequado que 
se repita, no âmbito do Conselho de Defesa Nacional, a composição do Conselho 

Militar de Defesa, isto é, que o integrem o Ministro da Defesa e os Comandantes de 
Força. 

Em face do exposto voto: 

a) pela admissibilidade da Emenda nO 01-CE/99, em razão da 
sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa; e 

b) no mérito, pela rejeição da Proposta de Emenda 

Constitucional nO 498, de 1997, e da Emenda nO 01-CE/99 e pela aprovação da 

Proposta de Emenda à Constituição nO 626, de 1998. 

Sala da Comissão, em 11 de maio de 1999 . 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR,PARECER À PROPOSTA DE EMENDA CONSTITIJCIONAL 
N" 498-A DE 1997, DO SENHOR DEPUTADO JOSE GENOINO E OUTROS QUE "ALTERA A REPACAO DOS 
ARTIGOS 49, 84689~ 9~!42 E 144 E SUPRIME O ARTIGO 91 DA cONsTíTUrçAO FEDERAL" E A PROPOSTA 
DE EMENDA C N;::,TIluCIONAL N° 626, DE 199~pO PQDER EXECUTIVO, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS 
DA CONSTUNlfAO FEDERA,h.MEDIANTE A lNCLUSAO DO CARGO DE ""'MINISTRO DE ESTADO DA 
DEFESA E OS PRIVAuvOS DE BRASlLEIRO NATO A ALTERACAO DA COMPOSIÇAO DO 
CONSELHO DE DEFESA NACIONAL, A DEFINICAO DO JUIZO Cm~;IPETENTE PARA PROCESSAR E IULGAR 
OS COMANDANTES DA ~J., DO EXERCITO E DA AERONAUTICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS, 
APENSADA (MINISTERIO DA DEFl!SA) 

Parecer da Comissão 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição nO 498-A, de 1997, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra os 

votos dos Deputados Waldomiro Fioravante, Jair Bolsonaro, José Genoíno e, em 

separado, do Deputado Virgílio Guimarães, pela aprovação da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 626/98, apensada, pela admissibilidade da emenda apresentada na 

Comissão e, no mérito, pela rejeição da PEC nO 498-A/97 e da emenda apresentada na 

Comissão, nos termos do parecer do Relator. 

Participaram da votação nominal os Deputados Aldir Cabral, Arolde de Oliveira, 

Aroldo Cedraz, Werner Wanderer, João Henrique, Marcelo Barbieri, Ayrton Xerêz, Coronel 

Garcia, Marcus Vicente, Pedro Henry, Virgílio Guimarães, Waldomiro Fioravante, Hugo 

Biehl, Jair Bolsonaro, Nelson Meurer, Fernando Gonçalves, José Carlos Elias, Cabo Júlio, 

Átila Lins, João Ribeiro, Luiz Ribeiro e José Genoíno. 

Sala 'da Comissão, em 19 de maio de 1999. 

, 
Deputàdc~~OO~ 
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VOTO ,EM 'SEPARADO DO DEPUTADO VIRGÍLIO GUIMARÃES 

I-RELATÓRIO 

o Excelentíssimo Deputado José Genoino apresentou à consideração da Câmara 
dos Deputados Proposta de Emenda à Constituição identificaoá com- o n° 498, de 1997, com o 
intuito de modificar os artigos 49, 84, 89 e 90 da Constituição Federal, e suprimir o seu art. 9l. 
As alterações do texto constitucional constantes da Proposta, podem ser sintetizadas nos 
seguintes termos: ' 

• inclui dentre as competências exclusivas do Congresso Nacional as de: a) 
aprovar a política de defesa nacional; b) autorizar o envio de forças militares 
para o exterior; e c) acompanhar a execução dos programas e .projetos 
relacionados à defesa nacional; 

• acrescenta ao rol de competências privativas do Presidente da República a de 
enviar mensagem ao Congresso Nacional por ocasião da abertura da sessão 
legislativa, expondo a política de defesa nacional e solicitando as providências 
que julgar necessárias; 

• modifica a composição e a competência 'do Conselho da República e extingue 
o Conselho de Defesa Nacional; 

• suprime, dentre as atribuições institucionais das Forças .Armadas, a de 
preservar a lei e a ordem; 

• retira das polícias militares e corpos de bombeiros militares o caráter de força 
auxiliar do Exército. 

Foi apensada à Proposta de Emenda à Constituição n° 498/97, a Proposta de 
Emenda à Constituição n° 626/98, de iniciativa do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, que objetiva, em síntese, adaptar a Constituição à criação do Ministério de Estado da 
Defesa, nos seguintes termos: 

• torna o cargo de Ministro de Estado da Defesa privativo de brasileiro nato; 

CD C"') 

~ ~ 

• concede aos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica as 
prerrogativas de: a) serem processados por crime de responsabilidade pelo 
Senado Federal quando conexos ao praticado pelo Presidente e pelo Vice­
Presidente da República; b) serem processados e julgados pelo Supremo 
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Tribunal Federal nas Úlfràçõ~s penais comuns e nos crimes de 
responsabilidade; e c) terem os mandados de segurança, o habeas data e o 
habeas corpus c()ntra eles ajuizados serem processados perante o Superior 
Tribunal de Justiç~; 

• acrescenta ao rol de participantes do Conselho de Defesa Nacional o Ministro 
da Defesa e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; 

• confere poderes ao Presidente ' da República nomear os Comandantes da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

Aberto o prazo regimental para apresentação de emendas, foi apresentada uma, a 
de n° 1, pelo Deputado João Herrmann, que, ao desmilitarizar as polícias militares e corpos de 
bombeiros, unifica as polícias ostensivas e judiciárias em uma única instituição. 

o Relator, ao término de seu parecer, posiciona-se pela admissibilidade da 
Emenda n° 1-CE/99, em razão de sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica 
e, no mérito, pela rejeição da Proposta de Emenda à Constituição n° 498, de 1997, e da Emenda 
nO O l-CE/99 e pala aprovação da Proposta de Emenda à Constituição nO 626, de 1998. 

, 
E o relatório. 

H-VOTQ 

1 - DA ANÁLISE DO PARECER DO RELATOR 

A Proposta de Emenda à Constituição n° 498/97 tem como objetivo central, como 
o próprio relator reconhece, "instituir uma nova forma de controle do Legislativo sobre o 
Executivo" (pág. 9 do Parecer). Ou seja: busca-se ampliar as atribuições do Congresso Nacional, 
no que conceme aos assuntos militares. Lamentavelmente, essa abordagem democratizante, que 
amplia a competência de um dos Poderes do Estado em definir temas da mais alta relevância 
política e institucional, não foi acatada pelo Relator. 

A justificativa da Proposta de Emenda à Constituição n° 498/97, do Deputado José 
Genoino fala por si. No que se refere à ampliação da competência exclusiva do Congresso 
Nacional, introduzidas no seu art. l°, as razões que ajustificam são lapidares. Vejamos: 

"No art. 10 propomos a inclusão de três incisos ao art. 49 da Constituição 
com o intuito de ampliar a competência exclusiva do Congresso Nacional. Pelo 
inciso XVIII incluído, pretendemos introduzir o Poder Legislativo, de forma 
institucionalmente organizada, no debate sobre a Política de Defesa Nacional, 
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conferindo-lhe poderes para aprovar àquela política. Trata-se de. . rema da .mais 
alta relevância cujaformulação e discussão tem se limitado às Forças Armqdas e 
a um círculo restrito de especialistas. A Política de Defesa Nacional aprovada 
pelo Presidente da República em 07 de novembro de 1996, e proposta pela 
Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional, é um exemplo recente que 
demonstra a necessidade de ampliarmos a discussão sobre a matéria. Por sua vez, 
a inclusão do inciso XIX tem por objetivo conferir poderes ao Congresso 
Nacional para autorizar o envio de forças militares ao exterior. A participação 
crescente do país em forças de paz de caráter multinacional, sob o comando da 
Organização das Nações Unidas (ONU), bem como a possibilidade de 
participarmos de outras missões, como já ocorreu no passado - por motivos menos 
nobres - com o envio de tropas, sob a égide da Organização dos Estados 
Americanos (OEA), à República Dominicana, justificam a manifestação do Poder 
Legislativo. Trata-se, na verdade, de um desdobramenJo da competência exclusiva 
já prevista no inciso 11 do art. 49, que atribui ao Congresso Nacional 
prerrogativas para autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a e 
celebrar a paz e a permitir que forças estrangeiras transitem pelo território 
nacional. Por fim, o acréscimo do inciso .xx torna explícita a competência do 
Congresso Nacional no acompanhamento da execução dos programas e projetos 
relacionados à defesa nacional. " 

o Relator, em seu parecer, discordando ou ignorando das razões contidas na 
justificativa, argumentou que: a) considera ação típica da Chefia do Governo a aprovação da 
política de ' defesa nacional; b) o Congresso Nacional, ao aprovar os tratados e acordos 
internacionais que se relacionam com o envio de tropas disciplinam, já teria concedido 
autorização implícita para o cumprimento de missões dessa natureza, sendo; c) a decisão do 
envio de tropas deve ser adotada em tempo hábil, sendo, portanto, incompatível com a dinâmica 
do processo legislativo; d) o acompanhamento da execução da política de defesa nacional já 
estaria prevista pelo disposto no art. 49, incisos IX e X. Abordemos os argumentos do digníssimo 
Relator por partes. 

Primeiramente, o que se está propondo, ao se introduzir a prerrogativa de aprovar _ 
a política de defesa nacional dentre as atribuições do Congresso Nacional, nada mais é do que a 
ampliação de uma competência, a de aprovar, já existente na Constituição nas hipóteses de: a) 
decretação do estado de defesa e de intervenção federal, bem como de autorização do estado de 
sítio, ou suspensão de qualquer uma dessas medidas (art. 49, IV); b) iniciativas do Poder 
Executivo referentes a atividades nucleares (art. 49, XIV); e c) alienação ou concessão de terras 
públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares (art. 49, XVII). Portanto, não 
estamos diante de uma hipótese, a de aprovar, nova ou estranha ao nosso ordenamento jurídico, 
mas já existente e em pleno vigor. Por outro lado, ao contrário do que .o eminente relator afirma 
em seu Parecer, não estamos postulando "a definição de políticas" (pág. 9 do Parecer) - apesar de 
entendermos essa hipótese perfeitamente factível, respeitados os princípios e regramentos 
constitucionais que definem as competências qe cada um dos Poderes -, que, ainda de acordo 
com ele, constitui-se em "ação típica de governo", mas estamos, apenas, conferindo ao 



55 
Congresso Nacional o poder de aprovar ou não uma determinada política, e não de defini-la, nos 
exatos termos das competências já existentes e previstas no art. 49, incisos IV, XIV e XVII, da 
Constituição. 

No que se refere à competência para autorizar o envio de forças militares para o 
exterior, o eminente Relator também incorre em equívoco ao analisar a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 498/99. Não procede a assertiva de que "ao aprovar o Tratado que prevê a 
participação dos Estados signatários em missões de paz" (pág. 9 do Parecer), o Congresso 
Nacional já teria autorizado, "implicitamente, o envio de força militar ao exterior para o 
cumprimento de missões dessa natureza". Em matéria dessa natureza, que se traduz pela 
mobilização de recursos bélicos aptos a entrarem em ação, levando a manifestação do poder 
estatal a suas últimas conseqüências, não podemos tergiversar imaginando que exista ou possa 
existir a hipótese de autorização implícita para utilização do uso da força militar. Trata-se de 
assunto por demais relevante, que diz respeito a essência mesma da razão de ser do Estado, e que 
por isso não pode ser deixado, implícita ou explicitamente, sob a responsabilidade exclusiva do 
chefe do Poder Executivo e Comandante Supremo das Forças Armadas. De mais a mais, tentar 
caracterizar a autorização implícita, quando da aprovação de Tratados pelo Congresso Nacional, 
para o envio de forças militares para. o exterior, é desconsiderar o significado real dos Tratados 
que esta Casa aprova, bem como as regras e os procedimentos do processo legislativo, que, salvo 
melhor juízo, não comportam a votação implícita de nenhuma matéria. Se assim não for, 
perguntamo-nos: onde podemos encontrar a autorização implícita do Congresso Nacional 
para o envio de tropas brasileiras para a República Dominicana em 1965? 

De outra parte, argumentar, como faz o Relator, que o envio de tropas para o 
exterior "deve ser decidida em espaço de tempo não muito dilatado, o que se contrapõe à natural 
cautela do processo legislativo" (pág. 9 do Parecer), é reconhecer a incapacidade deste Pode.r de 
Estado de se manifestar, em tempo hábil, sobre matéria de relevância nacional. E com isso nós 
jamais poderemos concordar, mesmo porque o Congresso Nacional já deu demonstrações de que, 
quando a matéria é de relevo, notadamente quando diga respeito aos interesses do Poder 
Executivo, a tramitação legislativa é célere, a tal ponto que, não raro e de forma condenável, o 
próprio Regimento Interno é desconsiderado. Portanto, não é por falta de capacidade de decisão 
ou vontade política que o Congresso Nacional deixará de se manifestar em tempo hábil sobre o 
envio de tropas para o exterior. 

Nunca é demais lembrar que tem sido prática corrente o Poder Executivo enviar 
mensa~ens ao Congresso Nacional solicitando autorização para o envio de tropas para o exterior, 
como são exemplos mais recentes os Decretos Legislativos n° 66, de 1998 (DOU de 19.8.1998, 
Seção I, p. 1), e n° 84 (DOU de 4.12.1998, Seção I, p. 1), que autorizaram o envio de tropas do 
Exército Brasileiro para exercícios combinados com os Exércitos Argentino, Uruguaio e 
Paraguaio e de tropas armadas e equipamentos para a realização dos trabalhos da Missão de 
Observadores Militares EquadorlPeru (MOMEP), respectivamente. Estamos, portanto, 
explicitando de forma escorreita um atribuição do Congresso Nacional. 
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Por sua vez, a competência para acompanhar a execução dos programas e projetos 
relacionados à ·defesa nacional, ao contrário do que afirma o Relator (pág. 10 do Parecer), não 
estão consignadas no art. 49, incisos IX e X, razão pela qual não é despicienda a alteração 
sugerida. Senão, vejamos. O inciso IX disciplina o julgamento anual das contas prestadas pelo 
Presidente da República e a apreciação dos relatórios sobre a execução dos planos de governo. 
O inciso X refere à fIScalização e controle, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, dos atos 
do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta. Ora, julgar as contas, apreciar os 
relatórios de execução, bem como fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, não se 
confundem com o acompanhamento da execilção dos programas atinentes à defesa nacional. 
Não se trata de questão de mera semântica, mas, isso sim, de duas abordagens diferenciadas que 
explicitam concepções diversas sobre como deva ser definido o alcance da competência do 
Congresso Nacional sobre os assuntos relacionados à defesa nacional. Julgar, apreciar e 
fiscalizar são atribuições que se expressam em atividades internas do Poder Legislativo, nas 
quais ele não é protagonista e não tem uma participação pró-ativa, ao contrário de acompanhar a 
execução, que pressupõe uma postura ativa direta sobre os programas de defesa. Estamos 
convencidos de que a redação formulada pelo Deputado José Genoino em sua Proposta é mais 
ampla e explicita, não deixando dúvidas sobre a atribuição do Congresso Nacional sobre a 
execução dos programas relacionados à defesa nacional. 

A inclusão, dentre o rol de competências do Presidente da República, da 
obrigatoriedade de se enviar mensagem ao Congresso Nacional por ocasião da sessão legislativa, 
expondo a política de defesa nacional e solicitando as providências que julgar necessárias, não 
encontra correspondência no Plano Plurianual (art. 165, inciso I), nas Diretrizes Orçamentárias 
(art. 165, TI) e nos Orçamentos Anuais (art. 165, ID), como entende o Relator. Esses diplomas 
legais não comportam qualquer detalhamento quanto à definição propriamente dita da política de 
defesa nacional, quando muito trazem alguma referência às "metas e prioridades da políticas de 
defesa nacional e as necessidades para a sua implementação", como afirma o Relator, o que não 
se confunde, com a Política de Defesa Nacional. A mesma abordagem vale para a mensagem e 
plano de governo enviado ao Congresso Nacional (art. 84, inciso Xl) quando da abertura da 
sessão legislativa, ou seja: tal instrumento não é a Política de Defesa Nacional. 

No que se refere especificamente a unificação do Conselho da República e do 
Conselho de Defesa Nacional, as razões constantes na justificativa da Proposta falam por si: 

"0 art. 30 da Proposta modifica a denominação da Seção V do Capítulo 11 
do Título I V, da Constituição Federal, que passa a se denominar "Do Conselho 
da República", ficando suprimidas as Subseções 1 (Do Conselho da República) e 
11 (Do Conselho de Defesa Nacional). Com isso, objetivamos unificar ambos os 
Conselhos, o da República e o de Defesa Nacional, em um único órgão que 
guardará a denominação de Conselho da República. O . texto constitucional 
vigente, ao criar. ambos os conselhos, instituiu uma estrutura dúplice que pode 
ensejar a superposição de competências, como, por exemplo, aquelas constantes 
do inciso 11 do art. 90 e inciso 11 do parágrafo 10 do art. 91, em que tanto o 
Conselho da República como o Conselho de Defesa Nacional podem opinar sobre 
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a intervenção federal, o estado de defesa e o estado de sítio. Assim, poderemos ter 
a'singular situação - pouco provável, é verdade, mas possível pela organização 
institucional estabelecida pela Constituição - em que o Conselho da República, 
por exemplo, se pronuncie favoravelmente a intervenção federal em uma 
determinada unidade da Federação e o Conselho de Defesa Nacional, por sua 
vez, opine contrariamente, o que ensejará sérios problemas de coordenação 
política, podendo, inclusive, precipitar uma crise institucional, visto que a 
composição de ambos os conselhos não é idêntica. Diante de tal quadro, os 
órgãos que, pelo seu caráter consultivo, deveriam subsidiar o processo decisório 
do Presidente da República, podem vir a se tornar fatores de instabilização 
política e institucional. " 

A essas razões, devemos acrescentar outra. Com a criação do Ministério da Defesa 
e a transformação dos cargos de Ministros . da Marinha, do Exército e da Aeronáutica em 
Comandos Militares, subordinados ao Ministro da Defesa, entendemos que o titular da nova e pasta enfeixa todas as competências para assessorar o Presidente da República nas matérias 
concernentes à defesa nacional. 

falam por si: 
As razões da justificativa da Proposta de Emenda à Constituição, mais uma vez, 

"O art. 4° da Proposta modifica o art. 89 da Constituição, caracterizando 
o Conselho da República como órgão de consulta do Presidente da República nos 
assuntos relacionados à soberania nacional, à integridade territorial e à defesa 
do Estado democrático de direito. Acrescentamos também, como um dos temas a 
serem tratados pelo Conselho, aqueles referentes às Forças Armadas. Com e~sas 
alterações, ampliamos a competência do Conselho para caracterizá-lo como 
verdadeiro órgão de consulta direta e permanente do Presidente da República, 
agora com competência ampliada para tratar também dos assuntos relacionados 
à defesa nacional. A substituição da expressão "defesa do Estado democrático" 
por "defesa do Estado democrático de direito" visa harmonizar o texto do 
dispositivo com a terminologia utilizada pelo art. 1 ° da Constituição e, ao mesmo 
tempo, resgatar a diferenciação conceitual (e todas as suas conseqüências) que a 
doutrina faz entre ambos. O Estado democrático se funda no princípio da 
soberania popular como garantidor dos direitos fundamentais da pessoa humana. 
Por sua vez, o Estado democrático de direito seria o "Estado de legitimidade 
justa (ou Estado de Justiça material), fundante de uma sociedade democrática, 
qual seja a que instaure um processo de efetiva incorporação de todo o povo nos 
mecanismos do . controle de decisões, e de sua real participação nos rendimentos 
da produção".( José Afonso da Silva. In: Curso de Direito Constitucional 
Positivo, São Paulo, Editora Malheiros, 1995, 10° edição, p. 119). 

o dispositivo também modifica a composição do Conselho ao incluir, 
dentre os seus membros, além do Vice-Presidente da República, do Presidente da 
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Câmara dos Deputados, do Presidente do Senado Federal e dos se~s cidadãos 
brasifeiros natos a serem escolhidos, os ministros responsáveis pela justiça, 
defesa nacional, relações exteriores e planejamento e orçamento. Com isso, a 
composição será ampliada para que o C()nselho da República possa corresponder 
as sua novas atribuições. Para os cidadãos a serem indicados, acrescentemos 
como qualificativo para a escolha o requisito de notório saber e reputação 
ilibada, consoante expressão utilizada pela Constituição em situações similares, 
como forma de tentar balizar a indicação, bem como vedamos a recondução e a 
'escolha de parlamentar. 

(...) 

A supressão, como integrantes do Conselho da República, dos líderes da 
maioria e da minoria da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, apenas 
adapta o texto da Constituição à inexistência fática de ambas as f unções, talvez 
melhores enquadradas dentro de um regime parlamentarista, e não 
presidencialista, como é o nosso. 

o art. 5° altera o art. 90 da Constituição ao ampliar a competência do 
Conselho da República para contemplar algumas das atribuições do ora extinto 
Conselho de Defesa Nacional. Além das competências j á estabelecidas pela 
Constituição, como pronunciar-se sobre a decretação do estado de defesa, do 
estado dê sítio e da intervenção federal, bem como sobre as questões relevantes 
para a estabilidade das instituições' democráticas, o Conselho da República 
também deverá: a) opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de celebração 
da paz, consoante o estabelecido na Constituição; b) opinar sobre as questões 
relevantes para a defesa nacional; e c) propor os critérios para a definição das 
áreas relevantes para a defesa nacional e as condições para seu efetivo domínio, 
posse e uso. " 

2 - O CONTROLE DO EXÉRCITO SOBRE AS POLÍCIAS MILITARES E CORPOS DE • 
BOMBEIROS MILITARES: ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

No que conceme à supressão da atribuição das Forças Armadas de atuarem na 
garantia da lei e da ordem, bem como do fim do caráter auxiliar das polícias militares e dos 
corpos de bombeiros militares, as razões da justificativa, são didáticas: 

"O art. 4° altera o art. 142 da Constituição ao suprimir afunção, até então 
C!0nferida às Forças Armadas, de garantidoras da lei e da ordetn. Entendemos que 
tal função traduz um entendimento, de viés autoritário, acerca das Forças 
Armadas que tende a militarizar os conflitos sociais e políticos inerentes a 
qualquer organização social, notadamente em uma sociedade com a 
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complexidade e as contradições da nossa. Queremos, com isso, desmilitarizar os 
conflitos sociais e' recolocar as Forças Armadas na sua função precípua de 
defensoras da Pátria e dos poderes constitucionais." 

Por fim, estamos propondo, com a alteração do parágrafo 6° do art. 144, a 
modificação do caráter das polícias militares e corpos de bombeiros militares. 
Com a supressão da expressão "auxiliares ", pretendemos desvincular àquelas 
z'nstituições, responsáveis pela segurança pública nos estados, do Exército. Trata­
se de medida imprescindível para desmilitarizarmos a sef!.Urança pública e 
colocarmos o Exército nos seus desígnios de força térrestre indispensável à 
consecução da Política de Defesa Nacional." 

o próprio autor da Proposta em análise, Deputado José Genoino, em lapidar voto 
em separado à Proposta de Emenda à Constituição nO 338-A, de 1996, que disciplinava o regime 

.a. constitucional dos militares, discorreu analisou exaustivamente a legislação que regulamenta o 

., caráter de força auxiliar e reserva do Exército das polícias militares e corpos de bombeiros 
militares. Pelo brilhantismo dos argumentos ali expostos, e como uma forma de homenagearmos 
o autor da Proposta de Emenda à Constituição nO 489/97, reproduziremos na integra o texto 
referido: 

"De acordo com o Decreto n° 88.777, de 30 de setembro de 1983, que 
aprova o Regulamento para as polícias militares e corpos de bombeiros militares 
(R-200), e que, por sua vez, estabelece os princípios e normas para a aplicação 
do Decreto-Léi- nO 667, de 02 de julho de 1969, modificado pelo Decreto-Lei nO 
1.406, de 24 de junho de 1975, e pelo Decreto-Lei n° 2.010, de 12 de janeiro de 
1983, o Ministério do Exército exerce o controle e a' coordenação das polícias 
militares (art 3'). 

Pelo mesmo decreto, o controle é definido como o "ato ou efeito de 
acompanhar a execução das atividades das polícias militares, por forma a não 
permitir desvios dos propósitos que lhe forem estabelecidos pela União, na 
legislação pertinente" (art. 2°, n° 7). A coordenação, por sua vez, é conceituada 
como o "ato ou efeito de harmonizar as atividades e conjugar os esforços das 
polícias militares para a consecução de suas finalidades comuns estabelecidas 
pela legislação, bem como de conciliar as atividades das mesmas com as do 
Exército, com vistas ao desempenho de suas missões" (art. )O, nO 9). 

Se ,o Ministério do Exército exerce o controle e a coordenação (art. 10, § 
2') das polícias militares, às secretarias de segurança dos estados cabe a 
orientação e o planejamento (art. 10, § 3'). A orientação é definida como o "ato 
de estabelecer para as polícias militares diretrizes, normas manuais e outros 
documentos, com vistas a sua destinação legal" (art. 2~ n° 23). Ao seu tempo, o 
planejamento é conceituado como o "conjunto de atividades, metodicamente 
desenvolvidas, para esquematizar a solução de um problema, comportando a 
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seleção da melhor alternativa e o ordenamento constantemente avaliado e 
reajust(ldo, do emprego · dos meios disponiveis pàra atingi"' · os objetivos 
estabelecidos" (art. 2~ n° 26). 

Independentemente da clareza ou não das definições transcritas, temos que 
as polícias militares, no que se refere ao seu controle e coordenação, estão 
'subordinadas ao Ministério do Exército, e no que diz respeito a sua orientação e 
planejamento, estão vinculadas às secretarias de segurança dos estados. 
Estamos,· portanto, diante de uma dupla estrutura organizacional, de comando e 
de responsabilidades, em que os comandantes-gerais das polícias militares devem 
se reportar e, consequentemente, obedecer a duas autoridades distintas e de 
esferas administrativas diversas, ou seja: eles devem se reportar e' obedecer, no 
que se refere ao controle e coordenação, ao Ministro do Exército, e, em se 
tratando de orientação e planejamento, ao Secretário de Segurança Pública do 
Estado (art. 10, § 2~ do Decreto n° 88.777/83). Como o Ministro do Exército e o 
Secretário de Segurança estão subordinados ao Presidente da República (art. e 
142, "caput", da Constituição Federal) e ao Governador do Estado (art. 144, § 
6~ da Constituição Federa!), respectivamente, podemos deduzir que, esgotada a 
cadeia de comando, os comandantes-gerais das polícias militares também estarão 
subordinados, dentro das suas áreas de competência específica, ao Presidente da 
República e aos governadores dos estados. 

o controle e a coordenação das polícias militares pelo Ministério do 
Exército obedece aos princípios inscritos nos § 3~ 4° e 6 ° do artigo lOdo 
Decreto-Lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1967 (art. 3~ "caput", do Decreto nO 
88.777/83). Por eles, compete à estrutura central de direção (leia-se: Ministério 
do Exército, por todos os órgãos competentes) o estabelecimento das normas, 
programas e princípios, que os serviços responsáveis pela execução (leia-se: 
polícias militares) ficam obrigados a respeitar na solução dos casos individuais e 
no desempenho de suas atribuições. Os órgãos federais responsáveis (leia-se: 
Ministério do Exército e todos os órgãos competentes a ele subordinados) .A 
conservam a autoridade normativa e exercem controle e fiscalização sobre a .., 
execução local. 

O controle e a coordenação são exercidos pelos seguintes órgãos (art. 3° 
do Decreto nO 88.777/83): a) Estado-Maior do Exército, em todo o território , 
nacional; b) Exércitos e Comandos Militares de Area, como grandes escalões de 
enquadramento e preparação da tropa para emprego das respectivas jurisdições; 
e c) Regiões Militares, como órgãos territoriais, e demais grandes comandos, de 
acordo com a delegação de competência que lhes for atribuída pelos respectivos , 
Exércitos ou Comandos Militares de Area. 

o controle e a coordenação das polícias militares abrange os aspectos de 
organização e legislação, efetivos. disciplina, ensino e instrução, adestramento, 
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material bélico de polícia militar, de saúde e veterinária de campanha e 
'aetonave, conforme se dispuser no Regulamento (Decreto nO 88.777/83) e de 
conformidade com a. política conveniente traçado pelo Ministério do Exército 
(art. 3~ parágrafo único, do Decreto nO 88. 777/83). 

As polícias militares, a critério dos Exércitos e Comandos Militares de 
Área, podem participar de exercícios, manobras e outras atividades de instrução 
necessárias às ações específicas de Defesa Interna ou de Defesa Territorial (art. 
5° do Decreto nO 88.777/83), sendo que os comandantes-gerais d~ polícias 
militares podem participar dos planejamentos das Forças Terrestres (art. 6° do 
Decreto n° 88. 777/83). 

A criação e a localização de organizações policiais-militares devem estar 
em consonância com os planejamentos de Defesa Intema e de Defesa Te"itorial e 
dependem da aprovação do Estado-Maior do Exército (art. 7° do Decreto nO 

, 88.777/83). 

Os policiais-militares da ativa dos estados também são considerados no 
exercício de função de natureza policial-militar ou de interesse policial-militar 
quando colocados à disposição do Governo Federal para exercerem cargo ou 
função nos gabinetes da Presidência e da Vice-Presidência da República, no 
Estado-Maior das Forças Armadas, no Serviço Nacional de Informações (hoje 
SAE) e nos órgãos de informações do Exército (art. 21 do Decreto n° 88.777/83). 

o ensino e a instrução das polfcias militares são orientados, coordenados 
e controlados pelo Ministério do Exército, por intermédio do Estado-Maior Ido 
Exército, sendo que a Sua fiscalização e controle são exercidos pelos mesmos 
órgãos responsáveis pelo controle e coordenação das polícias militares, 
anteriormente indicados (art. 27 e 28 do Decreto nO 88. 777/83). 

Os oficiais do serviço ativo do Exército podem servir no Estado-Maior ou 
como instrutores das polícias militares (art. 7° do Decreto-Lei nO 667/69). 

As características e as dotações do material bélico das polícias militares 
são fIXadas pelo. Ministério do Exército, mediante proposta do Estado-Maior do 
Exército (art. 30 do Decreto-Lei n° 88.777/83), sendo que a sua fiscalização e o 
controle também são realizados pelos mesmos órgãos enca"egados do controle e 
coordenação das polícias militares (art. 31 do Decreto nO 88.777/83). As 
aquisições de armamentos e munições dependem de autorização do Ministério do 
Exército e obedecem às normas estabelecidas pelo Serviço de Fiscalização de 
Importação, Depósito e Tráfego de Produtos Controlados (SFIDT) pelo 
Ministério (art. 17 do Decreto-Lei nO 667/63 e art. 32, § 2~ do Decreto n° 

,,,' 88.777/83) . 
. ~ .. 
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A Inspetoria-Geral das Polícias Militares (lGPM) instituída (art. 20) pelo 

Decreto-Lei nO 317, de 13 de março de 1967, estava originalmente subordinada 
ao Departamento Geral do Pessoal (DGP) do Ministério do Exér.cito. Com a 
edição do Decreto-Lei nO 667/69, que reorganizou as polícias militares e corpos 
de. bombeiros militares dos estados, a Inspetoria passou a integrar 
organicamente o Estado-Maior do Exército (art. 2), sendo que o cargo de 
Inspetor-Geral é exercido por um General-de-Brigada da ativa (art. 2~ § único, 
do Decreto-.Lei n° 667/69). Com p sua criação, o regime militar instrumentalizou 
as polícias militares dos estados, utilizando-as como prolongamento de sua 
presença em todo o território nacional para manter a ordem interna e combater 
os inimigos do regime. Com isso, elas se tornaram mais um elemento na 
consolidação da ideologia da segurança nacional e, por conseguinte, do próprio 
regime militar. 

De acordo com o Decreto n° 88.777/83, que também redefiniu as 
atribuições da Inspetoria-Geral das Polícias Militares, compete ao Estado-Maior 
do Exército, por intermédio da Inspetoria (art. 37): a) o estabelecimento de 
princípios, diretrizes e normas para a efetiva realização do controle e da 
coordenação das polícias militares por parte dos Exércitos, Comandos Militares , 
de Area, Regiões Militares e demais Grandes Comandos; b) centralização dos 
assuntos de alçada do Ministério do Exército, com vistas ao estabelecimento da 
política conveniente e à adoção das providências adequadas; c) a orientação, 
fiscalização e con'trole do ensino e da instrução das polícias militares; d) o 
controle da organização dos efetivos e de todo o material bélico; e) a 
colaboração nos estudos visando os direitos, deveres, remuneração, justiça e 
garantias das polícias militares e ao estabelecimento das condições gerais de 
convocação e de mobilização; f) a apreciação dos quadros de mobilização para 
as polícias militares; e g) orientar as polícias militares, cooperando no 
estabelecimento e na atualização, da legislação básica relativa a essas 
corporações, bem como coordenar e controlar o cumprimento dos dispositivos da 
legislação federal e estadual pertinente. 

A Inspetoria-Geral das Polícias Militares tem, ainda, competência para 
se dirigir diretamente às pollcias militares, bem como aos órgãos responsáveis 
pela segurança pública e demais congêneres, quando se tratar de assunto técnico­
profissional pertinente às polícias militares ou relacionado com a execução da 
legislação federal específica (art. 42 do Decreto nO 88.777/83). Ou seja: o 
Exército, por intermédio da Inspetoria-Geral das Polícias Militares, tem poderes 
absolutos sobre as polícias militares. Pelo disposto na legislação em vigor, as 
polícias militares constituem:..se em verdadeiros poderes paralelos nos entes 
federados, em estados' dentro ao Estado, que solapam o poder de decisão e 
comando dos governadores sobre a sua própria polícia e violam, em decorrência, 
o princípio federativo e a autonomia dos Estados. 
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As PQlícias Militares poderão, ainda, ,ser convocadas "afim de assegurar 
à Corporação o nível necessário de adestramento e disciplina" (art. 1° do 
Decreto-Lei nO 2.0]0/83, que modifica o art. 3~ e, do Decreto-Lei n° 667/69). A 
convÇ)cação nada mais é do que um eufemismo para dissimular a intervenção do 
Exército nas Polícias Militares, pois se ela ocorrer "a Policia Militar ficará sob a 
supervisão direta do Estado-Maior do Exército. por intermédio da lnspetoria­
Geral das Policias Militares. e seu Comandante será nomeado pelo Governo 
Federal" (art. 1° do'Decreto-Lei nO 2.010/83, que modifica o art. 3~ § 1° e 2~ do 
Decreto-Lei nO 667/69). 

Acrescente-se que qualquer mudança de organização, aumento ou 
diminuição de efetivos das polícias militares dependerá da aprovação do Estado­
Maior do Exército, que decidirá da sua oportunidade face às implicações da 
mudança no quadro da Defesa Interna e da Defesa Territorial (art. 38 do Decreto 
nO 88.777/83). 

Co.mo se isso não bastasse, as policias militares integram o Sistema de 
In orma ões do Exército de acordo com as determina ões dos Comandantes do 
Exército ou Comandos Militares de rea, nas respectivas áreas de jurisdição 
(art. 41 do Decreto n° 88. 777/83). 

As polícias militares são regidas por regulamento disciplinar elaborado à 
semelhança do Regulamento Disciplinar do Exército (art. 18_do Decreto-Lei nO 
667/69). A elas também é aplicável, desde que não colida com as normas em vigor 
nos estados, o disposto pelo Regulamento de Administração do Exército (art. 47 
do Decreto n° 88.777/83). O Ministério do Exército poderá, ainda, editar 
instruções complementares (art. 48) que venham a se fazer necessárias à 
execução do Decreto nO 88.777/83. 

o comando das policias militares pode ser exercido por General-de­
Brigada da ativa do Exército ou por oficial superior combatente da ativa. Mesmo 
que o Comando seja exercido por oficial da ativa da polícia militar, o seu nome 
deverá necessariamente ser aprovado pelo Ministro de Estado do Exército (art. 
1° do Decreto-Lei n° 2.010, de 12 de janeiro de 1983, que modifica o art. 6° do 
Decreto-Lei n° 667/69). 

Por fim, cabe ao Ministério do Exército, obedecido o que dispõe o 
Decreto n° 88.777/83 (art. 43, § 1), propor ao Presidente da República a 
concessão da condição de "militar" aos corpos de bombeiros. Para que possam 
ter essa condição, e assim serem considerados forças auxiliares e reserva do 
Exérc.ito, os corpos de bombeiros têm que satisfazer as seguintes condições,(art. 
44 do Decreto nO 88. 777/83): a) serem controlados e coordenados pelo Ministério 
do Exército nos termos da legislação vigente; b) serem componentes das polícias 
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64 
militares, ou independentes destas, desde que lhes sejam proporcioJlU1das, pelos 
estados, condições de autonomia reconhecidas pelo Estado-Maior do Exército; 
·c)~erem organiza~as com fundamento na hierarquia e disciplinas militares; d) 
possuírem uniformes e subordinarem-se. ao estabelecido no Regulamento Interno 
e dos Serviços Gerais e no Regulamento Disciplinar do Exército; e e) ficarem 
sujeitos ao Código Penal Militar. " 

3 - DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N°-626/98-

A Proposta de Emenda à Constituição nO 626/98, ao adaptar o texto constitucional 
à 'criação do Ministério da Defesa, introduziu o foro privilegiado para os Comandantes da 
Marinha, do Exército e a Aeronáutica serem processados por crime de responsabilidade pelo 
Senado Federal, quando conexos aos praticados pelo Presidente e Vice-Presidente da República. 
Entendemos que tal diferenciação no que conceme aos Comandantes das Forças traduz uma 
distorção institucional, posto trataram-se dos únicos dos únicos cargos, que não os de Mihistro de 
Estado, a serem julgados e processados pelo Senado FederaL Por outro lado, o equiparar .. para 
efeitos do processamento do crime de responsabilidade perante o Senado Federal, os 
Comandantes militares ao Ministro de Estado da Defesa, o dispositivo poderá macular o 
princípio da hierarquia tão caro aos militares, posto que os Comandantes estão subordinados ao 
Ministro. Não temos a ~otícia, por exemplo, de que nos ministérios civis o cargo de Secretário­
Executivo (equivalente hierárquico dos Comandan~es militares) tenha foro privilegiado no 
Senado FederaL 

Poc todo o exposto, votamos contrariamente ao Parecer do Relator e à 
Proposta de Emenda à Constituição n° 626, de 1998. 

Sala da Comissão, em \ í de maio de 1999. 

úf~kr~ -rr-IÁO . 
Deputado 

Secretaria Especial de Editpração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 498-B, DE 1997 
(DO SR. JOSÉ GENOINO E OUTROS) 

VOTAÇÃO, EM PRIMEIRO TURNO, DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 498-A, DE 1997, QUE ALTERA A 
REDAÇÃO DOS ART. 49, 84, 89, 90, 142 E 144 E SUPRIME O ARTIGO 91 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA ADMISSIBILIDADE 
DESTA E DA DE N° 626/98, APENSADA, CONTRA OS VOTOS DOS 
DEPUTADOS JARBAS LIMA E JAIR BOLSONARO (RELATOR: SR. NEY 
LOPES); E DA COMISSÃO ESPECIAL, PELA APROV AÇÃO DA PROPOSTA 
DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 626/98, APENSADA, PELA 
ADMISSIBILIDADE DA EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO E, NO 
MÉRITO, PELA REJEIÇÃO DA PEC 498-A/97 E DA EMENDA 
APRESENTADA NA COMISSÃO, CONTRA OS VOTOS DOS DEPUTADOS 
WALDOMIRO FIORAVENTE, JAIR BOLSONARO, JOSÉ GENOÍNO E, EM 
SEPARADO DO DEPUTADO VIRGÍLIO GUIMARÃES (RELATOR: SR. 
AROLDO CEDRAZ) . 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM PRIMEmO TURNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 498-B, DE 1997 

(CONSELHO DE DEFESA NACIONAL) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, , EM PRIMEmo TURNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 498-B, DE 1997 

(CONSELHO DE DEFESA NACIONAL) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
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EM VOTAÇÃO A PROPOSTA DA COMISSÃO ESPECIAL, E~~ 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA ENCAMINHAMENTO, DA PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSTITUIÇÃO N° 498-B, DE 1997 

(CONSELHO DE DEFESA NACIONAL) 

RELAÇÃO DE INSCRIçÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 
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EM VOTAÇÃO A E NDA APRESENTADA NA COMISSÃO ESPECIAL, 
COM PARECER PEL REJEIÇÃO. 
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RESULTADO DE VOTAÇÃO: 

-PAINEL RETIFICAÇOES RESULTADO FINAL 
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EM VOTAÇÃO A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N° 626, 
DE 1998, RESSALVADO OS DESTAQUES. 

(ver fichas do sistema eletr nico de 

(SE APROVADO) - EST Á PREJUDICADA A PEC N° 498-B, DE 1997 . 
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RESULTADO DE VOTAÇÃO: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente, 

·e Requeremos, nos termos do artigo 161, I e § 2° do Regimento 
Interno, destaque para votação em separado do art. 52, constante do art. 
1 ° da Proposta de Emenda à Constituição n° 626, de 1998, com vistas à 
sua supressão. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

Sala das Sessões, em 25 de maio de 1999. 

Deputado 
Líd 



.... RESULTADO DE VOTAÇAO: 

.... PAINEL RETIFICAÇOES RESULTADO FINAL 
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TOTAL 
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C ÂMA RA DO S D EP UTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos do artigo 161, I, § 2° do Regime o 
Interno, destaque para votação em separado do artigo 49, constante do arti o da 
Proposta de Emenda à Constituição nO 498, de 1997, para fazer parte da roposta 
de Emenda à Constituição n° 626, de 1998. 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 

Sala das Sessões, em 25 de maio de 1999 

Deputado 
Líd 

o 



.... 
RESULTADO DE VOTAÇAO: 

-PAINEL RETIFICAÇOES RESULTADO FINAL 

SIM 

-NAO 

ABST. D 

TOTAL 

COMPI/SGM. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Requeremos, nos termos do artigo 161, I e § 2° do Regimento 
Interno, destaque para votação em separado do artigo 142, constante do 
artigo 7° da Proposta de Emenda à Constituição n° 49~, de 1997, para 
fazer parte da Proposta de Emenda à Constituição n° 62ÚJ, de 1998. 

Sala das Sessões, em 25 de maio de 1999. 

GER 3.17.23.004-2 (MA1I98) 
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CÂ MA RA DOS D EP UTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE, ~ J_ 

(BANCADA DO JLo PSIJ/'PCcVJ'3 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos do artigo 161, I, ° do Regimento 
Interno, destaque para votação em separado do inciso ..xxHf, do artigo 84, 
constante do artigo 2° da Proposta de Emenda à Constituição nO 498, de 1997, para 
fazer parte da Proposta de Emenda à Constituição nO 626, de 1998. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 

Sala das Sessões, em 25 de maio de 1999 

4 é::12 /Jj1ÍD I/V A 

----L l~c1Z ~J !lLOCV psajPcalo3 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputado . 

Requeremos, nos termos do Art. 162, XIV, do Regimento Interno, a 
votação em globo dos destaques simples apresentados à PEC N° 498-B/97. 

Sala das Sessões, em de maio de 1999. 

fD~1~~ ~ ?S::D6 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos regimentais, o adiamento da votação da 
PEC nO 498-8/97. 

./ 

Sala das Sessões, em é9-~ de maio de 1999. 

r • 

-- ./ 

fi {,? p P i3 

;J.(7-0t-~ - 7"" 0i1 
\ (.ij/I- P JDó) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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E M ENTA Altera a r eda ção dos arti gos 49 , . , 89 , 90 ,142 e 144 e s upr ime o a rt i go 91 da C,iititu i ção Fede ra l. 
(Unificando as atribuições do Conselho de ~sa Nacional e do Conselho da Republica ; ampli. o' a competência ex-

clu s iva do Pres idente da República e do Congresso Nacional , dando- lhes poderes para apresentarem e aprovarem a Polí­
tica de Def esa acionaI; retirando das Forças Armadas a função de garantidora da lei e da ordem ; e suprimindo a ex­
pressa0 "auxiliares" , em relação ã polícia militar e corpo de bombeiros , obj et i vando desvincular e5 t as instit uições do 

'to alterando a Nova Cons t ituição Federal) . 
AN D AME NT O 

05 . 08 . 97 

01. 09 . 97 

01 . 09, 97 

08 . 12 . 97 

PLENJl.R IO 

Fala o autor, apre s entando a Proposta . 

MESA 

Des pacho: A com i ssão de Cons ti tuição e Ju s tiça e de Redação . 

PLENARIO 

E lida e vai a impri mir . 

oco -.J:l1.!!..9J53l, póg.~9 %'7, col. 0,1. 
COORDENAÇÃO DE COM ISSÕES PERMANENTES 

En cam i nhada ' ã Comi s são de Cons t i tu i ção e Just i ça e de Redação . 

COMI SSÃO DE CONS TITUI ÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

Di s t ri bu ido ao r e l a t o r, Dep , NICIAS RIBEIRO. 

VI nE VE PSO .. . 

Jos E GENO f NO E OUTROS 

(PT - SP ) 

Publicada no D iário do Congresso Nac ional 
de 

APENSADA PEC N9 626 /9 8 



ANDAMENTO 

13 . 01.99 

18 . 01.99 

2 1, 0 1. 99 

01 . 02 . 99 

02 . 02 . 99 

U 3 . O 2 • ~)~) 

19.02 . 99 

PROPOSTA DE H1ENDA À cnNSTITlIICÃO N9 498/97 

MESA 

Requerimento do Dep. José Genoíno , so li citando a tramitação conjunta desta e da PEC 626/98 . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Redistribuido ao relator , Dep. NEY LOPES . 

_C~C2!'~~S_S}_Q. _l2..~ __ C_~l':!.,~'I.U_l!.IJ_~Q. _~ _~~~'I.I ç~~~~_~.B.~'!::,C:~.Q 
Aprovado o parecer do relator, Dep. NEY LOPES, pela admissibilidar!e desta e da PEC n9 626/98 , a pen s ar!a, 

, 
contra os votos dos Deps . Jarbas Lima e Jai r Bolsonaro . 

--1ESA 

Deferido Requerimento do Deo . JOS~ GENO í NO , solicitando a apensaçao da PEC n9 626/98 a esta . 

~ I ESA (ARTIGO 2U2 DO RI) 

E lido e vai a únprirrÍir; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e rle redação, nela il r1ln i s sihilidade 

desta e da PEC n9 626/98 , ape n sada , contra os votos dos Dens . Jarbas Lima e .Jair Bolsonaro . 
(PEC 498 - A/97l. 

MESA 

Aguardando Constituição de Comissão Especial 

I1ESA 

Exclua- se do arquivamento nos termos do artigo 105 do RI , por ter sido incluído indevidamente no 
OCO de 03 . 02 . 99 . 



• 

, 

c 
COI ~. ,o 

-\RA D O S DEPU I AUO~ 
SECÁO DE SINOPSE 

E r-", E N TA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 498/97 

CONTINUAÇÃO .............................. . 

A N O A M E N T O 

HESA 

FLS . 02 
UO 10:.1 

31 . 03 . 99 ATO DA PRESIDENCIA: No s t e rmos do § 19, do artigo 33, do Re gimento Interno, e sta 

Presidência decide constituir Comissão Especial destinada a , 

no prazo de 40 (quare nta ) s e ssões, proferir parecer a esta proposta e a PEC 626/98, 

ape nsada . 

COMISSÃO ESPECIAL 

07 . 04 . 99 Distribuido ao relator , De p. AROLDO CEDRAZ . 

COMISSÃO ESPECIAL 

08.04.99 Prazo para apres e ntação de emendas : 10 sessoes . 

COMISSÃO ESPECIAL 

22 . 04 . 99 Foi apresentada uma emenda pelo Dep. JOÃO HERRMANNE . 

COMISSÃO ESPECIAL 

11 . 05.99 Pare cer do relator , Dep . AROLDO CEDRAZ, pela admiss ibilidade da emenda apresentada 

na comissão especial e , no mérito , pela rejeição desta e da emenda citada e pela 

aprovação da PEC 626/98. 

VlDE VERSO ... 

Publicada no D iário do Congresso Nacional 

de 



.. 

ANDAMENTO , 

19 . 05.99 

20.05.99 

.' -

COMISSÃO ESPECIAL 

Aprovado o parecer do relator , Dep . AROLDO CEDRAZ, oela admissibi lirare <'I.a emel1<'1.a apresentara 

na Comissão ESpecial e , no mérito , Dela rejeição desta e da emen<'la anresentara na Comissão , e 

pela aprovação da PEC 626/9B anensa<'la , contra os votos ros Pens: ~aldomiro ~io~avante, ~air 

Bolsonaro , José Gen6ino e, em senara~o ro D~D. VirniJ.io ~ui~arães. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DI A 

E lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

admissibil idade desta e da de n? 626/9~, apensada, contra os votos dos Deps. Jarbas Lima e Jair 

Bolsonaro; e da Comissão Especial, pela aprovação da PEC n? 626/98, apensada, pela admis s ibi I i­

dade da emenda apresentada na Comissão e, no m~rito, pela rejeição da PEC n? 498/97 e da emenda 

apresentada na Comissão, contra os votos dos Deps. \~aldomiro Fioravante, Jair Bolsonaro, 

Geno í no e, em separado, do Dep. Virg íli o Guimarães. 

(PEC 498-B/97). 

Jos~ 
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(SE REJEITADO A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 626/98) 

EM VOTAÇÃO A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO o 498-A/97 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 626, DE 1998 

Federal, 
Federal, 

REDAÇÃO DO VENCIDO EM PRIMEIRO TURNO 

"Altera 
Constituição 
inclusão do 
Estado da 

dispositivos da 
Federal, mediante a 

cargo de Ministro de 
Defesa entre os 

privativos de brasileiro nato, a 
alteração da composição do 
Conselho de Defesa Nacional, a 
definição do juízo competente 
para processar e julgar os 
Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica, e dá 
outras providências". 

As Mesas da 
nos termos do § 

promulgam a 

Câmara dos Deputados e do Senado 
3° do art. 60 da Constituição 
seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

Art. l° Os dispositivos a segu~r indicados, 

da Constituição Federal, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3 o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VII de Ministro de Estado da 

Defesa. 

" · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art.52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - processar e julgar o Presidente e 

o Vice-Presidente da República nos crimes 

de responsabilidade, bem como os 

Ministros de Estado e os Comandantes da 

GER 3.17.23.004·2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos 

crimes de mesma natureza conexos com 

aqueles; 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art. 84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XIII - exercer o comando supremo das 

Forças Armadas, nomear os Comandantes da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 

promover seus oficiais-generais e 

nomeá-los para os cargos que lhes são 

privativos; 

" · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art.91 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
v - o Ministro de Estado da Defesa; 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VIII - os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica. 

" · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art.l02 ............. .. . . .. . .. . ..... . 

I - . . ................ . .. .. .. . .... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) nas infrações penais comuns e nos 

crl.mes de responsabilidade, os Ministros 

de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica, ressalvado o 

disposto no art. 52, I, os membros dos 

Tribunais Superiores, os do Tribunal de 

Contas da União e os chefes de missão 

diplomática de caráter permanente; 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

"Art. 105 . .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

I - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

b) os mandados de segurança e os 

habeas data contra ato de Ministro de 

Estado, dos Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica ou do próprio 

Tribunal; 

c) os habeas coxpus, quando o coator 

ou paciente for qua~squer das pessoas 

mencionadas na alínea a, ou quando o 

coator for Ministro de Estado ou 

Comandante da Marinha, do Exército ou da 

Aeronáutica, ressalvada a competência da 

Justiça Eleitoral ; 

" .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 2°. Esta Emenda Constitucional entra em 

v~gor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 26 de ma~o de 1999 . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS D~PUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 626, DE 1998 

Aprovadas: 
- a Proposta de Emenda à Constituição em segundo turno, ressalvado o destaque -

em 08/06/99; 
- as Emendas de Redação nOs 1 a 5. 

Mantida: 
- a expressão "e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica", 
constante do inciso I do art. 52 da Constituição Federal proposto pelo art. 1 ° da 
Redação para Segundo Turno da Proposta de Emenda à Constituição, objeto de 
Destaque de Bancada (PT) . 

DISPENSADA A REDAÇÃO FINAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 195, § 2°, 
INCISO I DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 09.06.99. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

Moz rt Vian a de Paiva 
Secr tário-G ral da Mesa 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N!! 626-A, DE 1998 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 626, DE 1998, que "altera dispositivos da 
Constituição Federal , mediante a inclusão do cargo de Ministro de Estado da Defesa 
entre os privativos de brasileiro nato, a alteração da composição do Conselho de 
Defesa Nacional, a definição do juízo competente para processar e julgar os 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, e dá outras providências". 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , nos termos do § 3° do 
art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1 Q Os dispositivos a seguir indicados, da Constituição, passam a vIgorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 12. . .... : .......................................................................................................................... . 

.........•.........••...........................•.............. ...........•••••........................................................................... ... 

§ 32 
......•.. o ........................................................................................................................................................................................................................................................ . 

•..•..••...................................•...••••....................••.••........................•.............................................. ... .. .... . 

VII - de Ministro de Estado da Defesa . 

........................................................................................................................ ............. ............. "(NR) 

·'Art. 52 ......... ......... ......... ............. .......................................................................................... . 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 
responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica nos crimes de mesma natureza conexos com aqueles . 

.................................................................................................................................................... " (i'l~) 



') -
, . 

"Art. 84. . .......... •.• ..•....•••.•........•...••••.......•..•......•...................................•.. •.•.....•..•................... 

...•....•..•••.••.•.•.•.•...................•...••...•...•.•........................•.•...................................•.............................•.... 

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas. nomear os Comandantes da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para os 
cargos que lhes são privativos; 

........................................................................... 0 ............................... . .......................................... " (NR) 

"Art. 91 .......................................................................................................................... ....... . 

. ......................................... . ...........•..............•... .. .................. .. ..... .. ....... .. ....... . .. ..... ............................... 

v - o Ministro de Estado da Defesa: 
.. ............... ................................ ............................ ........................................ .......... ..................... ... ...... 

VIII - os Comandantes da Marinha. do Exército e da Aeronáutica . 

........ ..................................................................... ............................................................ ..... .... "(NR) 

"Art. 1 02. . ................................................................................ .. ......................... ... ............... . 

I - ............................................................ ................ ... ............................................................ . 

.....•......................... . ... . ...................... ....................................................... ..... ....•..•.... ... ............... . ........ 

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de Estado e 
os Comandantes da Marinha. do Exército e da Aeronáutica. ressalvado o disposto no art. 52, I, os 
membros dos Tribunais Superiores. os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão 
diplomática de caráter permanente: 

................. ........ ...................... ....... ......................... .. ...... ... ......... ................. ............................... , (NR) 

""Art. I 05. .. ................................................................. ... .............. .. ........................................ . 

I - .. ........................................................... .. ............... ..... ............... ... ...................................... . 

. ..... . . .... ...... ... ... . . .. . .. . . . .. . . .. . ... . . . . . . . . .. ....... .... . . . . . . .... . . . . . . . . . .. .... . ......... ...... .. . .... .. . .... ....... ... . . . ... ..... .. . . . .. .. ... .. . . • 
b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, dos 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for quaisquer das pessoas mencionadas 
na alínea a. ou quando o coator for Ministro de Estado ou Comandante da Marinha, do Exército 
ou da Aeronáutica, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

........................................................................................................................ ........................... , (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N2 498-B, DE 1997 

(Do Sr. José Genoíno e outros) 

_ Altera a redação dos arts. 49, 84, 89, 90, 142 e 144 e suprir,ne o art. 91 da Constituição 

Federal; têndo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

admissibilidade desta e da de nO 626/98, apensada, contra 'os votos dos Deputados 

Jarbas Lima e Jair Bolsonaro; e da Comissão Especial, pela .aprovação da Proposta de 

Emenda à Constituição nO 626/98, apensada, pela . admissibilidade da emenda 

apresentada na Comissão e, no mérito, pela rejeição ' da P.EC nO 498-A/97 e da emenda 

apresentada na Comissão, contra os votos dos Deputados Waldomiro Fioravante, Jair 

Bolsonaro, José Genoíno e, em separado, do Deputado Virgílio Guimarães. 

• 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

11 - Proposta apensada nO 626/98 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de, Redação: 

Parecer do Relator 

Parecer da Comissão 

IV - Na Comissão Especial 

Emenda apresentada na Comissão 

Termo de recebimento de emendas 

Parecer do Relator 

Parecer da Comissão 

Voto em separado 



'" N 
N 

lO .. 

2 

'jij co 
U cn 

co 

cn ..... -eDO) 

~" o 
Z 

-:-:u 
.!l W 
.3Q.. 

I 
As MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO 

FEDERAL promulgam a seguinte emenda ao texto constituciOnal: 

Art. 1° O acrescente-se ao anigo 49 da Constituição Fl!deral os 
seguintes incisos. que terão os números XV11I, XIX I! XX: 

·'Art. 49 ....... .................................................................................. . 
• o ••• •••••• •• ••• •• ••••••• ••• • •• 0,0 0. 0 ••••• •• • ••••• ••• ••••••••••••••••••••••••••••• ••••• •••••••••••••••• 

XVIII - aprovar a política de defesa nacional: 

XIX - ~uto[izar o envio de forças militares para o exterior. 

XX - acompanhar a execução dos programas e projetos 
relacionados a defesa nacional. 

Art. :;0 Acrescente-se o seguinte inCISO ao artigo 84 da 
Constituição Federal. que terá o número XXVlIl: 

"Art. 84 ....... ........ ............ ...... .... .......... ....... ........... ........................ . 

XXVIII- enviar mensagem ao Congresso Nacional por ocasião da. 
abertura da sessão Il!gislativa. expondo a política de defesa 
nacional e solicitando as providências que julgar necessilrias·'. 

Art. 3" A Seção V do Capitulo 11 do Título IV da Constituição 
Federal passa a se denommar "Do Conselho da República". ficando suorimidas 
as Subseções I mo Conselho da Repúblical e li mo Conselho de Defesa 
NaCIonal!. 

Art. 4° O art. 89 da Constituição Federal tera a seguinte redação: 

"Art. 89. O Conselho da República é órgão de consulta do 
Presidente da República nos assuntos relacionados às Forças 
Armadas, a soberania nacional. a integridade territorial e a defesa 
do Estado democratico de direito. c dele participam: 

I - o Vice-Presidente da República: 

li - o Presidente da Câmara dos Deputados: . 

1II - o Presidente do Senado Federal: 

IV - os ministros responsaveis pela justiça. defesa nacional. 
relações exteriores e planejamento e orçamento: 

V - seis cidadãos brasileiros natos de notãvel saber e reputação 
ilibada. com mais de trinta e cinco anos de idade. sendo dois 

• 



~--------------- -- ---

I 

nomeados pelo Presidente da República. dois eleitos pelo Senado 
Federal e dois eleitos pela Câmara dos Deputados, todos com 

," " 

mandato de três anos, vedada a re<;.ondução e a escolha de 
parlamentar. 

An. 5° O art. 90 da Constituição federal terá a seguinte redação: 

"An. 90. Compete ao Conselho da Itepública: " 

I - opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de celebração da 
paz. nos termos desta Constituição; 

11 - opinar sobre a decretação do ,,-stado de defesa. do estado de 
sitio e da intervenção li:deral: 

111 - opinar sobre as questões relevantes para a estabilidade das 
instituições democráticas e para a defesa nacional: 

IV - propor os critérjos para a detiriíçáo das áreas relevantes para a 
defesa nacional e as condições para seu efetivo domínio. posse e 
uso; 

• • ••••• • •••• ~ • •• • • • o , . . .. . ........ ... . ... .. . ..... . .. ......... . . . . . . . . . . ..... .. . . . .... .. .. . . .. ... . . o ••••• 

An. 6" Suprima-se o art. 91 da Constituição Federal. 

An. "? O "caput" do artigo 142 da Constituição Federal terá a 
squínte redação: 

redaç40: 

"An. 1 ~2. As Forças Armadas, \.:onstituidas pela Marinha. pelo 
Exército I! pela Aeronáutica. são instituições nacionais 
permanentes e regulares. organizadas com base na hierarquia e na 
disciplina. sob a responsabilidade suprema do Presidente da 
Rq,ublica. e destinam-se li "defesa da Pátria e li garantia dos 
poderes constitucionais." 

An. li" O § 6" do ano 144 da Constituição fedeml terá a seguínte 

.... An. 144 ... ............... .. ............... ~ ... ~ ................. ............................... . 
•• • •• •• ••• ••• •••••• •• • • •• •• • •• •• 0. 0 ..... . . .. . .... 0 ,0 a o •• • • ••• • • •• • • ••• •• ••• • •••••••• ••• • ••• •• • • • • • ••••• • • 

§ 6° As policias militares e corpos de bombeiros militares. torças 
reserva do Gxército. subordinam-se, juntamente com as policias 
\.:ivis. aos Governadores dos Estados. do Distrito Federal e dos 
Territórios .... 

M 'r Esta emenda const~'ional enn em vilO!' na dala de sua 
AAbliçaçllo. 

3 



O> 
N 
N 

lO .. 
'õj 00 
U cn 

cn ..... -

4 

(00 
~ co 
o 
Z 

co 
-::U 
!W 
.30.. 

JUSTIFICATIVA 

A Proposta de Emenda à Constituição que ora apresentamos a esta 
Casa objetiva unificar as atribuições do Conselho de Defesa Nacional e do 
Conselho da Republica em um único· Conselho. disciplinando os temas 
relacionados a defesa nacional, à função e competência do novo Conselho da 
Republica e ao caráter das polícias militares e corpos de bombeiros militares 
dos estados. 

~o art. 1° propomos a inclusão de três incisos ao ano 49 da 
Constituição \:om o intuito de ampliar a competência exclusiva do Congresso 
'-lacional. Pelo mciso XVIII incluido. pretendemos introduzir o Poder 
Legislativo. de forma institucionalmente organizada. no debate sobre a Política 
de Defesa "aclOnal. ~onferindo-Ihe poderes para aprovar àquela politica. 
Trata-se de tema da mais alta relevância cuja formulação e discussão tem se 

limitado as Forças Armadas e a um círculo restrito de especialistas. A Política 
de Deftsa Nacional aprovada pelo Presidente da Republica em 07 de novembro 
de 1996. c proposta pela Câmara de Relações Exteriores e Delesa Nacional. é 
um exemplo recente que demonstra a necessidade de ampliarmos a discussão 
sobre a matéria. Por sua vez. a inclusão do inciso XIX tem por objetivo 
conlerir poderes ao Congresso Nacional para autorizar o envio de torças 
militares ao exterior. A participação crescente do pais em torças de paz de 
caráter multinaclOnal. sob o comando da Organização das Nações Unidas 
(ONU), bem como a possibilidade de participarmos de outras missões, como já 
ocorreu no passado - por motivos menos nobres -. \:om o envio de tropas. sob a 
égide da Organização dos Estados Americanos (OEA I, à Republica 
nommicana. justiticam a manifestação do Poder Legislativo. Trata-se. na 
verdade. de um desdobramento da competência exclusiva ja prevista no inciso 
11 do ano 49. que atnbui ao Congresso Nacional prerrogativas para autoriz!lf o 
Presidente da Republica a declarar guerra. a celebrar a paz e a permitir que 
forças cstrangeiras transitem pelo território nacional. Por tim. o acréscimo do 
inciso XX loma cxplícita a competência do Congresso Nacional no 
acompanhamento da execução dos programas e projetos relacionados i defesa 
nacional. 

O art. :~. ao incluir o inciso XXVIll no art. 84, explicita. dentro 
do denco de competências privativas do rreside~lte da Republica a 
obrigatoriedade de se enviar ao Congresso NaCional. por ocasião da abertura da 
sessão kgislativa. mensagem cxpondo a política de defesa nacional c 
solicitando as providências que julgar necessarias. 

o art. 3° da Proposta modifica a denominação da Seção V do 
Capitulo II do Título IV. da Constituição Federal. que passa a se denominar 
"00 Conselho da Republica··. ficando suprimidas as Subseções I (Do Conselho 
da Republical c 11 (Do Conselho de Defesa Nacional l. Com isso. objetivamos 
unificar ambos os Conselhos. o da Republica e o de Defesa Nacional. em um 
linico órgão que guardará a denominação de Conselho da Republica. O texto 
constitucional vigente. ao criar ambos os conselhos. instituiu uma estrutura 

• 



duplice que pode \!nse.lar a superposição de competêncIas. (orno. por exemplo. 
aquelas constantes do mClso \I do ano 90 e inCISO \I do par:igrafo IOdo ano 9l. 
em que tanto o Conselho da Republica como o Conselho de Defesa !':acional 
podem opmar sobre a intervenção Icderal. o estado de defesa e o estado de 
sitio .\SSlm. poderemos ter a singular situação - pouco provàvel. I! \'erdade. 
mas posslvcl pela organtzação institucional estabeleCIda pela ConstitUição - em 
que o Conselho da Republica. por exemplo. se pronuncie favoravelmente a 
Intervenção Icderal \!m uma determmada untdade da Federação c o Conselho 
de Defesa !':aclonal. por sua vez. opine contranamente. o que ensejará sáios 
problemas de coordenação política. podendo. inclusive. precipitar uma crise 
institucIonal. \'isto que a composição de ambos os conselhos ndo t! idêntica. 
Diante de tal qu .. dro. os órgãos que. pelo seu caráter consultivo. deveriam 
subsidiar o processo decisório do Presidente da Republica. podem \ Ir a se 
tomar fatores de instabilização política e institucional . . 

o ano ~o da Proposta modifica o ano X9 da ConstituIção. 
caracterizando () Conselho da Republica como órgão de consulta do PreSidente 
da Republica nos assuntos relacionados a soberania nacional. á integndadc 
territorial e a delesa do Estado democrático de direito. Acrescentamos também. 
como wn dos temas a serem tratados pelo Conselho, aqueles referentes as 
Forças Armadas. Com essas alterações. ampliamos a competência do Conselho 
para caracteriza-lo como verdadeiro órgão de consulta direta e permanente do 
Presidente da República. agora com competência ampliada para tratar t~bém 
dos assuntos relacionados a defesa nacional. A substituição da expressão 
"defesa do Estado democrático" por "defesa do Estado democnitico de direito" 
visa harmonizar o· texto do dispositivo com a terminol~gia utilizada pelo art . I ~ 
da Consuruiçftp C. ao mesmo tempo, resgatar a diferenciação conceitual (e 
todas as suas conseqüências I que a doutrina faz entre ambos. O Estado 
democratico se funda no principio da soberania popular como garantidor dos 
direitos fundamentais da pessoa humana. Por sua vez. o Estado democrático de 
direito seria ' o .. Estado de lqitimidade justa (ou Estado de Justiça 
material)f- fundute de uma sociedade democrá·tica. qual seja. lA que 
instaure um processo de efetiva incorporllçio de todo o povo nos 
mecanismos do controle de decisiHs. e de sua real pllnicipllçio nos 
rendimentos da produçio".( José Afonso da Silva. In: Curso de Dirello 
ConslIluclonal Posm\'o. São Paulo, Editora ~alheiros. 1995. l()" edição. p. 
119). 

. O dispositivo também modifica a composição do Conselho ao 
incluir. dentre os seus membros. além do Vice-Presidente da República. do 
PresIdente da Câmara dos Deputados. do Presidente do Senado Federal c dos 
seis cidadaos brasileiros natOs a serem escolhidos. os ministros responsáveis 
pela justiça, defesa nacional relações exteriores e planejamento e orçamento. 
Com isso. a composição será ampliada para que o Conselho da República 
possa corresponder as sua novas atribuições. Para os cidadã<x a serem 
indicados, acrescentemos como qualificativo para :1 escolha o requisito de 
notório ·saber e reptllaçOO ilibada, consoante expressa0 utilizada pela 
Constituição em .situações similares, como fonna de -tentar balizar a indicação, 

" bem como vedamos a recondução e a escolha de parlamentar. Por outro lado . 
. ao incluirmos o ministro da defesa' nacional. pretendemos preparar o texto 

'.' constitucional para recepcionar a criaçio do Ministério da Defesa. pressuposto 
. indispensável para a 'implantaÇAo eficaz da pOlitica de defesa, nacional. Em 
. ~lente arb@O intitulado COlllideraç6es som tina PoliJlca de Defesa do 
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Brasil. DOMtCIO PROENÇA JÚNIOR e EUGENIO DlNIZdefendem li 

criaçio do Ministério da Defesa nos seguintes tennos. v~,.b;s: 

~U ... poUtica de defesa tem de dar coa .. de dois problema 
principaisqae cormpondem. . respectiva.eate, . li 
lMeessidades pmo..i •• ates em t_pos de pu e e. tempos 
de .guerra. O primeiro dlz .respeito à q1dbtdll do. preparo -e 
aperfeiçoamento das forças e dos amnjos q.e as lustentam. 
Conduz. inescapavelmente. à discuulo sobre a oportunidade 
e a conveniência de um Miaistirio da Defesa. O sepado diz 
respeito ia tflctJdtI das formas de emprego dessas fO~1 e 
desses arranjOs no momento em que se faz neceu6rio utilizá­
los. Exige, necessariamenJe. a claaiOcaçlo da cadela de 
comando unificada que articula o conjuDto dos meios de força 
num todo integrado. As soluç6es que se prop6em para um e 
outro nlo ~io mais que formas pelas quais se permite que o 
Presidmte da República, na qualidade de Comandante 
Supremo das Forças Armadas, possa lomar as melhores 
decis6es possínis. 

A questlo da eficiência no preparo e aperfeiçoameiKo da 
forças busca extrair economias de escopo e ucalt nas . . . , . . . . 
atividades das forças . armadas. Um nemplo fácil i o do 
armameDto individual. do combatente. terrestre - o rifle de 
aualto moderno. lIá vantaRens evidentes em auociar a 
intercambialidade de muniçlo entre as forças. pela adoçlo da 
mama arma base. e ganhos qualitativos menos evidentes DO 
produto nn~1 quando o mCSlllo · armamento tem que sel 
resistenle em termos de demandas tio dispares quanto as dos 
fuzileiros navais. das tropas de"elva ou de montanu 

Um exemplo menos fácil. mas ainda mais vital. é o da 
coordenaçlo centralizada da compatibilidade de "'dias. 
códi~os. soflW.r~ e procedimentos nas unidades combatentes 
de todas IIS forças. lIi inúmeros exemplos das dÜlCuldades de 
comunicaçio e entendimento entre o modo naval. o modo 
aéreo e o modo do exército. Sem uma autoridade 5u.ri.,r que 
o deseje e uma cstrutura administrativa que ., a!SUure. é 
natural que cada forca resista a abandonar sua maneira 
ramiliar de fazer as coisas pelas de outras forcas (grifo nosso). 
Essa é uma questlo que nlo pode ser resolvida com um aceno 
ou ajudante. ~ada mais embaraçoso que fazileiros nlo 
poderem conversar .com . os helicópteros do nérdto que 
devem levá-los ou, mais criticameate. resgatá-los; ou. ainda. 
que toda a conluniuçlo· com o apoio ·aéreo sobre -as suas 
cabeças lenha que passar por Brasília. Por mais· que 5tjam 
preparadas de forma distinta, há que se ler em mente que as 
forças ou lutarlo juntas ou serio abatidas por partes. Eua 
flnibilidade e coopera~o nlo slo gratuitas. Esigem recunos 
humanos e ticnicos para que possam nistir. 

O \tinistro da Defesa tem. sem ""luízO de atribuism 
sopstituçionais. a mpoPHbilidade de ordeaar de.lldll dll 
foa" singulares em um conlunto sonlistente de nrloridadg 
iptegndas. conectando a ael o do Executivo no s.mpo da 
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defesa com o Congresso 'iacional. Seu papel é trazer a 
prioridade do Comandante Supremo para dentro do processo 
de oreamentação e priorizado dos programas e projetos 
concreto~ que preparam e aperfeiçoam as Forças Armadas. 
Por um lado, decide quais .desses programas serjo conduzidos 

em detrimento de outro'!. Por outro, expõe. justifica e defende 
as necessidades das · Forças Armadas. da política de defesa. 
perante a sociedade hrasileira" (grlJo nosso) (In: Parcerias 
Esrrall!glC'as \'. i - n" 2. Brasllia Centro de Estudos Estrateglcos. 
dezembro de 1996. p. 29). 

:\ supressão. wmo integrantes do Conselho da República. dos 
lideres da malqna e da minoria da Câmara dos Oe.putados e do Senado Federal. 
apenas adapta () texto Ja ConslJluição ti ineXistência fática de ambas as 
funções. talvez melhores enquadrad~ dentro de um regime parlamentarista. e 
não preSidencialista. como é o nosso. 

o art. 5° altera o art. 1)0 da Constituição ao ampliar a competência 
do Conselho da República para contemplar algumas das atribuições do ora 
extinto Conselho de Defesa Nacional. Além das competências já estabelecidas 
pela C onsutuição. como pronunciar-se sobre a decretação do estado de defesa 
do estado de sitio e da intervenção federal. bem como sobre as questões 
relevantes para a estabilidade das instituições democráticas. o Conselho da 
República também deveni: aI opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de 
celebração da paz. consoante o estabelecido na C onstituição: h I opinar sobre as 
4uestõcs relevantes para a defesa naCIOnal : e c I propor os criterios para a 
definição das arcas rele\'allles para a ddesa nacional c as condições para seu 
deti .... o tlomlnlo. posse e uso. 

o art. 4° altera o art. 142 da Constituição ao suprimir a função. ate 
então conterida às Forças Annadas. de garantidoras da lei e da ordem. 
Entendemos que tal função traduz um entendimento. de viés autoritário. acerca 
das Forças Armadas que tende a militarizar os contlitos sociais e políticos 
inerentes a qualquer organização social. notadamente em uma sociedade com a 
complexidade e as contradições da nossa. Queremos. com isso. desmilitanzar 
os conllitos sociais e recolocar as Forças Armadas na sua fUnção precipua de 
defensoras da Pátria e dos poderes constitucionais. 

Po tim. estamos propondo. com a alteração do parágrafo ÓU do ano 
144. a modificação do caráter das polícias militares e corpos de bombeiros 
militares. Com a supressão da expressão "auxiliares". pretendemos deSVincular 
aquelas mstituições. responsa .... els pela segurança pública nos estados. do 
Exercito. Trata-se de medida Imprescindível para desmilitarizarmos a 
segurança pública e colocarmos o Exército nos seus desígnios de força terrestre 
indispensável á consecução da Política de Defesa Nacional. 

Brasllia de de 1997. 
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SGM - Seçio de Atu (R: 6007) 
13I0Il97 10:37:53 

Conferência de Auiaaturas : 
I 

PiPa: 00 1 I . 

Tipo da Propotklo: PEC 

.\.tor da Proposkio: JOSE GENOINO E OUTROS 

o.ta .de Apresentaeio: ()~/O&97 

AllCrll a n:c:Iaç40 !k'5 Ilnlgos 49, 84,89,90, 142 c 144. c: suprime 
o mlyo ~1. da Conslltuição F-=derlll. 

Possui ,\ui.aturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: ConflrTMaal 176: ._ .- .. -_.-, _ .... _. -. -
NIo Conflf.-n 003: 
Lic:enoados 000 
Repellaas 000 

II~~~S _ . .._ . _ _ _ .~ 

"\ssinaturu Confirmadas 43 EDUARDO JORGE 

ADAO PRETTO PT RS 
44 EMILlO ASSMAR 

ADEMIR CUNHA PFL PE 
45 ERALDO TRINDADE 

ADHEMAR DE BARROS FILHO PPB SP 
46 ESTHER GROSSI 

ADROALDO STRECK PSOB RS 
47 EURIPEOES MIRANDA · 

ADYLSON MOTTA PPB RS 
48 EZIDIO PINHEIRO 

AGNELO QUEIROZ PCDOB DF 
49 FERNANDO FERRO 

AIRTON DIPP POT RS 
50 FERNANDO GABEIRA 

ALBERTO GOLDMAN PMDB SP 
51 FERNANDO LYRA 

ALCIDES MODESTO PT BA 
52 FERNANDO RIBAS CARLI 

ALDO ARANTES PCDOB GO 
53 FERNANDO ZUPPO 

ALEXANDRE CARDOSO PSB RJ 
54 FLAVIOARNS 

ALMINO AFFONSO PSOB SP 
55 GERALDO PASTANA 

ALOYSIO NUNES FERREIRA PMDB SP 
56 GERSON PERES 

ANTONIO BALHMANN PSOB CE 
57 GONZAGA PATRIOTA 

ANTONIO BRASIL PMDB PA 
58 HAROLDC LIMA 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO PSOB SP 
59 HAROLDO SABOIA 

ANTONIO DO VALLE PMDB MG 
60 HELIO BICUDO 

ANTONIO JORGE PPB TO 
61 HUMBERTO COSTA 

ARLINDO CHINAGLlA PT SP 
62 INACIO ARRUDA 

AROLDO CEDRAZ PFL BA 
63 ISRAEL PINHEIRO 

ARTHUR VIRGILlO PSDB AM 
64 IVAN VALENTE 

ASDRUBAL BENTES PMDB PA 
65 IVANDRO CUNHA LIMA 

AUGUSTO CARVALHO PPS DF 
68 JAIR MENEGUELLI 

B SA PSDB PI 
67 JAIR SOARES 

BENEDITO GUIMARAES PPB PA 
68 JAIROAZI 

CARLOS SANTANA PT RJ 
69 JAQUES WAGNER 

CElIA MENDES PFL AC 
70 JARBAS LIMA 

CELSO RUSSOMANNO PS08 
71 JAYME SANTANA 

SP 
ClolNHA CAMPOS PoT 

72 JOANADARC 
RJ 

CIRO NOGUEIRA PFL 
73 JOAO ALMEIDA 

PI 
CLAUDIO CAJADO PFL BA 

74 JOAO CARLOS BACElAR 

COLBERT MARTINS PM08 BA 
75 JOAOCOSER 

CORIOLANO SALES POT BA 78 JOAO FASSARELLA 

CUNHA BUENO PPB SP 77 JOAOIENSEN 
CUNHA LIMA PP8 SP' 78 JOAO LEAO 
DARCISIO PERONDI PMoB RS 79 JOAO MAGALHAES 
DELFIM NETTO PPB SP 80 JOAO MELLAO NETO 
DERCIO KNOP PoT SC 81 JOAO PAULO 

DJALMA DE ALMEIDA CESAR PMo8 PR 82 JOAO THOME MESTRINHO 

EolNHO A~UJO PMoB SP 83 JONIVAL LUCAS 
EDISON ANDRINO PMoB SC 84 JOSE ALDEMIR 
EDSON SILVA PSOB CE 85 JOSE AUGUSTO 

PT SP 
PPB AC 
PPB AP 
PT RS 
PDT RO 
PSDB RS 
PT PE 
PV RJ 
PSB PE 
POT PR 
POT SP 
PSDB PR 
PT PA 
PPB PA 
PSB PE 
PCDOB BA 
PT MA 
PT SP 
PT PE 
PCDOB CE 
PTB MG 
PT SP 
PMOB PB 
PT SP 
PP8 RS 
PFl BA 
PT BA 
PPB RS 
PSoB MA 
PT MG 
PMoB BA 

PFl BA 
PT ES 

PT MO 
PPB PR 
PSo8 BA 
PMOB MO 
PFL SP 
PT SP 
PMDB ~ 

PFL BA 
PM08 PB 
PT SP 
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88 JQSE CARLOS AlELUIA PFL BA '35 PADRE ROQUE PT PR 
87 JOSE CHAVES PMOB PE ~ 36 PAES DE ANDRADE PMDB CE 
88 ~OSE DE ABREU PSDB SP 137 PAULO BERNARDO PT PR 
89 JOSE GENOINO PT SP 138 PAULO DELGADO PT MG 
90 JOSE LOURENCO PFL BA ~ 39 PAULO LUSTOSA PMDB CE 
91 JOSE MACHADO PT SP 140 PAULO PAIM PT RS 
92 JOSE MAURICIO PDT RJ 141 PAULO RITZEL PMDB RS 
93 JOSE MENDONCA BEZERRA PFL PE 142 PAULO ROCHA PT PA 
94 JOSE PIMENTEL PT CE 143 PEDRO CORREA PPB PE . . 
95 JOSEPINOm PMOB SP 144 PEDRO VALADARES PSB SE 
98 KOYU IHA PSDB SP 145 PEDRO WILSON PT GO 
97 LEONIDAS CRISTINO PSDB CE 146 PRISCO VIANA PPB BA 
98 LEOPOLDO BESSONE PT8 MO 147 RAQUEL CAPIBERIBE PSB AP 
91 LEUR LOMANTO PFL BA 148 RICARDO GOMYDE PC DOB PR 
100 LINDBERG FARIAS PeDOB RJ 149 RITA CAMATA PMDB ES 
101 LUCIANO ZlCA PT SP ISO ROBERTO BRANT PSDB MG 
102 LUIS ROBERTO PONTE PMDB RS 151 ROBERTO FONTES PFL PE 
103 LUIZ AlBERTO PT BA 152 RODRIGUES PALMA PTB MT 
104 LUIZ BRAGA PFL BA 153 ROMMEL FEIJO PSDB CE 
105 LUIZ EDUARDO GREENHALGH PT SP 154 RONALDO PERIM PMDB MG 
1015 LUIZ FERNANDO psoa 1114 155 SANDRA STARliNG PT MG 
107 LUIZ GUSHIKEN PT SP 156 SAULO QUEIROZ PFL MS 

157 SERGIO CARNEIRO PDT BA 
108 LUIZ MAINARDI PT RS 158 SERGIO MIRANDA PC DO B MG 
109 LUIZ PIAUHYliNO PSDB PE 159 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE 
110 MAGNO BACElAR PFL MA 160 SILVIO ABREU PDT MG 
111 MARCELO DEDA PT SE 161 SILVIO PESSOA PMDB PE 
112 MARIA DA CONCEICAO TAVARES PT RJ 162 SIMAO SESSIM PSDB RJ 
113 MARIA LAURA PT DF 163 SOCORRO GOMES PC DOB PA 
114 MATHEUS SCHMIDT POT RS 164 TELMA DE SOUZA PT SP 
115 MAX ROSENMANN PSOB PR 165 TILDEN SANTIAGO PT MG 
116 MENDONCA FILHO PFL PE 166 TUGA ANGERAMI PSDB SP 
117 MIGUEL ROSSETIO PT RS 167 VALDECI OliVEIRA PT RS 
118 MILTON MENDES PT SC 168 VALDEMAR COSTA NETO PL SP 
119 MILTON TEMER PT RJ 169 VANIO DOS SANTOS PT SC 
120 MIRO TEIXEIRA POT RJ 170 VICENTE CASCIONE PTB SP 
121 MOISES BENNESBY PSDB RO 171 VJALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 
122 MOREIRA FRANCO PMOB RJ 172 WAL TER PINHEIRO PT BA 
123 NEDSON MICHELETI PT PR 173 WOLNEY QUEIROZ PDT PE 
124 NEIVA MOREIRA PDT MA 
125 NELSON MARQUEZELli PTe SP 174 YEDA CRUSIUS PSDB RS 
126 NESTOR DUARTE PSOB BA 175 ZAIRE REZENDE PMDB MG 
127 NEY LOPES PFL RN 176 ZULAIE COBRA PSDB SP 
128 NILMARIO MIRANDA PT MG 
129 NILSON GIBSON PSB PE 
130 NIL TON BAIANO PPB ES .\ssinaturas que \ão Conferem 131 OCTAVIO EliSIO PSDB MG 
132 ODACIR KLEIN PMDB RS 1 DOMINGQS LEONELli PSDB BA 

133 OLAVIO ROCHA PSDB PA 2 ROBSON TUMA PSL SP 
134 OSVALDO COELHO PFL PE 3 WILSON CAMPOS PSDB PE 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Senhor Secretàrio-Geral: 

Brasília. 13 de agosto 1997. 

ComuOlco a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
ConstttUlção. do Senhor Jose Genoíno e Outros. que" altera a redação dos artigos 49. 
84, 89, 90, 142 • 144, • suprime o al!i90 91. da Constituição Federal", contém 
número suficiente de signatários. constanex, a referida proposição de: 

176 assinaturas válidas: e 
003 assinaturas que não confer~m . 

CRIS r II'&II'M 

A Sua Se,rmoria O Senhor 
Or. MOZART VIANNA DE PAlVA 
Secretério-Geral da Mesa 
NESTA 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
CONSTITUiÇÃO DA REPúBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

1988 
... .•... ......... .. . .. .... .. ..... . . ~ . ... ..•......••.•• ~ .. . ..... . ..... . .. ..•... . ....... . .. ... . .................. 

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais 

Art.l° - A República Federativa do Brasil, fonnada pela unilo 
indissolúvel dos Estados e Municípios edo Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 

I - a soberania: 
II - a cidadania: 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos tennos desta 
Constituição . 
.. . .... . ... . .... . .. .. .. . .. ... .. .. . .............. . ... ........... .......... . ............... . ... .................. 

TÍTULO IV 
Da Organizaçãó dos Poderes 

CAPíTULO I 
Do Poder legislativo 

o •••••••••• • • • •• •• ••• • •••• • •• •••• • •••••••• • • ••• •••• •• • •• •••••••• o ••••••• • •••• • • • •••• • •• • • • •• • •• •• ••••••••• •• ••• 

SEÇÃO 11 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

.....• •. . .. . ... . .. . .. ..... ...... ... .••.• . •• •• ...••••. . .. . .. .. . .......•.. . .. .•••••... ••••..•....... . ... .. .•••• •• 

Art.49 - É da competencia exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivaménte sobre tratados, acordos ou atos 
internacionais que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional; 

11 - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a 
celebrar a paz. a permitir que forças estrangeiras transitem pelo 
território nacional ou nele permaneçam temporariamente, ressalvados 
os casos previstos em lei complementar: 

111 - autorizar o Presidente e o ·Vice-Presidente da República a se 
ausentarem do País. quando a ausência exceder a quinze dias; 
........... .. .. . ..... .. .. ..... ... ..... . ............. . .. .... .. .... •..... . .. .. . .... ............ . ... ...... ........ . 
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-----------------------------

XVI - autorizar. em terras indígenas, a exploração e o 
aproveitamento de recursos hídricos e :1 pesquisa e lavra de riquezas . . 
mmerals; 

XVII - aprovar. previamente, :1 alienação ou concessão de terras 
públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares. 
••••••••• ••••••••••••• ••• •• •• ••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••• o •••• ••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPITULO 11 
Do Poder Executi\'o 

••••••••••••••••• ••••• ••••••••••• • •••••••••••••••••••••• ••••• •••• • • • • ••••••••• o • •• •••• •• •••• • • ••••••••••••• • • , •• 

SEÇÃO II 
Das Atriblliçôes do Presidente da República 

Art.8-l- Compete privativamente ao Presidente da Repúbli ca: 
I - ilOmear e exonerar os !\1inistros de Estado: 

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constitlliç:'io. 
Parágrafo único. O Presidente da República poderá dele!?ur as 

atribuições mencionadas nos incisos VI. XII e XXV. primeira parte. 
aos Ministros de Estado. ao Procurador-Geral da República nu ao 
Advogado Geral da Lnião. que observarão os limites traçados lias 
respectivas delegações . 

•• •••••••••• ••••••• ••• •• • •• •• •• •• • • • • • • o. o •• ••• • •• ••• • • • • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO V 
Do Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional 

••••••••••••..•••••••••.•.••• •.• ••.•.•..•••.......•.•.•....••••......•.....•.•••.............•..•.............. . 

SUBSEÇÃO I 
Do Conselho da República 

Art.89 - O Conselho da República é órgão superior de consulta do 
Presidente da República, e dele participam: 

I - o Vice-Presidente da República; 
11 - o Presidente da Câmara dos Deputados; 
III - o Presidente do Senado Federal; 
IV - os líderes da maioria e da minoria na Câmara dos Deputados; 
V - os líderes da maioria e da minoria no Senado Federal; 
VI - o Ministro da Justiça; 
VII - seis cidadãos brasileiros natos, com mais de trinta e cinco 

anos de idade, sendo dois nomeados pelo Presidente da República, 
dois eleitos pelo Senado Federal e dois eleitos pela Câmara dos 
Deputados, todos com mandato de três anos, vedada a recondução. 

Art.90 - Compete ao Con~elho da República pronunciar-se sobre: 
1 - intervenção federal, estado de defesa e estado de sítio; 
II - as questões relevantes ~ara a estabilidade das instituições 

democráticas. 

• 



§ 1 ° - O Presidente da República poderá convocar Ministro de 
Estado para participar da reunilo do Conselho, quando constar da 
pauta questão relacionada com o respectivo Ministério. 

§ 2° - A lei regulará a organização e o funcionamento do 
Conselho da República. 

SUBSEÇÃO 11 
Do Conselho de Defpsa Nacional 

Art.91 - O Conselho de Defesa Nacional é órgão de consulta do 
Presidente da República nos assuntos relliCionados com a soberania 
nacional e a defesa do Estado democrático, e dele participam como 
membros natos: 

• Regulamenlo do Conselho de Defesa Nacional: Decrelo número ~93. de 12/0811993. 

I - O Vice-Presidente da República; 
11 - o Presidente da Câmara dos Deputados; 
III - o Presidente do Senado Federal; 
IV - o Ministro da Justiça; 
V - os Ministros militares; 
VI - o Ministro das Relações Exteriores; 
VII - o Ministro do Planejamento. 
§ 1° - Compete ao Conselho de Defesa Nacional: 
I - opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de celebração 

da paz, nos tennos desta Constituição; 
11 - opinar sobre a decretação do estado de defesa, do estado de 

sítio e da intervenção federal; 

111 - propor os critérios e condições de utilização de áreas 
indispensáveis à segurança do território nacional e opinar sobre seu 
efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e nas relacionadas 
com a preservação e a exploração dos recursos naturais de qualquer 
tipo; 

IV - estudar. propor e acompanhar o desenvolvimento de 
iniciativas necessárias a garantir a independência nacional e a defesa 
do Estado democrático. 

§ 2° - A lei regulará · a organização e o funcionamento do 
Conselho de Defesa Nacional. 
................•.••..................................................................••.•••...•......••••.•.... 

TÍTULO V 
Da Defesa do Estado e das Instituições Democráticas 

........•................ ......••• ...••.••.............. ....... ..•••......•...•...•...•.. .. .. ...........••.•.••. 

CAPÍTULO 11 
Das Forças Annadas 

Art.142 - As Forças Annadas, constituídas pela Marinha, pelo 
Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais pennanentes e 
regulares. organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a 
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autoridade suprema do Presidente da República. e destinam-se à 
defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por. 
iniciativa de qualquer destes, da lei 'e da ontem. 

§ 1 ° - Lei complementar estabeiecerá as normas gerais a serem 
adotadas na organização, no preparo e no emprego das Forças 
Armadas. 

§ 2° - Não caberá habeas corpus em relação a punições 
disciplillares militares . 
..•••...•..........••. •.....••••••.•...•..••••.•.•......•.••.•.•...••........••...........••••....•.•.•.•....... 

CAPÍTULO III 
Da Segurança Pública 

Art.144 - A segurança pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos 
seguintes órgãos: 
................ . .....•....••.•...•................•......... ~ .... ,~ .. , .... . .•....................... . ..•....... 

§ 6° - As polícias militares e corpos de bombeiros militares. 
forças auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, juntamente 
com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios . 
...•..•.......•..•••.......•.......•••.•...•............•.• •............ .. ..•......•.•............•..•...•.•.... 

...•... ••. . .•...••.•••...............•.......•...........•.•....•.••••.....•..•.............•••....•• •..•.. . ...• 

D~tiro . . \pen!'e-<.:\Õ' :1 PEC n- r'26i 98 à PEC il~ 498/97 
i RIC'''' ~ ... \ .. 1..1 .. ....at . 

EmOl : O~ gg 

Requerimento 
(Do SL José Genoíno) 

Senhor Presidente: 

.. ap6;:;, 

\.v ". 't 
PRE 'IDt.!,,-· l~ 

. Solicita a tramitação conjunta das 
PEC's 626/98 e 498/97 

Estando em tramitação, na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, as Propostas de Emenda à Constituição nOs 626/98, do Poder 



Executivo, que "altera dispositivos da Consituição Federal, mediante a inclusão do cargo 
de Ministro de Estado da Defesa f;ntre os privativos de brasileiro nato, a alteração da 
composição .do Conselho de Defesa Nacional, a definição do juízo competente para 
processar e julgar os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, e dá outras 
providências", e 498/97, do Deputado José Genoíno(PT-SP), que "unifica as atribuições do 
Conselho de Defesa N~cional e do Conselho da República~ amplia a competência exclusiva 
do Presidente da República e do Congresso Nacional, dando-lhes poderes para 
apresentarem e aprovarem a política de defesa nacional ... ", requeiro a V.Exa., nos termos 
do artigo 142 do RICD, a tramitação conjunta das referidas proposições. 

Brasília, 13 d janeiro 1999 . 
./ 

Deputado 
'p/J ? ~L;-1 
;é Genoíno(PT -SP) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N~ 626, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N2 1.417/98 

Altera dispos i tivos da Constituiç!o Federal, mediante a inclus!o 
do cargo de Ministro de Estado da Defesa entre os privativos de 
brasileiro nato, a alteraç!o da composiç!o do Conselho de Defesa 
Nacional, a definiç!o do juízo competente para proces sar e 
julgar os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeroná u t ica, 
e dá outras p r ov i dências . 

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTI ÇA E DE REDAÇAO) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Art. l I! Os disposi tivos a segu ir indicados. da Const ituição. passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

·'Art. 12 ........... .... .... ...... .... ...... ... ..... .. .... ... .... .. .... .. ....... .......... ...... ............... ........ .. .. .. ... ...... ..... . 
, .......................................... ........................................................... ................................................... ..... 
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§·311 . . .......... .. .......... .. ........ .. ............ , ••• • , ........ .. ... . .... . ........ . . . . . .............. , ..... .. .... . ''''''~~'''' '.''' '' '''''' 

........... . . ........ ..... .. ................. ... ... ... ... ... ... ... ... ..... ... .. ... ........ ...... ... ....... .. ... ................................ ............ . 

VII . de \1inistro d~ EstJdo dJ DefesJ . 

.. ...... ...... .. ... .. .. ......................... .. .. ...... .... ....... .......... ... .... .... .. .. ............ .. ... ........ ...... ........ ............. " (NR) 

"'n 5' ."'"\ . _. . ..... ........ .. .. ...... ........ ..... ... ......... ..... ... ....... ........ ....... ...... .... .............. ................ ... .... .. . 

1 . processar e julgar () Presidente ~ o Vic~·Presidente dJ Republica nos cnmes de 
responsabilidade . bem como os :v1inistros de Estado e os Comandantes dJ \1Jrinha. do Exército e 
da Aeronáutica nos crimes de mesma natureZJ conexos com aqueles. 

.... ....... .. ......... ................... .. ... ......... ...... .. ....... .. ....... ..... .. .... ................ ... ... ... ........... ................... ... (NR) 

.. An. 84. . ......... ... ..... ...... ...... .. ....... ... ... ...... .. ....... .. ........ ........ .... ....... ............... ... ....... .......... .... . 

.. .......... .. ... ............ .. .... ....... .. ... ............. ... . ... .. ................ .. .. .. .. ... .... ... ... ....... ... ...... .. ..................... ........... . 

XIII . exercer o comando supremo das Forças AnnadJs. nomear os ComandJfl es da 
\t1arinha. do Exército e da Aeronáutica. promover seus ofic iJis·generais e nomea·los .f- ra os 
cargos que lhes são privativos: 

......................... ... ...... .. ........... ......... .. .. ... ...... ...... ............ ...... ..... ......... ..... ..... ................ ... ......... ... (NR) 

"Art. 91 . .. ....... ............ .... .... .. ......... ....... .... ............................. ... ... ......... ... ... ................. .... ..... .. 

••••••• • • •••• • • • • • • • •••• • • • • •• • •••• •• •••••• • • • ••••• • ••••••••• •• ••• • •• ••••••• •• • ••• • • ••• • ••••• •• • • •• •• • ••• • • • •• • • ••• ••• • ••••••••• • •• • ••••••••• • •••••• • •• ••• 0.0 

v . o Ministro de btado da Defesa: 

• ••• , • •• • •••• • ••••• ••• • ••••••••• • •• •• •• •• •• • • • •• • • o •• •••• • ••••••• • •••• • • •• •• • ••• • •• • •• • , ••••• • •• •• o • •••• • •• • •••• • •••• • •• • • • ••••••• • •• • ••• •• • o' ••• • • • ••••••• • • 

VIII . os Comandantes da Marinha. do Exérc ito e da Aeronautica . 

.. ...... .. ............ .. ............ ..... .... ......... ... ....... ... ....... .... ..... .... ..... ....... ... .. .. ... .. ...... ........ ~ .. ... ....... ...... .. (NR) 

"Art. 102 . ... .... .... ...... ... .. .. .. .. ... ...... .............. ... ... .. .... .. ....... .. .... .. ..... .. ...... ... ...... ... .. .......... ... ... ... . 

I · ..... ........... .. ....... ....... ... .. ... ...................... ... ........ .. .... ..... ......... .. .. .... ......... ......................... ... . 

... ..... . .. . ....... ................... ..... .. ... .... .... .. ........... ....... ... ... .. ..................... ..... .. .......... .... ... ..... ...... .......... ........ . 

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade . os Ministros de Estado e 
os Comandantes da Marinha. do Exército e da Aeronáutica. ressalvado o disposto no art. 52. 1. os 
membros dos Tribunais Superiores. os do Tribunal de Contas da União e os chefes . de missão 
diplomática de caráter permanente: 

..... .... ........ ..................... ......................................................................... ..... .... .. ............ . : ............ .. (NR) 

"Art. 1 05. . ...................... ... ... .... ...... ........ ........ .... .... .. ...... .... ... .......... .. ........... ... .... .. ...... ........ . .. 

[ ................ ... ...... .......•... •.. ........ .. ~ ........•.•......•••......•••.•.•••.. .. ... .. .•. .. .. ......•..•..... ...• ........ •..•........ 

........ ... .. .... •.... ..•••..•......••.......... •... •.. ... . .... ... . ..........••......• •.....•.•......... . .. ... .•.. ....•..............•••..•.• ....•. .. ....... . 

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado. dos 
Comandantes da Marinha. do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal: 



c) os habeas mrpu.'i. quando o coator ou paciente for quaisquer das pessoas mencionadas 
na alínea a. ou quando o coator for Ministro de Estado ou Comandante da Marinha. do Exército 
Ol,.l da Aeronáutica. ressalvada a competência da Justiça Eleitoral: 

.......•...•............•.••.....•.......................•.......•.•..•.•............................................ .............................. , (~Fl) 

An. 2!! Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - ·CeDI" 

CONSTITUIÇÃO· 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA D,Q BRASIL 
1988· 

.................... , ........ •............••.......................................... ........................ 

TÍTULO II ~ 
Dos Direitos e Garantias ' Fundamentais 

••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••• • •• • ••• 

CAPÍTULO 11I 
Da Nacionalidade 

Art. 12 - São brasileiros: 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••• • • 

§ 3° São privativos de brasileiro nato os cargos: 
I - de Presidente e Vice-Presidente' da República; 
11 - de Presidente da Câmara dos-Deputados; 
IH - de Presidente do Senado Federal; 
IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 
V - da carreira diplomática; 
VI - de oficial das Forças Annadas . 

••••••••••••••••••• ••• •••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••• •• •• 
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TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••• • ••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO IV 
Do Senado Federal 

Art. 52 - Compete privativamente ao Senado Federal: 
I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da 

República nos crimes de responsabilidade e os Ministros de Estado 
nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO VilI 
Do Processo Legislativo 

••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••• • •••••••• • •••••••• • ••••••••••••••••••••••• 

SUBSEÇÃO II 
Da Emenda à ConstitUIção 

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante 
proposta: 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••• • ••••••••• • ••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

11 - do Presidente da República; 
..•...........................................•..•...•••..•.•...... ~ .. .. ............................•.••...... 

CAPÍTULO 11 
Do Poder Executivo 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••• • ••••••••••• • •• • •••••••••••••••• 



SEÇÃO 11 
Das Atribuições do Presidente da República 

Art. 84 - Compete privativamente ao Presidente da República: 
..•...................... ,'~ ...................... ~~.~ ..................................................•..... 

XIII - exercer o comando supremo das Forças Arinadas, 
promover seus oficiais-generais e nomeá-los para os cargos que lhes 
são privativos; 
.••••..••.•.............. . .......•.•••.........•.............•....••..•..•••. ~ •••....•••....••.....•.....••.. 

SEÇÃO V 
Do Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional 

••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SUBSEÇÃO II 
Do Conselho de Defesa Nacional 

Art. 91 - O Conselho de Defesa Nacional é órgão de consulta do 
Presidente da República nos assuntos relacionados com a soberanià 
nacional e a def(!sa do Estado democrático, e dele participam como 
mem bros natos: 

[ - o Vice-Presidente da República; 
11 - o Presidente da Câmara dos Deputados: 
IH - o Presidente do Senado Federal; 
IV - o Ministro da Justiça; 
V - os Ministros militares; 
VI - o Ministro das Relações Exteriores; 
VII - o Ministro do Planejamento . 

••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO 111 
Do Poder Judiciário 

• 
••••••••••••••••••••••• • •••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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SEÇÃO 11 
Do Supremo Tr,ibunal Federal 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 102 - Compete ao Supremo Tribunal Federal, 
precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••• 

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de 
responsabilidade, ,os Ministros de Estado, ressalvado o disposto no 
art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de 
Contas da União e os chefes de missão diplomática de caráter 
permanente; 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••• • ••••••••• 

SEÇÃO III 
Do Superior Tribunal de Justiça 

Art. 105 - Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
[ - processar e julgar, originariamente: 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••• • •••••••••• 

., , r 

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de 
Ministro de Estado ou do próprio Tribunal; 

c) os habeas corpus, quando o coator ou o paciente for qualquer 
das pessoas mencionadas na alínea a, ou quando o coator for 
Ministro de Estado, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

~ensagem n~ 1. oll 7 

Senhores ~embros do Congre~so Nacional. 

~os termos do artigo 60. inciso 11. da Constituição Federal. submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências o texto da proposta de emenda constitucional que "Altera 

, 



dispositivos da Constituição Federal. mediante a inclusão do cargo de ~inistro de E~tado da Defesa 

erure os privati\'os de brasileiro nato. a alteração da composição do Conselho de Defesa Nacional. a 

definição do juizo competente para processar e julgar os Comandantes da Marinha. do Exército e 

da Aeronáutica. t! dá outras providências", 

Brasilia. ,19 de novem ro de 1998. 

E.~.1. n!! 34 

Em 19 oe novembro de 1998. 

::xcelentíssimo Senhor PresIdente da República. 

Temos a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência a 
ane~a Pro"osta de Emenda Constitucional. cuja concepção foi noneJda no sentido de possibilitar 
o adequado e satist"Jtório funcionamento do Ministério da DefesJ e dos Comandos da Marinha. 
do Exército e da Aeronáutica. mediante J inclusão do cargo de \-'tinimo de Estado da Defesa 
entre os privativos de brasileiro nato. J alteração.da composição do Conselho de Defesa Nacional 
e a definição do juízo competente para processar e julgar os ComJndantes daquelas Forças. 

2. Em hannonia com a finalidade descrita. a primeira alterJção ora proposta 
para a Constituição. tendente a instituir preceito novo no Capítulo da Nacionalidade. diz respeito 
ao acréscimo do inCISO VII ao § 3\1 do ano 12. cuja nonna adiciona JO elenco dos cargos 
privativos de brJsileiro nato, o de Ministro de Estado da Defesa. ' 

3. Tal como proposto. sem dúvida constitui medidJ de fundamental relevância 
:.l reserva do cargo ue \Iinlstro de Estado da Defesa para brJslleiro nJto. porque Jtende aos 
anseios da sociedade. que se traduzem na eliminação. em absoluto. da hipótese teórica de 
cidadão brasileiro naturalizJoo vir J exercê-lo. como a ausência do preceito. em tese o pennite. 

4. ,-\ seu turno. considerada J criação dos carl!Os de Comandante da Marinha. , -
do Exército e da Aeronáutica. a cujos titulares é reservada a atribuição de exercer. singulannente. 
a direção e a gestão das respectivas Forças. revela-se necessário imprimir àqueles cargos. em 

• "'decorrência da magnitude das funções que lhes são inerentes. destaque institucional compatível e 
"'''-equivalente. 

21 
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5. :\este contexto. é proposta a alteração do inciso I do art. 52 da Constituição. 
a fim de se· inserir. na esfera privativa do Senado Federal. a competência para processar e julgar . 
os Comandantes da ~1arinha. do Exército e da Aeronáutica. quando lhes for atribuída a autoria 
de crime de responsabilidade. conexos com crimes 'da mesma natureza acaso praticados pelo 
Presidente da República ou pelo Vice-Presidente da República. 

6. ~o mesmo sentido. é prevista a alteração do inciso XIII do art. 84. para que 
dele passe a constar. de forma expressa. ser privativa do Presidente da República a competência 
para a nomeação de oriciais-generais para os cargos de Cumandante da Marinha. do Exército e 
da Aeronáutica. 

7. Igualmente. no tocante ao art. 91 da Constituição. a alteração para ele 
proposta consiste na substituição da expressão "os Ministros ~ilitares" pela "o Ministro de 
Estado da Defesa". que passará a constar de seu inciso V. e no acréscimo de inciso VIII ao 
dispositivo. mediante a inclusão dos Comandantes da Marinha. do Exército e da Aeronáutica. 
como membros do Conselho de Defesa Nacional. 

8. Finalmente. são propostas a alteração da alínea "c". do inciso I. do :irt. 102. 
e das alíneas "b" c! "c". do inciso I. do art. I 05. da Constituição. de modo a se garantir. 
respectivamente. prerrogativa de foro em prol dos Comandantes da Marinha. do Exército e da 
Aeronáutica. que passarão a ser processados e julgados originariamente perante o Supremo 
Tribunal Federal pela prática de crimes comuns e de responsabilidade. e a se firmar. junto ao 
Superior Tribunal de Justiça. a competência originária para o processamento e o julgamento de 
mandados de segurança. habeas data e habeas corpus eventualmente impetrados contra atos 
por eles pratic:1dos. 

9. Em sintese. Senhor Presidente. este é o teor da Proposta de Emenda à 
Constituição que ora nos honra submeter à elevada consideração de Vossa Excelência. cuja 
aprovação. a par de ~rmitir o adequado funcionamento . do Ministério_ da Defesa e dos 
Comandos da Marinha. do ExércitO"'e 'da Aeronáutica. sem dúvida irá repercutir positivamente no 
aprimoramento da estratégia de utilização das instituições de defesa da Pátria. de garar.tia de:: 
poderes constitucionais. da ki e da ordem. fato que se harmoniza com as diretrizes e objetivos do 
programa de governo. 

Respeitosamente. 

~i;(},() 
CESAR RODRIGL'ES PEREIRA 

inistro de. E.l>tado..da Y1arinha 

L 'f1:\:\A L O 
\ttinistro de E~tado da eronautica 

/ 

ZENU .. DO GO~gA Z DE ~CENA 
\1ini~1rõ-de Estado do Exército 

4ú v. li. (jD-l.~ 
BENEDITO ()~OFRE BEZERRA ~-
\1inistro de/Estado Chefe do Estado-Maior 

das Forças Armadas , 
.l.J 



~. 
ALBERTO MENDES CARDOSO 

Chefe da Casa Militar da Presraência 
da República 

LUIZ FELIPE MPREIA 
Ministro de Estado das 

Relações Exteriores 

Aviso n!! 1.557 - SUPARlC. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário. 

folA. ~r Uive "".;;r". 
RONALDO MOT /. DENB RG. 
Secretário de Assunto~ stratégico 

da Presidência da República 

~OVIS~ BA~C;;~ 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Em 19 de noveJTb ro de 1998. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentís~imo Senhor Presidente da 

República relativa a pro"os ... ~':' t>menda constitucional que "Altera dispositivos da Constituição 

Fedéral. mediante a inclusão do cargo de Mmistro de Estado da Defesa entre os privativos de 

brasileiro nato. a alteração da composição do Conselho de Defesa Nacional. a definição do juízo 

competente para processar e julgar os Comandantes da Marinha. do Exército e da Aeronáutica. e dá 

outras providências" . 

Atenciosamente. 

c 0--,,:--.............. -....-.....~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chete da Casa Civil 
da Presidência da República 

A.Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
j>rimei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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COMISSÃO DE CONSTITmCÃO E JUSTICAE DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 498, DE 1997 
• • 

(DO SR. JOSE GENUINO E OUTROS) 

(APENSADA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO ~ 626, DE 1998 - Do PODER EXEetmVo) 

I - RELATÓRIO 

o ilustre Deputado José Genuíno, acompanhado de outros não 

menos respeitados parlamentares, propôs, via PEC nO 498/07, alterar os arts. 49, 84, 89, 

90, 142 e 144 e suprimir o art. 91, todos da Constituição Federal, objetivando "unificar as 

atribuições do Conselho de Defesa Nacional e do Conselho da República em um único 

Conselho, disciplinando os temas relacionados à defesa nacional, à função e competência 

do novo Conselho da República e ao caráter das polícias militares e corpos de bombeiros 

militares dos estados. " 
Posteriormente, o Presidente da República, nos termos do art. 60, 

inciso lI, da Constituição Federal submeteu ao Congresso Nacional a Proposta de Emenda, 

à Constituição n° 626/98, que foi apensada à mencionada acima, visando a alterar 

"dispositivos da Constituição Federal, mediante a inclusão do cargo de Ministro de 

Estado da Defesa entre os privativos de brasileiro nato, a alteração da composição do 

Conselho de Defesa Nacional, a definição do juízo competente para processar e julgar os 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ... " 
A referida proposição, modificando os arts. 12, § 3°, vn; 53, I; 

84, XllI; 91, V e VIII; 102, I, "c" e 105, I, "b" e "c", todos da CF, pretende: 
a) incluir o cargo de Ministro de Estado de Defesa entre os 

de provimento privativo por brasileiro nato; 

b) alterar a composiçe. 10 Conselho de Defesa Nacional, 

substituindo os Ministro.:'Ailitares pelo Ministro de Estado 

de Defesa e acrescendo, aor seus membros, os Comandantes 

da Marinha. Exércitu e Aeronáutica: 
c) estabelecer a competência privativa do Presidente da 

República para nomear os Comandantes da Marinha, 

Exército e Aeronáutica; 

d) incluir os Comandantes da três forças referenciadas 

dentre as autoridades que têm direito ao fôro especial por 

pre"ogativa de função. no processo e julgamento das 
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infrações penais comuns. dos crimes de responsabilidade. 

dos mandados de segurança. dos habeas data e dos habeas 

corpus. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, nos termos do artigo 202 do Regimento 

Interno, apreciar as proposições quanto ao preenchimento dos requisitos indispensáveis à 

sua admissibilidade, consoante o estatuído pelo art. 139, lI, c, do mesmo regulamento. 

Examinando-as, verifico que as propostas de emenda 

constitucional epigrafadas, conformadas à boa técnica legislativa, a par de serem 

subscritas por autoridade legitimada para sua iniciativa legislativa, ex vi. art. 60, I e 11, CF, 

obedecem ao artigo 60 da Constituição Federal, não pretendendo abolir a forma federativa 

do Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a separação dos Poderes ou.os 

direitos e garantias individuais. 

Outrossim, merece registro que não se encontram em vigor as 

limitações circunstanciais estabelecidas pelo parágrafo primeiro do artigo 60 da CF à 

proposta de emenda constitucional, razão que seria impeditiva ao seu processamento. 

Diante do acima exposto, voto pela admissibilidade ao trâmite 

regular da Proposta de Emenda à Constituição n° 498/97 e da que lhe foi apensada, a 
Proposta de Emenda Constitucional n° 626/98, face à sua constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade, regi mentalidade e boa técnica legislativa e redacional. 

Sala da Comissão, em:::Vde oi de 1999. 
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In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra os votos dos Dep»tados Jarbas 

Lima e Jair Bolsonaro, pela admissibilidade da Proposta de Emenda à 

Constituição n° 498/97 e da de n° 626/98, apensada, nos termos do parecer do 

Relator, Deputado Ney Lopes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Aníbal - Presidente, Nelson Otoch - Vice-Presidente, 

Augusto Farias, Benedito de Lira, Ney Lopes, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, 

Aloysio Nunes Ferreira, Alzira Ewerton, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Asdrúbal 

Bentes, Djalma de Almeida César, Henrique Eduardo Alves, José Luiz Clerot, 

Adhemar de Bmos Filho, Ary Kara, Emílio Assmar, Gerson Peres, Jarbas Lima, 
José Rezende, Arlindo Chinaglia, José (' noino, José Machado, Rodrigues 

; 

Palma, Pedro Canedo, Átila Lins,. Cláudio (,ajado, João Leão, Luiz Piauhylino, 

Moisés Bennesby, Ivandro Clmba Lima, Jair Bolsonaro, Ricardo Barros,! 

Severiano Alves e Vânio dos Santos. 

Sala da Comissão, em 21 de janeiro de 1999 

. Presidente 
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EMENDA MODIFICATIVA A 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUiÇÃO N° 498-A, DE 1997 

Dê-se a seguinte modificação ao art. 144 da Constituição Federal (redação dada 
pelo art. 8° da PEC 498/97), renumerando-se o atual § 6°: 

I 

"Art. 144- .......... .... ... .. ..................... .. ..... .. ....... ... .... ......... ....... .... .. ..... .... ....... . . 

IV - polícias estaduais e do Distrito Federal e corpos de bombeiros . 

• •••• • •• • • • •• • • • • •••••• • • ••• • • •••• •• • • • • •• • •• •• •• • •••• • •• • • • ••• • • • • • •• • •• • • •• ••• • •• • • • •• • •••• • • ••••••••• • •• •• o • • •••••••••• 

§ 4° Compete às polícias estaduais e do Distrito Federal 

I - as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais; 

11 - a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; 

§ 5° Aos corpos de bombeiros, além das atribuições definidas em lei, 
incumbe a execução de atividades de defesa civil. 

§60 Os Estados e os Municípios buscarão política comum que permita a 
criação de corpos de bombeiros voluntários nas comunidades com mais de 
50.000 (cinqüenta mil) habitantes e que não disponham de corpos de 

• '~'1 I 

'--____ DA_T_A__________ ;1- ,.:.. 'ATURA PARLAMENTAR 
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Acompanhamos inteiramente o Nobre Deputado José Genoíno, quando, na PEC 
nO 498A, de sua autoria e firmada por outros Ilustres Parlamentares, retira do "caput" do 
art, 142 sua expressão final: "e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem", 

De fato, é necessário que se retire das Forças Armadas a capacidade de intervir 
em conflitos sociais, em movimentos reivindicatórios ou demonstrações públicas de 
qualquer natureza, 

Ao Exército, à Marinha e à Aeronautica, agora, principalmente, quando já se 
examina no Congresso a criação do Ministério da Defesa, caberão ações outras, específicas 
de suas atribuições de, como poder armado, garantir a soberania do país, nossas fronteiras 
e os poderes cOnstitucionais . 

As Forças Armadas poderão, ' assim, cuidar com especificidade de sua 
modemização, da montagem de uma estrutura mais ágil , mais modema e, portanto, mais 
eficaz, capaz de garantir à cidadania a possibilidade de viver em paz com seus vizinhos no 
Continente e de seguir produzindo as riquezas de nosso país, Já são, de si, tarefas 
assoberbantes que entendemÇls devam ser assumidas por inteiro, sem preocupações outras 
como, por exemplo, com a ordem pública, 

Essa ordem ou, melhor dizendo, a questão da segurança pública está mais que 
delineada no Capitulo 111 - DA SEGURANÇA PÚBLICA, do Título-V da Constituição DA 
DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇOES DEMOCRÁTICAS. 

Ali vamos ver que a segurança pública compete à polícia federal, à polícia 
rodoviária federal, à política ferroviária federal, às polícias civis, às policias militares e 
corpos de bombeiros-militares. 

Esta relação, apenas, poderia indicar que a segurança pública no Brasil vai no 
melhor dos mundos, dada a pletora de organismos dela encarregados. Tal, . contudo, não 
ocorre, na forma como vemos e lemos, diariamente, no noticiário da imprensa. 

f}/7 
{ { 
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No caso específico das polícias civis e militares ainda vemos um inaceitável 
desencontro de comandos e tarefas, não sendo incomum o fato de policiais de cada 
corporação estarem disputando o combate a este ou àquele delinqüente, quão no mais das 
vezes, aproveita-se desse vácuo de mando para escapar. Ou para corromper. 

A criação das polícias militares teve razão histórica, vez que surgiram ainda 
quando éramos colônia de Portugal. 

A extensão continental do país, a distância de diversas províncias diante do 
poder central, tudo estava exigindo a que se criasse um corpo regular, militarizado, para que 
os presidentes provinciais, como, depois, os governadores de Estado pudessem enfrentar 
questões de ordem pública e, em algumas regiões, incursões de bandidos vindos de países 
vizinhos, quando não se tratava o que ocorreu até o final da primeira metade deste século 
de agudas questões fronteiriças. 

Esta divisão, essa bipolaridade de comando não faz bem ao corpo policial que é 
dirigido pelo Govemô do Estado. Ao contrário, delegacias e quartéis se multiplicaram, 
embora não o bastante para garantir a segurança do cidadão comum. Essa segurança 
segue fragilizada, sobre o que, aliás, pouco se tem mais a falar, bastando a leitura diária 
dos jornais. 

Essa incorporação das duas forças não iria e nem o pretendemos - diminuir a 
importância de nenhuma dessas polícias, mas, pura e simplesmente, darlhes um só 
comando o Sr. Governador e uma distribuição de funções perfeitamente definida, para que 
se evitassem os constrangimentos de agora, com atos de rebeldia e de indisciplina 
intercorporaç6es, em prejuízo da própria segurança pública que lhes cabe manter. 

A questão dos Corpos de Bombeiros voluntários dormita no Congresso, em 
projeto formulado pelo ilustre Deputado Padre Roque. 

Os atuais Corpos de Bombeiros já não são suficientes para a defesa civil e o 
controle de incêndios, notadamente os que ocorrem em matas circunvizínhas a nossas 
cidades. 

I I 
. 
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Joinville, em Santa Catarina, já dispõe de seu corpo voluntário, que, aliás, 
antecedeu o regular. E é, até hoje, modelo para todas as comunidades que pretendem 
manter seu agrupamento de defesa civil, com a atividade precípua de combater incêndios 
que se fazem mais comuns e prováveis diante da urbanização acelerada que a Nação 
enfrenta. Parece-nos que colocar a criação desse voluntariado em dispositivo 
intraconstitucional é a forma melhor de dar força a uma idéia de suma importância social. 

Haveria, é certo, a necessidade de se retirar,ainda, do texto constitucional a 
expressão " auxiliares" referente às polícias militares e corpos de bombeiros junto ao 
Exército. A mesma preocupação foi demonstrada pelo ilustre Deputado José Genoíno, com 
o que nos dizemos, aliás e mais uma vez, inteiramente de acordo. 

É como colocamos a questão à análise dos Senhores Parlamentares nesta Casa, 
a quem solicito o imprescindível apoio. 

Sala das Comissões, em de abril de 1999 

ÃO HERRMANN NETO 

I I 
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-éOMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROF~RIR . PARECER À PROPOSTA DE EMENDA 

CONSTITUCIONAL N° 498-A, DE 1997, DO SENHOR DEPUTADO JOSÉ GENOINO E OUTROS, 

QUE "ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 49, 84, 89, 90, 142 E 144 E SUPRIME O ARTIGO 91 

DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL" E À PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 626, DE 

1998, 'DO PODER EXECUTIVO, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL, 

MEDIANTE A INCLUSÃO DO CARGO DE MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA ENTRE OS 

PRIVATIVOS DE BRASILEIRO NATO, A ALTERAÇÃO DA COMPOSiÇÃO DO CONSELHO DE 

DEFESA NACIONAL, A DEFINiÇÃO DO JUiZO COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR OS 

COMANDANTES DA MARINHA, DO EXÉRCITO E DA AERONÁUTICA, E DÁ OUTRAS 

PROVID~NCIAS, APENSADA (MINISTÉRIO DA DEFESA) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE 'EMENDAS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 498~A, de 1997 

Nos' terr:nos.-do artigo 202, ' § 3°, do Regimento Interno, foi 

divulgado na Ordem do Dia d~omissões o prazo pata apresentação de 

emendas à Proposta Çje Emenda à Constituição nO 498-A/97, a partir do dia 

08.04.99, por dez sessões. Esgotado o prazo, foi recebida uma emenda. 

Sala da Comissão, 26 de abril de 1999. 

~~ 
Heloisa Ped~a Diniz 

Secretária 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECI;R À PROpOSTA DE 
EMeNDA CONSTITUCIONAL N° 498. DE 1997. DO SENHOR DEPUTADO JOSÉ 
GENpíNO E OUTROS. QUE "ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 49. 84, 89, 
90, 142 E 144 E SUPRIME O ARTIGO 91 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL" E À 
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 626, DE 1998, DO PODER 
EXECUTIVO, QUE "QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL 
MEDIANTE A INcLUSÃO DO CARGO DE MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA 
ENTRE OS PRIVATIVOS DE BRASILEIRO NATO, A ALTERAÇÃO DA 
C'OMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL A DEFINiÇÃO DO 
Juizo COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR OS COMANDANTES DA 
MARINHA, DO EXÉRCITO E DA AERONÁUTICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDêNCIAS", APENSADA ÀQUELA. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498, DE 1997 
(APENSADA A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 626, DE 1998, DO 

PODER EXECUTIVO) 

I - RELATÓRIO 

Altera a redação dos artigos 49, 84, 89, 90, 142 
e 144 e suprime o artigo 91 da Constituição Federal. 

Autor: Deputado José Genoíno e Outros 

Relator: Deputado Aroldo Cedraz 

A Proposta de Emenda à Constituição nO 498, de 1997 (PEC nO 
498/97), cujo primeiro signatário é o insigne Deputado José. Genoíno, tem por 
objetivo alterar a redação dos arts. 49, 84, 89, 90, 142 e 144 e suprimir o artigo 91 da 
Constituição Federal. 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 

I 
I 
I 
I 
I 



Ao art. 49, a proposição acrescenta três incisos, estabelecendo 

a competência exclusiva do Congresso Nacional para: aprovar a poHtica de defesa 

nacional; autorizar envio de forças militares para o exterior; e acompanhar a 

execução dos programas e projetos relacionados à defesa nacional. 

Ao art. 84, da Constituição Federal, a Proposta de Emenda à 

Constituição nO 498, de 1997, acrescenta um inciso determinando que o Presidente 

da República deve enviar mensagem ao Congresso Nacional expondo a poHtica de 

defesa nacional e solicitando as providências que julgar necessárias. 

Em face da supressão sugerida do art. 91, com a conseqüente 

extinção do Conselho de Defesa Nacional, a proposição altera a redação do art. 89, 

modificando a composição e a competência do Conselho da República. 

Foram acrescidas às competências do Conselho da República 

as hoje consignadas ao Conselho de Defesa Nacional. 

Em relação à composição do Conselho da República, foram 

retirados os líderes da maioria e da minoria, da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, e incluídos os Ministros de Estado da Defesa, das Relações Exteriores e-do 

Planejamento e Orçamento. Ainda quanto à composição, foram excluídos os 

Ministros militares, em face da proposta de sua substituição pelo Ministro da Defesa. 

Na alteração pertinente aos brasileiros natos, propõe que eles 

tenham notável saber e reputação ilibada e veda o acesso de Parlamentares à 

função. 

No que concerne ao art. 142, da Constituição Federal, foi 

proposta a redução das missões constitucionais das Forças Armadas, com a retirada 

da possibilidade de seu emprego na garantia da lei e da ordem, por iniciativa de 

qualquer dos poderes constitucionais, e substituída a expressão "autoridade 

suprema" por "responsabilidade suprema", na definição da relação entre o Presidente 

da República e as Forças Armadas. 
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No texto do art. 144, § 6°, foi suprimida a expressão 
"auxiliares", determinando que as polícias militares passem a ser, tão-somente, 
forças reservas do Exército. 

as que se seguem: 

As justificativas apresentadas para as alterações propostas são 

a) a inclusão de três incisos no art. 49 - destina-se a ampliar a 
competência do Congresso Nacional, permitindo-lhe que: 
debata a política de defesa nacional: manifeste-se quanto 
ao envio de forças militares para o exterior, ainda que em 
missão de paz; e acompanhe a execução de projetos e 
programas relativos à defesa nacional; 

b) a inclusão de inciso ao art. 84 - visa a inserir mais um 
instrumento, dentro do "sistema de freios e contrapeso", de 
controle do Poder Executivo pelo Legislativo; 

c) a extinção do Conselho de Defesa, com a transferência de 
suas competências para o Conselho da República - a 
extinção foi proposta sob o entendimento de que a estrutura 
atual é dúplice, com superposição de competências; a • 
alteração de competência, uma decorrência lógica da 
extinção do Conselho de Defesa Nacional; a inserção da 
expressão "de direito" ao referir-se ao Estado democrático, 
para harmonizar o texto do dispositivo com o texto do art. 
4°, da Constituição Federal; 

d) a modificação da composição do Conselho da República -
em relação à supressão dos líderes da maioria e minoria 
buscou adaptar o texto à realidade fática; a inclusão do 
Ministro da Defesa, do Ministro das Relações Exteriores e 

--------------------------------~ 



do Ministro do Planejamento e Orçamento' visa ajustar a 

composição do Conselho da República às suas novas 

competências e preparar o texto constitucional para a 

criação do Ministério da Defesa; 

e) . quanto : à ins~rção de critérios para a escolha dos brasileiros 

natos integrantes do Conselho da República - a intenção é 

promover um melhor balizamento dessa escolha; 

f) a retirada da competência das Forças Armadas para seu 

emprego na garantia da lei e da ordem visa desmilitarizar os 

conflitos sociais; e 

g) a supressão da expressão "auxiliares" intenta desvincular as 

polícias militares e os corpos de bombeiros militares do 

Exército, desmilitarizando a segurança pública. 

A Proposta de Emenda à Constituição nO 626, de 1998 (PEC nO 

626/98), do Poder Executivo, por sua vez pretende alterar os arts. 12, § 3°, 52, 1,84, 

XIII, 91, 102, I, "c", e 105, I, "b" e "c", para promover: a inclusão do cargo de Ministro 

de Estado da Defesa entre os privativos de brasileiro nato; a alteração da 

composição do Conselho de Defesa Nacional; a definição do juízo competente para 

processar e julgar os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, nas 

infrações penais comuns, nos crimes de responsabilidade e nos mandados de 

segurança, habeas data e habeas corpus, quando no pólo passivo da relação se 

encontrem os Comandantes das Forças. 

Em relação ao art. 12, a proposição inclui um novo inciso VII, 

ao § 3°, definindo que o cargo de Ministro de Estado da Defesa é de brasileiro nato. 

A alteração ao texto do art. 52, inciso I, visa definir que a 

competência para julgar os Comandantes de Força, nos crimes de responsabilidade 

conexos com crime de responsabilidade praticado pelo Presidente da República e 

pelo Vice-Presidente da República, é do Senado Federal. 
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A Proposta de Emenda à Constituição nO 626, de 1998, altera a 

redação do inciso XIII, do art. 84, para incluir entre as atribuições do Presidente da 

República, na condição de Comandante Supremo das Forças Armadas, nomear os 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

Com respeito ao art. 91, a proposição altera a redação do 

inciso V, substituindo a expressão "Ministros militares", que deixarão de existir, pela 

expressão "Ministro de Estado da Defesa". Em compiemento, acrescenta um inciso 

VIII, incluindo os Comandantes de Força entre os integrantes do Conselho de Defesa 

Nacional. 

Na alteração do art. 102, I, alínea "c", é definido o direito dos 

Comandantes de Força a foro privilegiado - o Supremo Tribunal Federal - para o 

processamento e julgamento nas infrações penais comuns e nos crimes de 

responsabilidade não conexos com os do Presidente e Vice-Presidente da 

República. 

Em relação ao art. 105, I, alíneas "b" e "c", a proposição sugere 

uma alteração de · texto definindo ser o Superior Tribunal de Justiça o foro 

competente para processar e julgar originariamente os mandados de segurança e os 

habeas data contra ato dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 

e os habeas corpus quando o coator for um dos Comandantes de Força. 

Na Exposição de Motivos Interministerial n° 34, de 19 de 

novembro de 1998, os Ministros signatários esclarecem que as mudanças propostas 

fundam-se nos seguintes argumentos: 

a) alteração do art. 12, com a inclusão do cargo de Ministro de 

Estado da Defesa como um cargo privativo de brasileiro 

nato - pretende eliminar a possibilidade teórica de um 

brasileiro naturalizado venha a exercê-lo o que seria 

incompatível com a natureza das atribuições do cargo; 

b) alterações dos arts. 52, I; 102, I, "c"; 105, I, "b" e "c" - foro 

privilegiado para os Comandantes das Forças - intentam 

imprimir aos titulares dos cargos de Comandantes da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica, que têm a atribuição 
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de ~xercer a "direção e gestão das respectivas Forças, 

desta,que institucional compatível e equivalente com a 

magnitude das funções que lhes são inerentes; 

c) alteração do art. 84, XIII - explicitar a competência do 

Presidente da República para nomear os Comandantes das 

Forças; 

d) alteração do art. 91 - adaptar o texto constitucional à 

criação do Ministério da Defesa. 

Apreciadas pela Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária do dia 21 de janeiro de 1999, quanto aos aspectos 

relativos à admissibilidade, as Propostas de Emenda à Constituição nO 498/97 e de 

nO 626/98, apensada, foram admitidas, nos termos do Parecer do Deputado Ney 

Lopes, por maioria, contra os votos dos Deputados Jarbas Lima e Jair Bolsonaro. 

À Proposta de Emenda à Constituição nO 498, de 1997, foi 

apresentada, em 22 de abril de 199, junto à Comissão Especial, uma emenda 

modificativa, cujo primeiro signatário é o Deputado João Herrmann, numerada como 

Emenda nO 01-CE/99. 

Essa Emenda altera as redações do art. 144, inciso IV e §§ 4° e 

5°, da Constituição Federal.' 

Com as modificações propostas na emenda, os Signatários 

pretendem, em síntese: 

a) unificar as polícias civil e militar, sob a designação de 

polícias estaduais e do Distrito Federal; 

b) retirar a condição de organizações militares das policias 

militares e dos corpos de bombeiros militares; e 

c) permitir que os Municípios com mais de 50.000 (cinqüenta 

mil) habitantes criem corpos de bombeiros voluntários, 

desde que não disponham de corpos de bombeiros 

regulares. 
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A justificativa apresentada para a unificação das polícias é a de 

propiciar-lhes um comando único. 

Em relação à desmilitarização das polícias e corpos de 

bombeiros não é apresentada nenhuma justificativa. 

Quanto à criação de corpos de bombeiros voluntários, é 

apontada a experiência, nesse sentido, bem sucedida, de Joinville - SC, e afirmado 

que os atuais corpos de bombeiros já não são suficientes para a defesa civil e o 
• 
controle de incêndios. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

11.1 Da admissibilidade da Emenda nO 01-CE/99 

Preliminarmente, antes de entrarmos na análise de mérito, 

conforme a orientação dominante no âmbito' da Câmara dos Deputados, cabe a esta 

Comissão Especial manifestar-se quanto à admissibilidade da Emenda nO 01-CE/99. 

A Emenda nO 01-CE/99 preenche os requisitos constitucionais e 

regimentais para a sua admissibilidade, quais sejam: 

a) foi subscrita, conforme manifestação do órgão competente 

para a conferência qe assinaturas, por cento e setenta e 

cinco Deputados, ou seja, mais de um terço dos membros 

desta Casa - art. 60, I, da Constituição Federal (CF/88), e 

arts. 201, I e 202, § 3°, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados (RICO); 

b) não ofende o disposto no art. 60, § 4°, da Constituição 

Federal, e 201, H, do RICO, uma vez que não pretende 
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abolir a forma federativa, o voto direto, secreto, universal e 

periódico, a separação dos Poderes e direitos e garantias 

individuais; 

c) foi apresentada não estando em vigência estado de sítio, 

estado de defesa ou intervenção federal - art. 60, § 1°, da 

CF/88, e 201, 11, do RICO; 

43 

d) foi apresentada no prazo regimental de dez sessões, a partir 

da instalação da Comissão - art. 20~, § 3°, do RICO. 

Aduza-se, ainda, que a emenda está redigida em conformidade 

com a boa técnica legislativa. 

Do exposto, somos pela admissibilidade desta Emenda nO 

01-CE/99. 

11.2 - Da Análise do Mérito das Propostas de Emenda à Consti tuição nO 498197 e 

626198 e da Emenda nO 01-CE199 

Analisaremos, primeiramente, a Proposta de Emenda à 

Constituição nO 498, de 1997, seguindo a ordem das alterações propostas. No 

momento adequado desta análise, nos manifestaremos sobre o mérito da Emenda 

01-CE/99. 

A alteração proposta no art. 1 ° da PEC nO 498/97, refere-se à 

inserção no art. 49 de três incisos. 

o art. 49 da Constituição Federal define as atribuições do 

Congresso Nacional independentes da sanção presidencial, isto é, aqueles atos 

praticados pelo Congresso Nacional que se aperfeiçoam internamente, sem que seja 

necessária a participação de outro Poder, em especial do Executivo, para que ele 

produza seus efeitos legais. 
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Esse dado é relevante para a apreciação das alterações 

propostas. 

A primeira matéria acrescida à competência exclusiva do 

Congresso Nacional é a de "aprovar a politica de defesa nacional". 

Nao nos parece adequado que essa competência seja inclufda 

nas atribuições exclusivas do Congresso Nacional, uma vez que a definição de 

politicas é ação típica de Chefia do Governo. 

Por isso somos pela rejeição da alteração proposta. 

Em relação à competência para o Congresso Nacional autorizar 

o envio de forças militares para o exterior, não é correta a justificativa apresentada 

de que a matéria é mero desdobramento da competência prevista no inciso 11 do art. 

49, da CF/88. 

Em verdade, o envio de tropas guarda correlação com tratados 

e acordos internacionais, assinados pelo Estado brasileiro, e sobre os quais o 

Congresso Nacional já se manifestou, nos termos do inciso I, do art. 49, da Carta 

Magna de 1988. 

o procedimento sugerido, portanto, se constitui em um bis in 
idem, uma vez que ao aprovar o Tratado que prevê a participação dos Estados 

signatários em missões de paz, já está o Congresso Nacional autorizando, • 

implicitamente, o envio de força militar ao exterior para o cumprimento de missões 

dessa natureza. 

o que pretende a emenda é instituir uma nova forma de 

controle do Legislativo sobre o Executivo, a quem compete manter relações com 

Estados estrangeiros - art. 84, VII, da CF/88 - e exercer ocomando supremo das 

Forças Armadas - art. 84, XIII, da CF/88. Controle que nos parece inadequado, 

tendo ,em vista que a participação de força brasileira em missão de paz internacional, 

mais das vezes, deve ser decidida em espaço de tempo não muito dilatado, o que se 

contrapõe à natural cautela do processo legislativo. 



Em não sendo autorizada em tempo hábil a participação 

brasileira em missões de paz, haverá enormes prejuizos para a nossa política 

externa no que tange à sua luta pela conquista de uma vaga permanente no 

Conselho de Segurança da ONU. Por isso somos contrários à criação desse novo 

instrumento de controle, considerando que o controle previsto no inciso I, do art. 49, 

já assegura ao Congresso Nacional a devida participação na matéria. 

A proposta de incluir como competência exclusiva do 

Congresso Nacional "acompanhar a execução de programas e projetos relacionados 

à defesa nacional" mostra-se redundante com as competências já consignadas no 

art. 49, incisos IX e X, razão pela qual é despicienda a alteração sugerida. 

Em relação à inclusão, no art. 84, da CF/88, como competência 

privativa do Presidente da República, da obrigação de enviar mensagem ao 

Congresso Nacional expondo a política de defesa nacional e solicitando as 

providências que julgar necessárias, somos de parecer que a medida é destituida de 

utilidade prática, em face de outros instrumentos que oferecem sede mais própria 

para a realização dessas ações: o Plano Plurianual (art. 165, I, CF/88); as Diretrizes 

Orçamentárias (art. 165, li, da CF/88); e os Orçamentos Anuais (art. 165, 111, da 

CF/88). 

Nessas leis, sobre as quais o Congresso Nacional delibera (art. 

166, da Constituição Federal), já estarão definidas metas e prioridades da politica de 

defesa nacional e as necessidades para a sua implementação. Portanto, não se faz 

necessário criar uma obrigação par~ o Presidente da República a qual, em última 

análise, produzirá o mesmo resultado de outras medidas já definidas no texto 

constitucional. 

Além disso, o inciso XI, do art. 84, dispõe que na abertura da 

sessão legislativa o Presidente da República remeterá ao Congresso Nacional 

mensagem e plano de governo, expondo a situação do Pais e solicitando 

providências que julgar necessárias. Observa-se que a alteração proposta é mera 

repetição ,desse inciso, com uma alteração redacional: a substituição da expressão 

"situação" pela expressão "política de defesa nacional". 

~----------------------------------------- -
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Com relação à unificação do Conselho da República e do 

Conselho de ·Defesa Nacional, sob a alegação de duplicidade de estruturas· para 

cumprimento de missões idênticas, somos, igualmente, de parecer contrário à 

aprovação dessa modificação. 

Para justificarmos nossa posição; faz-se mister esclarecermos 

a função de cada um desses Conselhos. 

o Conselho da República, previsto no art. 89 e ss., da 

Constituição Federal, tem por atribuições: pronunciar-se sobre intervenção federal, 

estado de defesa e estado de sitio e sobre questões relevantes para a estabilidade 

das instituições. 

Ao Conselho de Defesa, definido no art. 91 e ss., da Lei Maior, 

compete opinar sobre decretação de estado de defesa, de estado de sítio e de 

intervenção federal; propor critérios e condições de utilização de áreas 

indispensáveis à segurança do território nacional e opinar sobre seu efetivo uso; 

estudar, propor e acompanhar o desenvolvimento de iniciativas necessárias a 

garantir a independência nacional e a defesa do Estado democrático. 

Constata-se, de plano, que a alegada superposição genérica de 

atribuições não existe. Há apenas uma competência que se repete nos dois 

Conselhos: a manifestação sobre a decretação do estado de sítio, do estado de 

defesa e da intervenção federal. 

Porém, essa superposição é apenas aparente, uma vez que os 

aconselhamentos a serem providos pelos dois Conselhos, ao Presidente da 

República, pela composição distinta desses órgãos de assessoramento, são de 

natureza absolutamente distintas. 

o Conselho da República manifesta-se sobre aspectos e 

conseqüências políticas da adoção das medidas; ao passo que o Conselho de 

Defesa Nacional opinará sobre questões jurídico-institucional-operacionais da 

decretação do estado de sítio, de defesa e da intervenção federal. 

Portanto, não é conveniente que se extinga o Conselho de 

Defesa Nacional e se atribua suas competências ao Conselho da República, u,ma 



vez que se estará privando o Presidente da República de uma modalidade de 

assessoramento que o Constituinte de'1988 considerou necessária. 

Por outro fado, não é adequado que se altere a composição do 

Conselho da República, eliminando-se integrantes que têm condições de contribuir 

para a tomada de decisão politica do Presidente da República pela apresentação de 

pontos de vista que podem ser divergentes ou mesmo totalmente antagônicos, como 

é o caso dos líderes da maioria e da minoria da Câmara e do Senado. 

Especificamente quanto à vedação de acesso de 

Parlamentares aos cargos do Conselho da República destinados a brasileiros natos, 

não é possível vislumbrar-se sob que fundamento se impediria os Parlamentares de 

serem escolhidos para essa função. Assim, não somos favoráveis à proibição 

proposta. 

Em relação à exclusão de competência das Forças Armadas de 

atuarem na garantia da lei e da ordem, por iniciativa dos poderes constitucionais, os 

episódios recentes de greves ilegais de órgãos de segurança pública estaduais 

demonstram que a União ,não pode prescindir de uma força federal para, em face de 

esgotamento dos órgãos responsáveis pela segurança pública, atuar para restaurar a 

ordem, em proveito da sociedade. Em conseqüência, não é adequada a retirada 

dessa competência do texto constitucional. 

Igualmente inadequada é a substituição da expressão 

• "autoridade" pela expressão "responsabilidade". A expressão autoridade, utilizada 

pela Constituição no caput do art. 142, guarda relação com a competência do 

Presidente da República de Comandante Supremo das Forças Armadas, consagrada 

no art. 84, XIII, da Carta Magna. 

Com respeito à retirada da expressão "auxiliar" com o intuito de 

desmilitarizar a segurança pública, nos parece medida inócua. 

A alegada "militarização" da segurança pública certamente teria 

na condição de militar das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares a 

sua principal origem e não na sua condição de força auxiliar do Exército. Além disso, 

o controle exercido pela Inspetoria-Geral das Polícias Militares, órgão do Exército, 

reverte em benefício da sociedade e atende às necessidades de planejamento da 

------------------------------------------------
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defesa territorial, imprescindível à política de defesa nacional que se venha a 

consolidar em nosso País. 

Por sua vez, a emenda do Deputado João Herrmann abrange 

matérias de extrema complexidade - unificação de órgãos policiais no âmbito dos 

Estados, desmilitarização das polícias militares e criação de corpos de bombeiros 

voluntários - e que se encontram entre os temas mais recorrentes quando se discute, 

no âmbito do Congresso Nacional, a segurança pública. 

Essas matérias já foram objeto de Propostas de Emenda à 

Constituição específicas e determinaram a criação de uma Comissão Especial 

destinada a apresentar propostas legislativas sobre segurança pública. Essa 

Comissão, que ouviu mais de cem autoridades nacionais sobre a matéria, ao final de 

seus trabalhos, apresentou uma Proposta de Emenda à Constituição reformulando 

de maneira sensivel o sistema de segurança pública brasileira. Infelizmente, o 

relatório não foi votado e a proposição não teve seu processo legislativo iniciado. 

Entendemos que a complexidade do assunto não permite que 

se aprove, sem um estudo bastante aprofundado, com a participação maciça da 

sociedade brasileira, em sede de uma emenda à PEC nO 498/97, uma mudança 

desse teor na atual estruturação dos órgãos de segurança pública estadual. 

A definição da composição dos órgãos de segurança merece, e 

deve, por respeito à importância do tema, ser tratada em uma Proposta de Emenda à 

Constituição autônoma, que ofereça a oportunidade de uma ampla discussão, para • 

definirmos o modelo do sistema de segurança pública que se mostre mais adequado 

ao nosso País. Por isso, estamos nos posicionando contrariamente à aprovação da 

Emenda nO 01-CE/99. 

Analisada a PEC nO 498/97 e a Emenda nO 01-CE/99, 

passamos à avaliação do mérito da PEC nO 626/98. 

A inclusão do cargo de Ministro de Estado da Defesa dentre os 

cargos privativos de brasileiro nato é medida que se mostra im(.?rescindível à defesa 

da segurança nacional, possuindo a alteração proposta a mesma fundamentação 

teórica que levou à restrição do acesso ao cargo de oficial das Forças Armadas e da 
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carreira diplomática aos que não são brasileiros natos, no texto constitucional de 

1988. Somos," pelas razões apresentadas, pela sua aprovação. 

A definição de foro privilegiado para os Comandantes da 

Marinha, Exército e Aeronáutica para o processamento e julgamento dos crimes de 

responsabilidade e das infrações penais comuns, como definiu a própria Exposição 

de Motivos Interministerial, se deve à necessidade de imprimir-se ao cargo de 

Comandante de Força o destaque institucional devido. 

Concordamos com a necessidade de ser dada essa relevância 

institucional, o que nos leva a nos " manifestamos favoravelmente à alteração 

proposta. 

Essa alteração encontra respaldo no reconhecimento de que, 

pela presença em todo território nacional das Forças Armadas e pela multiplicidade 

de situações que podem gerar a demanda em juizo contra ato dos Comandantes da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica, seria inviável permitir-se que os mandados de 

segurança, habeas data e habeas corpus, em que figurassem no pólo passivo da 

relação jurídica os Comandantes, pudessem ser interpostos na Justiça Federal de 1 ° 
Grau, em qualquer Região do Pais. 

A concentração dessas ações no âmbito do Superior Tribunal 

de Justiça, pela fixação de sua competência originária em relação à matéria, se 

constitui na solução mais adequada para viabilizar-se o processamento desses 

feitos. Dai, sermos favoráveis à adoção dessa alteração. 

Em relação à presença do Ministro de Estado da Defesa e dos 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica no Conselho de Defesa 

Nacional, somos de posição favorável a que essas autoridades integrem o Conselho. 

o Projeto de Lei Complementar nO 250, de 1998, em seu art. 

2°, inciso I, define que, no emprego dos meios militares, o Presidente da República é 

assessorado pelo Conselho Militar de Defesa, o qual, nessa situação, é composto 

pelo Ministro de Estado da Defesa e pelos Comandantes da Marinha, do Exército e 

da Aeronáutica. 

49 
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Pela correlação de matérias, entendemos que é adequado que 

se repita, no âmbito do Conselho de Defesa Nacional, a composição do Conselho 

Militar de Defesa, isto é, que o integrem o Ministro da Defesa e os Comandantes de 

Força. 

Em face do exposto voto: 

a) pela admissibilidade da Emenda nO 01-CE/99, em razão da 

sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa; e 

b) no mérito, pela rejeição da Proposta de Emenda 

Constitucional nO 498, de 1997, e da Emenda nO 01-CE/99 e pela aprovação da 

Proposta de Emenda à Constituição nO 626, de 1998. 

Sala da Comissão, em 11 de maio de 1999. 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR,PARECER À PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL 
N" 498-A DE 1997, DO SENHOR DEPUTADO JOSE GENOINO E OUTROS QUE "ALTERA A REDACAO DOS 
ARTIGOS 49, 84Ô89~ 9&J42 E 144 E SUPRIME O ARTIGO 91 DA CONSTIrorçAo FEDERAL" E A PltQpOSTA 
DE EMENDA C N;:,T CIONAL N° 626, DE 199~pO PQDER EXECUTIVO, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS 
DA CONSTITUICAO FEDERAfi"MEDIANTE A mCLUSAO DO CARGO DE "MINISTRO DE ESTADO DA 
DEFESA ENTR.E OS PRIVA OS DE BRASILEIRO NATO A ALTERACAO DA COMPOSIÇAO DO 
CONSELHO DE DEFESA NACIONAL, A DEFINICAO DO JUlZO COMPETENTE P A.RA PROCESSAR E IULGAR 
OS COMANDANTES DA ~J. DO EXERCITO E DA AERONAUTICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS, 
APENSADA (MINISTERIO DA DEFr,:SA) 

Parecer da Comissão 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição nO 498-A, de 1997, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra os 

votos dos Deputados Waldomiro Fioravante, Jair Bolsonaro, José Genoíno e, em 

separado, do Deputado Virgílio Guimarães, pela aprovação da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 626/98, apensada, pela admissibilidade da emenda apresentada na 

Comissão e, no mérito, pela rejeição da PEC nO 498-A/97 e da emenda apresentada na 

Comissão, nos termos do parecer do Relator. 

Participaram da votação nominal os Deputados Aldir Cabral, Arolde de Oliveira, 

Aroldo Cedraz, Werner Wanderer, João Henrique, Marcelo Barbieri, Ayrton Xerêz, Coronel 

Garcia, Marcus Vicente, Pedro Henry, Virgílio Guimarães, Waldomiro Fioravante, Hugo 

Biehl, Jair Bolsonaro, Nelson Meurer, Fernando Gonçalves, José Carlos Elias, Cabo Júlio, 

Átila Lins, João Ribeiro, Luiz Ribeiro e José Genoíno. 

Sala 'da Comissão, em 19 de maio de 1999. 

Presidente 



'" N 
N .. 
)( 

'Oi CO 
UCJ) 

., 

CJ) 
~ 

CD~ 
NO 
<.Dor­
o 
Z 
~U 
~W 
,30. 

52 
VOTO'EM 'SEPARADO DO DEPUTADO VIRGÍLIO GUIMARÃ.ES 

I - RELATÓRIO 

o Excelentíssimo Deputado José Genoino apresentou à consideração da Câmara 
dos Deputados Proposta de Emenda à Constituição identificaaá com- o nO 498, de 1997, com o 
intuito de modificar os artigos 49, 84, 89 e 90 da Constituição Federal, e suprimir o seu art. 91. 
As alterações do texto constitucional constantes da Proposta, podem ser sintetizadas nos 
seguintes termos: ' 

• inclui dentre as competências exclusivas do Congresso Nacional as de: a) 
aprovar a política de defesa nacional; b) autorizar o envio de forças militares 
para o exterior; e c) acompanhar a execução dos programas e ,.projetos 
relacionados à defesa nacional; 

• acrescenta ao rol de competências privativas do Presidente da República a de 
enviar mensagem ao Congresso Nacional por ocasião da abertura da sessão 
legislativa, expondo a política de defesa nacional e solicitando as providências 
que julgar necessárias; 

• modifica a composição e a competência -do Conselho da República e extingue 
o Conselho de Defesa Nacional; 

• suprime, dentre as atribuições institucionais das Forças .Armadas, a de 
preservar a lei e a ordem; 

• retira das polícias militares e corpos de bombeiros militares o caráter de força • 
auxiliar do Exército. 

Foi apensada à Proposta de Emenda à Constituição nO 498/97, a Proposta de 
Emenda à Constituição nO 626/98, de iniciativa do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, que objetiva, em síntese, adaptar a Constituição à criação do Ministério de Estado da 
Defesa, nos seguintes termos: 

• toma o cargo de Ministro de Estado da Defesa privativo de brasileiro nato; 

• concede aos Comandantes da Marinha, do Exército e dá Aeronáutica as ' 
prerrogativas de: a) serem processados por crime de responsabilidade pelo 
Senado Federal quando conexos ao praticado pelo Presidente e pelo Vice­
Presidente da República; b) serem processados e julgados pelo Supremo 



53 
Tribunal Federal nas Úlfràçõ~s penais comuns e nos crimes de , 
responsabilidad~; e c) terem os mandados de segurança, o habeas data e o 
habeas corpus cqntra eles ajuizados serem processados perante o Superior 
Tribunal de Justiç~; 

• acrescenta ao rol de participantes do Conselho de Defesa Nacional o Ministro 
da Defesa e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; 

• confere poderes ao Presidente ' da República nomear os Comandantes da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

Aberto o prazo regimental para apresentação de emendas, foi apresentada uma, a 
de nO 1, pelo Deputado João Herrmann, que, ao desmilitarizar as polícias militares e corpos de e bombeiros~ unifica as polícias ostensivas e judiciárias em uma única instituição. 

O Relator, ao término de seu parecer, posiciona-se pela admissibilidade da 
Emenda n° 1-CE/99, em razão de sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica 
e, no mérito, pela rejeição da Proposta de Emenda à Constituição n° 498, de 1997, e da Emenda 
n° O 1-CE/99 e pala aprovação da Proposta de Emenda à Constituição nO 626, de 1998 . 

• 
E o relatório. 

H-VOTO 

1 - DA ANÁLISE DO PAIU:CER DO RELATOR 

A Proposta de Emenda à Constituição n° 498/97 tem como objetivo central, como 
o próprio relator reconhece, "instituir uma nova forma de controle do Legislativo sobre o 
Executivo" (pág. 9 do Parecer). Ou seja: busca-se ampliar as atribuições do Congresso Nacional, 
no que concerne aos assuntos militares. Lamentavelmente, essa abordagem democratizante, que 
amplia a competência de um dos Poderes do Estado em definir temas da mais alta relevância 
política e institucional, não foi acatada pelo Relator. 

A justificativa da Proposta de Emenda à Constituição n° 498/97, do Deputado José 
Genoino fala por si. No que se refere à ampliação da competência exclusiva do Congresso 
Nacional, introduzidas no seu art. l°, as razões que ajustificam são lapidares. Vejamos: 

"No art. 10 propomos a inclusão de três incisos ao art. 49 da Constituição 
com o intuito de ampliar a competência exclusiva do Congresso Nacional. Pelo 
inciso XVIII incluído, pretendemos introduzir o Poder Legislativo, de forma 
institucionalmente organizada, no debate sobre a Política de Defesa Nacional, 
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conferindo-lhe poderes para aprovar àquela política. Trata-se de.. rema da .mais 
alta relevância cuja f ormulação e discussão tem se limitado às Forças Armadas e 
a um círculo restrito de especialistas. A Política de Defesa Nacional aprovada 
pelo Presidente da República em 07 de novembro de 1996, e proposta pela 
Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional, é um exemplo recente que 
demonstra a necessidade de ampliarmos a discussão sobre a matéria. Por sua vez, 
a inclusão do inciso XIX tem por objetivo conferir poderes ao Congresso 
Nacional para autorizar o envio de forças militares ao exterior. A participação 
crescente do país emforças ·de paz de caráter multinacional, sob o comando da 
Organização das Nações Unidas (ONU), bem como a possibilidade de 
participarmos de outras missões, como já ocorreu no passado - por motivos menos 
nobres - com o envio de tropas, sob a égide da Organização dos Estados 
Americanos (OEA), à República Dominicana, justificam a manifestação do Poder 
Legislativo. Trata-se, na verdade, de um desdobramento da competência exclusiva e 
já prevista no inciso II do art. 49, que atribui ao Congresso Nacional 
prerrogativas para autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a 
celebrar a paz e a permitir que forças estrangeiras transitem pelo território 
nacional. Por fim, o acréscimo do inciso XX" toma explícita a competência do 
Congresso Nacional no acompanhamento da execução dos programas e projetos 
relacionados à defesa nacional. " 

o Relator, em seu parecer, discordando ou ignorando das razões contidas na 
justificativa, argumentou que: a) considera ação típica da Chefia do Governo a aprovação da 
política de· defesa nacional; b) o Congresso Nacional, ao aprovar os tratados e acordos 
internacionais que se relacionam com o envio· de tropas disciplinam, já teria concedido 
autorização implícita para o cumprimento de missões dessa natureza, sendo; c) a decisão do 
envio de tropas deve ser adotada em tempo hábil, sendo, portanto, incompatível com a dinâmica 
do processo legislativo; d) o acompanhamento da execução da política de defesa nacional já 
estaria prevista pelo disposto no art. 49, incisos IX e X. Abordemos os argumentos do digníssimo 
Relator por partes. e 

Primeiramente, o que se está propondo, ao se introduzir a prerrogativa de aprovar 
a política de defesa nacional dentre as atribuições do Congresso Nacional, nada mais é do que a 
ampliação de uma competência, a de aprovar, já existente na Constituição nas hipóteses de: a) 
decretação do estado de defesa e de intervenção federal, bem como de autorização do estado de 
sítio, ou suspensão de qualquer uma dessas medidas (art. 49, IV); b) iniciativas do Poder 
Executivo referentes a atividades nucleares (art. 49, XIV); e c) alienação ou concessão de terras 
públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares (art. 49, XVII). Portanto, não 
estamos diante de uma hipótese, a de aprovar, nova ou estranha ao nosso ordenamento jurídico, 
mas já existente e em pleno vigor. Por outro lado, ao contrário do que .o eminente relator afirma 
em seu Parecer, não estamos postulando "a definição de políticas" (pág. 9 do Parecer) - apesar de 
entendermos essa hipótese perfeitamente factível, respeitados os princípios e regramentos 
constitucionais que definem as competências qe cada um dos Poderes -, que, ainda de acordo 
com ele, constitui-se em "ação típica de governo", mas estamos, apenas, conferindo ao 
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Congresso Nacional o poder de aprovar ou não uma determinada política, e não de defini-la, nos 
exatos termos das competências já existentes e previstas no art. 49, incisos IV, XIV e XVII, da 
Constituição. 

No que se refere à competência para autorizar o envio de forças militares para o 
exterior, o eminente Relator também incorre em equívoco ao analisar a Proposta de Emenda à 
Constituição n° 498/99. Não procede a assertiva de que fIa0 aprovar o Tratado que prevê a 
participação dos Estados signatários em missões de paz" (pág. 9 do Parecer), o Congresso 
Nacional já teria autorizado, "implicitamente, o envio de força militar ao exterior para o 
cumprimento de missões dessa natureza". Em matéria dessa natureza, que se traduz pela 
mobilização de recursos bélicos aptos a entrarem em ação, levando a manifestação do poder 
estatal a suas últimas conseqüências, não podemos tergiversar imaginando que exista ou possa 
existir a hipótese de autorização implícita para utilização do uso da força militar. Trata-se de 
assunto por demais relevante, que diz respeito a essência mesma da razão de ser do Estado, e que 
por isso não pode ser deixado, implícita ou explicitamente, sob a responsabilidade exclusiva do 
chefe do Poder Executivo e Comandante Supremo das Forças Annadas. De mais a mais, tentar 
caracterizar a autorização implícita, quando da aprovação de Tratados pelo Congresso Nacional, 
para o envio de forças militares para o exterior, é desconsiderar o significado real dos Tratados 
que esta Casa aprova, bem como as regras e os procedimentos do processo legislativo, que, salvo 
melhor juízo, não comportam a votação implícita de nenhuma matéria. Se assim não for, 
perguntamo-nos: onde podemos encontrar a autorização implícita do Congresso Nacional 
para o envio de tropas brasileiras para a República Dominicana em 1965? 

De outra parte, argumentar, como faz o Relator, que o envio de tropas para o 
exterior "deve ser decidida em espaço de tempo não muito dilatado, o que se contrapõe à natural 
cautela do processo legislativo" (pág. 9 do Parecer), é reconhecer a incapacidade deste Pode.r de 
Estado de se manifestar, em tempo hábil, sobre matéria de relevância nacional. E com isso nós 
jamais poderemos concordar, mesmo porque o Congresso Nacional já deu demonstrações de que, 
quando a matéria é de relevo, notadamente quando diga respeito aos interesses do Poder 
Executivo, a tramitação legislativa é célere, a tal ponto que, não raro e de forma condenável, o 
próprio Regimento Interno é desconsiderado. Portanto, não é por falta de capacidade de decisão 
ou vontade política que o Congresso Nacional deixará de se manifestar em tempo hábil sobre o 
envio de tropas para o exterior. 

Nunca é demais lembrar que tem sido prática corrente o Poder Executivo enviar 
mensa~ens ao Congresso Nacional solicitando autorização para o envio de tropas para o exterior, 
como são exemplos mais recentes os Decretos Legislativos n° 66, de 1998 (DOU de 19.8.1998, 
Seção I, p. 1), e n° 84 (DOU de 4.12.1998, Seção I, p. 1), que autorizaram o envio de tropas do 
Exército Brasileiro para exercícios combinados com os Exércitos Argentino, Uruguaio e 
Paraguaio e de tropas armadas e equipamentos para a realização dos trabalhos da Missão de 
Observadores Militares EquadorlPeru (MOMEP), respectivamente. Estamos, portanto, 
explicitando de forma escorreita um atribuição do Congresso Nacional. 
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Por sua vez, a competência para acompanhar a execução dos programas e projetos 
relacionados à defesa nacional, ao contrário do que afrnna o Relator (pág. 10 do Parecer), não 
estão consignadas no art. 49, incisos IX e X, razão pela qual não é despicienda a alteração 
sugerida. Senão, vejamos. O inciso IX disciplina o julgamento anual das contas prestadas pelo 
Presidente da República e a apreciação dos relatórios sobre a execução dos planos de governo. 
O inciso X refere à fiscalização e controle, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, dos atos 
do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta. Ora, julgar as contas, apreciar os 
relatórios de execução, b.eJ? como fiscalizar .e controlar os atos do Poder Executivo, não se 
confundem com o acompanhamento da execução dos programas atinentes à defesa nacional. 
Não se trata de questão de mera semântica, mas, isso sim, de duas abordagens diferenciadas que 
explicitam concepções diversas sobre como deva ser definido o alcance da competência do 
Congresso Nacional sobre os assuntos relacionados à defesa nacional. Julgar, apreciar e 
fiscalizar são atribuições que se expressam em atividades internas do Poder Legislativo, nas 
quais ele não é protagonista e não tem uma participação pró-ativa, ao contrário de acompanhar a 
execução, que pressupõe uma postura ativa direta sobre os programas de defesa. Estamos 
convencidos de que a redação formulada pelo Deputado José Genoino em sua Proposta é mais 
ampla e explicita, não deixando dúvidas sobre a atribuição do Congresso Nacional sobre a 
execução dos programas relacionãdos à defesa nacional. 

A inclusão, dentre o rol de competências do Presidente da República, da 
obrigatoriedade de se enviar mensagem ao Congresso Nacional por ocasião da sessão legislativa, 
expondo a política de defesa nacional e solicitando as providências que julgar necessárias, não 
encontra correspondência no Plano Plurianual (art. 165, inciso I), nas Diretrizes Orçamentárias 
(art. 165, TI) e nos Orçamentos Anuais (art. 165, ill), como entende o Relator. Esses diplomas 
legais não comportam qualquer detalhamento quanto à definição propriamente dita da política de 
defesa nacional, quando muito trazem alguma referência às "metas e prioridades da políticas de 
defesa nacional e as necessidades para a sua implementação", como afirma o Relator, o que não 
se confunde, com a Política de Defesa Nacional. A mesma abordagem vale para a mensagem e 
plano de governo enviado ao Congresso Nacional (art. 84, inciso XI) quando da abertura da 
sessão legislativa, ou seja: tal instrumento não é a Política de Defesa Nacional. 

No que se refere especificamente a unificação do Conselho da República e do 
Conselho de Defesa Nacional, as razões constantes na justificativa da Proposta falam por si: 

"0 art. 30 da Proposta modifica a denominação da Seção V do Capítulo Il 
do Título IV, da Constituição Federal, que passa a se denominar "Do Conselho 
da República ", ficando suprimidas as Subseções I (Do Conselho da República) e 
11 (Do Conselho de Defesa Nacional). Com isso, objetivamos unificar ambos os 
Conselhos, o da República e o de Defesa Nacional, em um único órgão que 
guardará a denominação de Conselho da República. O texto constitucional 
vigente, ao criar. ambos os conselhos, instituiu uma estrutura dúplice que pode 
ensejar a superposição de competências, como, por exemplo, aquelas constantes 
do inciso 11 do art. 90 e inciso Il do parágrafo 10 do art. 91, em que tanto o 
Conselho da epública como o Conselho de Def esa Nacional podem opinar sobre 
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a intervenção federal, o estado de defesa e o estado de sítio. Assim, poderemos ter 
a'singular situação - pouco provável, é verdade, mas possível pela organização 
institucional estabelecida pela Constituição - em que o Conselho da República, 
por exemplo, se· pronuncie favoravelmente a intervenção federal em uma 
determinada unidade da Federação e o Conselho de Defesa Nacional, por sua 
vez, opine contrariamente, o que ensejará sérios problemas de coordenação 
política, podendo, inclusive, precipitar uma crise institucional, visto que a 
composição de ambos os conselhos não é idêntica. Diante de tal quadro, os 
órgãos que, pelo seu caráter consultivo, deveriam subsidiar o processo decisório 
do Presidente da República, podem vir a se tomar fatores de instabilização 
política e institucional. " 

A essas razões, devemos acrescentar outra. Com a criação do Ministério da Defesa 
e a transformação dos cargos de Ministros . da Marinha, do Exército e da Aeronáutica em 
Comandos Militares, subordinados ao Ministro da Defesa, entendemos que o titular da nova 
pasta enfeixa todas as competências para assessorar o Presidente da República nas matérias 
concernentes à defesa nacional. 

falam por si: 
As razões da justificativa da Proposta de Emenda à Constituição, mais uma vez, 

"O art. 4° da Proposta modifica o art. 89 da Constituição, caracterizando 
o Conselho da República como órgão de consulta do Presidente da República nos 
assuntos relacionados à soberania nacional, à integridade territorial e à defesa 
do Estado democrático de direito. Acrescentamos também, como um dos temas a 
serem tratados pelo Conselho, aqueles referentes às Forças Armadas. Com essas 

. . 
alterações, ampliamos a competência do Conselho para caracterizá-lo como 
verdadeiro órgão de consulta direta e permanente do Presidente da República, 
agora com competência ampliada para tratar também dos assuntos relacionados 
à defesa nacional. A substituição da expressão "defesa do Estado democrático" 
por "defesa do Estado democrático de direito" visa harmonizar o texto do 
dispositivo com a terminologia utilizada pelo art. 1 ° da Constituição e, ao mesmo 
tempo, resgatar a diferenciação conceitual (e todas as suas conseqüências) que a 
doutrina faz entre ambos. O Estado democrático se funda no princípio da 
soberania popular como garantidor dos direitos fundamentais da pessoa humana. 
Por sua vez, o Estado democrático de direito seria o "Estado de legitimidade 
justa (ou Estado de Justiça material), fundante de uma sociedade democrática, 
qual seja a que instaure um processo de efetiva incorporação de todo o povo nos 
mecanismos do . controle de decisões, e de sua real participação nos rendimentos 
da produção".( José Afonso da Silva. In: Curso de Direito Constitucional 
Positivo, São Paulo, Editora Malheiros, 1995, 10° edição, p. 119). 

O dispositivo também modifica a composição do Conselho ao incluir, 
dentre os seus membros, além do Vice-Presidente da República, do Presidente da 
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Câmara dos Deputados, do Presidente do Senado Federal e dos se~s cidadãos 
brasiteiros natos a serem escolhidos, os ministros responsáveis pela justiça, 
defesa nacional, relações exteriores e planejamento e orçamento. Com isso, a 
composição será ampliada para que o C(Jnselho da República possa corresponder 
as sua novas atribuições. Para os cidadãos a serem indicados, acrescentemos 
como qualificativo para a escolha o requisito de notório saber e reputação 
ilibada, consoante expressão utilizada pela Constituição em situações similares, 
como forma de tentar balizar a indicação, bem como vedamos a recondução e a 
·escolha de parlamentar. 

(. . .) 

A supressão, como integrantes do Conselho da República, dos lideres da 
maioria e da minoria da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, apenas 
adapta o texto da Constituição à inexistência fática de ambas as funções, talvez 
melhores enquadradas dentro de um regime parlamentarista, e não 
presidencialista, como é o nosso. 

o art. 5° altera o art. 90 da Constituição ao ampliar a competência do 
Conselho da República para contemplar algumas das atribuições do ora extinto 
Conselho de Defesa Nacional. Além das competências já estabelecidas pela 
Constituição, como pronunciar-se sobre a decretação do estado de defesa, do 
estado de sítio e da intervenção federal, bem como sobre as questões relevantes 
para a estabilidade das instituições' democráticas, o Conselho da República 
também deverá: a) opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de celebração 
da paz, consoante o estabelecido na Constituição; b) opinar sobre as questões 
relevantes para a defesa nacional; e c) propor os critérios para a definição das 
áreas relevantes para a defesa nacional e as condições para seu efetivo domínio, 
posse e uso. " 

2 - O CONTROLE DO EXÉRCITO SOBRE AS POLÍCIAS MILITARES E CORPOS DE 
BOMBEIROS MILITARES: ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

No que conceme à supressão da atribuição das Forças Armadas de atuarem na 
garantia da lei e da ordem, bem como do fim do caráter auxiliar das polícias militares e dos 
corpos de bombeiros militares, as razões da justificativa, são didáticas: 

"0 art. 4° altera o art. 142 da Constituição ao suprimir a função, até então 
conferida às Forças Armadas, de garantidoras da lei e da ordem. Entendemos que 
tal função traduz um entendimento, de viés autoritário, acerca das Forças 
Armadas que tende a militarizar os conflitos sociais e politicos inerentes a 
qualquer organização social, notadamente em uma sociedade com a 
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complexidade e as contradições da nossa. Queremos, com isso, desmilitarizar os 
conflitos sociais e' recolocar as Forças Armúdas na sua função precípua de 
defensoras da Pátria e dos poderes constitucionais." 

Por fim, estamos propondo, com a alteração do parágrafo 6° do art. 144, a 
modificação do caráter das polícias militares e corpos de bombeiros militares. 
Com a supressão da expressão "auxiliares ", pretendemos desvincular àquelas 
instituições, responsáveis pela segurança pública nos estados, do Exército. Trata­
se de medida imprescindível para desmilitarizarmos a sef!U1'ança pública e 
colocarmos o Exército nos seus desígnios de força térrestre indispensável à 
consecução da Política de Defesa Nacional. " 

o próprio autor da Proposta em análise, Deputado José Genoino, em lapidar voto e em separado à Proposta de Emenda à Constituição n° 338-A, de 1996, que disciplinava o regime 
constitucional dos militares, discorreu analisou exaustivamente a legislação que regulamenta o 
caráter de força auxiliar e reserva do Exército das. polícias militares e corpos de bombeiros 
militares. Pelo brilhantismo dos argumentos ali expostos, e como uma fonna de homenagearmos 
o autor da Proposta de Emenda à Constituição n° 489/97, reproduziremos na integra o texto 
referido: 

"De acordo com o Decreto n° 88.777, de 30 de setembro de 1983, que 
aprova o Regulamento para as polícias militares e corpos de bombeiros militares 
(R-200), e que, por sua vez, estabelece os princípios e normas para a aplicação 
do Decreto-iú n° 667, de 02 de julho de 1969, modificado pelo Decreto-Lei n° 
1.406, de 24 dejunho de 1975, e pelo Decreto-Lei n° 2.010, de 12 de janeiro de 
1983, o Ministério do Exército exerce o controle e a' coordenação das polícias 
militares (art. 3 ; . 

Pelo mesmo decreto, o controle é definido como o "ato ou efeito de 
acompanhar a execução das atividades das polícias militares, por forma a não 
permitir desvios dos propósitos que lhe forem estabelecidos pela União, na 
legislação pertinente" (art. 2~ n° 7). A coordenação, por sua vez, é conceituada 
como o "ato ou efeito de harmonizar as atividades e conjugar os esforços das 
polícias militares para a consecução de suas finalidades comuns estabelecidas 
pela legislação, bem como de conciliar as atividades das mesmas com as do 
Exército, com vistas ao desempenho de suas missões" (art. r , n° 9). 

Se ,o Ministério do Exército exerce o controle e a coordenação (art. 10, § 
2; das polícias militares, às secretarias de segurança dos estados cabe a 
orientação e o planejamento (art. 10, § 3;. A orientação é definida como o "ato 
de estabelecer para as polícias militares diretrizes, normas manuais e outros 
documentos, com vistas a sua destinação legal" (art. 2°, n° 23). Ao seu tempo, o 
planejamento é conceituado como o "conjunto de atividades, metodicamente 
desenvolvidas, para esquematizar a solução de um problema, comportando a 
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seleção da melhor alternativa e o ordenamento constantemente avaliado e 
reajust(ldo, do emprego ' dos meios disponiveis pàra atingir · os objetivos 
estabelecidos" (art. 2°, nO 26). 

Independentemente da clareza ou não das definições transcritas, temos que 
as polícias militares, no que se refere ao seu controle e coordenação, estão 
·subordinadas ao Ministério do Exército, e no que diz respeito a sua orientação e 
planejamento, estão vinculadas às secretarias de segurança dos estados. 
Estamos,' portanto, diante de uma dupla estrutura organizacional, de comando e 
de responsabilidades, em que os comandantes-gerais das polícias militares devem 
se reportar e, consequentemente, obedecer a duas autoridades distintas e de 
esferas administrativas diversas, ou $eja: eles devem se reportar e' obedecer, no 
que se refere ao controle e coordenação, ao Ministro do Exército, e, em se 
tratando de orientação e planejamento, ao Secretário de Segurança Pública do e 
Estado (art. lO, § 2~ do Decreto nO 88. 777/83). Como o Ministro do Exército e o 
Secretário de Segurança estão subordinados ao Presidente da República (art. 
142, "caput", da Constituição Federal) e ao Governador do Estado (art. 144, § 
6~ da Constituição Federal), respectivamente, podemos deduzir que, esgotada a 
cadeia de comando, os comandantes-gerais das polícias militares também estarão 
subordinados, dentro das suas áreas de competência específica, ao Presidente da 
República e aos governadores dos estados. 

o controle e a coordenação das polícias militares pelo Ministério do 
Exército obedece aos princípios inscritos nos § 3°, 4° e 6 ° do artigo lOdo 
Decreto-Lei nO 200, de 25 de fevere.iro de 1967 (art. 3~ "caput", do Decreto n° 
88.777/83). Por eles, compete à estrutura central de direção (leia-se: Ministério 
do Exército, por todos os órgãos competentes) o estabelecimento das normas, 
programas e princípios, que os serviços responsáveis pela execução (leia-se: 
polícias militares) ficam obrigados a respeitar na solução dos casos individuais e 
no desempenho de suas atribuições. Os órgãos federais responsáveis (leia-se: e 
Ministério do Exército e todos os órgãos competentes a ele subordinados) 
conservam a autoridade normativa e exercem controle e fiscalização sobre a 
execução local. 

O controle e a coordenação são exercidos pelos seguintes órgãos (art. 3° 
do Decreto n° 88.777/83): à) Estado-Maior do Exército, em todo o território , 

) nacional; b) Exércitos e Comandos Militares de Area, como grandes escalões de 
enquadramento e preparação da tropa para emprego das respectivas jurisdições; 
e c) Regiões Militares, como órgãos territoriais, e demais grandes comandos, de 
acordo com a delegação de competência que lhes for atribuída pelos respectivos , 
Exércitos ou Comandos Militares de Area. 

O controle e a coordenação das polícias militares abrange os aspectos de 
organização e legislação, efetivo!;. disciplina, ensino e instrução, adestramento, 
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material bélico de polícia militar, de saúde e veterinária de campanha e 
'aetonave, conforme se dispuser no Regulamento (Decreto nO 88.777/83) e de 
conformidade com a, politica conveniente traçado pelo Ministério do Exército 
(art. 3~ parágrafo único, do Decreto nO 88. 777/83). 

As polícias militares, a critério dos Exércitos e Comandos MUitares de , 
. Area, podem participar de exercícios, manobras e outras atividades de instrução 

necessárias às ações especificas de Defesa Interna ou de Defesa Territorial (art. 
5° do Decreto n° 88.777/83), sendo que os comandantes-gerais d~ polícias 
militares podem participar dos planejamentos das Forças Terrestres (art. 6° do 

• Decreto n° 88. 777/83). 

A criação e a localização de organizações policiais-militares devem estar 
em consonância com os planejamentos de Defesa Interna e de Defesa Territorial e 
dependem da aprovação do Estado-Maior do Exército (art. 7° do Decreto nO 
88.777/83). 

Os policiais-militares da ativa dos estados também são considerados no 
exercício de função de natureza policial-militar ou de interesse policial-militar 
quando colocados à disposição do Governo Federal para exercerem cargo ou 
função nos gabinetes da Presidência e da Vice-Presidência da República, no 
Estado-Maior das Forças Armadas, no Serviço Nacional de Informações (hoje 
SAE) e nos órgãos de informações do Exército (art. 21 do Decreto n° 88. 777/83). 

o ensino e a instrução das policias militares são orientados. coordenados 
e controlados pelo Ministério do Exército. por intermédio do Estado-Maior ,do 
Exército, sendo que a sua fiscalização e controle são exercidos pelos mesmos 
órgãos responsáveis pelo controle e coordenação das polícias militares, 
anteriormente indicados (art. 27 e 28 do Decreto nO 88. 777/83). 

Os oficiais do serviço ativo do Exército podem servir no Estado-Maior ou 
como instrutores das polícias militares (art. 7° do Decreto-Lei n° 667/69). 

As características e as dotações do material bélico das polícias militares 
são fIXadas pel~ Ministério do Exército, mediante proposta do Estado-Maior do 
Exército (art. 30 do Decreto-Le.i nO 88.777/83), sendo que a sua fiscalização e o 
controle também são realizados pelos mesmos órgãos encarregados do controle e 
coordenação das polícias militares (art. 31 do Decreto nO 88.777/83). As 
aquisições de armamentos e munições dependem de autorização do Ministério do 
Exército e obedecem às normas estabélecidas pelo Serviço de Fiscalização de 
Importação, Depósito e Tráfego de Produtos Controlados (SFIDT) pelo 
Ministério (art. 17 do Decreto-Lei nO 667/63 e art. 32, § 2~ do Decreto nO 

f_~, 88.777/83). 
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A Inspetoria-Geral das Policias Militares (lGPM) instituída (art. 20) pelo 
Decreto-Lei nO 317, de 13 de março de 1967, estava originalmente subordinada 
ao Departamento Geral do Pessoal (DGP) do Ministério do Exército. Com a 
edição do Decreto-Lei nO 667/69, que reorganizou as policias militares e corpos 
de, bombeiros militares dos estados, a Inspetoria passou a integrar 
organicamente o Estado-Maior do Exército (art. 2), sendo que o cargo de 
Inspetor-Geral é exercido por um General-de-Brigada da ativa (art. 2~ § único, 
do Decreto...Lei n° 667/69). Com fl sua criação, o regime militar instrumentalizou 
as policias militares dos estados, utilizando-as como prolongamento de sua 
presença em todo o território nacional para manter a ordem interna e combater 
os inimigos do regime. Com isso, elas se tornaram mais um elemento na 
consolidação da ideologia da segurança nacional e, por conseguinte, do próprio 
regime militar. 

De acordo com o Decreto nO 88.777/83, que também redefiniu as 
atribuições da Inspetoria-Geral das Policias Militares, compete ao Estado-Maior 
do Exército, por intermédio da Inspetoria (art. 37): a) o estabelecimento de 
princípios, diretrizes e normas para a efetiva realização do controle e da 
coordenação das polícias militares por parte dos Exércitos, Comandos Militares , 
de Area, Regiões Militares e demais Grandes Comandos; b) centralização dos 
assuntos de alçada do Ministério do Exército, com vistas ao estabelecimento da 
política conveniente e à adoção das providências adequadas; c) a orientação, 
fiscalização e controle do ensino e da instrução das policias militares; d) o 
controle da organização dos efetivos e de todo o material bélico; e) a 
colaboração nos estudos visando os direitos, deveres, remuneração, justiça e 
garantias das polícias militares e ao estabelecimento das condições gerais de 
convocação e de mobilização; j) a apreciação dos quadros de mobilização para 
as polícias militares; e g) orientar as polícias militares, cooperando no 
estabelecimento e na atualização, da legislação básica relativa a essas 
corporações, bem como coordenar e controlar o cumprimento dos dispositivos da 
legislação federal e estadual pertinente. 

A Inspetoria-Geral das Polícias Militares tem, ainda, competência para 
se dirigir diretamente às polícias militares, bem como aos órgãos responsáveis 
pela segurança pública e demais congêneres, quando se tratar de assunto técnico­
profissional pertinente às polícias militares ou relacionado com a execução da 
legislação federal especifica (art. 42 do Decreto nO 88.777/83). Ou seja: o 
Exército, por intermédio da Inspetoria-Geral das Polícias Militares, tem poderes 
absolutos sobre as polícias militares. Pelo disposto na legislação em vigor, as 
polícias militares constituem-se em verdadeiros poderes paralelos nos entes 
federados, em estados' dentro ao Estado, que solapam o poder de decisão e 
comando dos governadores sobre a sua própria polícia e violam, em decorrência, 
o princípio federativO e a autonomia dos Estados . 
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As Polícias MlIitares poderão, ainda, .ser convocadas "afim de assegurar 
à Corporação o nível necessário de adestramento e disciplina" (art. 10 do 
Decreto-Lei na 2.010/83, que modifica o art. 3~ e, do Decreto-Lei na 667/69). A 
êonv9cação nada mais é do que um eufemismo para dissimular a intervenção do 
Exército nas Polícias Militares, pois se ela ocorrer "a Policia Militar ficará sob a 
supervisão direta do Estado-Maior do Exército. por intermédio da Inspetoria­
Geral das Polícias Militares. e seu Comandante será nomeado pelo Governo 
Federal" (art. 10 do' Decreto-Lei na 2.010/83, que modifica o art. 3~ § 10 e 2~ do 
Decreto-Lei na 667/69). 

Acrescente-se que qualquer mudança de organização, aumento ou 
diminuição de efetivos das polícias militares dependerá da aprovação do Estado­
Maior do Exército, que decidirá da sua oportunidade face às implicações da 
mudança no quadro da Defesa Interna e da Defesa Territorial (art. 38 do Decreto 
na 88.777/83). 

Co.mo se isso não bastasse, as policias militares integram o Sistema de 
In orma ões do Exército de acordo com as determina ões dos Comandantes do 
Exército ou Comandos Militares de rear nas respectivas áreas de jurisdição 
(art. 41 do Decreto na 88. 777/83). 

As polícias militares são regidas por regulamento disciplinar elaborado à 
semelhança do Regulamento Disciplinar do Exército (art. 18_do Decreto-Lei na 
667/69). A elas também é aplicável, desde que não colida com as normas em vigor 
nos estados, o disposto pelo Regulamento de Administração do Exército (art. 47 
do Decreto na 88.777/83). O Ministério do Exército poderá, ainda, editar 
instruções complementares (art. 48) que venham a se fazer necessárias à 
execução do Decreto na 88. 777/83. 

o comando das policias militares pode ser exercido por General-de­
Brigada da ativa do Exército ou por ofiCial superior combatente da ativa. Mesmo 
que o Comando seja exercido por oficial da ativa da polícia militar, o seu nome 
deverá necessariamente ser aprovado pelo Ministro de Estado do Exército (art. 
10 do Decreto-Lei na 2.010, de 12 de janeiro de 1983, que modifica o art. 60 do 
Decreto-Lei na 667/69). 

Por fim, cabe ao Ministério do Exército, obedecido o que dispõe o 
Decreto na 88.777/83· (art. 43, § 1j, propor ao Presidente da República a 
concessão da condição de "militar" aos corpos de bombeiros. Para que possam 
ter essa condição, e assim serem considerados forças auxiliares e reserva do 
Exérc.ito, os corpos de bombeiros têm que satisfazer as seguintes condições. (art. 
44 do Decreto na 88.777/83): a) serem controlados e coordenados pelo Ministério 
do Exército nos termos da legislação vigente; b) serem componentes das polícias 
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64 
militares, ou independentes destas" desde que lhes sejam proporcionadas, pelos 
estados, condições de autonomia reconhecidas pelo Estado-Malor do Exército; 
·c)/ferem organiza~as com fundamento na hierarquia e disciplinas militares; d) 
possuírem uniformes e subordinarem-se. ao estabelecido no Regulamento Interno 
e dos Serviços Gerais e no Regulamento Disciplinar do Exército; e e) ficarem 
sujeitos ao Código Penal Militar. " 

3 - DA PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUIÇÃO NI!.626/9& 

A Proposta de Emenda à Constituição n° 626/98, ao adaptar o texto constitucional 
à 'criação do Ministério da Defesa, introduziu o foro privilegiado para os Comandantes da 
Marinha, do Exército e a Aeronáutica serem processados por crime de responsabilidade pelo 
Senado Federal, quando conexos aos praticados pelo Presidente e Vice-Presidente da República. 
Entendemos que tal diferenciação no que conceme aos Comandantes das Forças traduz uma _ 
distorção instituciona~ posto trataram-se dos únicos dos únicos cargos, que não os de Mihistro de 
Estado, a serem julgados e processados pelo Senado Federal. Por outro lado, o equiparar .. para 
efeitos do processamento do crime de responsabilidade perante o Senado Federal, os 
Comandantes militares ao Ministro de Estado da Defesa, o dispositivo poderá macular o 
princípio da hierarquia tão caro aos militares, posto que os Comandantes estão subordinados ao 
Ministro. Não temos a ~otícia, por exemplo, de que nos ministérios civis o cargo de Secretário­
Executivo (equivalente hierárquico dos Comandan~es militares) tenha foro privilegiado no 
Senado Federal. 

POt todo o exposto, votamos contrariamente ao Parecer do Relator e à 
Proposta de Emenda à Constituição nO 626, de 1998. 

· "' - ' - '" --- ",,-- - . ---, ~ 

Sala da Comissão, em \í de maio de 1999. 

@~~r~ ·rr-IAO . 
Deputado 

Secretaria Especial de Edit()ração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRJESKDÊNCKA DA CÂMARA DOS DJEPUT ADOS 
SJECRJET ARKAeGJERAIL DA MJESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Terça-feira, 08 de junho de 1999. (14:00) 

I Seção de Autógrafos 

ORDEM DO DIA: 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Item 1 
PEC 0626-A/98 

Página: OOIl 

Ementa: Altera dispositivos da Constituição Federal, mediante a inclusão do cargo de 
Ministro de Estado da Defesa entre os privativos de brasileiro nato, a alteração da 
composição do Conselho de Defesa Nacional, a definição do juízo competente 
para processar e julgar os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica , 
e dá outras providências. Ii Obs.: Apreciação em segundo turno. 

APROVADO: 

- a Proposta de Emenda à Constituição em segundo turno, ressalvado o Destaque. 
VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=411 NÃO=3 ABSTENÇÃO=1 TOTAL=415 

Resultado: APROVADA A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO EM SEGUNDO 
TURNO. 
ADIADA A VOTAÇÃO DO DESTAQUE PARA A PRÓXIMA SESSÃO 
DELIBERATIVA. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 626-A, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM SEGUNDO TURNO, DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 626, DE 1998, QUE ALTERA 
DISPOSITIVOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, MEDIANTE A INCLUSÃO 
DO CARGO DE MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA ENTRE OS 
PRIVATIVOS DE BRASILEIRO NATO, A ALTERAÇÃO DA COMPOSIÇÃO 
DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL, A DEFINIÇÃO DO JUÍZO 
COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR OS COMANDANTES DA 
MARINHA, DO EXÉRCITO E DA AERONÁUTICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

HÁ ORADORES INSCRITOS 
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EM VOTAÇÃ~~OPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N° 626-A, 
DE 1998, RESSAL V AD . Oj..DESTAQUE*, 



-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

---PAINEL RETIFICAÇOES RESULTADO FINAL 

SIM 

-NAO 

ABST. 
1 

TOTAL 

COMPI/SGM. 

'-------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA . 

COORDENAÇÃO DE APOIO AO PLENÁRIO 

SEÇÃO DE AUTÓGRAFOS 

, 
MATERIA VOTADA 

,.." 

NA SESSAO . 
, 

ORDINARIA DO DIA 

matvot.sam 

GER 3.17.23.004-2 (MA 1/98) 

(QUARTA-FEIRA) 

. (às 14h.) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JPRESITDÊNC ITA DA CÂMARA DOS DEJPUT ADOS 
SECRET ARITA=GERAL DA MESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Quarta-feira, 09 de junho de 1999. (14:00) 

Seção de Autógrafos Página: 00 1 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Requerimento de Urgência (art. 155, RICO): 
- Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICD, urgência para 
a apreciação do Projeto de Lei nO 4.695/98, do Poder Executivo, o qual"Altera os arts . 789 
e 790 da CLT, sobre custas e emolumentos da Justiça do Trabalho." 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=392 NÃO=15 ABSTENÇÃO=O TOTAL=407 

APROVADO. 

- Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICD, urgência para 
a apreciação do Projeto de Lei nO 4.693/98, do Poder Executivo, o qual "Acrescenta os 
arts. 852-A e seguintes à CLT, instituindo o procedimento sumaríssimo no processo 
trabalhista ." 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=328 NÃO=50 ABSTENÇÃO=O TOTAL=378 

APROVADO. 

- Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência para 
a apreciação do Projeto de Lei nO 530/99, do Sr. Dep. Ênio Bacci, que "Amplia, no caso de 
separação, o direito de visitas aos filhos para os avós paternos e maternos e dá outras 
providências." 

APROVADO. 

- Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICD, urgência para 
a apreciação do Projeto de Resolução do Congresso Nacional nO 1/99, de autoria da Mesa 
da Câmara dos Deputados, o qual"Regulamenta os arts. 1°, 2° e 3° da Lei nO 9.506, de 
1997." 

APROVADO. 

ORDEM DO DIA: 

Item 1 
PEC 0626-A/98 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Ementa: Altera os arts. 12, 52, 84, 91, 102 e 105 da Constituição Federal. 1i Observações: 1 

Apreciação em segundo turno; 2 A ementa aqui apresentada é decorrente de 
emenda de redação aprovada em Plenário. 

APROVADO: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos Página: 002 

- a expressão "e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica", 
constante do inciso I do art. 52 da Constituição Federal proposto pelo art. 1 ° da 
Redação para Segundo Turno da PEC, objeto de Destaque de Bancada (PT) . 

VOTAÇÃO NOMINAL*: SIM=376 NÃO=70 ABSTENÇÃO=1 TOTAL=447 

Mantido o texto. 

- as Emendas de Redação nOs de 1 a 5. 

Resultado: DISPENSADA A REDAÇÃO FINAL. 
A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

• Resultado diverso da listagem do sistema eletrônico de votação, em virtude de registro de votos no microfone. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P IRESKDÊNCKA DA CÂMAIRA DOS D EPUTADOS 
SECIRET AIRKAcGEIRAlL DA M ESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Quarta-feira, 09 de junho de 1999. (14:00) 

Seção de Autógrafos Página: 001 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Requerimento de Urgência (art. 155, RICO): 
- Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência para 
a apreciação do Projeto de Lei nO 4.695/98, do Poder Executivo, o qual "Altera os arts. 789 
e 790 da CLT, sobre custas e emolumentos da Justiça do Trabalho." 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=392 NÃO=15 ABSTENÇÃO=O TOTAL=407 

APROVADO. 

- Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência para 
a apreciação do Projeto de Lei nO 4.693/98, do Poder Executivo, o qual "Acrescenta os 
arts. 852-A e seguintes à CLT, instituindo o procedimento sumaríssimo no processo 
trabalhista." 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=328 NÃO=50 ABSTENÇÃO=O TOTAL=378 

APROVADO. 

- Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência para 
a apreciação do Projeto de Lei nO 530/99, do Sr. Oep. Ênio Bacci, que "Amplia , no caso de 
separação, o direito de visitas aos filhos para os avós paternos e maternos e dá outras 
providências. " 

APROVADO. 

- Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência para 
a apreciação do Projeto de Resolução do Congresso Nacional nO 1/99, de autoria da Mesa 
da Câmara dos Oeputados, o qual "Regulamenta os arts. 1°,2° e 3° da Lei nO 9.506, de 
1997." 

APROVADO. 

ORDEM DO DIA: 

Autor: POOER EXECUTIVO 

Item 1 
PEC 0626-A/98 

Ementa: Altera os arts. 12, 52, 84, 91, 102 e 105 da Constituição Federal. 1i Observações: 1 

Apreciação em segundo turno; 2 A ementa aqui apresentada é decorrente de 
emenda de redação aprovada em Plenário. 

APROVADO: 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I Seção de Autógrafos Página: 002 

- a expressão "e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica", 
constante do inciso I do art. 52 da Constituição Federal proposto pelo art. 1 ° da 
Redação para Segundo Turno da PEC, objeto de Destaque de Bancada (PT). 

VOTAÇAO NOMINAL *: SIM=376 NAo=70 ABSTENÇAO=1 TOTAL=447 

Mantido o texto. 

- as Emendas de Redação nOs de 1 a 5. 

Resultado: DISPENSADA A REDAÇÃO FINAL. 
A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

• Resultado diverso da listagem do sistema eletrônico de votação, em virtude de registro de votos no microfone. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 626-A, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 

CONTINUAÇÃO DA VOTAÇÃO, EM SEGUNDO TURNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 626, DE 1998, QUE 
ALTERA DISPOSITIVOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, MEDIANTE A 
INCLUSÃO DO CARGO DE MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA ENTRE 
OS PRIVATIVOS DE BRASILEIRO NATO, A ALTERAÇÃO DA 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL, A DEFINIÇÃO 
DO mízo COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR OS 
COMANDANTES DA MARINHA, DO EXÉRCITO E DA AERONÁUTICA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos do artigo 161, I e § 2° do Regimento 
Interno, destaque para votação em separado da expressão "e os 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica", constante 
do inciso I, do artigo 52, do artigo 1° da Redação para o Segundo Turno 
da Proposta de Emenda à Constituição n° 626, de 1998. 

Sala das Sessões, em 08 de junho de 1999. 

Deputado os enoino 
Lí r do PT 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



s= CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM N= __e_ Data: O I I o 6 I 99. 
Coordenação de Reg. Comissões e Moviment. Pariam. e de Apoio à Informática - COMPI A = 

---

N° da Vot.: T= ------ ---

Votação: --'-....::oe-_c... __ b_:2~b-+-?"'--&_---=J)'-V_Ç __ E_x-F-_~S_~ __ t._{_O_)_Cx>_"1_-4_-_?)_~_ ....... _ T _é_j' __ ~_MAFI/~ "'IA / ••• " -

Microfone 
N° DEPUTADO - Partido - UF SIM NÃO ABST. 

+ i +0 +0 

1 IJe..y Lro'PZ ) ,- r; L - tRtJ K 
I I 

2 

3 
, 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

SIM NÃO ABST. 

TOTAL o +-1- ..--- ---o 

COMPI/SGM Retif-vot.xls 

OBSTo 

+0 

OBSTo 

-

SIM 

-O 

Pág. D II o.i. 

+ 
Painel 

NÃO ABST. OBSTo 

-o -o -O 

NO TOTAL 

-t L-
edilson c5aralrJa c.Jélen r " ~ 

Coordenação de P 'gl~trl de r -- • 

Movlmentaçã J f u 13mb " 
Apolo à Informi.tica 

Olretnr 



-PAINEL RETIFICAÇOES RESULTADO FINAL 

SIM 

-NAO 

ABST. 1 

TOTAL 

COMPI/SGM. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃ N° 626, DE 1998 

EMENDA DE REDAÇÃO N° 1 

A Ementa da Proposta de Emenda à Constituição n° 626, de 1998, passa a ter a 
seguinte redação: 

Altera os arts. 12,52,84,91,102 e 105 da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, 09 de junho de 1999. 

ER626 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 626, DE 1998 

EMENDA DE REDAÇÃO N° 2 

o "caput" da Proposta de Emenda à Constituição nO 626, de 1998, passa a ter a 
seguinte redação: 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Sala das Sessões, 09 de junho de 1999. 

ER626 

GER 3.17.23.004·2 (MAI/9a) 



CÂMARA DO S DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 26, DE 1998 

EMENDA DE REDAÇÃO N° 3 

o art. 1 ° da Proposta de Emenda à Constituição n° 626, de 1998, passa a ter a seguinte 
redação: . 

" Art. 1°. Os arts. 12, 52, 84, 91, 102 e 105 da Constituição Federal, 
passam a vigorar com as seguintes alterações:" 

Sala das Sessões, 09 de junho de 1999. 

( 

ER626 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 626, D, 

EMENDA DE REDAÇÃO N° 4 

No art. 52, inciso I da Constituição Federal, na redação proposta pelo ali. 10 da 
Proposta de Emenda à Constituição n° 626, de 1998, onde se lê: 

ER626 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

" Art. 52 . 

I - processar e julgar o Presidente e o 

Vice-Presidente da República nos cr~mes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos cr~mes de 

mesma natureza conexos com aqueles ; " 

Leia-se: 

" Art. 52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - processar e julgar o Pres i dente e o 

Vice-Presidente da República nos cr~mes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nO$ cr~mes da 

mesma natureza conexos com aqueles;" 

Sala das Sessões, 09 de junho de 1999. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE REDAÇÃO À PEC 626-Al98jJ :- r 

Dê-se a seguinte redação à letra "c" do inciso I do art. 105 da Constituição 
Federal: 

"c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas 
mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de 
Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência 
da Justiça Eleitoral;" 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda Constitucional n° 22, promulgada em 18 de março de 1989, e a 
PEC n° 626-A, de 1998, tramitaram paralelamente. 

Por outro lado, a citada PEC tem como objetivo específico a inclusão dos 
Comandantes Militares no âmbito do disposto na referida letra "c" do inciso I do art. 105 da 
Constituição Federal. 

A não-correção de redação ora proposta representaria retrocesso em matéria 
aprovada recentemente pelo Congresso Nacional, quase por unanimidade. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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EM VO-r AÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

AMA TÉRIA V AI AO SENADO FEDERAL. 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N!! 626-A, DE 1998 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 626, DE 1998, que "altera dispositivos da 
Constituição Federal, mediante a inclusão do cargo de Ministro de Estado da Defesa ::::: .... 

entre os privativos de brasileiro nato, a alteração da composição do Conselho de 
Defesa Nacional, a definição do juízo competente para processar e julgar os 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, e dá outras providências". 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do_~ do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

; 
I 
I 

i 

.-:::..:~~~ a seguir indicados, da Constituição, passam a vigorar com as 

seguintes alterações: 

., Art. 12. . ........... ... ....................................................................... 0 .................... .. .... . ................... .. 

............ .. .... .. .... .... .... .... ...... • • ... .. • ....... .. .... .. .. .. .... .. .. .. .. .... .. .. o ............................................................................................................ o ................................................................................................ .. 

§ 32 ........... .. ........ .. ................................................................................................................. . 

..........••.....•..••........................... .. ..•........•...............................•..•.................•.•••.•••••••..•.......................... 

VII . de Ministro de Estado da Defesa . 

.................................................................................................................................................. "(NR) 

"An. 52 .............. ......... .......................................................................................................... . 

I . processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 
responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica nos crimes de mesma natureza conexos com aqueles. 

-s::-

............................... .......... ......................................................................................................... " (NR) 



. . 
') -

'''Art. 84. .. ................ ... ................... e ............ . ....................................................................................... . 

....••...• ....... ....................... .. ..•................................•........ .. ..................................................................... 

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para os 
cargos que lhes são privativos; 

........................................................................ ....................................................... ..... .. ........... .. " (NR) 

"Art. 91. . ............................................................................................................................... . 

.. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .... .... .... .. ...... .... .. ...... .. ...... ........ ...... .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .... .. .... . .. . . . . . . . . . . . . ...... . . .. .. . ... .. . .. . .. .. ... . . . . . . . .. .. .. . . . 

v - o Ministro de Estado da Defesa: 
.......................................... ........... .......................................................................................................... 

VIII - os Comandantes da Marinha. do Exército e da Aeronáutica . 

......................................... .............................................................. ... ............................... ....... .. " (NR) 

"Art. 1 02. . ............................ ..... ........................................................................... ........ ......... . 

I - .................................................................................................... .. .. ................................... . 

.................. ..............•.•..•...••............................................................... . ...... .. .... .. ................................... . 

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade. os Ministros de Estado e 
os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. ressalvado o disposto no art. 52, I, os 
membros dos Tribunais Superiores. os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão 
diplomática de caráter permanente: 

................................................ .. ................. .................... ..... .. ......... ...... ......... ......... .. ................ . " (NR) 

··Art.~ ..................... ....... .. ............................................ .......... .... ................................ .. .... . 

I ............................. ........................................ ; ............................ ......................................... . 

.............. .... ........................ . ...... . ................... . .... ...................................... . .. . .... .... .. ... .. ... .................... . .. 

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, dos 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; -. ,-'f) E , Q, . 5 

~ 
c) s habeas corpus, quando o coator ou paciente for quaisquer das pessoas mencionadas 

na alínea a. ou quando o coator for\Ministro de Estado ou Comandante da Marinha, do Exército 
ou da Aeronáutica, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

~ ................... ............................... .. ...................................... .. .... ................. ......... .. ....................... , (NR) 
;,; 
" ';;; CIO 
u ~ Art. 22 Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação . 

.... 
USO 
~ ~ Brasília, 
o z 

:!! <..> 
~ w 
3 0.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N!! 498-B, DE 1997 

(Do Sr. José Genoíno e outros) 

Altera a redação dos arts. 49, 84, 89, 90, 142 e 144 e suprime o art. 91 da Constituição 

Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

admissibilidade desta e da de nO 626/98, apensada, contra os votos dos Deputados 

Jarbas Lima e Jair Bolsonaro; e da Comissão Especial, pela aprovação da Proposta de 

Emenda à Constituição nO 626/98, apensada, pela . admissibilidade da emenda 

apresentada na Comissão e, no mérito, pela rejeição' da PEC nO 498-N97 e da emenda 

apresentada na Comissão, contra os votos dos [Deputados Waldomiro Fioravante, Jair 

Bolsonaro, José Genoíno e, em separado, do Deputado Virgílio Guimarães. 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

11 - Proposta apensada nO 626/98 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

Parecer do Relator 

Parecer da Comissão 

IV - Na Comissão Especial 

Emenda apresentada na Comissão 

Termo de recebimento de emendas 

Parecer do Relator 

Parecer da Comissão 

Voto em separado 
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As MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO 
FEDERAL promulgam a seguinte emenda ao texto constituciOnal: 

Art. lO O acrescente-se ao artigo 49 da Constituição Ft:deral os 
seguintes incisos. que tcrio os números XVIII. XIX t: XX: 

·'Art. 49 .... .................... .. ... ....... .. ....... .. ............ .... .. ....................... .. 
. ............... .. ... .............. ......... ...... ...... ... ........ ..... ... .. .. ....... ................ . 

XVIII - aprovar a política de defesa nacional: 

XIX - ~utorizar o envio de forças militares para o exterior. 

XX - acompanhar a execução dos programas c: projetos 
relacionados a defesa nacional. 

An. ~o Acrescente-se o seguinte inCISO ao anigo 84 da 
Constituição Federal. que tera o número XXVl\l: 

··An. 84 .... ........ .......... ...................... .... ............ .......................... ... . 

XXVIII- enviar mensagem ao Congresso Nacional por ocasião da. 
abenura da sessão Ic:gislativa. expondo a política de defesa 
nacional e solicitando as providências que julgar necessilrias·'. 

An. 3° A Seção V do Capitulo 11 do Título IV da Constituição 
Federal passa a se denommar "Do Conselho da Republica". ficando suprimidas 
as Subseções I I Do Conselho da Republical e 11 (Do Conselho de Defesa 
Naclonall. 

An. 4° O ano 89 da Constituição Federal tera a seguinte redação: 

"Art. 89. O Conselho da Republica é órgão de consulta do 
Presidente da Republica nos assuntos relacionados às Forças 
Armadas. a soberania nacional. a integridade territorial e a defesa 
do Estado democratico de direito. c dele panicipam: 

I - o Vice-PreSIdente da Republica: 

11 - o Presidente da Câmara dos Deputados: . 

1II - o Presidente do Senado Federal: 

IV - os ministros responsaveis pela justiça. defesa nacional. 
relações exteriores e planejamento e orçamento: 

V - seis cidadãos brasileiros natos de notãvel saber e reputação 
ilibada. com mais de trinta e cinco anos de idade, sendo dois 

• 

• 



nomeados pelo Presidente da Republica. dois eleitos pelo Senado 
Federal e dois eleitos pela Câmara dos Deputados, todos com , 
mandato de três anos, vedada a re<i,.Ondução e a escolha de 
parlamentar. 

An. 5° O art. 90 da Constituição federal terá a seguinte redação: 

"An. 90. Compete ao Conselho da ~epublica: · 

I - opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de celebração da 
paz. nos termos desta Constituição; 

11 - upinar sobre a decretação do l.'Stado de defesa. do estado de 
sítio e da intervenção fi:deral : 

111 - opinar sobre as questões relevantes para a estabilidade das 
instituições democráticas e para a defesa nacional: 

lV - propor os critérios para a ddiriíçáo das áreas relevantes para a 
defesa nacional e as condiçOcs para seu efetivo domínio. posse e 
uso; 

............ ~ .............. ......................... .. ...... .......................................... . 

An. 6U Suprima-se o ano 91 da Constituição Federal. 

An . .,., O "caput" do anigo 142 da Constituição Federal terá a 
seguinte redação: 

redação: 

"An. I ~2. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha. pelo 
Exército \! pela Aeronáutica. são instituições nacionais 
permanentes e regulares. organizadas com base na hierarquia c na 
disciplina. sob a responsabilidade suprema do Presidente da 
Rq,ublica e destinam-se oi ·defesa da Pátria e à garantia dos 
poderes constitucionais." 

An. HU O § 6U do art. 144 da Constituição feder.1.l terá a seguinte 

"An. 144 ........................................................... .. ........................... . 
• • • •••• •••••• • •• ••• •• • 0. 0 .. .. . .. . ...... . . .. . .. . .. .... . .. .. . . . . .. .. .. .. .. . .. . ....... . . .. . . .. ....... ...... . 

§ 6° As polícias militares e corpos de bombeiros militares. torças 
reserva do Exército. subordinarn-se, juntamente com as polícias 
civis. aus Governadores dos Esbldos. do Distrito Federal e dos 
Territórios ... 

M 'r Esta emenda const~cional ena em vip na data de sua 

3 



<1> 
N 
N 

Oi 
)( 

.;;; CO 
00') 

O') ..... 
CDN 
NM 
CD~ 
O 
Z 

'" ":". () 
ew 
.30.. 

4 

JUSTIFICA TIV A 

A Proposta de Emenda à Constituição que ora apresentamos a esta 
Casa objetiva unificar as atribuições do Conselho de Defesa Nacional e do 
Conselho da Republica em um único· Conselho. disciplinando os temas 
relacionados à defesa nacional, à função e competência do novo Conselho da 
Republica e ao carater das polícias militares e corpos de bombeiros militares 
dos estados . 

~o art. 10 propomos a inclusão de três inCISOS ao art. 49 da 
Constltuiçào I:om o intuito de ampliar a competência exclusiva do Congresso 
'-lacional. Pelo Inciso XVIII incluído. pretendemos introduzir o Poder 
Legislativo. de lorma institucionalmente organizada no debate sobre a Política 
de Defesa "aclonal. ~onferindo-lhe poderes para aprovar àquela política. 
Trata-se de tema da mais alta relevãncia cuja formulação e discussão tem se 

limitado às Forças Armadas e a um circulo restrito de especialistas. A Política 
de Deftsa Nacional aprovada pelo Presidente da Republica em 07 de novembro 
de 1996. e proposta pela Câmara de Relações Extenores e Defesa Nacional. é 
um exemplo recente que demonstra a necessidade de ampliarmos a discussão 
sobre a materia. Por sua vez. a inclusão do inciso XIX tem por objetivo 
conferir poderes ao Congresso Nacional para autorizar o envio de forças 
militares ao exterior. A participaçào crescente do pais em forças de paz de 
caniter multinaclonal. sob o comando da Organização das Nações Unidas 
(ONU), bem como a possibilidade de participannos de outras missões, como já 
ocorreu no passado - por motivos menos nobres -. com o envio de tropas. sob a 
égide da Organização dos Estados Americanos (OEA I, à Republica 
nominicana. justilicam a manifestação do Poder Legislativo. Trata-se. na 
verdade. de um desdobramento da competência exclusiva jà prevista no inciso 
11 do art. 49. que ambui ao. Congresso Nacional prerrogativas para autoriz!lf o 
Presidente da RepubJica a declarar guerra. a I:elebrar a paz e a permitir que 
forças estrangeiras transitem pelo território nacional. Por tim. o acrescirno do 
inciso XX loma explícita a competência do Congresso Nacional no 
acompanhamento da execução dos programas e projetos relacionados a defesa 
nacional. 

O art. 2~. ao incluir o inciso XXVIII no art. 84, explicita. dentro 
do elenco de I:ompetências privativas do Preside~lte da Republica. a 
obrigatoriedade de se enviar ao Congresso Nacional. por ocasião da abenura da 
sessão legislativa. mensagem expondo a politica de defesa nacional e 
solicitando as providências que julgar necessanas. 

O art. 30 da Proposta modifica a denominação da Seção V do 
Capitulo 11 do Título IV. da Constituição Federal. que passa a se denominar 
"Do Conselho da Republica". ficando suprimidas as Subseções I (Do Conselho 
da Republical e 11 (Do Conselho de Defesa Nacional). Com isso. objetivamos 
unificar ambos os Conselhos. o da Republica e o de Defesa Nacional. em um 
único órgão que guardará a denominação de Conselho da Republica. O texto 
constitucional vigente. ao l:riar ambos os conselhos. instituiu uma estrutura 
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duplice que pode I!nse.mr a superposição de competências. como. por exemplo. 
aquelas constantes do inCISO 11 do ano 90 e inCISO 11 do par;igrafo IOdo ano 91. 
em que tanto o Conselho da Republica como () Conselho de Defesa ~aclOnal 
podem opmar sobre a intervenção federal. o estado de defesa e o estado de 
sitio .\SS1m. poderemos ter a singular situação - pouco provavel. ~ "erdade. 
mas posslvel pela organização institucional estabelecida pela Constltulçào - em 
que () Conselho da Republica. por exemplo. se pronuncie favoravelmente a 
intervençào federal em uma determinada Unidade da Federação c o Conselho 
de Deksa ~aclOnal. por sua vez. opine contranamente. o que ensejará sc!rios 
problemas de coordenação politica podendo. inclusive. precipitar uma crise 
instituCIOnal. \·isto que a composição de ambos os conselhos não c! idêntica. 
Diante de lal qm:.dro. os órgãos que. pelo seu caráter consultivo. deveriam 
subsidiar o processo decisório do Presidente da República. podem \ Ir a se 
tomar fatores de instabilização politica e institucional . . 

o ano ~ ') da Proposta modifica o art. X9 da Constituição. 
caracterizando o Conselho da Republica como órgão de consulta do PreSidente 
da Republica nos assuntos relacionados a soberania nacional. à Integndade 
territonal e oi defesa do Estado democrático de direito. Acrescentamos também. 
como um dos temas a serem tratados pelo Conselho, aqueles referentes ás 
Forças Armadas. Com essas alterações. ampliamos a competência do Conselho 
para caracterizá-lo como verdadeiro órgão de consulta direta e permanente do 
Presidente da República agora com competência ampliada para tratar u~mbém 
dos assuntos relacionados á defesa nacional. A substituição da expressão 
"defesa do Estado democrático" por "defesa do Estado democratico de direito" 
\·isa harmonizar o texto do dispositivo com a terminol~gia utilizada pelo art. I ~ 
da Consut\:líç'ii9 e. ao mesmo tempo, resgatar a diferenciação conceitual (e 
todas as suas conseqüências I que a doutrina faz entre ambl)s. O Estado 
democratico se funda no principio da soberania popular como garanudor dos 
direitos fundamentais da pessoa humana. Por sua vez. o Estado democratico de 
direito seria · o "Estado de legitimidade justa (ou Estado de Justiça 
materialff- tundante d. uma sociedade democrá'tica: qual se~ Il que 
instaure Um processo de efetiva incorporaçtfo de todo o povo nos 
mecanismos do controle de decis6es. e de sua real participação nos 
rendimentos da produçio".( José Afonso da Silva. In: Curso de Direito 
Constitucional POSltlllO. São Paulo, Editora Malheiros. 1995. 10" edição. p. 
119). 

. O dispositivo também modifica a composição do Conselho ao 
inc:luir. dentre os seus membros. além do Vice-Presidente da República do 
Presidente da Câmara dos Deputados. do Presidente do Senado Federal e dos 
seis cidadãos brasileiros nmos a serem I!scolhidos. os ministros responsáveis 
pela justiça, defesa nacional relações exteriores e planejamento e orçamento. 
Com isso. a composição serâ ampliada para que o Conselho da República 
possa corresponder as sua novas atribuições. Para os cidadãO'i a serem 
indicados, acrescentemos como qualificativo para :1 escolha o requisito de 
notório . saber e reputação ilibada, consoante \!xpre5sio utilizada pela 
Constituição em .situações similares, como fonna de -tentar balizar a indicação, 
bem como vedamos a recondução e a escolha de parlamentar. Por ouuo lado. 

, ao incluinnos o ministro da defesa' nacional. pretendemos preparar o texto 
; constitucional para recepcionar a criaçlo do Ministério da Defesa. pressuposto 
. indispensável paraaimplantaÇio eficaz da poUtica de defesa. nacional. Em 

. ~lente arti$O intitulado Consideraç6es som L'1tUI PoIUica dI De/esa do 
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BrtlSll. DOMtCIO PROENÇA JÚNIOR e EUGENIO DINIZ defendem a 
c:riacIo do Ministério da Defesa nos seguintes tennos. ve,.bis: 

~U .. polftica de defesa tem de dar co ... de ... problelllU 
principais . .q.e correspoadem, . respectivamnte. . li 
Meeslidades predolai .... tes em tUlpOl de pu e UI tempos 
de .pem. O primeiro diz . respeito à ~d"'dtl do. preparo -e 
aperfeiçoamento dai forças e dos amnjos q.e as lutentam. 
Conduz. inescapavelmente. àdiscuulo sobre a oportunidade 
e a conveaiêacia de um Mlaistério da Defesa. O .... do diz 
respeito ia tflcdCÚI dll formas de emprego dessas forças e 
desses arranjOs no momeato em que se fu neeeairio utlllú· 
los. [liRe, necessariamenJe, a classiftcaçlo da cadela de 
comando unificada que ardcula o coajuato dos meios de força 
aum todo integrado . .-\S soluç6es que se prop6em para um c 
outro nlo ~io mais que formas pelas quais se permite que o 
Presida'te da República, na quaUdade de Co.andante 
S.premo das Forças Armadas. possa to.ar as melbores 
decisMs possíveis. 

. .-\ questlo da dkiência no preparo e aperfeiçoameato da 
forças busca utnir economias de escopo e na" nal . . . . , '. . 
atividades das forÇas. armadas. Um nem pio ficil t o do 
armamento individual. do combatente terrestre • o rlf1e de 
1 ... lto mode~no. lIi vantagens evidentes em auociar a 
intercambialidade de muniçlo entre as forças. pela adoçlo da 
mesma arma base, e ganhos qualitativos menos evidentes no 
produto nn~1 quando u mesDlo · armamento te.. que sei 
resistente em termos de demandas tio dispam quanto as dos 
ruzileiros navais, das tropas de~elva ou de montana.-

Um exemplo menos r'cil. mas ainda mais vital. é o da 
coordenaçlo centralizada da compatibilidade de ridlos. 
códigus. softwures e procedimentos na unidades combatentes 
de todas IlS rorças. 11' inúmeros exemplos das difICuldades de 
comunicaçlo e entendimento entre u modo naval. o modo 
aéreo e o modo do uército. Sem uma autoridade !u.rinr que 
u deseje e uma estrutura administrativa que n a""ure. é 
natural que cada rorca resista a abandonar sua maneira 
familiar de fazer as coisas pelas de outras forcas (grifo nosso). 
Essa é uma questlo que nlo pode ser resolvida com um a.ceno 
ou ajudante. ~ada mais embaraçoso que fazileiros 1110 
poderem. convenarcom os belicópteros do edrcitoquc 
devem levá·los ou, mais criticame.te, reslati-los; ou, aiada, 
que toda a comunicaçlo com o apoio ·aéreo sobre -as suas 
cabeças ttaha que passar por Brasília. Por mais que sejam 
preparadas de forma distinta, hi que se ter em mente que as . 
forças ou luta rio juntas ou serio abatidas por partes. Essa 
flexibilidade e cooperaçio nlo slo lratuitas. Eligem recunos 
humanos e ttcnicos para que po$SIm nistir. 

Q \ligis'ro da Defesa tem. sem PreiuíZo de atrlbuis6g 
sopstitudonais. a mpoPHbilidade de ordegar d ... dll da 
forcas sinculam em um soniunto son,istente de prioridades 
jptegndas. conectando a aclo do Eucu'ivo no sa.po da 
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defesa com o Congresso 'iacional. Seu papel é trazer a 
prioridade do Comandante Supremo pana dentro do processo 
de orçamenlado r priorizado dos programas e projetos 
concreto~ que preparam e aperfeiçoam as Forças Armadas. 
Por um lado. decide quais desses programas se rio conduzidos 

em detrimento de uutro~. Por outro. expõe. justifica e defende 
as necessidades das Forças :\ rmadas. da pomica de defesa. 
perante a suciedade hrasileira" (grljo nosso, (In: Parcerias 
ESlrall!glcas \'. i - n" 2. Brasllia Cl!ntro de Estudos [strateglcos. 
dezembro de 1996. p. 29). 

;\ supressão. l:omo mtegrantes do Conselho da Republica. Jos 
:ideres da malQna e da mmoria da Câmara dos Oe.putados e do Senado Federal. 
apenas adapta \l texto Ja ConsUluição a inexIstência fática de ambas as 
funções. talvez melhores I!nquadrada:. dentro de um regime parlamentarIsta. e 
não presIdencIalista. como C o nosso. 

<) art. 5° altera o art. ')() da Constituição ao ampliar a competência 
do Conselho da Republica para contemplar algumas das auibuições do ora 
extinto Conselho de Defesa Nacional. Além das competências já estabelecidas 
pela Constituição. como pronunciar-se sobre a decretação do estado de defesa 
do estado de sítio e da intervenção federal. bem como sobre as questões 
relevantes para a estabilidade das instituições democráticas. o Conselho da 
Republica também deverá: aI opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de 
celebração da paz. consoante o estabelecido na Constituição: h I opmar sobre as 
questões relevantes para a defesa nacIonal: e c I propor os critérios para a 
definição das areas relevantes para a Jdesa nacIonal c as condições para SI!U 

detivo Jomlnlu. posse c uso. 

o art. 4° altera o art. 142 da Constituição ao suprimir a função. até 
então conferida as Forças Annadas. de garantidoras da lei e da ordem. 
Entendemos que tal função traduz um entendimento. de viés autoritário. acerca 
das Forças Armadas que tende a militanzar os conflitos sociais e políticos 
inerentes a qualquer organização social. notadamente em wna sociedade com a 
complexidade e as contradições da nossa. Queremos. com isso. desmilitartzar 
os conllitos sociais e reeolocar as Forças Armadas na sua função precípua de 
defensoras da Pátria e dos poderes constitucionais. 

Po fim. estamos propondo. com a alteração do parágrafo ÓU do art. 
144. a modificação do carater das polícias militares e corpos de bombeiros 
militares. Com a supressão da expressão "auxtliares". pretendemos deSVincular 
aquelas mstituições. responsavels pela segurança publica nos estados. do 
Exercito. Trata-se de medida Imprescindível para desmilitarIzarmos a 
segurança publica e colocarmos o Exército nos seus desígnios de força terrestre 
indispensavel li consecução da Política de Defesa Nacional. 

Brasllia de de 1997. 

Deputado I . ~# 
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Data .de Apresenta(io: ()51011Q7 

Altera li rcdaç40 !los Ilnlgos 4Q, 84, 89, 90, 142 e 144. e suprime 
o anlgo ~ I. lia Constituição Federal. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinatu ras: Confl~S 176: 
NaOconin;,; - ... __ o _ . --..:' 00:::3. 

LICenCIados 000 

Repelidas 000 

II~~~.IS _. .. _ _ _ _ .~ 

..\ssinllturu C ontirmlldlls 43 EDUARDO JORGE 

ADAO PRETTO PT RS 
44 EMILlO ASSMAR 

ADEMIR CUNHA PFL PE 
4S ERAlDO TRINDADE 

ADHEMAR DE BARROS FILHO PPB 
46 ESTHER GROSSI 

SP 47 EURIPEDES MIRANDA ' ADROALDO STRECK PSOB RS 
ADYLSON MOTTA PPB RS 

48 EZIDIO PINHEIRO 

AGNELO QUEIROZ PCOOB DF 
49 FERNANDO FERRO 

AIRTON DIPP POT RS 
50 FERNANDO GADEIRA 

ALBERTO GOLDMAN PMDB SP 
51 FERNANDO LYRA 

ALCIDES MODESTO PT 
52 FERNANDO RIBAS CARLI 

BA 
ALDO ARANTES PCDOB GO 

53 FERNANDO ZUPPO 

ALEXANDRE CARDOSO PSB RJ 
54 FLAVIOARNS 

ALMINO AFFONSO S5 GERALDO PASTANA 
PSDB SP 

ALOYSIO NUNES FERREIRA PMDB SP 
56 GERSON PERES 

ANTONIO BALHMANN PSDB CE 
57 GONZAGA PATRIOTA 

ANTONIO BRASIL PMDB PA 
58 HAROLDC LIMA 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO PSDB SP 
59 HAROLDO SABOIA 

ANTONIO DO VALLE PMDB MG 
60 HELIO BICUDO 

ANTONIO JORGE PPB TO 
61 HUMBERTO COSTA 

ARLINDO CHINAGLIA PT SP 
62 INACIO ARRUDA 

AROLDO CEDRAZ PFL BA 
63 ISRAEL PINHEIRO 

ARTHUR VIRGILIO PSDB AM 
64 IVAN VALENTE 

ASDRUBAL BENTES PMDB PA 
6S IVANDRO CUNHA LIMA 

AUGUSTO CARVALHO PPS DF 
66 JAIR MENEGUELLI 

B SA PSDB PI 
67 JAIR SOARES 

BENEDITO GUIMARAES PPB PA 
68 JAIROAZI 

CARLOS SANTANA PT RJ 
69 JAQUES WAGNER 

CELIA MENDES PFL AC 
70 JARBAS LIMA 

CELSO RUSSOMANNO PSDB 
7' JAYME SANTANA 

SP 
CIDINHA CAMPOS POT 

72 JOANADARC 
RJ 

CIRO NOGUEIRA PFL 
73 JOAO ALMEIDA 

PI 
CLAUDIO CAJADO PFL BA 7. JOAO CARLOS BACELAR 

COLBERT MARTINS PMDB BA 75 JOAOCOSER 

CORIOLANO SALES POT BA 76 JOAO FASSARELLA 
CUNHA BUENO PPB SP n JOAOIENSEN 
CUNHA LIMA PPB SP ' 78 JOAO LEAO 
DARCISIO PERONDI PMDB RS 79 JOAO MAGALHAES 
DelFIM NETTO PPB SP ao JOAO MELLAO NETO 
DERCIOKNOP PDT SC 81 JOAOPAULO 
DJALMA DE ALMEIDA CESAR PMDB PR 82 JOAO THOME MESTRINHO 
EDINHO A~UJO PMDB SP 63 JONIVAL LUCAS 
EDISON ANDRINO PMDB SC 84 JOSE ALDEMIR 
EDSON SILVA PSDB CE 85 JOSE AUGUSTO 

PT SP 

PPB AC 

PPB AP 

PT RS 

PDT RO 

PSDB RS 

PT PE 

PV RJ 

PSB PE 

PDT PR 

PDT SP 

PSDB PR 

PT PA 
PPB PA 

PSB PE 

PC DO B BA 

PT MA 
PT SP 
PT PE 

PCDOB CE 
PTB MG 
PT SP 

PMDB PB 
PT SP 
PPB RS 
PFL BA 
PT BA 

PPB RS 

rSDB MA 

PT MG 

PMDB BA 

PFL BA 
PT ES 

PT MO 
PPB PR 
PSDB BA 
PMDB MG 
PFL SP 
PT SP 
PMDB AM 
PFL BA 
PMDB PB 
PT SP 
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88 JQSE CARLOS AlELUIA PFL BA '35 PADRE ROQUE PT PR 
87 JOSE CHAVES PMOB PE ~36 PAES DE ANDRADE PMDB CE 
88 JOSE DE ABREU PSDB SP 137 PAULO BERNARDO PT PR 
89 JOSE GENOINO PT SP 138 PAULO DELGADO PT MG 
90 JOSE LOURENCO PFL BA ~39 PAULO LUSTOSA PMDB CE 
91 JOSE MACHADO PT SP 140 PAULO PAIM PT RS 
92 JOSE MAURICIO PDT RJ 141 PAULO RITZEL PMDB RS 
93 JOSE MENDONCA BEZERRA PFL PE 142 PAULO ROCHA PT PA 
94 JOSE PIMENTEL PT CE 143 PEDRO CORREA PPB PE . . 
95 JOSE PINOTTI PMDS SP 144 PEDRO VALADARES PSB SE 
96 KOYU IHA PSDB SP 145 PEDRO WILSON PT GO 
97 LEONIDAS CRISTINO PSDB CE 146 PRISCO VIANA PPB BA 
96 LEOPOLDO BESSONE PTB MG 147 RAQUEL CAPIBERIBE PSB AP 
99 LEUR LOMANTO PFL BA 148 RICARDO GOMYDE PCDOB PR 
100 LINDBERG FARIAS PeDOB RJ 149 RITA CAMATA PMDB ES 
101 LUCIANO ZICA PT SP 150 ROBERTO BRANT PSDB MG 
102 LUIS ROBERTO PONTE PMDB RS 151 ROBERTO FONTES PFL PE 
103 LUIZ AlBERTO PT BA 152 RODRIGUES PALMA PTB MT 
104 LUIZ BRAGA PFL BA 153 ROMMEL FEIJO PSDB CE 
105 LUIZ EDUARDO GREENHAlGH PT SP 154 RONALDO PERIM PMDB MG 
1011 LUIZ FERNANDO PSOB 1M 155 SANDRA STARlING PT MG 
107 LUIZ GUSHIKEN PT SP 156 SAULO QUEIROZ PFL MS 

157 SERGIO CARNEIRO PDT BA 
108 LUIZ MAINARDI PT RS 158 SERGIO MIRANDA PCDOB MG 
109 LUIZ PIAUHYlINO PSDB PE 159 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE 
110 MAGNO BACELAR PFL MA 160 SILVIO ABREU PDT MG 
111 MARCELO DEDA PT SE 161 SILVIO PESSOA PMDB PE 
112 MARIA DA CONCEICAO TAVARES PT RJ 162 SIMAO SESSIM PSDB RJ 
113 MARIA LAURA PT DF 163 SOCORRO GOMES PC DO B PA 
114 MATHEUS SCHMIDT POT RS 164 TELMA DE SOUZA PT SP 
115 MAX ROSENMANN PSDB PR 165 TILDEN SANTIAGO PT MG 
116 MENDONCA FILHO PFL PE 166 TUGA ANGERAMI PSDB SP 
117 MIGUEL ROSSETTO PT RS 167 VALDECIOllVEIRA PT RS 
118 MILTON MENDES PT SC 168 VALDEMAR COSTA NETO PL SP 
119 MILTON TEMER PT RJ 169 VANIO DOS SANTOS PT SC 
120 MIRO TEIXEIRA PDT RJ 170 VICENTE CASCIONE PTB SP 
121 MOISES BENNESBY PSDB RO 171 VJALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 
122 MOREIRA FRANCO PMDB RJ 172 WALTER PINHEIRO PT BA 
123 NEDSON MICHELETI PT PR 173 WOLNEY QUEIROZ PDT PE 
124 NEIVA MOREIRA PDT MA 
125 NELSON MARQUEZELlI PTB SP 174 YEDA CRUSIUS PSDB RS 
126 NESTOR DUARTE PSDB BA 175 ZAIRE REZENDE PMDB MG 
127 NEY LOPES PFL RN 176 ZULAIE COBRA PSDB SP 
128 NILMARIO MIRANDA PT MG 
129 NILSON GIBSON PSB PE 
130 NIL TON BAIANO PPB ES .\ssinaluras que \ão Conferem 131 OCTAVIO ElISIO PSDB MG 
132 ODACIR KLEIN PMDB RS 1 DOMINGOS LEONelLI PSDB BA 

133 OLAVIO ROCHA PSDB PA 2 ROBSON TUMA PSL SP 

134 OSVALDO COelHO PFL PE 3 WILSON CAMPOS PSDB PE 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas. 

Senhor Secretario-Geral: 

.> 

Brasília. 13 de agosto 1997. 

ComuOlCo a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
ConstitUiçãO. do Senhor Jose Genoíno e Outros. que" altera a redação dos artigos 49. 
84, 89, 90, 142 e 144, e suprime o al!l90 91. da Constituiçio Federal", contém 
número sufICiente de signatários. constan(k) a referida proposição de: 

176 assinaturas vâlidas; e 
003 assinaturas que não confer~m . 

) 

CRIS 1""1 ........ MÉ~IEZE;S FEU 

A Sua Se.nhoria o Senhor 
Or. MOZART VIANNA DE PArVA 
Sectetârio-Geral da Mesa 
NESTA 

• 



LEGISLAÇÁO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÁO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.. . ..•.... ... . .•.......... .. .. ... . ................. . .. ~ .. .... . ... ..... •. ... . .................. ......••••••••••. 

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais 

Art. 1 o - A República Fedérativa do Brasil, fonnada pela unilo 
indissolúvel dos Estados e Municípios eclo Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: . 

I - a soberania: 
11 - a cidadania: 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa: 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos tennos desta 
Constituição . 
.. .•.... .... . .. .. ....... .. ..... ... .. ... . ..... .. ....•.• ... .. •. .............. .. ... ....... .. .........•....•••••••• 

TÍTULO IV 
Da Organizaçãõ dos Poderes 

CAPíTULO I 
Do Poder Legislativo 

o •••••• • • •••• •••• • •• • ••• •• • • •• • •• • •• •• • • • •• • •••• • • ••• •• •• •• ••• • •••••• • ••••••• • • • •• • •••••• • •• •• •• •• • • ••••• • •• • •• 

SEÇÃO 11 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

.. .. •••. ... . ... ... .. .. .. . .. ..• ... ..• ••.. .•• •. .• .•... . .•• . ••• ••• . .. ..... .. ....•. . •.. .• .•• .. •..... ..••.•...•••• •. 

Art.49 - É da competencia exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivaménte sobre tratados, acordos ou atos 
internacionais que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
património nacional; 

11 - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a 
celebrar a paz. a permitir que forças estrangeiras transitem pelo 
território nacional ou nele permaneçam temporariamente, ressalvados 
os casos previstos em lei complementar; 

111 - autorizar o Presidente e oVice-Presidente da República a se 
ausentarem do País. quando a ausência exceder a quinze dias; 
.... •••. •• .. . ..••.. ..... ...•.. .. .... ..•••••..• .. .••• •••••• .•. . .. . •...• .••. .. ...... . ...•.. •.• •••.••••••••••••••• • 

11 
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XVI - autorizar. em terras indígenas, a exploração e o 
aproveitamento de recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas 

. . 
mmerals; 

X'vll - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras 
públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares . 
••••• • • • • •• • •• ••• ••••••• ••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••• • ••••• •••••• •••• • ••• •• •• o ••••••••••••••••••••••••• 

CAPITULO 11 
Do Poder Executi\'o 

o ••••••••• • •••••• ••• ••• • •••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••• o ••• ••• •• ••••• o •••••••••••••••••• •••••••••••• 

SEÇÃO 1i 
Das Atribuições do Presidente da República 

Art.84 - Compete privativamente ao Presidente da Repúbli ca: 
I - nomear c exonerar os !\1inistros de Estado: 

••••••••••••••••••• o ••• o • • ••••• • •••••• • ••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••• " ••••••••••••••• •••••••••••• •• • • •• 

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituiç:1o. 
Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar :IS 

atribuições mencionadas nos incisos VI. XII e XXV. primeira pane. 
aos Ministros de Estado. ao Procurador-Geral da República nu ao 
Advogado Geral da Lnião. que observarão os limites traçados lias 
respectivas de legações . 

. ......................... .... .. ... ... . . ...... .... .. . ... ... . . . . . . . .. . . .. . . . .. . . . .... . . .. .. . . .. . . .. . . . . . . . . . .. . . . 

SEÇÃO V 
Do Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional 

..••.•................................................ .....••..........•. ••...........•.......•.•.. ............ . 

SUBSEÇÃO I 
Do Conselho da República 

Art.89 - o Conselho da República é órgão superior de consulta do 
Presidente da República, e dele participam: 

I - o Vice-Presidente da República; 
11 - o Presidente da Câmara dos Deputados; 
111 - o Presidente do Senado Federal; 
IV - os líderes da maioria e da minoria na Câmara dos Deputados; 
V - os líderes da maioria e da minoria no Senado Federal; 
VI - o Ministro da Justiça; 
VII - seis cidadãos brasileiros natos, com mais de trinta e cinco 

anos de idade, sendo dois nomeados pelo Presidente da República, 
dois eleitos pelo Senado Federal e dois eleitos pela Câmara dos 
Deputados, todos com mandato de três anos, vedada a recondução. 

Art.90 - Compete ao Con~elho da República pronunciar-se sobre: 
I - intervenção federal, estado de defesa e estado de sítio; 
11 - as questões relevantes tsara a estabilidade das instituições 

democráticas. 

• 



I. 

§ 10 - O Presidente da República poderá convocar Ministro de 
Estado para participar da reunião do Conselho, quando constar da 
pauta questão relacionada com o respectivo Ministério. 

§ 20 
- A lei regulará a organizaçlo e o funcionamento do 

Conselho da República. 

SUBSEÇÃO 11 
Do Conselho de Defpsa Nacional 

Art.91 - O Conselho de Defesa Nacional é órgão de consulta do 
Presidente da República nos assuntos rel~ionados com a soberania 
nacional e a defesa do Estado democrático, e dele participam como 
membros natos: 

• Regulamento do Conselho de Defesa Nacional: Decreto nrímero ~93, de /2/081/993. 

I - O Vice-Presidente da República; 
11 - o Presidente da Câmara dos Deputados; 
III - o Presidente do Senado Federal; 
IV - o Ministro da Justiça; 
V - os Ministros militares; 
VI - o Ministro das Relações Exteriores; 
VII - o Ministro do Planejamento. 
§ tO - Compete ao Conselho de Defesa Nacional: 
I - opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de celebraçlo 

da paz, nos termos desta Constituição; 
11 - opinar sobre a decretação do estado de defesa, do estado de 

sítio e da intervenção federal; 

111 - propor os critérios e condições de utilização de áreas 
indispensáveis à segurança do território nacional e opinar sobre seu 
efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e nas relacionadas 
com a preservação e a exploração dos recursos naturais de qualquer 
tipo; 

IV - estudar. propor e acompanhar o desenvolvimento de 
iniciativas necessárias a garantir a independência nacional e a defesa 
do Estado democrático. 

§ 20 
- A lei regulará · a organização e o funcionamento do 

Conselho de Defesa Nacional. 
..• ..• .•. . ....... .... ... .. .. .. .. .. •.. .. . .. .. •.. . •• •• •• ••• ..••.•••.. .••.. .. .. ... .. .. .......• .. ..•.. .. .••• •• ... ... 

TITULO V 
Da Defesa do Estado e das Instituições Democráticas 

.... .. . .... .. ........ .. .. . .... .• . .. . .. .. . ... .•. ... ... ..•. .• . .. .•.. ••... . . •• ..• •...• ......•.. . .. ..•.•.• ..••..... . 

CAPÍTULO 11 
Das Forças Armadas 

Art.1 42 - As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 
Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e 
regulares. organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a 
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autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se à 
defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por . 
iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem. 

§ 1 ° - Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem 
adotadas na organização, no preparo e no emprego das Forças 
Armadas. 

§ 2° - Não caberá habeas corpus em relação a punições 
discipliqares militares . 
....••..••• .. •. ..• •• •. ••...... . ...•........••.. •.... . ... ...•••.. .•••... .. .. ...••.• ... .......•.... ... ..••••• ..•.. 

CAPÍTULO III 
Da Segurança Públ ica 

Art.144 - A segurança pública, dever do Estado. direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio. através dos 
seguintes órgãos: 
........ ...... . .. . .. ....... ...... ... . . ... . .••.•.. ... . .... .... ~ .... , •.. , . .•.. . ... .. ... . ....•. .. .. . ..•• .. ..... . .•. 

_ § 6° - As polícias militares e corpos de bombeiros militares. 
forças auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, juntamente 
com as polícias civis. aos Governadores dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios. 
.....• . ... ... .... .. ... •...... . .•.. .• •. .......... ......• .......... ..•. .• . . .. .. .• .. . ........•..... .... ... •.... .... 

o • • •• •• • •• •••••• • ••• • • • • •••••• • •••••• ••• • •• • ••••••••• •• ••••••••• • •• • •• • • • •••••• •• ••• •• •••••••••• •• •• •••• • • •••••• 

D~tiro . . \pen~e-..,'" a PEC n- (- 26i98 a PEC iI' 498/97 
í RI(-'T"\ ~ .... 
\ . iJ.. ....a l . : '''' . \,- ' -lei ' . ." '10 rl~ ~_- l· 111.;.1··.··. l1t'" ' . ;}PÓ::i, i·-t.!. ,!. '_.' i ~""" . ~ . ~c- ~ , v 

EmOl .' O~ g9 

Requerimento 
(Do Sr. José Genoíno) 

Senhor Presidente: 

\.v ' .. ' l... 
PRE 'IDt.L~-' l--' 

. Solicita a tramitação conjunta das 
PEC's 626/98 e 498/97 

Estando em tramitação, na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, as Propostas de Emenda à Constituição nOs 626/98, do Poder 



Executivo, que "altera dispositivos da Consituição Federal, mediante a inclusão do cargo 
de Ministro de Estado da Defesa entre os privativos de brasileiro nato, a alteração da 
composição .do Conselho de Defesa Nacional, a definição do juízo competente para 
processar e julgar os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, e dá outras 
providências", e 498/97, do Deputado José Genoíno(PT-SP), que "unifica as atribuições do 
Conselho de Defesa N~cional. e. do Conselho da República~ amplia a competência exclusiva 
do Presidente da República e do Congresso Nacional, dando-Ihes poderes para 
apresentarem e aprovarem a política de defesa nacional ... ", requeiro a Y.Exa., nos termos 
do artigo 142 do RICO, a tramitação conjunta das referidas proposições. 

Brasília, 13 d janeiro 1999. 

Deputado 

/ 

" f} 1 G tJ--l 
;é Genoíno(PT -SP) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N!!626, DE 1998 
( Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N2 1.417/98 

Altera dispositivos da ConstituiçAo Federal, mediante a inclusAo 
do cargo de Ministro de Estado da Defesa entre os privativos de 
brasileiro nato, a alteraçAo da composiçAo do Conselho de Defesa 
Nacional, a definiçAo do juizo competente para processar e 
julgar os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 
e dá outras providências. 

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

ÀS Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Art. I!! Os dispositivos a seguir indicados. da Constituição. passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

··An. 11 ................................. .... .................. ......... .. .......................... ....................................... . 

. ...... ......................................................... ........... ......................................................... ........ .... ............ . 
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------ --------------------

~ . 3~ ... ................................. ................. , ....................... .................. .. .... .. ........ ... .,..~~ ... ............. . 

o. .......... . ............................................................................ .. ........ ........... ... .. ..... .. ........ ............ .... o ...... ·.· 

VII - de Ministro d~ Est:ldo d:l Ddes:l. 

...... .. ... .. ... .. .. .. .................... .. .. ... .. ...... . .... ... .... .. .. .. ............ ........... .................... . . ....... .............. .. .. ... (N R ) 

··An. 52. . ... .. ................. ................. ... ............. ......... ... ... ...... ........ .. .. .... .. .. ............................... . 

I - processar e julgar () Presidente ~ o Vic~ -Presidente da República nos cnmes de 
responsabilidade . bem como os ~\'1inistros de Est:ldo e os Comand:lntes d:l Marinha. do Exército e 
da Aeronautica nos crimes de mesma natureza conexos com aqueles. 

....... .. ... ...... .... ... .. .. ................. ..... ......... .. ....... .. .. . .... .. ....... .. ............ ........ .... ........................ ........... (N R) 

.. An. 84. . .. .. .... ... ..... ..... .. .. ... ... ......... ....................................... .... ............. .. .. ...... ......... ..... ....... . 

••• • • •••••••••• • • 0.0 ••••••••• o • •• •••••••• ••• •••• o • • ••••• •• •• •••• •••••• o •••••••• •••• •• • ••••••••• • •••••••• ••••• ••• • • • ••••••••••• o· •••••••••••••••••••••••••• , •• 

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas. nomear os Comandar es da 
Marinha. do Exército e da Aeronautica. promover seus oficiais-generais e nomea-Ios r- ra os 
cargos que lhes são privativos: 

... ........................................................ . ... ... .......................... ..... .......... . ... .. . .. ................................ (N R) 

"An.91 .... ... ... .. ..... ... ... ...... .. ..... .... ................. ....... .. ... .. .... .. ........... ...... ...... ...... ......... .. ........ .. .. . 

• • • o •••••••••••••••••••••••• • •• • • o ••• ••• ••• • •• 0 · 0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••• ••• ••••• o •••••••• ••••• •• • •• •••••••••••••• • •••••• 

v - o Ministro de Estado da Defesa: 

• •••• o •••••••••••••••• • ••••• •• ••••••••••••••••••• • ••••••••••• •• • •• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••• ••• •• •••• • • ••• o •••• •• o •••••• , ••••••••• 

VIII - os Comandantes da Marinha. do Exército e da Aeronáutica. 

· ............................... ...................................................... ............ .. ... ... ... .... ........ .. ..... -.. ... .......... .... . .. (NR) 

" Art. 102. • . . ... ... . ...................... ....................... . . ... .. . ...... ...... ... ....... .... .................... o ••••• • •• •• •• •• •••• ••• 

I - ....................................................................... .............. .. .............. ..... .. ........................... ... . 

· .. ............... .. ................................................................................................................ .. ................. , ...... . 

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade. os Ministros de Estado e 
os Comandantes da Marinha. do Exército e da Aeronáutica. ressalvado o disposto no art . 52. 1. os 
membros dos Tribunais Superiores. os do Tribunal de Comas da Uniào e os chefes. de missào 
diplomática de caráter pennaneme: 

.. ...................................................................................... ..... ........ .... .... ... .... ........ ........ .. : ......... ..... (NR) 

··Art. 105 ........ ......................................... ... .. .......... ............................. ...... ............................ . 

I . . ... .. ......................................................................................................... .. .... .................... .. ... . 

..... ..... .... .... .. .... .... .............. .. ...... .... .............. ......... .•. .................•... ....... .........•.. ••.... ......• ... .• •.•..... .... ....... 

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado. dos 
Comandames da Marinha. do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal : 

• 



c) os habeas c:orpu.~. quando o coator ou paciente for quaisquer das pessoas mencionadas 
na alínea a. ou quando o coator for Ministro de Estado ou Comandante da Marinha. do Exército 
01,1 da Aeronáutica. ressalvada a competência da Justiça Eleitoral: 

...........................•.....•......................................•............•.............................................................• (~Ft) 

Art. 2!! Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - -CeDI" 

-CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

............•....... ~ •.•.•..••••••••••••.•.•.....•••.........•.••...••••.••....•............•................. 

TÍTULO 11 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

, 
CAPITULO 111 

Da Nacionalidade 

Art. 12 - São brasileiros: 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 30 São privativos de brasileiro nato os cargos: 
I - de Presidente e Vice-Presidente da República~ 
11 - de Presidente da Câmara dos Deputados; 
IH - de Presidente do Senado Federal; 
IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 
V - da carreira diplomática; 
VI - de oficial das Forças Annadas . 

•••••••••••••••••• •••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

17 
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TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

•••••• • •••••••••••••••••••••••• •• ••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••• • ••••••••••••• • •• •• •• • •••••••••••••••••• 

SEÇÃO IV 
Do Senado Federal 

Art. 52 - Compete privativamente ao Senado Federal: 
I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da 

República nos crimes de responsabilidade e os Ministros de Estado 
nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 
••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO VilI 
Do Processo Legislativo 

•••••••••••••••••••••••••••••••• •• ••••••••••••••••••••••• • ••••••••• • ••••••••••••••••• • •• • •• • •••••••••••••••••• 

SUBSEÇÃO 11 
Da Emenda à ConstitUição 

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante 
proposta: 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••• • • • ••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••• 

11 - do Presidente da República; 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••• 

. ~ co CAPÍTULO 11 
Uo') 

~ Do Poder Executivo 
(õCJ) 
NC") 
~ ~ ................ ..........•..........•..•.•....••...•••..••••.•.....•.................. ..•..••••..••••.•...••. 
o 
Z 



SEÇÃO 11 
Das Atribuições do Presidente da República 

Art. 84 - Compete privativamente ao Presidente da República: 
..•................... ...• ~~ ...................... ~ ~.~ ..........................................•............. 

XIII - exercer o comando supremo das Forças Arinadas, 
promover seus oficiais-generais e nomeá-los para os cargos que lhes 
são privativos; 
.•....••.........................................•••••••••••••..•.•.•.•....•. ~ .......•.•.....••••••.....•••.. 

SEÇÃO V 
Do Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SUBSEÇÃO II 
Do Conselho de Defesa Nacional 

Art. 91 - O Conselho de Defesa Nacional é órgão de consulta do 
Presidente da República nos assuntos relacionados com a soberanià 
nacional e a def~sa do Estado democrático, e dele participam como 
membros natos: 

I - o Vice-Presidente da República; 
II - o Presidente da Câmara dos Deputados: 
III - o Presidente do Senado Federal~ 
IV - o Ministro da Justiça; 
V - os Ministros militares; 
VI - o Ministro das Relações Exteriores; 
VII - o Ministro do Planejamento . 

••••••••••••••••••• •• •••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO 111 
Do Poder Judiciário 

••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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SEÇÃO 11 
Do Supremo Tr,ibunal Federal 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 102 - Compete ao Supremo Tribunal Federal, 
precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 
............................................................................................................... 

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de 
responsabilidade, ,os Ministros de Estado, ressalvado o disposto no 
art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de 
Contas da União e os chefes de missão diplomática de caráter 
pennanente; 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO IH 
Do Superior Tribunal de Justiça 

Art. 105 - Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
I - processar e julgar, originariamente: 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

. " l ,~ f 

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de 
Ministro de Estado ou do próprio Tribunal; 

c) os habeas corpus, quando o coator ou o paciente for qualquer 
das pessoas mencionadas na alínea a, ou quando o coator for 
Ministro de Estado, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

~ensagem n~ 1. ~ 1 7 

Senhores ~embros do Congre~so Nacional. 

~os termos do anigo 60. inciso 11. da Constituição Federal. submeto oi elevada 

deliberação de Vossas Excelências o texto da proposta de emenda constitucional que "Altera 

- --- ----- ------' 



dispositivos da Constituição Federal. mediante a inclusão do cargo de Ministro de E'Stado da Defesa 

erure os' privativos de brasileiro nato. a alteração da composição do Conselho de Defesa Nacional. a 

definição do juizo competente para processar e julgar os Comandantes da Marinha. do Exército e 

da Aeronáutica. e dá outras providências" . 

Brasilia. . 19 de novembro de 1998. 

E.M.1. n!! 34 

Em 19 de: novembro de 1998. 

~xcelentíssimo Senhor Pres Idente da República. 

Temos a honra de submeter :l elevada apreciação de Vossa Excelência a 
anexa ProrlOsta de Emenda Cúnstitucional. cuja concepção foi norteada no sentido de possibilitar 
o adequado e satisfatóri o funcionamento do Ministério da De:fesa e dos Comandos da Marinha. 
do Exército e da Aeronáutica. mediante a inclusão do cargo de \J1inistro de Estado da Defesa 
entre os privativos de brasileiro nato. a alteração.da composição do Conselho de Defesa Nacional 
e a definição do juizo competente para processar e julgar os Comandantes daquelas Forças. 

2. Em hannonia com a finalidade descrita. a primeira alteração ora proposta 
para a Constituiç;lo. tendente :l instituir preceito novo no Capítulo da Nacionalidade. diz respeito 
ao acréscimo do inCISO VII ao ~ 3!l do art. 12. cuja norma adiciona ao elenco dos cargos 
privativos de brasilei ro nato. o de Ministro de Estado da Defesa . . 

3. Tal como proposto. sem dúvida constitui medida de fundamental relevância 
a reserva do cargo J e: \1inlstro de Estado da Defesa para brasileiro nato. porque atende aos 
anseios da sociedade. que se traduzem na eliminação. em absoluto. da hipótese teórica de 
cidadão brasileiro naturalizaào vir a exercê-lo. como a ausência do preceito. em tese o permite. 

4. . A seu turno. considerada a criação dos cargos de Comandante da Marinha. 
do Exército e da Aeronáutica. a cujos titulares é reservada a atribuição de exercer. singularmente. 
a direç;io e a gestão das respectivas Forças. revela-se necessário imprimir àqueles cargos. em 
decorrência da magn itude das funções que lhes são inerentes. destaque institucional compatível e 
equivalente. 

21 
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5. ~este contexto. é proposta a alteração do inciso I do art. 52 da Constituição. 
a fim de se· inserir. na esfera privativa do Senado Federal. a competência para processar e julgar . 
os Comandantes da ~1arinha. do Exército e da Aeronáutica. quando lhes for atribuída a autoria 
de crime de responsabilidade. conexos com crimes "da mesma natureza acaso praticados pelo 
Presidente da República ou pelo Vice-Presidente da República. 

6. ~o mesmo sentido. é prevista a alteração do inciso Xlii do art. 84. para que 
dele passe a constar. de forma expressa. ser privativa do Presidente da República a competência 
para a nomeação de oriciais-generais para os cargos de Cumandante da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica . 

7. Igualmente. no tocante ao art. 91 da Constituição. a alteração para ele 
proposta consiste na substituição da expressão "os Ministros \1ilitares" pela " O Ministro de 
Estado da Defesa". que passará a constar de seu inciso V. e no acréscimo de inciso VIII ao 
dispositivo. mediante a inclusão dos Comandantes da Marinha. do Exército e da Aeronáutica, 
como membros do Conselho de Defesa Nacional. 

8. Finalmente. são propostas a alteração da alínea "c", do inciso I, do :irt. 102, 
e das alíneas "b" e "c", do inciso I. do art. I 05. da Constituição, de modo a se garantir, 
respectivamente. prerrogativa de foro em prol dos Comandantes da Marinha. do Exército e da 
Aeronáutica. que passarão a ser processados e julgados originariamente perante o Supremo 
Tribunal Federal pelr.t prática de crimes comuns e de responsabilidade, e a se firmar, junto ao 
Superior Tribunal de Justiça. a competência originária para o processamento e o julgamento de 
mandados de segurança. habeas data e habeas corpus eventualmente im~etrados contra atos 
por eles pratic:ldos. 

9. Em síntese. Senhor Presidente, este é o teor da Proposta de Emenda à 
Constituição que ora nos honra submeter à elevada consideração de Vossa Excelência, cuja 
aprovação. a par de ~rmitir o adequado funcionamento .do Ministério_ da Defesa e dos 
Comandos da \1arinha. do Ellércitct'é"da Aeronáutica. sem dúvida irá repercutir positivamente no 
aprimoramento da estratégia de utilização das instituições de defesa da Pátria, de garantia de:: 
poderes constitucionais. da lei e da ordem. fato que se harmoniza com as diretrizes e objetivos do 
programa de governo. 

Respeitosamente. 

CMA-J;Q,(J 
CE~AR RODRIGCES PEREIRA 

inistro de. E.lotadlJ..4la Y1arinha 

L "1A~A L O 
\1inistro de Estado da eronáutica 

/ 

ZENIJ-DO GO~gA Z DE ~CENA 
\1inis1rõ-de Estado do Exército 

fÃ ú,Í'- li. &~-l 
BENEDITO-Ó\;UFRE BEZERRA 
\1inistro dlr'Estado Chefe do Estado-Maior 

das Forças Armadas 



~' 
ALBERTO MENDES CARDOSO 

Chefe da Casa Militar da Pres'-dência 
da República 

LUIZ FELIPE MPREIA 
Ministro de Estado das 

Relações Exteriores 

Aviso n~ 1.557 - SVPARlC. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário. 

;h<.... &-y Jitu ~";;J'" 
RONALDO MOT /. DENB RG. 
SecretiÍrio de Assunto~ stratégico 

da Presidência da República 

~VIS~ BA~Ri:C;~~ 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Em 19 de noverrb ro de 1998. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentís~imo Senhor Presidente da 

República relativa a propos ... :-1-:- ,.menda constitucional que "Altera dispositivos da Constituição 

Federal. mediante a inclusão do cargo de Mmistro de Estado da Defesa entre os privativos de 

brasileiro nato. a alteração da composição do Conselho de Defesa Nacional. a definição do juízo 

competente para processar e julgar os Comandantes da Marinha. do Exército e da Aeronáutica. e dá 

outras providências". 

Atenciosamente. 

c :c:---,,:'--'---......... ----
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A.Sua Excelência o Senhor 
Deputado VBIRA T AN AGUIAR 
jlrimei~o SecretiÍrio da Câmara dos Deputados 
BRASILlA-DF. 

23 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 498 , DE 1997 
, , 

(DO SR. JOSE GENUINO E OUTROS) 

(APENSADA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO ~ 626, DE 1998 -Do PODER EXEcunvo) 

I-RELATÓRIO 

o ilustre Deputado José Genuíno, acompanhado de outros não 

menos respeitados parlamentares, propôs, via PEC n° 498/07, alterar os arts. 49, 84, 89, 

90, 142 e 144 e suprimir o art. 91, todos da Constituição Federal, objetivando "unificar as 

atribuições do Conselho de Defesa Nacional e do Conselho da República em um único 

Conselho, disciplinando os temas relacionados à defesa nacional, à função e competência 

do novo Conselho da República e ao caráter das polícias militares e corpos de bombeiros 

militares dos estados. " 
Posteriormente, o Presidente da República, nos termos do art. 60, 

inciso n, da Constituição Federal submeteu ao Congresso Nacional a Proposta de Emenda, 

à Constituição n° 626/98, que foi apensada à mencionada acima, visando a alterar 

"dispositivos da Constituição Federal, mediante a inclusão do cargo de Ministro de 

Estado da Defesa entre os privativos de brasileiro nato, a alteração da composição do 

Conselho de Defesa Nacional, a definição do juízo competente para processar e julgar os 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ... " 
A referida proposição, modificando os arts. 12, § 3°, vn; 53, I; 

84, XIII; 91, Ve VIII; 102, I, "c" e 105, I, "b" e "c", todos da CF, pretende: 
a) incluir o cargo de Ministro de Estado de Defesa entre os 

de provimento privativo por brasileiro noto; 

b) alterar a composiçc.. 10 Conselho de Defesa Nacionol, 

substituindo os Ministro.: Ailitares pelo Ministro de Estado 

de Defesa e acrescendo, ao!: seus membros, os Comandantes 

da Marinha, Exércitv e Aeronáutica: 

c) estabelecer a competência privativa do Presidente da 

República para nomear os Comandantes da Marinha, 

Exército e Aeronáutica; 

d) incluir os Comandantes da três forças referenciadas 

dentre as autoridades que têm direito ao fôro especial por 

prerrogativa de função. no processo e julgamento das 
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infrações penais comuns, dos crimes de responsabilidade, 

dos mandados de segurança, dos habeas data e dos habeas 

corpus. 

, 
E o relatório. 

n -VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, nos tennos do artigo 202 do Regimento 

Interno, apreciar as proposições quanto ao preenchimento dos requisitos indispensáveis à 

sua admissibilidade, consoante o estatuído pelo art. 139, n, c, do mesmo regulamento. 

Exarninando-as, verifico que as propostas de emenda 

constitucional epigrafadas, confonnadas à boa técnica legislativa, a par de serem 

subscritas por autoridade legitimada para sua iniciativa legislativa, ex vi, art. 60, I e lI, CF, 

obedecem ao artigo 60 da Constituição Federal, não pretendendo abolir a fonna federativa 

do Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a separação dos Poderes ou .os 

direitos e garantias individuais. 

Outrossim, merece registro que não se encontram em vigor as 

limitações circunstanciais estabelecidas pelo parágrafo primeiro do artigo 60 da CF à 

proposta de emenda constitucional, razão que seria impeditiva ao seu processamento. 

Diante do acima exposto, voto pela admissibilidade ao trâmite 

regular da Proposta de Emenda à Constituição n° 498/97 e da que lhe foi apensada, a 
Proposta de Emenda Constitucional n° 626/98, face à sua constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade, regi mentalidade e boa técnica legislativa e redacional. 

Sala da Comissão, emJ)de oi de 1999. 

I 
I 

~ 
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In -PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra os votos dos Deputados Jarbas 

Lima e Jair Bolsonaro, pela admissibilidade da Proposta de Emenda à 

Constituição n° 498/97 e da de n° 626/98, apensada, nos termos do parecer do 

Relator, Deputado Ney Lopes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Aníbal - Presidente, Nelson Otoch - Vice-Presidente, 

Augusto Farias, Benedito de Lira, Ney Lopes, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, 

Aloysio Nunes Ferreira, A1zira Ewerton, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Asdrúbal 

Bentes, Djalma de Almeida César, Henrique Eduardo Alves, José Luiz Clerot, 

Adhemar de Barros Filho, Ary Kara, Emílio Assmar, Gerson Peres, Jarbas Lima, 
José . Rezende, Arlindo Chinaglia, José (' DoiDo, José Machado, Rodrigues 

Palma, Pedro Canedo, Átila Lins,. Cláudio (,ajado, Joio Leio, Luiz Piauhylino, 

Moisés Bennesby, lvandro Cunha Lima, Jair Bolsonaro, Ricardo Bmos,! 

Severiano Alves e Vânio dos Santos. 

Sala da Comissão, em 21 de janeiro de 1999 

. Presidente 
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Dê-se a seguinte modificação ao art. 144 da Constituição Federal (redação dada 
pelo art. 8° da PEC 498/97), renumerando-se o atual § 6°: 

• Art. 144 - .... ....... ......... .... ..... ........ ................... ................. ............... .............. . 

IV - polícias estaduais e do Distrito Federal e corpos de bombeiros . 

. ......... .. . . . ........ . .......... .............. . .. . .... .... .... . . .... .. . ... . . . .. .... ... .. .. ... ... .. . ................. .... . 

§ 4° Compete às polícias estaduais e do Distrito Federal 

I - as funções de polrcia judiciária e a apuração de infrações penais; 

11 - a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; 

§ 5° Aos corpos de bombeiros, além das atribuições definidas em lei, 
incumbe a execução de atividades de defesa civil. 

§60 Os Estados e os Municípios buscarão política comum que permita a 
criação de corpos de bombeiros voluntários nas comunidades com mais de 
50.000 (cinqüenta mil) habitantes e que não disponham de corpos de 

'I .... ~ • 
I I /' ri 
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Acompanhamos inteiramente o Nobre Deputado José Genoíno, quando, na PEC 
nO 498A, de sua autoria e firmada por outros Ilustres Parlamentares, retira do "caput" do 
art,142 sua expressão final: "e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem", 

De fato, é necessário que se retire das Forças Armadas a capacidade de intervir 
em conflitos sociais, em movimentos reivindicatórios ou demonstrações públicas de 
qualquer natureza. 

Ao Exército, à Marinha e à Aeronautica, agora, principalmente, quando já se 
examina no Congresso a criação do Ministério da Defesa, caberão ações outras, específicas 
de suas atribuições de, como poder armado, garantir a soberania do país, nossas fronteiras 
e os poderes cOnstitucionais. 

As Forças Armadas poderão, ' assim, cu,idar com especificidade de sua 
modernização, da montagem de uma estrutura mais ágil , mais moderna e, portanto, mais 
eficaz, capaz de garantir à cidadania a possibilidade de viver em paz com seus vizinhos no 
Continente e de seguir produzindo as riquezas de nosso país. Já são, de si, tarefas 
assoberbantes que entendemc;>s devam ser assumidas por inteiro, sem preocupações outras 
como, por exemplo, com a ordem pública. 

Essa ordem ou, melhor dizendo, a questão da segurança pública está mais que 
delineada no Capítulo 111 - DA SEGURANÇA PÚBLICA, do Título-V da Constituição DA 
DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇOES DEMOCRÁTICAS. 

Ali vamos ver que a segurança pública compete à polícia federal, à polícia 
rodoviária federal, à política ferroviária federal, às polícias civis, às polícias militares e 
corpos de bombeiros militares. 

Esta relaçao, apenas, poderia indicar que a segurança pública no Brasil vai no 
melhor dos mundos, dada a pletora de organismos dela encarregados. Tal,. contudo, não 
ocorre, na forma como vemos e lemos, diariamente, no noticiário da imprensa. 

( ( 
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No caso específico das polícias civis e militares ainda vemos um inaceitável 
desencontro de comandos e tarefas, não sendo incomum o fato de policiais de cada 
corporação estarem disputando o combate a este ou àquele delinqüente, quão no mais das 
vezes, aproveita-se desse vácuo de mando para escapar. Ou para corromper. 

A criação das polícias militares teve razão histórica, vez que surgiram ainda 
quando éramos colônia de Portugal. 

A extensão continental do país, a distância de diversas províncias diante do 
poder central, tudo estava exigindo a que se criasse um corpo regular, militarizado, para que 
os presidentes provinciais, como, depois, os governadores de Estado pudessem enfrentar 
questões de ordem pública e, em algumas regiões, incursões de bandidos vindos de países 
vizinhos, quando não se tratava o que ocorreu até o final da primeira metade deste século 
de agudas questões fronteiriças. 

Esta divisão, essa bipolaridade de comando não faz bem ao corpo policial que é 
dirigido pelo Governd do Estado. Ao contrário, delegacias e quartéis se multiplicaram, 
embora não o bastante para garantir a segurança do cidadão comum. Essa segurança 
segue fragilizada, sobre o que, aliás, pouco se tem mais a falar, bastando a leitura diária 
dos jornais. 

Essa incorporação das duas forças não iria e nem o pretendemos - diminuir a 
importância de nenhuma dessas polícias, mas, pura e simplesmente, darlhes um só 
comando o Sr. Governador e uma distribuição de funções perfeitamente definida, para que 
se evitassem os constrangimentos de agora, com atos de rebeldia e de indisciplina 
intercorporaçOes, em prejuízo da própria segurança pública que lhes cabe manter. 

A questão dos Corpos de Bombeiros voluntários dormita no Congresso, em 
projeto formulado pelo ilustre Deputado Padre Roque. 

Os atuais Corpos de Bombeiros já não são suficientes para a defesa civil e o 
controle de incêndios, notadamente os que ocorrem em matas circunvizinhas a nossas 
cidades. 

I I 
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Joinville, em Santa Catarina, já dispõe de seu corpo voluntário, que, aliás, 
antecedeu o regular. E é, até hoje, modelo para todas as comunidades que pretendem 
manter seu agrupamento de defesa civil, com a atividade precípua de combater incêndios 
que se fazem mais comuns e prováveis diante da urbanização acelerada que a Nação 
enfrenta. Parece-nos que colocar a criação desse voluntariado em dispositivo 
intraconstitucional é a forma melhor de dar força a uma idéia de suma importância social. 

Haveria, é certo, a necessidade de se retirar,ainda, do texto constitucional a 
expressão " auxiliares" referente às polícias militares e corpos de bombeiros junto ao 
Exército. A mesma preocupação foi demonstrada pelo ilustre Deputado José Genoíno, com 
o que nos dizemos, aliás e mais uma vez, inteiramente de acordo. 

É como colocamos a questão à análise dos Senhores Parlamentares nesta Casa, 
a quem solicito o imprescindível apoio. 

Sala das Comissões, em de abril de 1999 

ÃO HERRMANN NETO 

I I 
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{;OMISSÃÓ ESPECIAL DESTINADA A PROF~RIR . PARECER À PROPOSTA DE EMENDA 
CONSTITUCIONAL N° 498-A, DE 1997, DO SENHOR DEPUTADO JOSÉ GENOINO E OUTROS, 
QUE "ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 49, 84, 89, 90, 142 E 144 E SUPRIME O ARTIGO 91 
DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL" E À PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 626, DE 
1998, 'DO PODER EXECUTIVO, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL, 
MEDIANTE A INCLUSÃO DO CARGO DE MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA ENTRE OS 
PRIVATIVOS DE BRASILEIRO NATO, A ALTERAÇÃO DA COMPOSiÇÃO DO CONSELHO DE 
DEFESA NACIONAL, A DEFINiÇÃO DO JUiZO COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR OS 
COMANDANTES DA MARINHA, DO EXÉRCITO E DA AERONÁUTICA, E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS, APENSADA (MINISTÉRIO DA DEFESA) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 498-A, de 1997 

Nos' terr:nos, do artigo 202, § 3°, do Regimento Interno, foi 
divulgado na Ordem do Dia d~omissões o prazo pa'ra apresentação de 
emendas à Proposta çfe Emenda à Constituição nO 498-A/97, a partir do dia 
08.04.99, por dez sessões. Esgotado o prazo, foi recebida uma emenda. 

Sala da Comissão, 26 de abril de 1999. 

~~ 
Heloisa Ped~a Diniz 

Secretária 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECf;R À pROpOSTA DE 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 498. DE 1997. DO SENHOR DEPUTADO JOSÉ 

GENOíNO E OUTROS. QUE "ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 49. 84, 89, 
• 

90, 142 E 144 E SUPRIME O ARTIGO 91 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL" E À 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 626, DE 1998, DO PODER 

EXECUTIVO, QUE "QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL 

MEDIANTE A INCLUSÃO DO CARGO DE MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA 

ENTRE OS PRIVATIVOS DE BRASILEIRO NATO, A ALTERAÇÃO DA 

C'OMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL A DEFINiÇÃO DO 

JUiZO COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR OS COMANDANTES DA 

MARINHA, DO EXÉRCITO E DA AERONÁUTICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS", APENSADA ÀQUELA. • 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498, DE 1997 
(APENSADA A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 626, DE 1998, DO 

PODER EXECUTIVO) 

I - RELATÓRIO 

Altera a redação dos artigos 49, 84, 89, 90, 142 
e 144 e.suprime o artigo 91 da Constituição Federal. 

Autor: Deputado José Genoí no e Outros 

Relator: Deputado Aroldo Cedraz 

A Proposta de Emenda à Constituição nO 498, de 1997 (PEC nO 

498/97), cujo primeiro signatário é o insigne Deputado José. Genoíno, tem por 

objetivo alterar a redação dos arts. 49, 84, 89, 90, 142 e 144 e suprimir o artigo 91 da 

Constituição Federal. 



Ao art. 49, a proposição acrescenta três incisos, estabelecendo 

a competência exclusiva do Congresso Nacional para: aprovar a poHtica de defesa 

nacional; autorizar envio de forças militares para o exterior; e acompanhar a , 
execução dos programas e projetos relacionados à defesa nacional. 

Ao art. 84, da Constituição Federal, a Proposta de Emenda à 

Constituição nO 498, de 1997, acrescenta um inciso determinando que o Presidente 

da República deve enviar mensagem ao Congresso Nacional expondo a poHtica de 

defesa nacional e solicitando as providências que julgar necessárias. 

Em face da supressão sugerida do art. 91, com a conseqüente 

extinção do Conselho de Defesa Nacional, a proposição altera a redação do art. 89, 

modificando a composição e a competência do Conselho da República. 

Foram acrescidas às competências do Conselho da República 

as hoje consignadas ao Conselho de Defesa Nacional. 

Em relação à composição do Conselho da República, foram 

retirados os lideres da maioria e da minoria, da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, e incluídos os Ministros de Estado da Defesa, das Relações Exteriores e-do 

Planejamento e Orçamento. Ainda quanto à composição, foram excluídos os 

Ministros militares, em face da proposta de sua substituição pelo Ministro da Defesa. 

Na alteração pertinente aos brasileiros natos, propõe que eles 

tenham notável saber e reputação ilibada e veda o acesso de Parlamentares à 

função. 

No que concerne ao art. 142, da Constituição Federal, foi 

proposta a redução das missões constitucionais das Forças Armadas, com a retirada 

da possibilidade de seu emprego na garantia da lei e da ordem, por iniciativa de 

qualquer dos poderes constitucionais, e substituída a expressão "autoridade 

suprema" por "responsabilidade suprema", na definição da relação entre o Presidente 

da República e as Forças Armadas. 
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No texto do art. 144, § 6°, foi suprimida a expressão 

"auxiliares", determinando que as policias militares passem a ser, tão-somente, 

forças reservas do Exército. 

as que se seguem: 

As justificativas apresentadas para as alterações propostas são 

a) a inclusão de três incisos no art. 49 - destina-se a ampliar a 

competência do Congresso Nacional, permitindo-lhe que: 

debata a politica de defesa nacional: manifeste-se quanto 

ao envio de forças militares para o exterior, ainda que em 

missão de paz; e acompanhe a execução de projetos e 

programas relativos à defesa nacional; 

b) a inclusão de inciso ao art. 84 - visa a inserir mais um 

instrumento, dentro do "sistema de freios e contrapeso", de 

controle do Poder Executivo pelo Legislativo; 

c) a extinção do Conselho de Defesa, com a transferência de 

suas competências para o Conselho da República - a 

extinção foi proposta sob o entendimento de que a estrutura 

atual é dúplice, com superposição de competências; a 

alteração de competência, uma decorrência lógica da 

extinção do Conselho de Defesa Nacional; a inserção da 

expressão "de direito" ao referir-se ao Estado democrático, 

para harmonizar o texto do dispositivo com o texto do art. 

4°, da Constituição Federal; 

d) a modificação da composição do Conselho da República -

em relação à supressão dos líderes da maioria e minoria 

buscou adaptar o texto à realidade fática; a inclusão do 

Ministro da Defesa, do Ministro das Relações Exteriores e 

- -- -----------------------------------------------------------~ 



do Ministro do Planejamento e Orçamento'· visa ajustar a 

composição do Conselho da República às suas novas 

competências e preparar o texto constitucional para a 

criação do Ministério da Defesa; 

e) ' quanto ·à inserção de critérios para a escolha dos brasileiros 

natos integrantes do Conselho da República - a intenção é 

promover um melhor balizamento dessa escolha; 

f) a retirada da competência das Forças Armadas para seu 

emprego na garantia da lei e da ordem visa desmilitarizar os 

conflitos sociais; e 

.39 

g) a supressão da expressão "auxiliares" intenta desvincular as 

policias militares e os corpos de bombeiros militares do 

Exército, desmilitarizando a segurança pública. 

A Proposta de Emenda à Constituição nO 626, de 1998 (PEC nO 

626/98), do Poder Executivo, por sua vez pretende alterar os arts. 12, § 3°, 52, I, 84, 

XIII, 91, 102, I, "c", e 105, I, "b" e "c", para promover: a inclusão do cargo de Ministro 

de Estado da Defesa entre os privativos de brasileiro nato; a alteração da 

composição do Conselho de Defesa Nacional; a definição do juizo competente para 

processar e julgar os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, nas 

infrações penais comuns, nos crimes de responsabilidade e nos mandados de 

segurança, habeas data e habeas corpus, quando no pólo passivo da relação se 

encontrem os Comandantes das Forças. 

Em relação ao art. 12, a proposição inclui um novo inciso VII, 

ao § 3°, definindo que o cargo de Ministro de Estado da Defesa é de brasileiro nato. 

A alteração ao texto do art. 52, inciso I, visa definir que a 

competência para julgar os Comandantes de Força, nos crimes de responsabilidade 

conexos com crime de responsabilidade praticado pelo Presidente da República e 

pelo Vice-Presidente da República, é do Senado Federal. 
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AProposta de Emenda à Constituição nO 626, de 1998, altera a 

redação do inciso XIII, do art. 84, para incluir entre as atribuições do Presidente da 

República, na condição de Comandante Supremo das Forças Armadas, nomear os 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

Com respeito ao art. 91, a proposição altera a redação do 

inciso V, substituindo a expressão "Ministros militares", que deixarão de existir, pela 

expressão "Ministro de Estado da Defesa". Em compiemento, acrescenta um inciso 

VIII, incluindo os Comandantes de Força entre os integrantes do Conselho de Defesa 

Nacional. 

Na alteração do art. 102, I, alínea "c", é definido o direito dos 

Comandantes de Força a foro privilegiado - o Supremo Tribunal Federal - para o 

processamento e julgamento nas infrações penais comuns e nos crimes de 

responsabilidade não conexos com os do Presidente e Vice-Presidente da 

República. 

Em relação ao art. 105, I, alíneas "b" e "c", a proposição sugere 

uma alteração de' texto definindo ser o Superior Tribunal de Justiça o foro 

competente para processar e julgar originariamente os mandados de segurança e os 

habeas data contra ato dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 

e os habeas corpus quando o coator for um dos Comandantes de Força. 

Na Exposição de Motivos Interministerial nO 34, de 19 de 

novembro de 1998, os Ministros signatários esclarecem que as mudanças propostas 

fundam-se nos seguintes argumentos: 

a) alteração do art. 12, com a inclusão do cargo de Ministro de 

Estado da Defesa como um cargo privativo de brasileiro 

nato - pretende eliminar a possibilidade teórica de um 

brasileiro naturalizado venha a exercê-lo o que seria 

incompatível com a natureza das atribuições do cargo; 

b) alterações dos arts. 52, I; 102, I, "c"; 105, I, "b" e "c" - foro 

privilegiado para os Comandantes das Forças - intentam 

imprimir aos titulares dos cargos de Comandantes da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica, que têm a atribuição 



I _ 
de ~xercer a "direção e gestão das respectivas Forças, 

destaque institucional compatível e equivalente com a 

magnitude das funções que lhes são inerentes; 

c) alteração do art. 84, XIII - explicitar a competência do 

Presidente da República para nomear os Comandantes das 

Forças; 

d) alteração do art. 91 - adaptar o texto constitucional à 

criação do Ministério da Defesa. 

Apreciadas pela Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária do dia 21 de janeiro de 1999, quanto aos aspectos 

relativos à admissibilidade, as Propostas de Emenda à Constituição nO 498/97 e de 

nO 626/98, apensada, foram admitidas, nos termos do Parecer do Deputado Ney 

Lopes, por maioria, contra os votos dos Deputados Jarbas Lima e Jair Bolsonaro. 

À Proposta de Emenda à Constituição nO 498, de 1997, foi 

apresentada, em 22 de abril de 199, junto à Comissão Especial, uma emenda 

modificativa, cujo primeiro signatário é o Deputado João Herrmann, numerada como 

Emenda nO 01-CE/99. 

Essa Emenda altera as redações do art. 144, inciso IV e §§ 4° e 

5°, da Constituição Federal.-

Com as modificações propostas na emenda, os Signatários 

pretendem, em síntese: 

a) unificar as polícias civil e militar, sob a designação de 

polícias estaduais e do Distrito Federal; 

b) retirar a condição de organizações militares das policias 

militares e dos corpos de bombeiros militares; e 

c) permitir que os Municípios com mais de 50.000 (cinqüenta 

mil) habitantes criem corpos de bombeiros voluntários, 

desde que não disponham de corpos de bombeiros 

regulares. 
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A justificativa apresentada para a unificação das polícias é a de 

propiciar-lhes um comando único. 

Em relação à desmilitarização das polícias e corpos de 

bombeiros não é apresentada nenhuma justificativa. 

Quanto à criação de corpos de bombeiros voluntários, é 

apontada a experiência, nesse sentido, bem sucedida, de Joinville - SC, e afirmado 

que os atuais corpos de bombeiros já não são suficientes para a defesa civil e o 
• 

controle de incêndios. 

~ o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

11.1 Da admissibilidade da Emenda nO 01-CE/99 

Preliminarmente, antes de entrarmos na análise de mérito, 

conforme a orientação dominante no âmbito' da Câmara dos Deputados, cabe a esta 

Comissão Especial manifestar-se quanto à admissibilidade da Emenda nO 01-CE/99. 

A Emenda nO 01-CE/99 preenche os requisitos constitucionais e 

regimentais para a sua admissibilidade, quais sejam: 

a) foi subscrita, conforme manifestação do órgão competente 

para a conferência qe assinaturas, por cento e setenta e 

cinco Deputados, ou seja, mais de um terço dos membros 

desta Casa - art. 60, I, da Constituição Federal (CF/88),e 

arts. 201, I e 202, § 3°, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados (RICO); 

b) não ofende o disposto no art. 60, § 4°, da Constituição 

Federal, e 201, H, do RICO, uma vez que não pretende 



abolir a forma federativa, o voto direto, secreto, universal e 

periódico, a separação dos Poderes e direitos e garantias 

individuais; 

c) foi apresentada não estando em vigência estado de sítio, 

estado de defesa ou intervenção federal - art. 60, § 1°, da 

CF/88, e 201, 11, do RICO; 

d) foi apresentada no prazo regimental de dez sessões, a partir 

da instalação da Comissão - art. 20~, § 3°, do RICO. 

Aduza-se, ainda, que a emenda está redigida em conformidade 

com a boa técnica legislativa. 

Do exposto, somos pela admissibilidade desta Emenda nO 

01-CE/99. 

11.2 - Da Análise do Mérito das Propostas de Emenda à Constituição nO 498197 e 
626198 e da Emenda nO 01-CE199 

Analisaremos, primeiramente, a Proposta de Emenda à 

Constituição n° 498, de 1997, seguindo a ordem das alterações propostas. No 

momento adequado desta análise, nos manifestaremos sobre o mérito da Emenda 

01-CE/99. 

A alteração proposta no art. 1 ° da PEC nO 498/97, refere-se à 
inserção no art. 49 de três incisos. 

o art. 49 da Constituição Federal define as atribuições do 

Congresso Nacional independentes da sanção presidencial , isto é, aqueles atos 

praticados pelo Congresso Nacional que se aperfeiçoam internamente, sem que seja 

necessária a participação de outro Poder, em especial do Executivo, para que ele 

produza seus efeitos legais. 
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Esse dado é relevante para a apreciação das alterações 

propostas. 

A primeira matéria acrescida à competência exclusiva do 

Congresso Nacional é a de "aprovar a política de defesa nacional". 

-N-ão nos parece adequado que essa competência seja incluida 

nas atribuições exclusivas do Congresso Nacional, uma vez que a definição de 

politicas é ação típica de Chefia do Governo. 

Por isso somos pela rejeição da alteração proposta. 

Em relação à competência para o Congresso Nacional autorizar 

o envio de forças militares para o exterior, não é correta a justificativa apresentada 

de que a matéria é mero desdobramento da competência prevista no inciso II do art. 

49, da CF/88. 

Em verdade, o envio de tropas guarda correlação com tratados 

e acordos internacionais, assinados pelo Estado brasileiro, e sobre os quais o 

Congresso Nacional já se manifestou, nos termos do inciso I, do art. 49, da Carta 

Magna de 1988. 

o procedimento sugerido, portanto, se constitui em um bis In 

idem, uma vez que ao aprovar o Tratado que prevê a participação dos Estados 

signatários em missões de paz, já está o Congresso Nacional autorizando, 

implicitamente, o envio de força militar ao exterior para o cumprimento de missões 

dessa natureza. 

o que pretende a emenda é instituir uma nova forma de 

controle do Legislativo sobre o Executivo, a quem compete manter relações com 

Estados estrangeiros - art. 84, VII, da CF/88 - e exercer o comando supremo das 

Forças Armadas - art. 84, XIII, da CF/88. Controle que- nos parece inadequado, 

tendo 'em vista que a participação de força brasileira em missão de paz internacional, 

mais das vezes, deve ser decidida em es·paço de tempo não muito dilatado, o que se 

contrapõe à natural cautela do processo legislativo. 

• 

• 



Em não sendo autorizada em tempo hábil a participação 

brasileira em missões de paz, haverá enormes prejufzos para a nossa política 

externa no que tange à sua luta pela conquista de uma vaga permanente no 

Conselho de Segurança da ONU. Por isso somos contrários à criação desse novo 

instrumento de controle, considerando que o controle previsto no inciso I, do art. 49, 

já assegura ao Congresso Nacional a devida participação na matéria. 

A proposta de incluir como competência exclusiva do 

Congresso Nacional "acompanhar a execução de programas e projetos relacionados 

à defesa nacional" mostra-se redundante com as competências já consignadas no 

art. 49, incisos IX e X, razão pela qual é despicienda a alteração sugerida. 

, ., 
Em relação à inclusão, no art. 84, da CF/88, como competência 

privativa do Presidente da República, da obrigação de enviar mensagem ao 

Congresso Nacional expondo a política de defesa nacional e solicitando as 

providências que julgar necessárias, somos de parecer que a medida é destituída de 

utilidade prática, em face de outros instrumentos que oferecem sede mais própria 

para a realização dessas ações: o Plano Plurianual (art. 165, I, CF/88); as Diretrizes 

Orçamentárias (art. 165, 11, da CF/88); e os Orçamentos Anuais (art. 165, 111, da 

CF/88). 

Nessas leis, sobre as quais o Congresso Nacional delibera (art. 

166, da Constitui,ção Federal), já estarão definidas metas e prioridades da política de 

defesa nacional e as necessidades para a sua implementação. Portanto, não se faz 

necessário criar uma obrigação par~ o Presidente da República a qual, em última 

análise, produzirá o mesmo resultado de outras medidas já definidas no texto 

constitucional. 

Além disso, o inciso XI, do art. 84, dispõe que na abertura da 

sessão ~ legislativa o Presidente da República remeterá ao Congresso Nacional 

mensagem e plano de governo, expondo a situação do País e solicitando 

providências, que julgar necessárias. Observa-se que a alteração proposta é mera 

repetição desse inciso, com uma alteração redacional: a substituição da expressão 

"situação" pela expressão "política de defesa nacional". 

45 



'" .. .. 
'" )( 

'i;; CO 
UO) 

., 

O) 
~ -COM 
NIl) 
co~ 
o 
Z 

~() 
$W 
.3 c.. 

46 

Com relação à unificação do Conselho da República , e do 

Conselho de , Defesa Nacional, sob a alegação de duplicidade de estruturas' para 

cumprimento de missões idênticas, somos, i.9ualmente, de parecer contrário à 
aprovação dessa modificação. 

Para justificarmos nossa posição; faz-se mister esclarecermos 

a função de cada um desses Conselhos. 

o Conselho da República, previsto no art. 89 e ss., da 

Constituição Federal, tem por atribuições: pronunciar-se sobre intervenção federal, 

estado de defesa e estado de sitio e sobre questões relevantes para a estabilidade 

das instituições. 

Ao Conselho de Defesa, definido no art. 91 e ss., da Lei Maior, 

compete opinar sobre decretação de estado de defesa, de estado de sítio e de 

intervenção federal; propor critérios e condições de utilização de áreas 

indispensáveis à segurança do território nacional e opinar sobre seu efetivo uso; 

estudar, propor e acompanhar o desenvolvimento de iniciativas necessárias a 

garantir a independência nacional e a defesa do Estado democrático. 

Constata-se, de plano, que a alegada superposição genérica de 

atribuições não existe. Há apenas uma competência que se repete nos dois 

Conselhos: a manifestação sobre a decretação do estado de sítio, do estado de 

defesa e da intervenção federal. 

Porém, essa superposição é apenas aparente, uma vez que os 

aconselhamentos a serem providos pelos dois Conselhos, ao Presidente da 

República, pela composição distinta desses órgãos de assessoramento, são de 

natureza absolutamente distintas. 

o Conselho da República manifesta-se sobre aspectos e 
I 

conseqüências políticas da adoção das medidas; ao passo que o Conselho de 

Defesa Nacional opinará sobre questões jurídico-institucional-operacionais da 

decretação do estado de sítio, de defesa e da intervenção federal. 

Portanto, não é conveniente que se extihga o Conselho de 

Defesa Nacional e se atribua suas competências ao Conselho da República, uma 



vez que. se estará privando o Presidente da República de uma modalidade de 

assessoramento que o Constituinte de'1988 considerou necessária. 

Por outro .ado, não é adequado que se altere a composição do 

Conselho da República, eliminando-se integrantes que têm condições de contribuir 

para a tomada de decisão politica do Presidente da República pela apresentação de 

pontos de vista que podem ser divergentes ou mesmo totalmente antagônicos, como 

é o caso dos líderes da maioria e da minoria da Câmara e do Senado. 

Especificamente quanto à vedação de acesso de 

Parlamentares aos cargos do Conselho da República destinados a brasileiros natos, 

não é possível vislumbrar-se sob que fundamento se impediria os Parlamentares de 

serem escolhidos para essa função. Assim, não somos favoráveis à proibição 

proposta. 

Em relação à exclusão de competência das Forças Armadas de 

atuarem na garantia da lei e da ordem, por iniciativa dos poderes constitucionais, os 

episódios recentes de greves ilegais de órgãos de segurança pública estaduais 

demonstram que a União .não pode prescindir de uma força federal para, em face de 

esgotamento dos órgãos responsáveis pela segurança pública, atuar para restaurar a 

ordem, em proveito da sociedade. Em conseqüência, não é adequada a retirada 

dessa competência do texto constitucional. 

Igualmente inadequada é a substituição da expressão 

"autoridade" pela expressão "responsabilidade". A expressão autoridade, utilizada 

pela Constituição no caput do art. 142, guarda relação com a competência do 

Presidente da República de Comandante Supremo das Forças Armadas, consagrada 

no art. 84, XIII, da Carta Magna. 

Com respeito à retirada da expressão "auxiliar" com o intuito de 

desmilitarizar a segurança pública, nos parece medida inócua. 

A alegada "militarização" da segurança pública certamente teria 

na condição de militar das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares a 

sua principal origem e não na sua condição de força auxiliar do Exército. Além disso, 
• 

o controle exercido pela Inspetoria-Geral das Polícias Militares, órgão do Exército, 

reverte em beneficio da sociedade e atende às necessidades de planejamento da 
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defesa territorial, imprescindível à política de defesa nacional que se venha a 

consolidar em nosso País. 

Por sua vez, a emenda do Deputado João Herrmann abrange 

matérias de extrema complexidade - unificação de órgãos policiais no âmbito dos 

Estados, desmilitarização das polícias militares e criação de corpos de bombeiros 

voluntários - e que se encontram entre os temas mais recorrentes quando se discute, 

no âmbito do Congresso Nacional, a segurança pública. 

Essas matérias já foram objeto de Propostas de Emenda à 

Constituição específicas e determinaram a criação de uma Comissão Especial 

destinada a apresentar propostas legislativas, sobre segurança pública. Essa 

Comissão, que ouviu mais de cem autoridades nacionais sobre a matéria, ao final de 

seus trabalhos, apresentou uma Proposta de Emenda à Constituição reformulando 

de maneira sensível o sistema de segurança pública brasileira. Infelizmente, o 

relatório não foi votado e a proposição não teve seu processo legislativo iniciado. 

Entendemos que a complexidade do assunto não permite que 

se aprove, sem um estudo bastante aprofundado, com a participação maciça da 

sociedade brasileira, em sede de uma emenda à PEC nO 498/97, uma mudança 

desse teor na atual estruturação dos órgãos de segura'nça pública estadual. 

A definição da composição dos órgãos de segurança merece, e 

deve, por respeito à importância do tema, ser tratada em uma Proposta de Emenda à 

Constituição autônoma, que ofereça a oportunidade de uma ampla discussão, para 

definirmos o modelo do sistema de segurança pública que se mostre mais adequado • 

ao nosso País. Por isso, estamos nos posicionando contrariamente à aprovação da 

Emenda nO 01-CE/99. 

Analisada a PEC nO 498/97 e a Emenda nO 01-CE/99, 

passamos à avaliação do mérito da PEC nO 626/98. 

A inclusão do cargo de Ministro de Estado da Defesa dentre os 

cargos privativos de brasileiro nato é medida que se mostra imprescindível à defesa 

da segurança nacional, possuindo a alteração proposta a mesma fundamentação 

teórica que levou à restrição do acesso ao cargo de oficial das Forças Armadas e da 
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carreira diplomática aos que não são brasileiros natos, no texto constitucional de 

1988. Somos, pelas razões apresentadas, pela sua aprovação. 

A definição de foro privilegiado para os Comandantes da 

Marinha, Exército e Aeronáutica para o processamento e julgamento dos crimes de 

responsabilidade e das infrações penais comuns, como definiu a própria Exposição 

de Motivos Interministerial, se deve à necessidade de imprimir-se ao cargo de 

Comandante de Força o destaque institucional devido. 

Concordamos com a necessidade de ser dada essa relevância 

institucional, o que nos leva a nos · manifestamos favoravelmente à alteração 

proposta. 

Essa alteração encontra respaldo no reconhecimento de que, 

pela presença em todo território nacional das Forças Armadas e pela multiplicidade 

de situações que podem gerar a demanda em juízo contra ato dos Comandantes da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica, seria inviável permitir-se que os mandados de 

segurança, habeas data e habeas corpus, em que figurassem no pólo passivo da 

relação jurídica os Comandantes, pudessem ser interpostos na Justiça Federal de 1° 

Grau, em qualquer Região do País. 

A concentráção dessas ações no âmbito do Superior Tribunal 

de Justiça, pela fixação de sua competência originária em relação à matéria, se 

constitui na solução mais adequada para viabilizar-se o processamento desses 

feitos. Daí, sermos favoráveis à adoção dessa alteração. 

Em relação à presença do Ministro de Estado da Defesa e dos 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica no Conselho de Defesa 

Nacional, somos de posição favorável a que essas autoridades integrem o Conselho. 

o Projeto de Lei Complementar nO 250, de 1998, em seu art. 

2°, inciso I, define que, no emprego dos meios militares, o Presidente da República é 

assessorado pelo Conselho Militar de Defesa, o qual, nessa situação, é composto 

pelo Ministro de Estado da Defesa e pelos Comandantes da Marinha, do Exército e 

da Aeronáutica. 
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Pela correlação de matérias, entendemos que é adequado que 

se repita, no âmbito do Conselho de Defesa Nacional, a composição do Conselho 

Militar de Defesa, isto é, que o integrem o Ministro da Defesa e os Comandantes de 

Força. 

Em face do exposto voto: 

a) pela admissibilidade da Emenda nO 01-CE/99, em razão da 

sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa; e 

b) no mérito, pela rejeição da Proposta de Emenda 

Constitucional nO 498, de 1997, e da Emenda nO 01-CE/99 e pela aprovação da 

Proposta de Emenda à Constituição nO 626, de 1998. 

Sala da Comissão, em 11 de maio de 1999. 

, ----- - \ . 
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DEPUTADO AROLD,O CEDRAZ 
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, RELATOR ' • 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA CONSTITIJCIONAL 
N° 498-A DE 1997, DO SENHOR DEPUTADO JOSE GENOINO E OUTROS OUE "ALTERA A REDACAO DOS 
ARTIGOS 49, 84689~'fPl\J42 E 144 E SUPRIME O ARTIGO 91 DA CONSTrrurçAo FEDERAL" E A PROPOSTA 
DE EMENDA C l'{;:, CIONAL N° 626, DE 199~pO PQPER EXECUTIVO, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS 
DA CONSTITUICAO FEDERA,h ,MEDIANTE A lNCLUSAO DO CARGO DE ""MINISTRO DE ESTADO DA 
DEFESA ENTRE OS PRIVAuvOS DE BRASlLEIRO N.ATO A ALTERACAO DA COMPOSIÇAO DO 
CONSELHO DE DEFESA NACIONAL, A DEFINICAO DO JUIZO COMPETENTE PARA PROCESSAR E lULGAR 
OS COMANDANTES DA ~;. DO EXERCITO E DA AERONAUTICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS, 
APENSADA (MINISTERIO DA DEFr,;SA) 

Parecer da Comissão 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição nO 498-A, de 1997, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra os e votos dos Deputados Waldomiro Fioravante, Jair Bolsonaro, José Genoíno e, em 

separado, do Deputado Virgílio Guimarães, pela aprovação da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 626/98, apensada, pela admissibilidade da emenda apresentada na 

Comissão e, no mérito, pela rejeição da PEC n° 498-A/97 e da emenda apresentada na 

Comissão, nos termos do parecer do Relator. 

Participaram da votação nominal os Deputados Aldir Cabral, Arolde de Oliveira, 

Aroldo Cedraz, Werner Wanderer, João Henrique, Marcelo Barbieri, Ayrton Xerêz, Coronel 

Garcia, Marcus Vicente, Pedro Henry, Virgílio Guimarães, Waldomiro Fioravante, Hugo 

Biehl, Jair Bolsonaro, Nelson Meurer, Fernando Gonçalves, José Carlos Elias, Cabo Júlio, 

Átila Lins, João Ribeiro, Luiz Ribeiro e José Genoíno. 

Sala 'da Comissão, em 19 de maio de 1999. 
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VOTO EM 'SEPARADO DO DEPUTADO VIRGÍLIO GUIMARÃES 

I - RELATÓRIO 

o Excelentíssimo Deputado José Genoino apresentou à consideração da Câmara 
dos Deputados Proposta de Emenda à Constituição identificaêiá com- o nO 498, de 1997, com o 
intuito de modificar os artigos 49, 84, 89 e 90 da Constituição Federal, e suprimir o seu art. 9l. 
As alterações do texto constitucional constantes da Proposta, podem ser sintetizadas nos 
seguintes termos: ' 

• inclui dentre as competências exclusivas do Congresso Nacional as de: a) 
aprovar a política de defesa nacional; b) autorizar o envio de forças militares 
para o exterior; e c) acompanhar a 'execução dos programas e ,.projetos 
relacionados à defesa nacional; 

• acrescenta ao rol de competências privativas do Presidente da República a de 
enviar mensagem ao Congresso Nacional por ocasião da abertura da sessão 
legislativa, expondo a política de defesa nacional e solicitando as providências 
que julgar necessárias; 

• modifica a composição e a competência -do Conselho da República e extingue 
o Conselho de Defesa Nacional; 

• suprime, dentre as atribuições institucionais das Forças ,Armadas, a de 
preservar a lei e a ordem; 

• retira das polícias militares e corpos de bombeiros militares o caráter de força 
auxiliar do Exército. 

Foi apensada à Proposta de Emenda à Constituição n° 498/97, a Proposta de 
Emenda à Constituição n° 626/98, de iniciativa do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, que objetiva, em síntese, adaptar a Constituição à criação do Ministério de Estado da 
Defesa, nos seguintes termos: 

• toma o cargo de Ministro de Estado da Defesa privativo de brasileiro nato; 

• concede aos Comandantes da Marinha, do Exército e dá Aeronáutica as 
prerrogativas de: a) serem processados por crime de responsabilidade pelo 
Senado Federal quando conexos ao praticado pelo Presidente e pelo Vice­
Presidente da República; b) serem processados e julgados pelo Supremo 
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Tribunal Federal nas Úlfràçõ~s penais comuns e nos crimes de 

\ 

responsabilidade; e c) terem os mandados de segurança, o habeas data e o 
habeas corpus cQntra eles ajuizados serem processados perante o Superior 
Tribunal de Justiç~~ 

• acrescenta ao rol de participantes do Conselho de Defesa Nacional o Ministro 
da Defesa e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica~ 

• confere poderes ao Presidente ' da República nomear os Comandantes da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

Aberto o prazo regimental para apresentação de emendas, foi apresentada uma, a 
de n° 1, pelo Deputado João Herrmann, que, ao desmilitarizar as polícias militares e corpos de 
bombeiros, unifica as polícias ostensivas e judiciárias em uma única instituição. 

o Relator, ao término de seu parecer, posiciona-se pela admissibilidade da 
Emenda n° l-CE/99, em razão de sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica 
e, no mérito, pela rejeição da Proposta de Emenda à Constituição n° 498, de 1997, e da Emenda 
n° O l-CE/99 e pala aprovação da Proposta de Emenda à Constituição nO 626, de 1998. 

, 
E o relatório. 

lI-VOTO 

1 - DA ANÁLISE DO PARECER DO RELATOR 

A Proposta de Emenda à Constituição n° 498/97 tem como objetivo central, como 
o próprio relator reconhece, "instituir uma nova forma de controle do Legislativo sobre o 
Executivo" (pág. 9 do Parecer). Ou seja: busca-se ampliar as atribuições do Congresso Nacional, 
no que conceme aos assuntos militares. Lamentavelmente, essa abordagem democratizante, que 
amplia a competência de um dos Poderes do Estado em definir temas da mais alta relevância 
política e institucional, não foi acatada pelo Relator. 

A justificativa da Proposta de Emenda à Constituição n° 498/97, do Deputado José 
Genoino fala por si. No que se refere à ampliação da competência exclusiva do Congresso 
Nacional, introduzidas no seu art. 1°, as razões que ajustificam são lapidares. Vejamos: 

''No art. 10 propomos a inclusão de três incisos ao art. 49 da Constituição 
com o intuito de ampliar a competência exclusiva do Congresso Nacional. Pelo 
inciso XVIII incluído, pretendemos introduzir o Poder Legislativo, de forma 
institucionalmente organizada, no debate sobre a Política de Defesa Nacional, 
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conferindo-lhe poderes para aprovar àquela política. Trata-se de. . (ema da .mais 
alta relevância cuja formulação e discussão tem se limitado às Forças Armadas e 
a um círculo restrito de especialistas. A Política de Defesa Nacional aprovada 
pelo Presidente da República em 07 de novembro de 1996, e proposta pela 
Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional, é um exemplo recente que 
demonstra a necessidade de ampliarmos a discussão sobre a matéria. Por sua vez, 
a inclusão do inciso XIX tem por objetivo conferir poderes ao Congresso 
Nacional para autorizar o envio de forças militares ao exterior. A participação 
crescente do país emforças ·de paz de caráter multinacional, sob o comando da 
Organização das Nações Unidas (ONU), bem como a possibilidade de 
participarmos de outras missões, como já ocorreu no passado - por motivos menos 
nobres - com o envio de tropas, sob a égide da Organização dos Estados 
Americanos (OEA), à República Dominicana, justificam a manifestação do Poder 
Legislativo. Trata-se, na verdade, de um desdobramento da competência exclusiva 
já prevista no inciso 11 do art. 49, que atribui ao Congresso Nacional _ 
prerrogativas para autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a 
celebrar a paz e a permitir que forças estrangeiras transitem pelo território 
nacional. Por fim, o acréscimo do inciso XX toma explícita a competência do 
Congresso Nacional no acompanhamento da execução dos programas e projetos 
relacionados à defesa nacional. /I 

o Relator, em seu parecer, discordando ou ignorando das razões contidas na 
justificativa, argumentou que: a) considera ação típica da Chefia do Governo a aprovação da 
política de · defesa nacional; b) o Congresso Nacional, ao aprovar os tratados e acordos 
internacionais que se relacionam com o envio de tropas disciplinam, já teria concedido 
autorização implícita para o cumprimento de missões dessa natureza, sendo; c) a decisão do 
envio de tropas deve ser adotada em tempo hábil, sendo, portanto, incompatível com a dinâmica 
do processo legislativo; d) o acompanhamento da execução da política de defesa nacional já 
estaria prevista pelo disposto no art. 49, incisos IX e X. Abordemos os argumentos do digníssimo 
Relator por partes. 

Primeiramente, o que se está propondo, ao se introduzir a prerrogativa de aprovar 
a política de defesa nacional dentre as atribuições do Congresso Nacional, nada mais é do que a 
ampliação de uma competência, a de aprovar, já existente na Constituição nas hipóteses de: a) 
decretação do estado de defesa e de intervenção federal, bem como de autorização do estado de 
sítio, ou suspensão de qualquer uma dessas medidas (art. 49, IV); b) iniciativas do Poder 
Executivo referentes a atividades nucleares (art. 49, XIV); e c) alienação ou concessão de terras 
públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares (art. 49, XVII). Portanto, não 
estamos diante de uma hipótese, a de aprovar, nova ou estranha ao nosso ordenamento jurídico, 
mas já existente e em pleno vigor. Por outro lado, ao contrário do que .o eminente relator afirma 
em seu Parecer, não estamos postulando "a definição de políticas" (pág. 9 do Parecer) - apesar de 
entendermos essa hipótese perfeitamente factível, respeitados os princípios e regramentos 
constitucionais que definem as competências qe cada um dos Poderes -, que, ainda de acordo 
com ele, constitui-se em "ação típica de governo", mas estamos, apenas, conferindo ao 
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Congresso Nacional o poder de aprovar ou não uma determinada política, e não de defini-la, nos 
exatos termos das competências já existentes e previstas no art. 49, incisos IV, XIV e XVII, da 
Constituição. 

No que se refere à competência para autorizar o envio de forças militares para o 
exterior, o eminente Relator também incorre em equívoco ao analisar a Proposta de Emenda à 
Constituição n° 498/99. Não procede a assertiva de que "ao aprovar o Tratado que prevê a 
participação dos Estados signatários em missões de paz" (pág. 9 do Parecer), o Congresso 
Nacional já teria autorizado, "implicitamente, o envio de força militar ao exterior para o 
cumprimento de missões dessa natureza". Em matéria dessa natureza, que se traduz pela 
mobilização de recursos bélicos aptos a entrarem em ação, levando a manifestação do poder 
estatal a suas últimas conseqüências, não podemos tergiversar imaginando que exista ou possa 
existir a hipótese de autorização implícita para utilização do uso da força militar. Trata-se de 
assunto por demais relevante, que diz respeito a essência mesma da razão de ser do Estado, e que 
por isso não pode ser deixado, implícita ou explicitamente, sob a responsabilidade exclusiva do 
chefe do Poder Executivo e Comandante Supremo das Forças Armadas. De mais a mais, tentar 
caracterizar a autorização implícita, quando da aprovação de Tratados pelo Congresso Nacional, 
para o envio de forças militares para o exterior, é desconsiderar o significado real dos Tratados 
que esta Casa aprova, bem como as regras e os procedimentos do processo legislativo, que, salvo 
melhor juizo, não comportam a votação implícita de nenhuma matéria. Se assim não for, 
perguntamo-nos: onde podemos encontrar a autorização implícita do Congresso Nacional 
para o envio de tropas brasileiras para a República Dominicana em 1965? 

De outra parte, argumentar, como faz o Relator, que o envio de tropas para o 
exterior "deve ser decidida em espaço de tempo não muito dilatado, o que se contrapõe à natural 
cautela do processo legislativo" (pág. 9 do Parecer), é reconhecer a incapacidade deste Pode.r de 
Estado de se manifestar, em tempo hábil, sobre matéria de relevância nacional. E com isso nós 
jamais poderemos concordar, mesmo porque o Congresso Nacional já deu demonstrações de que, 
quando a matéria é de relevo, notadamente quando diga respeito aos interesses do Poder 
Executivo, a tramitação legislativa é célere, a tal ponto que, não raro e de forma condenável, o 
próprio Regimento Interno é desconsiderado. Portanto, não é por falta de capacidade de decisão 
ou vontade política que o Congresso Nacional deixará de se manifestar em tempo hábil sobre o 
envio de tropas para o exterior. 

Nunca é demais lembrar que tem sido prática corrente o Poder Executivo enviar 
mensa~ens ao Congresso Nacional solicitando autorização para o envio de tropas para o exterior, 
como são exemplos mais recentes os Decretos Legislativos n° 66, de 1998 (DOU de 19.8.1998, 
Seção I, p. 1), e n° 84 (DOU de 4.12.1998, Seção I, p. 1), que autorizaram o envio de tropas do 
Exército Brasileiro para exercícios combinados com os Exércitos Argentino, Uruguaio e 
Paraguaio e de tropas armadas e equipamentos para a realização dos trabalhos da Missão de 
Observadores Militares EquadorlPeru (MOMEP), respectivamente. Estamos, portanto, 
explicitando de forma escorreita um atribuição do Congresso Nacional. 
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Por sua vez, a competência para acompanhar a execução dos programas e projetos 
relacionados à defesa nacional, ao contrário do que afirma o Relator (págo 10 do Parecer), não 
estão consignadas no art. 49, incisos IX e X, razão pela qual não é despicienda a alteração 
sugerida. Senão, vejamos. O inciso IX disciplina o julgamento anual das contas prestadas pelo 
Presidente da República e a apreciação dos relatórios sobre a execução dos planos de governo. 
O inciso X refere à fiscalização e controle, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, dos atos 
do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta. Ora, julgar as contas, apreciar os 
relatórios de execução, b.eI? como fiscalizar .e controlar os atos do Poder Executivo, não se 
confundem com o acompanhamento da execução dos programas atinentes à defesa nacional. 
Não se trata de questão de mera semântica, mas, isso sim, de duas abordagens diferenciadas que 
explicitam concepções diversas sobre como deva ser definido o alcance da competência do 
Congresso Nacional sobre os assuntos relacionados à defesa nacional. Julgar, apreciar e 
fiscalizar são atribuições que se expressam em atividades internas do Poder Legislativo, nas 
quais ele não é protagonista e não tem uma participação pró-ativa, ao contrário de acompanhar a 
execução, que pressupõe uma postura ativa direta sobre os programas de defesa. Estamos 
convencidos de que a redação formulada pelo Deputado José Genoino em sua Proposta é mais 
ampla e explicita, não deixando dúvidas sobre a atribuição do Congresso Nacional sobre a 
execução dos programas relacionados à defesa nacional. 

A inclusão, dentre o rol de competências do Presidente da República, da 
obrigatoriedade de se enviar mensagem ao Congresso Nacional por ocasião da sessão legislativa, 
expondo a política de defesa nacional e solicitando as providências que julgar necessárias, não 
encontra correspondência no Plano Plurianual (art. 165, inciso I), nas Diretrizes Orçamentárias 
(art. 165, 11) e nos Orçamentos Anuais (art. 165, ill), como entende o Relator. Esses diplomas 
legais não comportam qualquer detalhamento quanto à definição propriamente dita da política de 
defesa nacional, quando muito trazem alguma referência às "metas e prioridades da políticas de 
defesa nacional e as necessidades para a sua implementação", como afirma o Relator, o que não 
se confunde, com a Política de Defesa Nacional. A mesma abordagem vale para a mensagem e 
plano de governo enviado ao Congresso Nacional (art. 84, inciso XI) quando da abertura da 
sessão legislativa, ou seja: tal instrumento não é a Política de Defesa Nacional. 

No que se refere especificamente a unificação do Conselho da República e do 
Conselho de Defesa Nacional, as razões constantes na justificativa da Proposta falam por si: 

"0 art. 30 da Proposta modifica a denominação da Seção V do Capítulo II 
do Título IV, da Constituição Federal, que passa a se denominar "Do Conselho 
da República ", ficando suprimidas as Subseções I (Do Conselho da República) e 
II (Do Conselho de Defesa Nacional). Com isso, objetivamos unificar ambos os 
Conselhos, o da República e o de Defesa Nacional, em um único órgão que 
guardará a denominação de Conselho da República. O texto constitucional 
vigente, ao criar. ambos os conselhos, instituiu uma estrutura dúplice que pode 
ensejar a superposição de competências, como, por exemplo, aquelas constantes 
do inciso II do art. 90 e inciso 11 do parágrafo 10 do art. 91, em que tanto o 
Conselho da República como o Conselho de Defesa Nacion 'l'0dr>m (lpinrrr '11)"'(, 
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a intervenção f ederal, o estado de defesa e o estado de sítio. Assim, poderemos ter 
a'singular situação - pouco provável, é verdade, mas possível pela organização 
institucional estabelecida pela Constituição - em que o Conselho da República, 
por exemplo, se pronuncie favoravelmente a intervenção federal em uma 
determinada unidade da Federação e o Conselho de Defesa Nacional, por sua 
vez, opine contrariamente, o que ensejará sérios problemas de coordenação 
política, podendo, inclusive, precipitar uma crise institucional, visto que a 
composição de ambos os conselhos não é idêntica. Diante de tal quadro, os 
órgãos que, pelo seu caráter consultivo, deveriam subsidiar o processo decisório 
do Presidente da República, podem vir a se tornar fatores de instabi/ização 
política e institucional. " 

A essas razões, devemos acrescentar outra. Com a criação do Ministério da Defesa 
e a transformação dos cargos de Ministros . da Marinha, do Exército e da Aeronáutica em 
Comandos Militares, subordinados ao Ministro da Defesa, entendemos que o titular da nova 
pasta enfeixa todas as competências para assessorar o Presidente da República nas matérias 
concernentes à defesa nacional. 

falam por si: 
As razões da justificativa da Proposta de Emenda à Constituição, mais uma vez, 

"O art. 4° da Proposta modifica o art. 89 da Constituição, caracterizando 
o Conselho da República como órgão de consulta do Presidente da República nos 
assuntos relacionados à soberania nacional, à integridade territorial e à defesa 
do Estado democrático de direito. Acrescentamos também, como um dos temas a 
serem tratados pelo Conselho, aqueles referentes às Forças Armadas. Com essas . . 
alterações, ampliamos a competência do Conselho para caracterizá-lo como 
verdadeiro órgão de consulta direta e permanente do Presidente da República, 
agora com competência ampliada para tratar também dos assuntos relacionados 
à defesa nacional. A substituição da expressão "defesa do Estado democrático" 
por "def esa do Estado democrático de direito" visa harmonizar o texto do 
dispositivo com a terminologia utilizada pelo art. 1° da Constituição e, ao mesmo 
tempo, resgatar a diferenciação conceitual (e todas as suas conseqüências) que a 
doutrina faz entre ambos. O Estado democrático se funda no princípio da 
soberania popular como garantidor dos direitos fundamentais da pessoa humana. 
Por sua vez, o Estado democrático de direito seria o "Estado de legitimidade 
justa (ou Estado de Justiça material), fundante de uma sociedade democrática, 
qual seja a que instaure um processo de efetiva incorporação de todo o povo nos 
mecanismos do . controle de decisões, e de sua real participação nos rendimentos 
da produção".( José Afonso da Silva. In: Curso de Direito Constitucional 
Positivo, São Paulo, Editora Malheiros, 1995, 10° edição, p. 119). 

O dispositivo também modifica a composição do Conselho ao incluir, 
dentre os seus membros, além do Vice-Presidente da República, do Presidente da 
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Câmara dos Deputados, do Presidente do Senado Federal e dos se~s cidadãos 
brasileiros natos a serem escolhidos, os ministros responsáveis pela justiça, 
defesa nacional, relações exteriores e planejamento e orçamento. Com isso, a 
composição será ampliada para que o Conselho da República possa corresponder 
as sua novas atribuições. Para os cidadãos a serem indicados, acrescentemos 
como qualificativo para a escolha o requisito de notório saber e reputação 
ilibada, consoante expressão utilizada pela Constituição em situações similares, 
como forma de tentar balizar a indicação, bem como vedamos a recondução e a 
'escolha de parlamentar. 

(. .. ) 

A supressão, como integrantes do Conselho da República, dos líderes da 
maioria e da minoria da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, apenas 
adapta o texto da Constituição à inexistência fática de ambas as funções, talvez 
melhores enquadradas dentro de um regime parlamentarista, e não 
presidencialista, como é o nosso. 

o art. 5° altera o art. 90 da Constituição ao ampliar a competência do 
Conselho da República para contemplar algumas das atribuições do ora extinto 
Conselho de Defesa Nacional. Além das competências já estabelecidas pela 
Constituição, como pronunciar-se sobre a decretação do estado de defesa, do 
estado de sítio e da intervenção federal, bem como sobre as questões relevantes 
para a estabilidade das instituições ° democráticas, o Conselho da República 
também deverá: a) opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de celebração 
da paz, consoante o estabelecido na Constituição; b) opinar sobre as questões 
relevantes para a defesa nacional; e c) propor os critérios para a definição das 
áreas relevantes para a defesa nacional e as condições para seu efetivo domínio, 
posse e uso. " 

2 - O CONTROLE DO EXÉRCITO SOBRE AS POLÍCIAS MILITARES E CORPOS DE 
BOMBEIROS MILITARES: ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

No que conceme à supressão da atribuição das Forças Armadas de atuarem na 
garantia da lei e da ordem, bem como do fim do caráter auxiliar das polícias militares e dos 
corpos de bombeiros militares, ilS razões da justificativa, são didáticas: 

"O art. 4° altera o art. 142 da Constituição ao suprimir afunção, até então 
conferida às Forças Armadas, de garantidoras da lei e da ordem. Entendemos que 
tal função traduz um entendimento, de viés autoritário, acerca das Forças 
Armadas que tende a mi/itarizar os conflitos sociais e políticos inerentes a 
qualquer organização social, notadamente em uma sociedade com a 
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complexidade e as contradições da nossa. Queremos, com isso, desmilitarizar os 
conflitos sociais e' recolocar as Forças Armúdas na sua função precípua de 
defensoras da Pátria e dos poderes constitucionais," 

Por fim, estamos propondo, com a alteração do parágrafo 6° do art. 144, a 
modificação do caráter das polícias militares e corpos de bombeiros militares. 
Com a supressão da expressão "auxiliares ", pretendemos desvincular àquelas 
i'nstituições, responsáveis pela segurança pública nos estados, do Exército. Trata­
se de medida imprescindível para desmilitarizarmos a sef!Ufança pública e 
colocarmos o Exército nos seus desígnios de força térrestre indispensável à 
consecução da Política de Defesa Nacional. " 

o próprio autor da Proposta em análise, Deputado José Genoino, em lapidar voto 
em separado à Proposta de Emenda à Constituição n° 338-A, de 1996, que disciplinava o regime e constitucional dos militares, discorreu analisou exaustivamente a legislação que regulamenta o 
caráter de força auxiliar e reserva do Exército _da~ polícias militares e corpos de bombeiros 
militares. Pelo brilhantismo dos argumentos ali expostos, e como uma forma de homenagearmos 
o autor da Proposta de Emenda à Constituição n° 489/97, reproduziremos na integra o texto 
referido: 

"De acordo com o Decreto n° 88.777, de 30 de setembro de 1983, que 
aprova o Regulamento para as polícias militares e corpos de bombeiros militares 
(R-200), e q~e, por sua vez, estabelece os princípios e normas para a aplicação 
do Decreto-Lé;. n° 667, de 02 de julho de 1969, modificado pelo Decreto-Lei n° 
1.406, de 24 dejunho de 1975, e pelo Decreto-Lei n° 2.010, de 12 dejaneiro de 
1983, o Ministério do Exército exerce o controle e d coordenação das polícias 
militares (art. 3). 

Pelo mesmo decreto, o controle é definido como o "ato ou efeito de 
acompanhar a execução das atividades das polícias militares, por forma a não 
permitir desvios dos propósitos que lhe forem estabelecidos pela União, na 
legislação pertinente" (art. 2~ n° 7). A coordenação, por sua vez, é conceituada 
como o "ato ou efeito de harmonizar as atividades e conjugar os esforços das 
polícias militares para a consecução de suas finalidades comuns estabelecidas 
pela legislação, bem como de conciliar as atividades das mesmas com as do 
Exército, com vistas ao desempenho de suas missões" (art. 2~ n° 9). 

Se .o Ministério do Exército exerce o controle e a coordenação (art. 10, § 
2) das polícias militares, às secretarias de segurança dos estados cabe a 
orientação e o planejamento (art. 10, § 3). A orientação é definida como o "ato 
de estabelecer para as polícias militares diretrizes, normas manuais e outros 
documentos, com vistas a sua de.stinação legal" (art. 2°, nO 23). Ao seu tempo, o 
planejamento é conceituado como o "conjunto de atividades, metodicamente 
desenvolvidas, para esquematizar a solução de um problema, comportando a 
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seleção da melhor alternativa e o ordenamento constantemente avaliado e 
reajust(ldo, do emprego " dos meios disponiveis para atingir" os objetivos 
estabelecidos" (art. r, nO 26). 

Independentemente da clareza ou não das definições transcritas, temos que 
as polícias militares, no que se refere ao seu controle e coordenação, estão 
'subordinadas ao Ministério do Exército, e no que diz respeito a sua orientação e 
planejamento, estão vinculadas às secretarias de segurança dos estados. 
Estamos, portanto, diante de uma dupla estrutura organizacional, de comando e 
de responsabilidades, em que os comandantes-gerais das polícias militares devem 
se reportar e, consequentemente, obedecer a duas autoridades distintas e de 
esferas administrativas diversas, ou $eja: eles devem se reportar e' obedecer, no 
que se refere ao controle e coordenação, ao Ministro do Exército, e, em se 
tratando de orientação e planejamento, ao Secretário de Segurança Pública do 
Estado (art. 10, § 2~ do Decreto nO 88.777/83). Como o Ministro do Exército e o e 
Secretário de Segurança estão subordinados ao Presidente da República (art. 
142, "caput", da Constituição Federal) e ao Governador do Estado (art. 144, § 
6~ da Constituição Federal), respectivamente, podemos deduzir que, esgotada a 
cadeia de comando, os comandantes-gerais das polícias militares também estarão 
subordinados, dentro das suas áreas de competência específica, ao Presidente da 
República e aos governadores dos estados. 

o controle e a coordenação das polícias militares pelo Ministério do 
Exército obedece aos princípios inscritos nos § 3~ 4° e 6 ° do artigo 10 do 
Decreto-Lei nO 200, de 25 de fevereiro de 1967 (art. 3~ "caput", do Decreto n° 
88.777/83). Por eles, compete à estrutura central de direção (leia-se: Ministério 
do Exército, por todos os órgãos competentes) o estabelecimento das normas, 
programas e princípios, que os serviços responsáveis pela execução (leia-se: 
polícias militares) ficam obrigados a respeitar na solução dos casos individuais e 
no desempenho de suas atribuições. Os órgãos federais responsáveis (leia-se: 
Ministério do Exército e todos os órgãos competentes a ele subordinados) e 
conservam a autoridade normativa e exercem controle e fiscalização sobre a 
execução local. 

O controle e a coordenação são exercidos pelos seguintes órgãos (art. 3° 
do Decreto n° 88.777/83): il) Estado-Maior do Exército, em todo o território , 
nacional; b) Exércitos e Comandos Militares de Area, como grandes escalões de 
enquadramento e preparação da tropa para emprego das respectivas jurisdições; 
e c) Regiões Militares, como órgãos territoriais, e demais grandes comandos, de 
acordo com a delegação de competência que lhes for atribuída pelos respectivos , 
Exércitos ou Comandos Militares de Area. 

O controle e a coordenação das polícias militares abrange os aspectos de 
organização e legislação, efetivos. disciplina, ensino e instrução, adestramento, 



61 

material bélico de polícia militar, de saúde e veterinária de campanha e 
'aeronave, conforme se dispuser no Regulamento (Decreto nO 88.777/83) e de 
conformidade com a. política conveniente traçado pelo Ministério do Exército 
(art. 3~ parágrafo único, do Decreto nO 88. 777/83). 

As polícias militares, a critério dos Exércitos e Comandos Militares de 
Área, podem participar de exercícios, manobras e outras atividades de instrução 
necessárias às ações especificas de Defesa Interna ou de Defesa Territorial (art. 
5° do Decreto nO 88.777/83), sendo que os comandantes-gerais das polícias 
militares podem participar dos planejamentos das Forças Terrestres (art. 6° do 
Decreto n° 88. 777/83). 

A criação e a localização de organizações policiais-militares devem estar 
em consonância com os planejamentos de Defesa Interna e de Defesa Territorial e 
dependem da aprovação do Estado-Maior do Exército (art. 7° do Decreto nO 
88.777/83). 

Os policiais-militares da ativa dos estados também são considerados no 
exercício de função de natureza policial-militar ou de interesse policial-militar 
quando colocados à disposição do Governo Federal para exercerem cargo ou 
função nos gabinetes da Presidência e da Vice-Presidência da República, no 
Estado-Maior das Forças Armadas, no Serviço Nacional de Informações (hoje 
SAE) e nos órgãos de informações do Exército (art. 21 do Decreto nO 88. 777/83). 

o ensino e a instrução das pollcias militares são orientados. coordenados 
e controlados pelo Ministério do Exército, por intermédio do Estado-Maior ,do 
Exército, sendo que a Sua fiscalização e controle são exercidos pelos mesmos 
órgãos responsáveis pelo controle e coordenação das polícias militares, 
anteriormente indicados (art. 27 e 28 do Decreto nO 88. 777/83). 

Os oficiais do serviço ativo do Exército podem servir no Estado-Maior ou 
como instrutores das polícias militares (art. 7° do Decreto-Lei n° 667/69). 

As características e as dotações do material bélico das polícias militares 
são fIXadas pelo. Ministério do Exército, mediante proposta do Estado-Maior do 
Exército (art. 30 do Decreto-Lei n° 88.777/83), sendo que a sua fiscalização e o 
controle também são realizados pelos mesmos órgãos encarregados do controle e 
coordenação das polícias militares (art. 31 do Decreto n° 88.777/83). As 
aquisições de armamentos e munições dependem de autorização do Ministério do 
Exército e obedecem às normas estabélecidas pelo Serviço de Fiscalização de 
Importação, Depósito e Tráfego de Produtos Controlados (SFIDT) pelo 
Ministério (art. 17 do Decreto-Lei nO 667/63 e art. 32, § 2~ do Decreto nO 
88.777/83). 

I, 
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A Inspetoria-Geral das Polícias Militares (IGPM) instituída (art. 20) pelo 
Decreto-Lei nO 317, de I3 de março de 1967, estava originalmente subordinada 
ao Departamento Geral do Pessoal (DGP) do Ministério do Exército. Com a 
edição do Decreto-Lei nO 667/69, que reorganizou as polícias militares e corpos 
de . bombeiros militares dos estados, a Inspetoria passou a integrar 
organicamente o Estado-Maior do Exército (art. 2), sendo que o cargo de 
Inspetor-Geral é exercido por um General-de-Brigada da ativa (art. 2°, § único, 
do Decreto-Lei nO 667/69). Com fI sua criação, o regime militar instrumentalizou 
as polícias militares dos estados, utilizando-as como prolongamento de sua 
presença em todo o território nacional para manter a ordem interna e combater 
os inimigos do regime. Com isso, elas se tornaram mais um elemento na 
consolidação da ideologia da segurança nacional e, por conseguinte, do próprio 
regime militar. 

• 

De acordo com o Decreto n° 88.777/83, que também redefiniu as e 
atribuições da Inspetoria-Geral das Polícias Militares, compete ao Estado-Maior 
do Exército, por intermédio da Inspetoria (art. 37): a) o estabelecimento de 
princípios, diretrizes e normas para a efetiva realização do controle e da 
coordenação das polícias militares por parte dos Exércitos, Comandos Militares , 
de Area, Regiões Militares e demais Grandes Comandos; b) centralização dos 
assuntos de alçada do Ministério do Exército, com vistas ao estabelecimento da 
política conveniente e à adoção das providências adequadas; c) a orientação, 
fiscalização e controle do ensino e da instrução das policias militares; d) o 
controle da organização dos efetivos e de todo o material bélico; e) a 
colaboração nos estudos visando os direitos, deveres, remuneração, justiça e 
garantias das polícias militares e ao estabelecimento das condições gerais de 
convocação e de mobilização; j) a apreciação dos quadros de mobilização para 
as policias militares; e g) orientar as polícias militares, cooperando no 
estabelecimento e na atualização. da legislação básica relativa a essas 
corporações, bem como coordenar e controlar o cumprimento dos dispositivos da 
legislação federal e estadual pertinente. e 

A Inspetoria-Geral das Polícias Militares tem, ainda, competência para 
se dirigir diretamente às policias militares, bem como aos órgãos responsáveis 
pela segurança pública e demais congêneres, quando se tratar de assunto técnico­
profissional pertinente às polícias militares ou relacionado com a execução da 
legislação federal específica (art. 42 do Decreto n° 88.777/83). Ou seja: o 
Exército, por intermédio da Inspetoria-Geral das Polícias Militares, tem poderes 
absolutos sobre as polícias militares. Pelo disposto na legislação em vigor, as 
polícias militares constituem-se em verdadeiros poderes paralelos nos entes 
federados, em estados' dentro ao Estado, que solapam o poder de decisão e 
comando dos governadores sobre a sua própria polícia e violam, em decorrência, 
o princípio federativo e a autonomia dos Estados. 
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As PQlicias MI/itares poderão, ainda, .ser convocadas "afim de assegurar 
à Corporação o nível necessário de adestramento e disciplina" (art. lO do 
Decreto-Lei nO 2.0)0/83, que modifica o art. 3~ e, do Decreto-Lei n° 667/69). A 
convÇ)cação nada mais é do que um eufemismo para dissimular a intervenção do 
Exército nas Policias Militares, pois se ela ocorrer "a Policia Militar ficará sob a 
supervisão direta do Estado-Maior do Exército, por intermédio da Inspetoria­
Geral das Polícias Militares, e seu Comandante será nomeado pelo Governo 
Federal" (art. lO do' Decreto-Lei nO 2.010/83, que modifica o art. 3~ § ]O e 2~ do 
Decreto-Lei n° 667/69). 

Acrescente-se que qualquer mudança de organização, aumento ou 
diminuição de efetivos das policias militares dependerá da aprovação do Estado­
Maior do Exército, que decidirá da sua oportunidade face às implicações da 
mudança no quadro da Defesa Interna e da Defesa Territorial (art. 38 do Decreto 
nO 88. 777/83). 

Co.mo se isso não bastasse, as polícias militares integram o Sistema de 
In orma ões do Exército de acordo com as determina ões dos Comandantes do 
Exército ou Comandos Militares de rea, nas respectivas áreas de jurisdição 
(art. 41 do Decreto nO 88. 777/83). 

As polícias militares são regidas por regulamento disciplinar elaborado à 
semelhança do Regulamento Disciplinar do Exército (art. 18_do Decreto-Lei nO 
667/69). A elas também é aplicável, desde que não colida com as normas em vigor 
nos estados, o disposto pelo Regulamento de Administração do Exército (art. 47 
do Decreto n° 88.777/83). O Ministério do Exército poderá, ainda, editar 
instruções complementares (art. 48) que venham a se fazer necessárias à 
execução do Decreto nO 88. 777/83. 

O comando das polícias militares pode ser exercido por General-de­
Brigada da ativa do Exército ou por oficial superior combatente da ativa. Mesmo 
que o Comando seja exercido por oficial da ativa da policia militar, o seu nome 
deverá necessariamente ser aprovado pelo Ministro de Estado do Exército (art. 
lO do Decreto-Lei nO 2.010, de 12 dejaneiro de 1983, que modifica o art. 60 do 
Decreto-Lei n° 667/69). 

Por fim, cabe ao Ministério do Exército, obedecido o que dispõe o 
Decreto nO 88.777/83 (art. 43, § 1/, propor ao Presidente da República a 
concessão da condição de "militar" aos corpos de bombeiros. Para que possam 
ter essa condição, e assim serem considerados forças auxiliares e reserva do 
Exército, os corpos de bombeiros têm que satisfazer as seguintes condições. (art. 
44 do Decreto nO 88. 777/83): a) serem controlados e coordenados pelo Ministério 
do Exército nos .termos da legislação vigente; b) serem componentes das policias 
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militares, Ou independentes destas, desde que lhes sejam proporcionadas, pelos -
estados, condições de autonomia reconhecidas pelo Estado-Maior do Exército; 
·c)~erem organiza~as com fundamento na hierarquia e disciplinas militares; d) 
possuírem uniformes e subordinarem-se. ao estabelecido no Regulamento Interno 
e dos Serviços Gerais e no Regulamento Disciplinar do Exército; e e) ficarem 
sujeitos ao Código Penal Militar. " 

, -
3 - DA PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITmçAO N°-626/9& 

A Proposta de Emenda à Constituição n° 626/98, ao adaptar o texto constitucional 
à 'criação do Ministério da Defesa, introduziu o foro privilegiado para os Comandantes da 
Marinha, do Exército e a Aeronáutica serem processados por crime de responsabilidade pelo 
Senado Federal, quando conexos aos praticados pelo Presidente e Vice-Presidente da República. e 
Entendemos que tal diferenciação no que conceme aos Comandantes das Forças traduz uma 
distorção institucional, posto trataram-se dos únicos dos únicos cargos, que não os de Ministro de 
Estado, a serem julgados e processados pelo Senado Federal. Por outro lado, o equiparar,. para 
efeitos do processamento do crime de responsabilidade perante o Senado Federal, os 
Comandantes militares ao Ministro de Estado da Defesa, o dispositivo poderá macular o 
princípio da hierarquia tão caro aos militares, posto que os Comandantes estão subordinados ao 
Ministro. Não temos a ~otícia, por exemplo, de que nos ministérios civis o cargo de Secretário­
Executivo (equivalente hierárquico dos Comandan~es militares) tenha foro privilegiado no 
Senado Federal. 

POt todo o exposto, votamos contrariamente ao Parecer do Relator e à 
Proposta de Emenda à Constituição n° 626, de 1998. 

Sala da Comissão, em \í de maio de 1999. 

tfÍ4tt~r~ ,rr -IA () . 
Deputado 

Secretaria Especial de Editpração e Publicações do Senado Federal - Brasíl ia - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos do artigo 161 , I e § 2° do Regimento 
Interno, destaque para votação em separado da expressão "e os 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica", constante 
do inciso I, do artigo 52, do artigo 1 ° da Redação para o Segundo Turno 
da Proposta de Emenda à Constituição nO 626, de 1998. 

Sala das Sessões, em 08 de junho de 1999. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 626, DE 1998 

EMENDA DE REDAÇÃO N° 1 

A Ementa da Proposta de Emenda à Constituição nO 626, de 1998, passa a ter a 
seguinte redação: 

Altera os arts. 12,52,84,91,102 e 105 da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, 09 de junho de 1999. 

ER626 

GER 3.17.23 .004-2 (MA 1/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 626, DE 1998 

EMENDA DE REDAÇÃO N° 2 

o "caput" da Proposta de Emenda à Constituição nO 626, de 1998, passa a ter a 
seguinte redação: 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Sala das Sessões, 09 de junho de 1999. 

ER626 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 626, DE 1998 

EMENDA DE REDAÇÃO N° 3 

o art. 1° da Proposta de Emenda à Constituição nO 626, de 1998, passa a ter a seguinte 
redação: . 

" Art. 1°. Os arts. 12, 52, 84, 91, 102 e 105 da Constituição Federal, 
passam a vigorar com as seguintes alterações:" 

Sala das Sessões, 09 de junho de 1999. 

/ 

( 

ER626 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 626, DE 1998 

EMENDA DE REDAÇÃO N° 4 

No art. 52, inciso I da Constituição Federal, na redação proposta pelo art. 10 da 
Proposta de Emenda à Constituição nO 626, de 1998, onde se lê: 

ER626 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 

"Art. 52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - processar e julgar o Presidente e o 

Vice-Presidente da República nos cr:Lmes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de 

Estado & os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutic~ nos crimes de 

mesma natureza conexos com aqueles;" 

Leia-se: 

"Art.52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - processar e julgar o Presidente e o 

Vice-Presidente da República nos cr:Lmes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de 

Estado ~ os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutic~ nos cr:Lmes da 
, 

mesma natureza conexos com aqueles;" 

Sala das Sessões, 09 de junho de 1999. 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE REDAÇÃO À PEC 626-A/98p ::- ~ 

Dê-se a seguinte redação à letra "c" do inciso I do art. 105 da Constituição 
Federal: 

"c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas 
mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de 
Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência 
da Justiça Eleitoral;" 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda Constitucional nO 22, promulgada em 18 de março de 1989, e a 
PEC nO 626-A, de 1998, tramitaram paralelamente. 

Por outro lado, a citada PEC tem como objetivo específico a inclusão dos 
Comandantes Militares no âmbito do disposto na referida letra "c" do inciso I do art. 105 da 
Constituição Federal. 

A não-correção de redação ora proposta representaria retrocesso em matéria 
aprovada recentemente pelo Congresso Nacional, quase por unanimidade. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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(MSC Ne.> 1.417/98) 

Publicada no Diário do Congresso Nacloni 
de 

---

' . 
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I 7. 05.99 

MESA 

Deferido Requerimento do Dep. JOsg GENOINO, solicitando a apensaçao desta a PEC n9 498,97. 

APENSADA '1\. PROPOSTA DE E!mNDA Â CONSTITUTIÇ1\.O N9 498 de 1997 . 

PLENÁRIO 

Votação em Primeiro Turno. (PEC . n'? 498/97) 

Preferência para votação dest~ pr ojeto sobre o principal ; APROVAD~. 

Verificação da votação solici t ada pe10 Dep. Professor Luizinho , na qualidade de Líder do PT: SIM-L73; NÃO-93; 
ABST - 01; TOTAI. - 367: APROVADA A PREFEReNCIA . 

Em votação a Emenda da CESP, com parecer pela rejeição: SIM-l0l; NÃO.-L68; AB~T-O; TOTAL - 369: REJEITADA . 
. 

Encaminhamento da votação pelos Dep . José Genoíno, Enio Bacci , Arnaldo Faria de sá e Fernando Coruja . 

Em votação o projeto, ressalvados os destaques: ~IM-417; NÃO-OL; ABST-O l ; TOTAL - 420: APROVADO . 

Em votação o art . 52 da Constituição Federal , constante do art. 1'? deste projeto, com vistas a sua supressao, 

objeto de DVS do Dep . José Geno í no: SIM-355; NÃO-84; ABST - Ol ; TOTAL - 44U : MANTIDO O TEXTO. 

Em votação o art . 49 da Constituição Federal , constante do art . 1'? da PEC o n'? 49H/97, para fazer parte deste 

projeto, obje t o de DVS, do Dep . José Genoíno : SIM - 11 2; NÃO - 308; ApST-O ; l 'OTAL-420: REJEITADO . 
Retirados os demais destaques . 

Prejudicado a PEC n'? 498/98 . 

Aprovada a I ~ edação do Vencido em Primeiro Turno. 

A materja será incluída na Ordem do Dia, em Segundo Turno , apos o intersticio de 05 sessoes . 

PRON TO PA RA A ORDE M DO DIA 

t 1 ida e vai a imprimir, a Redação para Se~undo Turno . 

(PEC 626-A/98). 

J 
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PROPOSTA DE EMENDA DE REDAÇÃO 

Dê-se a seguinte redação à letra "c" do inciso I do art. 105 da Constituição Federal: 

"c) os habeas corpus quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas mencionadas 
na alínea a ou quando o coator for tribunal, sujeito à sua jurisdição, Ministro de Estado ou 
Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência da Justiça 
Eleitoral' " , 

JUSTIFICATIVA , 

A Emenda Constitucional nº 22, promulgada em 18 de março de 1989, e a PEC nº 626-A, 
de 1998, tramitaram paralelamente. 

Por outro lado, a citada PEC tem como objetivo específico a inclusão dos Comandantes 
Militares no âmbito do disposto na referida letra "c" do inciso I do art. 105 da Constituição Federal. 

A não-correção de redação ora proposta representaria retrocesso em matéria aprovada 
recentemente pelo Congresso Nacional, quase por unanimidade. 

PER-ARTI05(4) 



SGM-P/ 5B 3/99 Brasília, De, de O;,A.lrJw de 1999. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os fins 

constitucionais, a inclusa Proposta de Emenda Constitucional nO 

626, de 1998, que "Altera os arts. 12, 52, 84, 91, 102 e 105 da 

Constituição Federal.", aprovada, em segundo turno, pela Câmara 

dos Deputados. 

Colho o enseJo para renovar 

Excelência manifestações de apreço e consideração. ' 

\ 

~ICHEL TEMER 
/ 

Presidente da âmara dos Deputados • / 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidente do Senado Federal 

N E S T A 

of626 . sam 

a Vossa 
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Al tera os · arts. 
102 e 105 
Federal. 

12, 
da 

52,84,91, 
Constituição 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° Os arts. 12, 52, 84, 91, 102 e 105 

da Constituição Federal, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art.12 .. . .. . .. . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 3 o .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

VII de Ministro de Estado da 

Defesa. 

11 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

"Art.52 . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " . " .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

I - processar e julgar o Presidente e 

o Vice-Presidente da República nos cr~mes 

de responsabilidade, bem como os 

Ministros de Estado e os Comandantes da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos 

cr~mes da mesma natureza conexos com 

aqueles; 

11 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

"Art. 84 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 



( 

• 

2 

XIII - exercer o comando supremo das 

Forças Armadas, nomear os Comandantes da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 

promover seus oficiais-generais e 

nomeá-los para os cargos que lhes sao 

privativos; 

" . . . . . . . . . . .. ................. . ... . 
"Art.91 . 

· . . . . . . . . . . . . . . . 
v - o Ministro de Estado da Defesa; 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VIII - os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica. 

" · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art .102 .................. . 

I - ..... . 

. . . . . . . . . . 
c) nas infrações penais comuns e nos 

crl.mes de responsabilidade, os Ministros 

de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exérci to e da Aeronáutica, ressalvado o 

disposto no art. 52, I, os membros dos 

Tribunais Superiores, os do Tribunal de 

Contas da União e os chefes de missão 

diplomática de caráter permanente; 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art. 105. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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b) os mandados de segurança e os 

habeas data contra ato de Ministro de 

Estado, dos Comandantes da Marinha, do 

Exérci to e da Aeronáutica ou do próprio 

Tribunal; 

c) os habeas corpus, quando o coator 

ou paciente for qualquer das pessoas 

mencionadas na alínea a, ou quando o 

coator for tribunal sujeito à sua 

jurisdição, Ministro de Estado ou 

Comandan te da Marinha, do Exército ou da 

Aeronáu tica , res salvada a competência da 

Justiça Eleitoral; 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 2°. Esta Emenda Constitucional entra em 

v~gor na data de sua publicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 09 de 1 .u.~ de 1999 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
sEcA0 DE' SINOPSE 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N9 626 de 19 98 

EMENTA 
Altera dispositivos da Constituição Federal, mediante a inclusão do cargo 

de Ministro de Estado da Defesa entre os privativos de brasileiro nato, 

posição do Conselho de Defesa Nacional, a definição do juízo comp~tente 

a alteração da com­

para processar e 

julgar os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronautica, e da outras providências. 

ANDAMENTO 

09.12 . 98 

14.12.98 

04.01.99 

13 . 01.99 

13.01.99 

21.01.99 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENÁRIO 

~ lida e vaI a imprimir. OCDj2J.i~.I!3..K... póg.~Ojf. CDf. . .&..:. 
COORDENAÇÃO DE COMISSOES PEID1ANENTES 

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSITÇA E DE REDAÇÂO 

Distribuido ao relator, Dep. NEY LOPES. 

COMISSÃO 'DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE~EDACÃO 

Parecer do relator, Dep . NEY LOPES , pela admissibilidade 

MESA 

Requerimento do Dep. José Genoíno, solicitando a tramitação conjunta 

dest~ e da PEC 498/97. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 'E DE REDACÃO 

A~r~vado o parecer reformulado do relator 
slbIlidade desta e da PEC nO 498/97 ' Dep. NEY LOPES, pela admis_ 
Lima e Jair Bolsonaro . . , contra os votos dos Deps . Jarbas 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(MSC N9 1.417/98) 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

..... . 
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01 . 0 2. 99 

26.05.99 

27.0 5. 99 

p 626/98 ~, , 

MESA 
I 4 • • .. 

De fer i do Requerimento do Dep. JOS~ GENOINO, solicitando a apensacão desta a PEC n9 498797. 

APENSADAÂ 'PROPOSTA DE EHENDA A CONSTITUTI ÇAo N9 498 de 1997. 

PLENÁRIO 

Votação em Prim&.iro Turno . (PEC. n9 498/97) • 
Preferência para votação deste projeto sobre o principal: APROVADA>. 
Verificação da votação solicitada pelo Dep. Prdfessor Luizinho, na qualidade de Líder do PT: SIM-Z73; NÃO-93; 

J\BST-01; TOTJ\L-367: APROVADA A PREFERf:NCIA. 

Em votação a Emenda da CESP, com parecer pela rejeição: SIM-101; NAO-L68; ABST-O; TOTAL-369: REJEITADA . 
. . , 

Encaminhamento da votação pelos Dep . José Genoíno, Enio Bacci, Arnaldo Faria de sá e Fernando Coruja . 

Em votação o projeto, ressalvados os destaques: SIM-417; NAO-Oz; ABST-01; TOTAL-420: APROVADO. 

Em votação o art . 52 da Constituição Federal, constante do art . 19 deste projeto, com vistas a sua supressão, 

objeto de DVS do Dep . José Genoíno: SIM-3SS; NAO-84; ABST-01; TOTAL - 44U: MANTIDO O TEXTO. 

Em votação o art . 49 da Constituição Federal, constante do art . 19 da PECo n9 49~/97, para fazer par t e ' deste 

projeto, objeto de DVS, do Dep. José Genoíno: SIM- 112; NAO-308; A»ST-O; TOTAL-420: REJEITADO. 

Retirados os demais destaques. 

Prejudicado a ' PEC n9 498/98. 

Aprovada a Redação do Vencido em Primeiro Turno . 

A ma téria será incluída na Ordem do Dia, em Segundo Turno , após o interstício de OS sessoes. 

PRONTO PARA A ORDEM D~ DIA 

E 1 i da e v ai a imp r imi r , a Re da ção pa ra Seg_u n do Turno . 

(PEC 626 - A/98) . 

• I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECÃO DE SINOPSE 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO n9 626/98 
de 19 

EMENTA 

ANDAMENTO 

08.06.99 

09.06.99 

Continuação ............. folha n9 02 

PLENÁRIO 

Discussão em Segundo Turno. 

Discussão do projeto pelos Dep. Arnaldo Faria de Sá, Marçal Filho, José Genoíno . 

e Ricardo Barros. 

Encerrada a discussão. 
Em votação o projeto, ressalvados os destaques: SIM-411; NÃO-03; ABST-01; TOTAL-

415: APROVADO. 
Adiada a votação dos destaques, de ofício. 

PLENÁRIO 
Continuação da Votação em Segundo Turno. 
Em votação a expressão: " e os comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronau­

tica", constante do inciso I do art. 52 da Constituição Federal e do Art. 19 

desta PEC., objeto de DVS do Dep. José Genoíno: SI~376; NÃO-70; ABST-01; TOTAL-

447: MANTIDO O TEXTO. 
Votação em bloco das Emendas de Redação de n9s: 01 a 04, apresentadas pelo Dep. 

Ney Lopes e Emenda de Redação n9 OS, apresentada pelo Dep. Aroldo Cedraz : 

APROVADAS. 

Dispensada a votação da Redação Final, nos termos do Art. 195, § 29, I do RI. 

Vai ao Senado Federal. 

(PEC. n9 626-B/98) 

MESA 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVtS DO OF. 

A U T O R 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

°'0 



• 

• 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N!! 626-A, DE 1998 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 626, DE 1998, que "altera dispositivos da 
Constituição Federal , mediante a inclusão do cargo de Ministro de Estado da Defesa 
entre os privativos de brasileiro nato, a alteração da composição do Conselho de 
Defesa Nacional, a definição do juízo competente para processar e julgar os 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, e dá outras providências". 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , nos termos do § 3° do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1 º Os dispositivos a seguir indicados, da Constituição, passam a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"'Art. 12. . .... : ...... .................................................................................................................... . 

§ 3º ........................................................................................................................................ . 

...•...........................................................................................................................•............................. 

VII - de Ministro de Estado da Defesa . 

.......................................................................................................................... ........................ " (NR) 

"Art. 52 ................................................................................................................................. . 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 
responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica nos crimes de mesma natureza conexos com aqueles . 

.................................................................................................................................................. " (NR) 

J 
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., Art. 84. .. ............................................................................................................................................. .. 

....•..•................•••.....•..... •.. ................•...•............•••••............................. ..... ..•...................•......... .. ..•.••.. .. 

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas. nomear os Comandantes da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para os 
cargos que lhes são privativos; 

......................................................... ........ ................................................................................. " (NR) 

"Art. 91. . ......... ..... ............................................ ......... ............................................................ . 

......... ...... .. ............................................................................................. .... ........................................... 

v - o Ministro de Estado da Defesa: 
. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . ..... .. . . .. . . . . .. . . ... . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. .. . . .. .. . . ... ... . .. . .. ... . .. ... .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . ... .. . . . 

VIII - os Comandantes da Marinha. do Exército e da Aeronáutica . 

...................... .. ............... ............. .......................... ... ............ ...... ............. .. ........... ... ............. ..... " (NR) 

.. Art. 102. . ..... .. ........ ........................................................................................... .... ............... . 

I - ........... ........... .. ..... .................. ... ....................... ............. ................................................... .. . 

......•.................... .... .................. .... .•..•.................................. .. ............... ..... ....•......... •... ..•..................... . 

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de Estado e 
os Comandantes da Marinha. do Exército e da Aeronáutica. ressalvado o disposto no art. 52, I, os 
membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão 
diplomática de caráter permanente: 

.................................................................................................................................................... (NR) 

"Art. I 05. . ................................................. .... ........................................................................ . 

• 

I - . ................................................................. ... ....................................................................... • 

...•................................ .. ......... ..........•............................ ....... ................................. .... ............. .............. 

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, dos 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for quaisquer das pessoas mencionadas 
na alínea a. ou quando o coator for Ministro de Estado ou Comandante da Marinha, do Exército 
ou da Aeronáutica, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

........................................................................... ........................................................................ , (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

~. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federa1- Brasília - DF 
• 
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C ÂMA RA DOS D EP U T ADOS 
ISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA 

CONSTITUCIONAL N° 498-A, DE 1997, DO SENHOR DEPUTADO JOSÉ GENOíNO E OUTROS, 
QUE "ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 49, 84, 89, 90, 142 E 144 E SUPRIME O ARTIGO 91 
DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL" E À PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 626, DE 
1998, DO PODER EXECUTIVO, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL, 
MEDIANTE A INCLUSÃO DO CARGO DE MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA ENTRE OS 
PRIVATIVOS DE BRASILEIRO NATO, A ALTERAÇÃO DA COMPOSiÇÃO DO CONSELHO DE 
DEFESA NACIONAL, A DEFINiÇÃO DO Juízo COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR OS 
COMANDANTES DA MARINHA, DO EXÉRCITO E DA AERONÁUTICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, APENSADA (MINISTÉRIO DA DEFESA) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 498-A, de 1997 

Nos termos do artigo 202, § 3°, do Regimento Interno, foi 
divulgado na Ordem do Dia das Comissões o prazo para apresentação de 
emendas à Proposta de Emenda à Constituição nO 498-N97, a partir do dia 
08.04.99, por dez sessões. Esgotado o prazo, foi recebida uma emenda. 

Sala da Comissão, 26 de abril de 1999. 

~~ 
Heloisa Ped~a Diniz 

Secretária 

1U:C·EMEN.8AM 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 498. DE 1997. DO SENHOR DEPUTADO JOSÉ 

GENOíNO E OUTROS, QUE "ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 49, 84, 89, 

90, 142 E 144 E SUPRIME O ARTIGO 91 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL" E À 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 626, DE 1998, DO PODER 

EXECUTIVO, QUE "QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL 

MEDIANTE A INCLUSÃO DO CARGO DE MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA 

ENTRE OS PRIVATIVOS DE BRASILEIRO NATO, A ALTERAÇÃO DA 

COMPOSiÇÃO DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL A DEFINiÇÃO DO 

Juízo COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR OS COMANDANTES DA 

MARINHA, DO EXÉRCITO E DA AERONÁUTICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". APENSADA ÀQUELA. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498, DE 1997 
(APENSADA A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 626, DE 1998, DO 

PODER EXECUTIVO) 

I· RELATÓRIO 

Altera a redação dos artigos 49,84,89, 90, 142 
e 144 e suprime o artigo 91 da Constitu ição Federal. 

Autor: Deputado José Genoíno e Outros 

Relator: Deputado Aroldo Cedraz 

A Proposta de Emenda à Constituição nO 498, de 1997 (PEC nO 

498/97), cUJo primeiro signatário é o insigne Deputado José Genoíno, tem por 

objetivo alterar a redação dos arts. 49, 84, 89, 90, 142 e 144 e suprimir o artigo 91 da 

Constituição Federal. 

1 

, 

GER 3.17.23.004-2 (MA II98) 



C ÂMAR A D OS DEPU TADOS 

Ao art. 49, a proposição acrescenta três incisos, estabelecendo 

a competência exclusiva do Congresso Nacional para: aprovar a política de defesa 

nacional; autorizar envio de forças militares para o exterior; e acompanhar a 

execução dos programas e projetos relacionados à defesa nacional. 

Ao art. 84, da Constituição Federal, a Proposta de Emenda à 

Constituição nO 498, de 1997, acrescenta um inciso determinando que o Presidente 

da República deve enviar mensagem ao Congresso Nacional expondo a política de 

defesa nacional e solicitando as providências que julgar necessárias. 

Em face da supressão sugerida do art. 91, com a conseqüente 

extinção do Conselho de Defesa Nacional, a proposição altera a redação do art. 89, 

modificando a composição e a competência do Conselho da República. 

Foram acrescidas às competências do Conselho da República 

as hoje consignadas ao Conselho de Defesa Nacional. 

Em relação à composição do Conselho da República, foram 

retirados os líderes da maioria e da minoria, da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal , e incluídos os Ministros de Estado da Defesa, das Relações Exteriores e do 

Planejamento e Orçamento. Ainda quanto à composição, foram excluídos os 

Ministros militares, em face da proposta de sua substituição pelo Ministro da Defesa. 

Na alteração pertinente aos brasileiros natos, propõe que eles 

tenham notável saber e reputação ilibada e veda o acesso de Parlamentares à 

função. 

No que concerne ao art. 142, da Constituição Federal , foi 

proposta a redução das missões constitucionais das Forças Armadas, com a retirada 

da possibilidade de seu emprego na garantia da lei e da ordem, por iniciativa de 

qualquer dos poderes constitucionais, e substituída a expressão "autoridade 

suprema" por "responsabilidade suprema", na definição da relação entre o Presidente 

da República e as Forças Armadas. 

2 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

No texto do art. 144, § 6°, foi suprimida a expressão 

"auxiliares", determinando que as polícias militares passem a ser, tão-somente, 

forças reservas do Exército. 

as que se seguem: 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

As justificativas apresentadas para as alterações propostas são 

a) a inclusão de três incisos no art. 49 - destina-se a ampliar a 

competência do Congresso Nacional, permitindo-lhe que: 

debata a política de defesa nacional: manifeste-se quanto 

ao envio de forças militares para o exterior, ainda que em 

missão de paz; e acompanhe a execução de projetos e 

programas relativos à defesa nacional; 

b) a inclusão de inciso ao art. 84 - visa a inserir mais um 

instrumento, dentro do "sistema de freios e contrapeso", de 

controle do Poder Executivo pelo Legislativo; 

c) a extinção do Conselho de Defesa, com a transferência de 

suas competências para o Conselho da República - a 

extinção foi proposta sob o entendimento de que a estrutura 

atual é dúplice, com superposição de competências; a 

alteração de competência, uma decorrência lógica da 

extinção do Conselho de Defesa Nacional; a inserção da 

expressão "de direito" ao referir-se ao Estado democrático, 

para harmonizar o texto do dispositivo com o texto do art. 

4°, da Constituição Federal; 

d) a modificação da composição do Conselho da República -

em relação à supressão dos líderes da maioria e minoria 

buscou adaptar o texto à realidade fática; a inclusão do 

Ministro da Defesa, do Ministro das Relações Exteriores e 
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do Ministro do Planejamento e Orçamento visa ajustar a 

composição do Conselho da República às suas novas 

competências e preparar o texto constitucional para a 

criação do Ministério da Defesa; 

e) quanto à inserção de critérios para a escolha dos brasileiros 

natos integrantes do Conselho da República - a intenção é 

promover um melhor balizamento dessa escolha; 

f) a retirada da competência das Forças Armadas para seu 

emprego na garantia da lei e da ordem visa desmilitarizar os 

conflitos sociais; e 

g) a supressão da expressão "auxiliares" intenta desvincular as 

polícias militares e os corpos de bombeiros militares do 

Exército, desmilitarizando a segurança pública. 

A Proposta de Emenda à Constituição nO 626, de 1998 (PEC nO 

626/98), do Poder Executivo, por sua vez pretende alterar os arts. 12, § 3°, 52, 1,84, 

XIII, 91,102, I, "c", e 105, I, "b" e "c", para promover: a inclusão do cargo de Ministro 

de Estado da Defesa entre os privativos de brasileiro nato; a alteração da 

composição do Conselho de Defesa Nacional; a definição do juízo competente para 

processar e julgar os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, nas 

infrações penais comuns, nos crimes de responsabilidade e nos mandados de 

segurança, habeas data e habeas corpus, quando no pólo passivo da relação se 

encontrem os Comandantes das Forças. 

Em relação ao art. 12, a proposição inclui um novo inciso VII, 

ao § 3°, definindo que o cargo de Ministro de Estado da Defesa é de brasileiro nato. 

A alteração ao texto do art. 52, inciso I, visa definir que a 

competência para julgar os Comandantes de Força, nos crimes de responsabilidade 

conexos com crime de responsabilidade praticado pelo Presidente da República e 

pelo Vice-Presidente da República, é do Senado Federal. 
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A Proposta de Emenda à Constituição nO 626, de 1998, altera a 

redação do inciso XIII, do art. 84, para incluir entre as atribuições do Presidente da 

República, na condição de Comandante Supremo das Forças Armadas, nomear os 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

Com respeito ao art. 91, a proposição altera a redação do 

inciso V, substituindo a expressão "Ministros militares", que deixarão de existir, pela 

expressão "Ministro de Estado da Defesa". Em complemento, acrescenta um inciso 

VIII, incluindo os Comandantes de Força entre os integrantes do Conselho de Defesa 

Nacional. 

Na alteração do art. 102, I, alínea "c", é definido o direito dos 

Comandantes de Força a foro privilegiado - o Supremo Tribunal Federal - para o 

processamento e julgamento nas infrações penais comuns e nos crimes de 

responsabilidade não conexos com os do Presidente e Vice-Presidente da 

República. 

Em relação ao art. 105, I, alíneas "b" e "c", a proposição sugere 

uma alteração de texto definindo ser o Superior Tribunal de Justiça o foro 

competente para processar e julgar originariamente os mandados de segurança e os 

habeas data contra ato dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 

e os habeas corpus quando o coator for um dos Comandantes de Força. 

Na Exposição de Motivos Interministerial nO 34, de 19 de 

novembro de 1998, os Ministros signatários esclarecem que as mudanças propostas 

fundam-se nos seguintes argumentos: 

GER 3.17.23.004-2 (MA II98) 

a) alteração do art. 12, com a inclusão do cargo de Ministro de 

Estado da Defesa como um cargo privativo de brasileiro 

nato - pretende eliminar a possibilidade teórica de um 

brasileiro naturalizado venha a exercê-lo o que sena 

incompatível com a natureza das atribuições do cargo; 

b) alterações dos arts. 52, I; 102, I, "c"; 105, I, "b" e "c" - foro 

privilegiado para os Comandantes das Forças - intentam 

imprimir aos titulares dos cargos de Comandantes da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica, que têm a atribuição 
5 

~ 



C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

de exercer a direção e gestão das respectivas Forças, 

destaque institucional compatível e equivalente com a 

magnitude das funções que lhes são inerentes; 

c) alteração do art. 84, XIII - explicitar a competência do 

Presidente da República para nomear os Comandantes das 

Forças; 

d) alteração do art. 91 - adaptar o texto constitucional à 

criação do Ministério da Defesa. 

Apreciadas pela Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária do dia 21 de janeiro de 1999, quanto aos aspectos 

relativos à admissibilidade, as Propostas de Emenda à Constituição nO 498/97 e de 

nO 626/98, apensada, foram admitidas, nos termos do Parecer do Deputado Ney 

Lopes, por maioria, contra os votos dos Deputados Jarbas Lima e Jair Bolsonaro. 

À Proposta de Emenda à Constituição nO 498, de 1997, foi 

apresentada, em 22 de abril de 199, junto à Comissão Especial , uma emenda 

modificativa, cujo primeiro signatário é o Deputado João Herrmann, numerada como 

Emenda nO 01-CE/99 . 

Essa Emenda altera as redações do art. 144, inciso IV e §§ 4° e 

5°, da Constituição Federal. 

Com as modificações propostas na emenda, os Signatários 

pretendem, em síntese: 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 

a) unificar as polícias civil e militar, sob a designação de 

polícias estaduais e do Distrito Federal; 

b) retirar a condição de organizações militares das polícias 

militares e dos corpos de bombeiros militares; e 

c) permitir que os Municípios com mais de 50.000 (cinqüenta 

mil) habitantes criem corpos de bombeiros voluntários, 

desde que não disponham de corpos de bombeiros 

regulares. 
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A justificativa apresentada para a unificação das polícias é a de 

propiciar-lhes um comando único. 
• 

Em relação à desmilitarização das polícias e corpos de 

bombeiros não é apresentada nenhuma justificativa. 

Quanto à criação de corpos de bombeiros voluntários , é 

apontada a experiência, nesse sentido, bem sucedida, de Joinville - SC, e afirmado 

que os atuais corpos de bombeiros já não são suficientes para a defesa civil e o 

controle de incêndios. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

11.1 Da admissibilidade da Emenda nO 01-CE/99 

Preliminarmente, antes de entrarmos na análise de mérito, 

conforme a orientação dominante no âmbito da Câmara dos Deputados, cabe a esta 

Comissão Especial manifestar-se quanto à admissibilidade da Emenda nO 01-CE/99. 

A Emenda nO 01-CE/99 preenche os requisitos constitucionais e 

regimentais para a sua admissibilidade, quais sejam: 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

a) foi subscrita, conforme manifestação do órgão competente 

para a conferência de assinaturas, por cento e setenta e 

cinco Deputados, ou seja, mais de um terço dos membros 

desta Casa - art. 60, I, da Constituição Federal (CF/88), e 

arts. 201, I e 202, § 3°, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados (RICO); 

b) não ofende o disposto no art. 60, § 4°, da Constituição 

Federal, e 201, 11, do RICO, uma vez que não pretende 
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abolir a forma federativa, o voto direto, secreto, universal e 

periódico, a separação dos Poderes e direitos e garantias 

individuais; 

c) foi apresentada não estando em vigência estado de sítio, 

estado de defesa ou intervenção federal - art. 60, § 1°, da 

CF/88, e 201 , 11 , do RICO; 

d) foi apresentada no prazo regimental de dez sessões, a partir 

da instalação da Comissão - art. 202, § 3°, do RICO. 

Aduza-se, ainda, que a emenda está redigida em conformidade 

com a boa técnica legislativa. 

Do exposto, somos pela admissibilidade desta Emenda nO 

01-CE/99. 

11.2 - Da Análise do Mérito das Propostas de Emenda à Constituição nO 498197 e 

626198 e da Emenda n° 01-CE199 

Analisaremos, primeiramente, a Proposta de Emenda à 

e Constituição nO 498, de 1997, seguindo a ordem das alterações propostas. No 

momento adequado desta análise, nos manifestaremos sobre o mérito da Emenda 

01-CE/99. 

A alteração proposta no art. 1 ° da PEC nO 498/97, refere-se à 

inserção no art. 49 de três incisos. 

o art. 49 da Constituição Federal define as atribuições do 

Congresso Nacional independentes da sanção presidencial, isto é, aqueles atos 

praticados pelo Congresso Nacional que se aperfeiçoam internamente, sem que seja 

necessária a participação de outro Poder, em especial do Executivo, para que ele 

produza seus efeitos legais. 
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Esse dado é relevante para a apreciação das alterações 

propostas. 

A primeira matéria acrescida à competência exclusiva do 

Congresso Nacional é a de "aprovar a política de defesa nacional". 

Não nos parece adequado que essa competência seja incluída 

nas atribuições exclusivas do Congresso Nacional, uma vez que a definição de 

políticas é ação típica de Chefia do Governo. 

Por isso somos pela rejeição da alteração proposta. 

Em relação à competência para o Congresso Nacional autorizar 

o envio de forças militares para o exterior, não é correta a justificativa apresentada 

de que a matéria é mero desdobramento da competência prevista no inciso II do art. 

49, da CF/88. 

Em verdade, o envio de tropas guarda correlação com tratados 

e acordos internacionais, assinados pelo Estado brasileiro, e sobre os quais o 

Congresso Nacional já se manifestou, nos termos do inciso I, do art. 49, da Carta 

Magna de 1988. 

o procedimento sugerido, portanto, se constitui em um bis in 

idem, uma vez que ao aprovar o Tratado que prevê a participação dos Estados 

signatários em missões de paz, já está o Congresso Nacional autorizando, 

implicitamente, o envio de força militar ao exterior para o cumprimento de missões 

dessa natureza. 

o que pretende a emenda é instituir uma nova forma de 

controle do Legislativo sobre o Executivo, a quem compete manter relações com 

Estados estrangeiros - art. 84, VII, da CF/88 - e exercer o comando supremo das 

Forças Armadas - art. 84, XIII, da CF/88. Controle que nos parece inadequado, 

tendo em vista que a participação de força brasileira em missão de paz internacional, 

mais das vezes, deve ser decidida em espaço de tempo não muito dilatado, o que se 

contrapõe à natural cautela do processo legislativo. 
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Em não sendo autorizada em tempo hábil a participação 

brasileira em missões de paz, haverá enormes prejuízos para a nossa política 

externa no que tange à sua luta pela conquista de uma vaga permanente no 

Conselho de Segurança da ONU. Por isso somos contrários à criação desse novo 

instrumento de controle, considerando que o controle previsto no inciso I, do art. 49, 

já assegura ao Congresso Nacional a devida participação na matéria. 

A proposta de incluir como competência exclusiva do 

Congresso Nacional "acompanhar a execução de programas e projetos relacionados 

à defesa nacional" mostra-se redundante com as competências já consignadas no 

art. 49, incisos IX e X, razão pela qual é despicienda a alteração sugerida. 

Em relação à inclusão, no art. 84, da CF/88, como competência 

privativa do Presidente da República, da obrigação de enviar mensagem ao 

Congresso Nacional expondo a política de defesa nacional e solicitando as 

providências que julgar necessárias, somos de parecer que a medida é destituída de 

utilidade prática, em face de outros instrumentos que oferecem sede mais própria 

para a realização dessas ações: o Plano Plurianual (art. 165, I, CF/88); as Diretrizes 

Orçamentárias (art. 165, 11, da CF/88); e os Orçamentos Anuais (art. 165, 111 , da 

CF/88). 

Nessas leis, sobre as quais o Congresso Nacional delibera (art. 

166, da Constituição Federal), já estarão definidas metas e prioridades da política de 

defesa nacional e as necessidades para a sua implementação. Portanto, não se faz 

necessário criar uma obrigação para o Presidente da República a qual, em última 

análise, produzirá o mesmo resultado de outras medidas já definidas no texto 

constitucional. 

Além disso, o inciso XI, do art. 84, dispõe que na abertura da 

sessão legislativa o Presidente da República remeterá ao Congresso Nacional 

mensagem e plano de governo, expondo a situação do País e solicitando 

providências que julgar necessárias. Observa-se que a alteração proposta é mera 

repetição desse inciso, com uma alteração redacional: a substituição da expressão 

"situação" pela expressão "política de defesa nacional". 
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Com relação à unificação do Conselho da República e do 

Conselho de Defesa Nacional, sob a alegação de duplicidade de estruturas para 

cumprimento de missões idênticas, somos, igualmente, de parecer contrário à 

aprovação dessa modificação. 

Para justificarmos nossa posição, faz-se mister esclarecermos 

a função de cada um desses Conselhos. 

o Conselho da República, previsto no art. 89 e ss., da 

Constituição Federal, tem por atribuições: pronunciar-se sobre intervenção federal, 

estado de defesa e estado de sítio e sobre questões relevantes para a estabilidade 

das instituições. 

Ao Conselho de Defesa, definido no art. 91 e ss., da Lei Maior, 

compete opinar sobre decretação de estado de defesa, de estado de sítio e de 

intervenção federal; propor critérios e condições de utilização de áreas 

indispensáveis à segurança do território nacional e opinar sobre seu efetivo uso; 

estudar, propor e acompanhar o desenvolvimento de iniciativas necessárias a 

garantir a independência nacional e a defesa do Estado democrático. 

Constata-se, de plano, que a alegada superposição genérica de 

atribuições não existe. Há apenas uma competência que se repete nos dois 

Conselhos: a manifestação sobre a decretação do estado de sítio, do estado de 

defesa e da intervenção federal. 

Porém, essa superposição é apenas aparente, uma vez que os 

aconselhamentos a serem providos pelos dois Conselhos, ao Presidente da 

República, pela composição distinta desses órgãos de assessoramento, são de 

natureza absolutamente distintas. 

o Conselho da República manifesta-se sobre aspectos e 

conseqüências políticas da adoção das medidas; ao passo que o Conselho de 

Defesa Nacional opinará sobre questões jurídico-institucional-operacionais da 

decretação do estado de sítio, de defesa e da intervenção federal. 

Portanto, não é conveniente que se extinga o Conselho de 

Defesa Nacional e se atribua suas competências ao Conselho da República, uma 
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vez que se estará privando o Presidente da República de uma modalidade de 

assessoramento que o Constituinte de 1988 considerou necessária. 

Por outro lado, não é adequado que se altere a composição do 

Conselho da República, eliminando-se integrantes que têm condições de contribuir 

para a tomada de decisão política do Presidente da República pela apresentação de 

pontos de vista que podem ser divergentes ou mesmo totalmente antagônicos, como 

é o caso dos líderes da maioria e da minoria da Câmara e do Senado. 

Especificamente quanto à vedação de acesso de 

Parlamentares aos cargos do Conselho da República destinados a brasileiros natos, 

não é possível vislumbrar-se sob que fundamento se impediria os Parlamentares de 

serem escolhidos para essa função. Assim, não somos favoráveis à proibição 

proposta. 

Em relação à exclusão de competência das Forças Armadas de 

atuarem na garantia da lei e da ordem, por iniciativa dos poderes constitucionais, os 

episódios recentes de greves ilegais de órgãos de segurança pública estaduais 

demonstram que a União não pode prescindir de uma força federal para, em face de 

esgotamento dos órgãos responsáveis pela segurança pública, atuar para restaurar a 

ordem, em proveito da sociedade. Em conseqüência, não é adequada a retirada 

dessa competência do texto constitucional. 

Igualmente inadequada é a substituição da expressão 

"autoridade" pela expressão "responsabilidade". A expressão autoridade, utilizada 

pela Constituição no caput do art. 142, guarda relação com a competência do 

Presidente da República de Comandante Supremo das Forças Armadas, consagrada 

no art. 84, XIII , da Carta Magna. 

Com respeito à retirada da expressão "auxiliar" com o intuito de 

desmilitarizar a segurança pública , nos parece medida inócua. 

A alegada "militarização" da segurança pública certamente teria 

na condição de militar das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares a 

sua principal origem e não na sua condição de força auxiliar do Exército. Além disso, 

o controle exercido pela Inspetoria-Geral das Polícias Militares, órgão do Exército, 

reverte em benefício da sociedade e atende às necessidades de planejamento da 
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defesa territorial, imprescindível à política de defesa nacional que se venha a 

consolidar em nosso País. 

Por sua vez, a emenda do Deputado João Herrmann abrange 

matérias de extrema complexidade - unificação de órgãos policiais no âmbito dos 

Estados, desmilitarização das polícias militares e criação de corpos de bombeiros 

voluntários - e que se encontram entre os temas mais recorrentes quando se discute, 

no âmbito do Congresso Nacional, a segurança pública. 

Essas matérias já foram objeto de Propostas de Emenda à 

Constituição específicas e determinaram a criação de uma Comissão Especial 

destinada a apresentar propostas legislativas sobre segurança pública. Essa 

Comissão, que ouviu mais de cem autoridades nacionais sobre a matéria, ao final de 

seus trabalhos, apresentou uma Proposta de Emenda à Constituição reformulando 

de maneira sensível o sistema de segurança pública brasileira. Infelizmente, o 

relatório não foi votado e a proposição não teve seu processo legislativo iniciado. 

Entendemos que a complexidade do assunto não permite que 

se aprove, sem um estudo bastante aprofundado, com a participação maciça da 

sociedade brasileira, em sede de uma emenda à PEC nO 498/97, uma mudança 

desse teor na atual estruturação dos órgãos de segurança pública estadual. 

A definição da composição dos órgãos de segurança merece, e 

deve, por respeito à importância do tema, ser tratada em uma Proposta de Emenda à 

Constituição autônoma, que ofereça a oportunidade de uma ampla discussão, para 

definirmos o modelo do sistema de segurança pública que se mostre mais adequado 

ao nosso País. Por isso, estamos nos posicionando contrariamente à aprovação da 

Emenda nO 01-CE/99. 

Analisada a PEC nO 498/97 e a Emenda nO 01-CE/99, 

passamos à avaliação do mérito da PEC nO 626/98. 

A inclusão do cargo de Ministro de Estado da Defesa dentre os 

cargos privativos de brasileiro nato é medida que se mostra imprescindível à defesa 

da segurança nacional , possuindo a alteração proposta a mesma fundamentação 

teórica que levou à restrição do acesso ao cargo de oficial das Forças Armadas e da 
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carreira diplomática aos que não são brasileiros natos, no texto constitucional de 

1988. Somos, pelas razões apresentadas, pela sua aprovação. 

A definição de foro privilegiado para os Comandantes da 

Marinha, Exército e Aeronáutica para o processamento e julgamento dos crimes de 

responsabilidade e das infrações penais comuns, como definiu a própria Exposição 

de Motivos Interministerial, se deve à necessidade de imprimir-se ao cargo de 

Comandante de Força o destaque institucional devido. 

Concordamos com a necessidade de ser dada essa relevância 

institucional, o que nos leva a nos manifestamos favoravelmente à alteração 

proposta. 

Essa alteração encontra respaldo no reconhecimento de que, 

pela presença em todo território nacional das Forças Armadas e pela multiplicidade 

de situações que podem gerar a demanda em juízo contra ato dos Comandantes da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica, seria inviável permitir-se que os mandados de 

segurança, habeas data e habeas corpus, em que figurassem no pólo passivo da 

relação jurídica os Comandantes, pudessem ser interpostos na Justiça Federal de 1 ° 
Grau, em qualquer Região do País. 

A concentração dessas ações no âmbito do Superior Tribunal 

de Justiça, pela fixação de sua competência originária em relação à matéria, se 

constitui na solução mais adequada para viabilizar-se o processamento desses 

feitos. Daí, sermos favoráveis à adoção dessa alteração. 

Em relação à presença do Ministro de Estado da Defesa e dos 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica no Conselho de Defesa 

Nacional, somos de posição favorável a que essas autoridades integrem o Conselho. 

o Projeto de Lei Complementar nO 250, de 1998, em seu art. 

2°, inciso I, define que, no emprego dos meios militares, o Presidente da República é 

assessorado pelo Conselho Militar de Defesa, o qual, nessa situação, é composto 

pelo Ministro de Estado da Defesa e pelos Comandantes da Marinha, do Exército e 

da Aeronáutica . 
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Pela correlação de matérias, entendemos que é adequado que 

se repita , no âmbito do Conselho de Defesa Nacional, a composição do Conselho 

Militar de Defesa, isto é, que o integrem o Ministro da Defesa e os Comandantes de 

Força. 

Em face do exposto voto: 

a) pela admissibilidade da Emenda nO 01-CE/99, em razão da 

sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa; e 

b) no mérito, pela rejeição cfa Proposta de Emenda 

Constitucional nO 498, de 1997, e da Emenda nO 01-CE/99 e pela aprovação da 

Proposta de Emenda à Constituição nO 626, de 1998. 

Sala da Comissão, em 11 de maio de 1999. 

(" /--::.L( 'y 
(~'=~~ 
~ --- --

DE~TADO AROLDO CEDRAZ 

. RELATOR 
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~AJlnh>L-'.n.O ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR,PARECER À PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL 
N° 498-A DE 1997, DO SENHOR DEPUTADO JOSE GENOINO E OUTROS OUE "ALTERA A REPACAO DOS 
ARTIGOS 49, 84

6
89,< 9<1.)42 E 144 E SUPRIME O ARTIGO 91 DA CONSTI!UtÇAO FEDERAL" E A P]{OPOSTA 

DE EMENDA C N~TI1UCIONAL N° 626, DE 199§.PO PQDER EXECUTIVO, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS 
DA CONSTITIffAO FEDERALr\rMEDIANTE A lNCLUSAO DO CARGO DE MINISTRO DE ESTADO DA 

gÔ~~~iH~NJE DE~~sl~XéJ)N~t r~E~Mr~~õI~g nYtzbOco~~fl~~}~~ ~~O~~~~~~ç~~G~~ 
OS COMANDANTES DA MA~;. DO EXERCITO E DA AERONAUTICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS, 
APENSADA (MINISTERJO DA DEF.eSA) 

Parecer da Comissão 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição nO 498-A, de 1997, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra os 
votos dos Deputados Waldomiro Fioravante, Jair Bolsonaro, José Genoíno e, em 
separado, do Deputado Virgílio Guimarães, pela aprovação da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 626/98, apensada, pela admissibilidade da emenda apresentada na 

Comissão e, no mérito, pela rejeição da PEC nO 498-A/97 e da emenda apresentada na 

Comissão, nos termos do parecer do Relator. 

Participaram da votação nominal os Deputados Aldir Cabral, Arolde de Oliveira, 

Aroldo Cedraz, Werner Wanderer, João Henrique, Marcelo Barbieri, Ayrton Xerêz, Coronel 
Garcia, Marcus Vicente, Pedro Henry, Virgílio Guimarães, Waldomiro Fioravante, Hugo 
Biehl, Jair Bolsonaro, Nelson Meurer, Fernando Gonçalves, José Carlos Elias, Cabo Júlio, 
Átila Lins, João Ribeiro, Luiz Ribeiro e José Genoíno. 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1999. 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 498, DE 1997 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 498, DE 1997 
(Do Sr. Deputado José Genoíno) 

Altera a redação dos artigos 49, 84, 89 e 90, e 
suprime o art. 91 , da Constituição Federal. 

Autor: Deputado JOSÉ GENOlNO 
Relator: Deputado AROLDO CEDRAZ 
Voto em Separado: Deputado ·V i ~"í L i o f)V" t\.1.A il.ktJ 

• I - RELATÓRIO 

o Excelentíssimo Deputado José Genoino apresentou à consideração da Câmara 
dos Deputados Proposta de Emenda à Constituição identificada com o n° 498, de 1997, com o 
intuito de modificar os artigos 49, 84, 89 e 90 da Constituição Federal, e suprimir o seu art. 91. 
As alterações do texto constitucional constantes da Proposta, podem ser sintetizadas nos 
seguintes termos: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

• inclui dentre as competências exclusivas do Congresso Nacional as de: a) 
aprovar a política de defesa nacional; b) autorizar o envio de forças militares 
para o exterior; e c) acompanhar a execução dos programas e projetos 
relacionados à defesa nacional ; 
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• acrescenta ao rol de competências privativas do Presidente da República a de 
enviar mensagem ao Congresso Nacional por ocasião da abertura da sessão 
legislativa, expondo a política de defesa nacional e solicitando as providências 
que julgar necessárias; 

• modifica a composição e a competência do Conselho da República e extingue 
o Conselho de Defesa Nacional; 

• suprime, dentre as atribuições institucionais das Forças Armadas, a de 
preservar a lei e a ordem; 

• retira das polícias militares e corpos de bombeiros militares o caráter de força 
auxiliar do Exército. 

Foi apensada à Proposta de Emenda à Constituição nO 498/97, a Proposta de 
Emenda à Constituição nO 626/98, de iniciativa do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, que objetiva, em síntese, adaptar a Constituição à criação do Ministério de Estado da 
Defesa, nos seguintes termos: 

• toma o cargo de Ministro de Estado da Defesa privativo de brasileiro nato; 

• concede aos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica as 
prerrogativas de: a) serem processados por crime de responsabilidade pelo 
Senado Federal quando conexos ao praticado pelo Presidente e pelo Vice­
Presidente da República; b) serem processados e julgados pelo Supremo 
Tribunal Federal nas infrações penais comuns e nos crimes de 
responsabilidade; e c) terem os mandados de segurança, o habeas data e o 
habeas corpus contra eles ajuizados serem processados perante o Superior 
Tribunal de Justiça; 

• acrescenta ao rol de participantes do Conselho de Defesa Nacional o Ministro 
da Defesa e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; 

• confere poderes ao Presidente da República nomear os Comandantes da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

Aberto o prazo regimental para apresentação de emendas, foi apresentada uma, a 
de n° 1, pelo Deputado João Herrmann, que, ao desmilitarizar as polícias militares e corpos de 
bombeiros, unifica as polícias ostensivas e judiciárias em uma única instituição. 

o Relator, ao término de seu parecer, posiciona-se pela admissibilidade da 
Emenda n° l-CE/99, em razão de sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica 
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e, no mérito, pela rejeição da Proposta de Emenda à Constituição nO 498, de 1997, e da Emenda 
nO 01-CE/99 e pala aprovação da Proposta de Emenda à Constituição n° 626, de 1998. 

, 
E o relatório. 

TI-VOTO 

1 - DA ANÁLISE DO PARECER DO RELATOR 

A Proposta de Emenda à Constituição nO 498/97 tem como objetivo central, como 
o próprio relator reconhece, "instituir uma nova forma de controle do Legislativo sobre o 
Executivo" (pág. 9 do Parecer). Ou seja: busca-se ampliar as atribuições do Congresso Nacional , 
no que conceme aos assuntos militares. Lamentavelmente, essa abordagem democratizante, que 
amplia a competência de um dos Poderes do Estado em definir temas da mais alta relevância 
política e institucional, não foi acatada pelo Relator. 

A justificativa da Proposta de Emenda à Constituição n° 498/97, do Deputado José 
Genoino fala por si. No que se refere à ampliação da competência exclusiva do Congresso 
Nacional, introduzidas no seu art. 10

, as razões que a justificam são lapidares. Vejamos: 
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"No art. 10 propomos a inclusão de três incisos ao art. -19 da Constituição 
com o intuito de ampliar a competência exclusiva do Congresso Nacional. Pelo 
inciso XVIII incluído, pretendemos introduzir o Poder Legislativo, de forma 
institucionalmente organizada, no debate sobre a Política de Defesa Nacional, 
conferindo-lhe poderes para aprovar àquela política. Trata-se de tema da mais 
alta relevância cuja formulação e discussão tem se limitado às Forças Armadas e 
a um círculo restrito de especialistas. A Política de Defesa Nacional aprovada 
pelo Presidente da República em 07 de novembro de 1996, e proposta pela 
Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional, é um exemplo recente que 
demonstra a necessidade de ampliarmos a discussão sobre a matéria. Por sua ve.:, 
a inclusão do inciso XIX tem por objetivo conferir poderes ao Congresso 
Nacional para autorizar o envio de forças militares ao exterior. A participação 
crescente do país em forças de paz de caráter multinacional, sob o comando da 
Organização das Nações Unidas (ONU), bem como a possibilidade de 
participarmos de outras missões, como já ocorreu no passado - por motivos menos 
nobres - com o envio de tropas, sob a égide da Organi.:ação dos Estados 
Americanos (OEA), à República Dominicana, justificam a manifestação do Poder 
Legislativo. Trata-se, na verdade, de um desdobramento da competência exclusiva 
já prevista no inciso 11 do art. -19, que atribui ao Congresso Nacional 
prerrogativas para autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a 
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celebrar a pa:: e a permitir que forças estrangeiras transitem p elo território 
nacional. Por fim, o acréscimo do inciso XX torna explícita a competência do 
Congresso Nacional no acompanhamento da execução dos programas e projetos 
relacionados à def esa nacional. " 

o Relator, em seu parecer, discordando ou ignorando das razões contidas na 
justificativa, argumentou que: a) considera ação típica da Chefia do Governo a aprovação da 
política de defesa nacional; b) o Congresso Nacional, ao aprovar os tratados e acordos 
internacionais que se relacionam com o envio de tropas disciplinam, já teria concedido 
autorização implícita para o cumprimento de missões dessa natureza, sendo; c) a decisão do 
envio de tropas deve ser adotada em tempo hábil, sendo, portanto, incompatível com a dinâmica 
do processo legislativo; d) o acompanhamento da execução da política de defesa nacional já 
estaria prevista pelo disposto no art. 49, incisos IX e X. Abordemos os argumentos do digníssimo 
Relator por partes. 

Primeiramente, o que se está propondo, ao se introduzir a prerrogativa de aprovar 
a política de defesa nacional dentre as atribuições do Congresso Nacional, nada mais é do que a 
ampliação de uma competência, a de aprovar, já existente na Constituição nas hipóteses de: a) 
decretação do estado de defesa e de intervenção federal , bem como de autorização do estado de 
sítio, ou suspensão de qualquer uma dessas medidas (art. 49, IV); b) iniciativas do Poder 
Executivo referentes a atividades nucleares (art. 49, XN); e c) alienação ou concessão de terras 
públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares (art. 49, XVII). Portanto, não 
estamos diante de uma hipótese, a de aprovar, nova ou estranha ao nosso ordenamento jurídico, 
mas já existente e em pleno vigor. Por outro lado, ao contrário do que o eminente relator afirma 
em seu Parecer, não estamos postulando "a definição de políticas" (pág. 9 do Parecer) - apesar de 
entendermos essa hipótese perfeitamente factível, respeitados os princípios e regramentos 
constitucionais que definem as competências de cada um dos Poderes -, que, ainda de acordo 
com ele, constitui-se em "ação típica de governo" , mas estamos, apenas, conferindo ao 
Congresso Nacional o poder de aprovar ou não uma determinada política, e não de defini-la, nos 
exatos termos das competências já existentes e previstas no art. 49, incisos IV, XIV e XVII, da 
Constituição. 

No que se refere à competência para autorizar o envio de forças militares para o 
exterior, o eminente Relator também incorre em equívoco ao analisar a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 498/99. Não procede a assertiva de que "ao aprovar o Tratado que prevê a 
participação dos Estados signatários em missões de paz" (pág. 9 do Parecer), o Congresso 
Nacional já teria autorizado, "implicitamente, o envio de força militar ao exterior para o 
cumprimento de missões dessa nalure::::a". Em matéria dessa natureza, que se traduz pela 
mobilização de recursos bélicos aptos a entrarem em ação, levando a manifestação do poder 
estatal a suas últimas conseqüências, não podemos tergiversar imaginando que exista ou possa 
existir a hipótese de autorização implícita para utilização do uso da força militar. Trata-se de 
assunto por demais relevante, que diz respeito a essência mesma da razão de ser do Estado, e que 

4 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

por isso não pode ser deixado, implicita ou explicitamente, sob a responsabilidade exclusiva do 
chefe do Poder Executivo e Comandante Supremo das Forças Armadas. De mais a mais, tentar 
caracterizar a autorização implicita, quando da aprovação de Tratados pelo Congresso Nacional, 
para o envio de forças militares para o exterior, é desconsiderar o significado real dos Tratados 
que esta Casa aprova, bem como as regras e os procedimentos do processo legislativo, que, salvo 
melhor juízo, não comportam a votação implícita de nenhuma matéria. Se assim não for, 
perguntamo-nos: onde podemos encontrar a autorização implícita do Congresso Nacional 
para o envio de tropas brasileiras para a República Dominicana em 1965? 

De outra parte, argumentar, como faz o Relator, que o envio de tropas para o 
exterior "deve ser decidida em espaço de tempo não muito dilatado, o que se contrapõe à natural 
cautela do processo legislativo" (pág. 9 do Parecer), é reconhecer a incapacidade deste Poder de 
Estado de se manifestar, em tempo hábil , sobre matéria de relevância nacional. E com isso nós 
jamais poderemos concordar, mesmo porque o Congresso Nacional já deu demonstrações de que, 
quando a matéria é de relevo, notadamente quando diga respeito aos interesses do Poder 
Executivo, a tramitação legislativa é célere, a tal ponto que, não raro e de forma condenável , o 
próprio Regimento Interno é desconsiderado. Portanto, não é por falta de capacidade de decisão 
ou vontade política que o Congresso Nacional deixará de se manifestar em tempo hábil sobre o 
envio de tropas para o exterior. 

Nunca é demais lembrar que tem sido prática corrente o Poder Executivo enviar 
mensagens ao Congresso Nacional solicitando autorização para o envio de tropas para o exterior, 
como são exemplos mais recentes os Decretos Legislativos nO 66, de 1998 (DOU de 19.8.1998, 
Seção l, p. 1), e n° 84 (DOU de 4.12.1998, Seção l, p. 1), que autorizaram o envio de tropas do 
Exército Brasileiro para exercícios combinados com os Exércitos Argentino, Uruguaio e 
Paraguaio e de tropas armadas e equipamentos para a realização dos trabalhos da Missão de 
Observadores Militares EquadorlPeru (MOMEP), respectivamente. Estamos, portanto, 
explicitando de forma escorreita um atribuição do Congresso Nacional. 

Por sua vez, a competência para acompanhar a execução dos programas e projetos 
relacionados à defesa nacional , ao contrário do que afirma o Relator (pág. 10 do Parecer), não 
estão consignadas no art. 49, incisos IX e X, razão pela qual não é despicienda a alteração 
sugerida. Senão, vejamos. O inciso IX disciplina o julgamento anual das contas prestadas pelo 
Presidente da República e a apreciação dos relatórios sobre a execução dos planos de governo. 
O inciso X refere à fiscalização e controle, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, dos atos 
do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta. Ora, julgar as contas, apreciar os 
relatórios de execução, bem como fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, não se 
confundem com o acompanhamento da execução dos programas atinentes à defesa nacional. 
Não se trata de questão de mera semântica, mas, isso sim, de duas abordagens diferenciadas que 
explicitam concepções diversas sobre como deva ser definido o alcance da competência do 
Congresso Nacional sobre os assuntos relacionados à defesa nacional. Julgar, apreciar e 
fiscalizar são atribuições que se expressam em atividades internas do Poder Legislativo, nas 
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quais ele não é protagonista e não tem uma participação pró-ativa, ao contrário de acompanhar a 
execução, que pressupõe uma postura ativa direta sobre os programas de defesa. Estamos 
convencidos de que a redação formulada pelo Deputado José Genoino em sua Proposta é mais 
ampla e explicita, não deixando dúvidas sobre a atribuição do Congresso Nacional sobre a 
execução dos programas relacionados à defesa naciona1. 

A inclusão, dentre o rol de competências do Presidente da República, da 
obrigatoriedade de se enviar mensagem ao Congresso Nacional por ocasião da sessão legislativa, 
expondo a política de defesa nacional e solicitando as providências que julgar necessárias, não 
encontra correspondência no Plano Plurianual (art. 165, inciso I), nas Diretrizes Orçamentárias 
(art. 165, TI) e nos Orçamentos Anuais (art. 165, li), como entende o Relator. Esses diplomas 
legais não comportam qualquer detalhamento quanto à definição propriamente dita da política de 
defesa nacional, quando muito trazem alguma referência às "metas e prioridades da políticas de 
defesa nacional e as necessidades para a sua implementação", como afirma o Relator, o que não 
se confunde, com a Política de Defesa Nacional. A mesma abordagem vale para a mensagem e 
plano de governo enviado ao Congresso Nacional (art. 84, inciso XI) quando da abertura da 
sessão legislativa, ou seja: tal instrumento não é a Política de Defesa Nacional. 

No que se refere especificamente a unificação do Conselho da República e do 
Conselho de Defesa Nacional, as razões constantes na justificativa da Proposta falam por si: 
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"0 art. 30 da Proposta modifica a denominação da Seção V do Capítulo !l 
do Título IV, da Constituição Federal, que passa a se denominar "Do Conselho 
da República ", ficando suprimidas as Subseções 1 (Do Conselho da República) e 
JJ (Do Conselho de Defesa Nacional). Com isso, objetivamos unificar ambos os 
Conselhos, o da República e o de Defesa Nacional, em um único órgão que 
guardará a denominação de Conselho da República. O texto constitucional 
vigente, ao criar ambos os conselhos, instituiu uma estrutura dúplice que pode 
ensejar a superposição de competências, como, por exemplo, aquelas constantes 
do inciso 11 do art. 90 e inciso II do parágrafo 10 do art. 91, em que tanto o 
Conselho da República como o Conselho de Defesa Nacional podem opinar sobre 
a intervenção federal, o estado de defesa e o estado de sítio. Assim, poderemos ter 
a singular situação - pouco provável, é verdade, mas possível pela organi=ação 
institucional estabelecida pela Constituição - em que o Conselho da República, 
por exemplo, se pronuncie favoravelmente a intervenção federal em uma 
determinada unidade da Federação e o Conselho de Defesa Nacional, por sua 
ve=, opine contrariamente, o que ensejará sérios problemas de coordenação 
política, podendo, inclusive, precipitar uma crise institucional, visto que a 
composição de ambos os conselhos não é idêntica. Diante de tal quadro, os 
órgãos que, pelo seu caráter consultivo, deveriam subsidiar o processo decisório 
do Presidente da República, podem vir a se tornar fatores de instabili=ação 
política e institucional. " 
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A essas razões, devemos acrescentar outra. Com a criação do Ministério da Defesa 
e a transformação dos cargos de Ministros da Marinha, do Exército e da Aeronáutica em 
Comandos Militares, subordinados ao Ministro da Defesa, entendemos que o titular da nova 
pasta enfeixa todas as competências para assessorar o Presidente da República nas matérias 
concernentes à defesa nacional. 

falam por si: 
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As razões da justificativa da Proposta de Emenda à Constituição, mais uma vez, 

"O art. -10 da Proposta modifica o art. 89 da Constituição, caracteri~ando 
o Conselho da República como órgão de consulta do Presidente da República nos 
assuntos relacionados à soberania nacional, à integridade territorial e à defesa 
do Estado democrático de direito. Acrescentamos também, como um dos temas a 
serem tratados pelo Conselho, aqueles referentes às Forças Armadas. Com essas 
alterações, ampliamos a competência do Conselho para caracterizá-lo como 
verdadeiro órgão de consulta direta e permanente do Presidente da República, 
agora com competência ampliada para tratar também dos assuntos relacionados 
à defesa nacional. A substituição da expressão "defesa do Estado democrático" 
por "defesa do Estado democrático de direito" visa harmonizar o texto do 
dispositivo com a terminologia utilizada pelo art. 1 ° da Constituição e, ao mesmo 
tempo, resgatar a diferenciação conceitual (e todas as suas conseqüências) que a 
doutrina fa:: entre ambos. O Estado democrático se funda no principio da 
soberania popular como garantidor dos direitos fundamentais da pessoa humana. 
Por sua vez, o Estado democrático de direito seria o "Estado de legitimidade 
justa (ou Estado de Justiça material), fundante de uma sociedade democrática, 
qual seja a que instaure um processo de efetiva incorporação de todo o povo nos 
mecanismos do controle de decisões, e de sua real participação nos rendimentos 
da produção".( José Afonso da Silva. In: Curso de Direito Constitucional 
Positivo, São Paulo, Editora Malheiros, 1995, 100 edição, p. 119). 

o dispositivo também modifica a composição do Conselho ao incluir, 
dentre os seus membros, além do Vice-Presidente da República, do Presidente da 
Câmara dos Deputados, do Presidente do Senado Federal e dos seis cidadãos 
brasileiros natos a serem escolhidos, os ministros responsáveis pela justiça, 
defesa nacional, relações exteriores e planejamento e orçamento. Com isso, a 
composição será ampliada para que o Conselho da República possa corre~ponder 
as sua novas atribuições. Para os cidadãos a serem indicados, acrescentemos 
como qualificativo para a escolha o requisito de notório saber e reputação 
ilibada, consoante expressão utilizada pela Constituição em situações similares, 
como forma de tentar balizar a indicação, bem como vedamos a recondução e a 
escolha de parlamentar. 
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(..) 

A supressão, como integrantes do Conselho da República, dos líderes da 
maioria e da minoria da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, apenas 
adapta o texto da Constituição à inexistência fática de ambas as funções, talve:: 
melhores enquadradas dentro de um regime parlamentarista, e não 
presidencialista, como é o nosso. 

o art. 5° altera o art. 90 da Constituição ao ampliar a competência do 
Conselho da República para contemplar algumas das atribuições do ora extinto 
Conselho de Defesa Nacional. Além das competências já estabelecidas pela 
Constituição, como pronunciar-se sobre a decretação do estado de defesa, do 
estado de sítio e da intervenção federal, bem como sobre as questões relevantes 
para a estabilidade das instituições democráticas, o Conselho da República 
também deverá: a) opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de celebração 
da paz, consoante o estabelecido na Constituição; b) opinar sobre as questões 
relevantes para a defesa nacional; e c) propor os critérios para a definição das 
áreas relevantes para a defesa nacional e as condições para seu efetivo domínio, 
posse e uso. " 

2 - O CONTROLE DO EXÉRCITO SOBRE AS POLÍCIAS MILITARES E CORPOS DE 
BOMBEffiOS MILITARES: ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR 

No que conceme à supressão da atribuição das Forças Armadas de atuarem na 
garantia da lei e da ordem, bem como do fim do caráter auxiliar das po1ícias militares e dos 
corpos de bombeiros militares, as razões da justificativa, são didáticas: 
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"0 art. 4° altera o art. 142 da Constituição ao suprimir a função, até então 
conferida às Forças Armadas, de garantidoras da lei e da ordem. Entendemos que 
tal função traduz um entendimento, de viés autoritário, acerca das Forças 
Armadas que tende a militarizar os conflitos sociais e políticos inerentes a 
qualquer organização social, notadamente em uma sociedade com a 
complexidade e as contradições da nossa. Queremos, com isso, desmilitari=ar os 
conflitos sociais e recolocar as Forças Armadas na sua função precípua de 
defensoras da Pátria e dos poderes constitucionais." 

Por fim, estamos propondo, com a alteração do parágrafo 6° do art. 1""-1. a 
modificação do caráter das polícias militares e corpos de bombeiros militares. 
Com a supressão da expressão "auxiliares", pretendemos desvincular àquelas 
instituições, responsáveis pela segurança pública nos estados, do Exército. Trata­
se de medida imprescindível para desmilitarizarmos a segurança pública e 
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colocarmos o Exército nos seus desígnios de força terrestre indispensável à 
consecução da Política de Defesa Nacional." 

o próprio autor da Proposta em análise, Deputado José Genoino, em lapidar voto 
em separado à Proposta de Emenda à Constituição n° 338-A, de 1996, que disciplinava o regime 
constitucional dos militares, discorreu analisou exaustivamente a legislação que regulamenta o 
caráter de força auxiliar e reserva do Exército das polícias militares e corpos de bombeiros 
militares. Pelo brilhantismo dos argumentos ali expostos, e como uma forma de homenagearmos 
o autor da Proposta de Emenda à Constituição n° 489/97, reproduziremos na integra o texto 
referido: 
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"De acordo com o Decreto n° 88. 777, de 30 de setembro de 1983, que 
aprova o Regulamento para as polícias militares e corpos de bombeiros militares 
(R-200), e que, por sua vez, estabelece os princípios e normas para a aplicação 
do Decreto-Lei na 667, de 02 de julho de 1969, modificado pelo Decreto-Lei na 
1.406, de 24 de junho de 1975, e pelo Decreto-Lei na 2.010, de 12 de janeiro de 
1983, o Ministério do Exército exerce o controle e a coordenação das polícias 
militares (art. 3). 

Pelo mesmo decreto, o controle é definido como o "ato ou efeito de 
acompanhar a execução das atividades das polícias militares, por forma a não 
permitir desvios dos propósitos que lhe forem estabelecidos pela União, na 
legislação pertinente" (art. 20

, na 7). A coordenação, por sua ve.:, é conceituada 
como o "ato ou efeito de harmonizar as atividades e conjugar os esforços das 
polícias militares para a consecução de suas finalidades comuns estabelecidas 
pela legislação, bem como de conciliar as atividades das mesmas com as do 
Exército, com vistas ao desempenho de suas missões" (art. r, na 9). 

Se o Ministério do Exército exerce o controle e a coordenação (art. 10, § 
2) das polícias militares, às secretarias de segurança dos estados cabe a 
orientação e o planejamento (art. lO, § 3). A orientação é definida como o "ato 
de estabelecer para as polícias militares diretrizes, normas manuais e outros 
documentos, com vistas a sua destinação legal" (art. 2~ na 23). Ao seu tempo, o 
planejamento é conceituado como o "conjunto de atividades, metodicamente 
desenvolvidas, para esquematizar a solução de um problema, comportando a 
seleção da melhor alternativa e o ordenamento constantemente avaliado e 
reajustado, do emprego dos meios disponíveis para atingir os objetivos 
estabelecidos" (art. r, na 26). 

Independentemente da clareza ou não das definições transcritas, temos que 
as polícias militares, no que se refere ao seu controle e coordenação, estão 
subordinadas ao Ministério do Exército, e no que diz respeito a sua orientação e 
planejamento, estão vinculadas às secretarias de segurança dos estados. 
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Estamos, portanto, diante de uma dupla estrutura organi::acional, de comando e 
de responsabilidades, em que os comandantes-gerais das polícias militares devem 
se reportar e, consequentemente, obedecer a duas autoridades distintas e de 
esferas administrativas diversas, ou seja: eles devem se reportar e obedecer, no 
que se refere ao controle e coordenação, ao Ministro do Exército, e, em se 
tratando de orientação e planejamento, ao Secretário de Segurança Pública do 
Estado (art. 10, § 2~ do Decreto nO 88. 777/83). Como o Ministro do Exército e o 
Secretário de Segurança estão subordinados ao Presidente da República (art. 
142, "caput ", da Constituição Federal) e ao Governador do Estado (art. I-I.J, § 
6~ da Constituição Federal), respectivamente, podemos dedu;;ir que, esgotada a 
cadeia de comando, os comandantes-gerais das polícias militares também estarão 
subordinados, dentro das suas áreas de competência específica, ao Presidente da 
República e aos governadores dos estados. 

o controle e a coordenação das polícias militares pelo Ministério do 
Exército obedece aos principios inscritos nos § 3~ -10 e 6 ° do artigo 10 do 
Decreto-Lei nO 200, de 25 de fevereiro de 1967 (art. 3°, "caput", do Decreto nO 
88.777/83). Por eles, compete à estrutura central de direção (leia-se: Ministério 
do Exército, por todos os órgãos competentes) o estabelecimento das normas, 
programas e principios, que os serviços responsáveis pela execução (leia-se: 
polícias militares) ficam obrigados a respeitar na solução dos casos individuais e 
no desempenho de suas atribuições. Os órgãos federais responsáveis (leia-se: 
Ministério do Exército e todos os órgãos competentes a ele subordinados) 
conservam a autoridade normativa e exercem controle e fiscalização sobre a 
execução local. 

o controle e a coordenação são exercidos pelos seguintes órgãos (art. 3° 
do Decreto nO 88.777/83): a) Estado-Maior do Exército, em todo o território , 
nacional; b) Exércitos e Comandos Militares de Area, como grandes escalões de 
enquadramento e preparação da tropa para emprego das respectivas jurisdições; 
e c) Regiões Militares, como órgãos territoriais, e demais grandes comandos, de 
acordo com a delegação de competência que lhes for atribuída pelos respectivos 
Exércitos ou Comandos Militares de Área. 

O controle e a coordenação das polícias militares abrange os aspectos de 
organi::ação e legislação, efetivos, disciplina, ensino e instrução, adestramento, 
material bélico de policia militar, de saúde e veterinária de campanha e 
aeronave, conforme se dispuser no Regulamento (Decreto n° 88.777 83) e de 
conformidade com a política conveniente traçado pelo Ministério do Exército 
(art. 3°, parágrafo único, do Decreto nO 88. 777/83). 

As polícias militares, a critério dos Exércitos e Comandos Militares de , 
Area, podem participar de exerCÍcios, manobras e outras atividades de instrução 
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necessárias às ações específicas de Defesa Interna ou de Defesa Territorial (art. 
5° do Decreto nO 88.777/83), sendo que os comandantes-gerais das polícias 
militares podem participar dos planejamentos das Forças Terrestres (art. 6° do 
Decreto nO 88.777/83). 

A criação e a locali::ação de organizações policiais-mili/ares devem estar 
em consonância com os planejamentos de Defesa Interna e de Defesa Territorial e 
dependem da aprovação do Estado-Maior do Exército (art. 7° do Decreto nO 
88.777/83). 

Os policiais-militares da ativa dos estados também são considerados no 
exercicio de função de natureza policial-militar ou de interesse policial-militar 
quando colocados à disposição do Governo Federal para exercerem cargo ou 
função nos gabinetes da Presidência e da Vice-Presidência da República, no 
Estado-Maior das Forças Armadas, no Serviço Nacional de Informações (hoje 
SAE) e nos órgãos de informações do Exército (art. 21 do Decreto n° 88.777 83). 

o ensino e a instrução das policias militares são orientados. coordenados 
e controlados pelo Ministério do Exército. por intermédio do Estado-Maior do 
Exército, sendo que a sua fiscalização e controle são exercidos pelos mesmos 
órgãos responsáveis pelo controle e coordenação das polícias militares, 
anteriormente indicados (art. 27 e 28 do Decreto nO 88.777/83). 

Os oficiais do serviço ativo do Exército podem servir no Estado-Maior ou 
como instrutores das polícias militares (art. 7° do Decreto-Lei nO 667 69). 

As características e as dotações do material bélico das polícias militares 
são fIXadas pelo Ministério do Exército, mediante proposta do Estado-Maior do 
Exército (art. 30 do Decreto-Lei nO 88.777/83), sendo que a sua fiscalização e o 
controle também são realizados pelos mesmos órgãos encarregados do controle e 
coordenação das policias militares (art. 31 do Decreto nO 88.777 83). As 
aquisições de armamentos e munições dependem de autorização do Ministério do 
Exército e obedecem às normas estabelecidas pelo Serviço de Fiscalização de 
Importação, Depósito e Tráfego de Produtos Controlados (SFIDT) pelo 
Ministério (art. 17 do Decreto-Lei nO 667/63 e art. 32, § 2~ do Decreto nO 
88. 777/83). 

A Inspetoria-Geral das Polícias Militares (IGPM) instituída (art. 20) pelo 
Decreto-Lei nO 317, de 13 de março de 1967, estava originalmente subordinada 
ao Departamento Geral do Pessoal (DGP) do Ministério do Exército. Com a 
edição do Decreto-Lei nO 667/69, que reorganizou as polícias militares e corpos 
de bombeiros militares dos estados, a Inspetoria passou a integrar 
organicamente o Estado-Maior do Exército (art. 2), sendo que o cargo de 
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Inspetor-Geral é exercido por um General-de-Brigada da ativa (art. 2°, § único, 
do Decreto-Lei nO 667/69). Com a sua criação, o regime militar instrumentali=ou 
as polícias militares dos estados, utilizando-as como prolongamento de sua 
presença em todo o território nacional para manter a ordem interna e combater 
os inimigos do regime. Com isso, elas se tornaram mais um elemento na 
consolidação da ideologia da segurança nacional e, por conseguinte, do próprio 
regime militar. 

De acordo com o Decreto nO 88.777/83, que também redefiniu as 
atribuições da Inspetoria-Geral das Polícias Militares, compete ao Estado-Maior 
do Exército, por intermédio da Inspetoria (art. 37): a) o estabelecimento de 
princípios, diretrizes e normas para a efetiva realização do controle e da 
coordenação das polícias militares por parte dos Exércitos, Comandos Militares , 
de Area, Regiões Militares e demais Grandes Comandos; b) centrali:ação dos 
assuntos de alçada do Ministério do Exército, com vistas ao estabelecimento da 
política conveniente e à adoção das providências adequadas; c) a orientação, 
fiscalização e controle do ensino e da instrução das polícias militares; d) o 
controle da organização dos efetivos e de todo o material bélico; e) a 
colaboração nos estudos visando os direitos, deveres, remuneração, justiça e 
garantias das polícias militares e ao estabelecimento das condições gerais de 
convocação e de mobilização; f) a apreciação dos quadros de mobili=ação para 
as polícias militares; e g) orientar as polícias militares, cooperando no 
estabelecimento e na atualização da legislação básica relativa a essas 
corporações, bem como coordenar e controlar o cumprimento dos dispositivos da 
legislação federal e estadual pertinente. 

A Inspetoria-Geral das Polícias Militares tem, ainda, competência para 
se dirigir diretamente às polícias militares, bem como aos órgãos responsáveis 
pela segurança pública e demais congêneres, quando se tratar de assunto técnico­
profissional pertinente às polícias militares ou relacionado com a execução da 
legislação federal específica (art. 42 do Decreto nO 88.777/83). Ou seja: o 
Exército, por intermédio da Inspetoria-Geral das Polícias Militares, tem poderes 
absolutos sobre as polícias militares. Pelo disposto na legislação em vigor, as 
polícias militares constituem-se em verdadeiros poderes paralelos nos entes 
federados, em estados dentro do Estado, que solapam o poder de decisão e 
comando dos governadores sobre a sua própria polícia e violam, em decorrência, 
o princípio federativo e a autonomia dos Estados. 

As Polícias Militares poderão, ainda, ser convocadas "afim de assegurar 
à Corporação o nível necessário de adestramento e disciplina" (art. ]O do 
Decreto-Lei n° 2.010 83, que modifica o art. 3~ e, do Decreto-Lei nO 667 69). A 
convocação nada mais é do que um eufemismo para dissimular a intervenção do 
Exército nas Polícias Militares, pois se ela ocorrer "a Polícia Militar ficará sob a 
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supervisão direta do Estado-Maior do Exército, por intermédio da Inspetoria­
Geral das Polícias Militares, e seu Comandante será nomeado pelo Governo 
Federal" (art. ]O do Decreto-Lei nO 2.010/83, que modifica o art. 3~ § l ° e 2~ do 
Decreto-Lei n° 667/69). 

Acrescente-se que qualquer mudança de organi::ação, aumento ou 
diminuição de efetivos das policias militares dependerá da aprovação do Estado­
Maior do Exército, que decidirá da sua oportunidade face às implicações da 
mudança no quadro da Defesa Interna e da Defesa Territorial (art. 38 do Decreto 
n° 88.777 83). 

Como se isso não bastasse, as polícias militares inteIlram o Sistema de 
Informações do Exército de acordo com as determinações dos Comandantes do 
Exército ou Comandos Militares de Área, nas respectivas áreas de jurisdição 
(art. 41 do Decreto n° 88.777/83). 

As polícias militares são regidas por regulamento disciplinar elaborado à 
semelhança do Regulamento Disciplinar do Exército (art. I8_do Decreto-Lei nO 
667/69). A elas também é aplicável, desde que não colida com as normas em vigor 
nos estados, o disposto pelo Regulamento de Administração do Exército (arf. 47 
do Decreto nO 88.777/83). O Ministério do Exército poderá, ainda, editar 
instruções complementares (art. 48) que venham a se fa::er necessárias à 
execução do Decreto nO 88. 777/83. 

O comando das polícias militares pode ser exercido por General-de­
Brigada da ativa do Exército ou por ofiCial superior combatente da ativa. Mesmo 
que o Comando seja exercido por ofiCial da ativa da polícia militar, o seu nome 
deverá necessariamente ser aprovado pelo Ministro de Estado do Exército (art. 
1 ° do Decreto-Lei nO 2. 010, de 12 de janeiro de 1983, que modifica o art. 6° do 
Decreto-Lei nO 667/69). 

Por fim, cabe ao Ministério do Exército, obedecido o que dispõe o 
Decreto n° 88.777/83 (art. 43, § 1), propor ao Presidente da República a 
concessão da condição de "militar" aos corpos de bombeiros. Para que possam 
ter essa condição, e assim serem considerados forças auxiliares e reserva do 
Exército, os corpos de bombeiros têm que satisfazer as seguintes condições (art. 
44 do Decreto nO 88.777/83): a) serem controlados e coordenados pelo Ministério 
do Exército nos termos da legislação vigente; b) serem componentes das polícias 
militares, ou independentes destas, desde que lhes sejam proporcionadas, pelos 
estados, condições de autonomia reconhecidas pelo Estado-Maior do Exército; 
c)serem organizadas com fundamento na hierarquia e disciplinas militares; d) 
possuírem uniformes e subordinarem-se ao estabelecido no Regulamento Interno 
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e dos Serviços Gerais e no Regulamento Disciplinar do Exército; e e) ficarem 
sujeitos ao Código Penal Militar. " 

3 - DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 626/98 

A Proposta de Emenda à Constituição nO 626/98, ao adaptar o texto constitucional 
à criação do Ministério da Defesa, introduziu o foro privilegiado para os Comandantes da 
Marinha, do Exército e a Aeronáutica serem processados por crime de responsabilidade pelo 
Senado Federal, quando conexos aos praticados pelo Presidente e Vice-Presidente da República. 
Entendemos que tal diferenciação no que conceme aos Comandantes das Forças traduz uma 
distorção institucional, posto trataram-se dos únicos dos únicos cargos, que não os de Ministro de 
Estado, a serem julgados e processados pelo Senado Federal. Por outro lado, o equiparar, para 
efeitos do processamento do crime de responsabilidade perante o Senado Federal, os 
Comandantes militares ao Ministro de Estado da Defesa, o dispositivo poderá macular o 
princípio da hierarquia tão caro aos militares, posto que os Comandantes estão subordinados ao 
Ministro. Não temos a notícia, por exemplo, de que nos ministérios civis o cargo de Secretário­
Executivo (equivalente hierárquico dos Comandantes militares) tenha foro privilegiado no 
Senado Federal. 

Por todo o exposto, votamos contrariamente ao Parecer do Relator e à 
Proposta de Emenda à Constituição n° 626, de 1998 . 

Sala da Comissão, em \1 de maio de 1999. 

@4ft~r~ -rr- 1A 6 
Deputado 

14 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 498-8, DE 1997 

(Do Sr. José Genoíno e outros) 

Altera a redação dos arts. 49, 84, 89, 90, 142 e 144 e suprime o art. 91 da Constituição 

Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

admissibilidade desta e da de nO 626/98, apensada, contra os votos dos Deputados 

Jarbas Lima e Jair Bolsonaro; e da Comissão Especial, pela aprovação da Proposta de 

Emenda à Constituição nO 626/98, apensada, pela admissibilidade da emenda 

apresentada na Comissão e, no mérito, pela rejeição da PEC nO 498-A/97 e da emenda 

apresentada na Comissão, contra os votos dos Deputados Waldomiro Fioravante, Jair 

Bolsonaro, José Genoíno e, em separado, do Deputado Virgílio Guimarães. 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

11 - Proposta apensada nO 626/98 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

Parecer do Relator 

Parecer da Comissão 

IV - Na Comissão Especial 
Emenda apresentada na Comissão 

Termo de recebimento de emendas 

Parecer do Relator 

Parecer da Comissão 

Voto em separado 
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EMENDA MODIFICATIVA À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A, DE 1997 

Dê-se a seguinte modificação ao art. 144 da Constituição Federal (redação dada 
pelo art. 8° da PEC 498/97), renumerando-se o atual § 6°: 

"Art. 144 - ........ ... ............................. ......... ..... ................ ............................... .. 

IV - polícias estaduais e do Distrito Federal e corpos de bombeiros. 

§ 4° Compete às polícias estaduais e do Distrito Federal 

I - as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais; 

11 - a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; 

§ 5° Aos corpos de bombeiros, além das atribuições definidas em lei , 
incumbe a execução de atividades de defesa civil. 

§6° Os Estados e os Municípios buscarão política comum que permita a 
criação de corpos de bombeiros voluntários nas comunidades com mais de 
50.000 (cinqüenta mil) habitantes e que não disponham de corpos de 
bombeiros regulares." 
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Acompanhamos inteiramente o Nobre Deputado José Genoíno, quando, na PEC 
nO 498A, de sua autoria e firmada por outros Ilustres Parlamentares, retira do "caput" do 
art.142 sua expressão final : "e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem". 

De fato, é necessário que se retire das Forças Armadas a capacidade de intervir 
em conflitos sociais, em movimentos reivindicatórios ou demonstrações públicas de 
qualquer natureza. 

Ao Exército, à Marinha e à Aeronautica, agora, principalmente, quando já se 
examina no Congresso a criação do Ministério da Defesa, caberão ações outras, específicas 
de suas atribuições de, como poder armado, garantir a soberania do país, nossas fronteiras 
e os poderes constitucionais. 

As Forças Armadas poderão, aSSim, cuidar com especificidade de sua 
modernização, da montagem de uma estrutura mais ágil , mais moderna e, portanto, mais 
eficaz, capaz de garantir à cidadania a possibilidade de viver em paz com seus vizinhos no 
Continente e de seguir produzindo as riquezas de nosso país. Já são, de si , tarefas 
assoberbantes que entendemos devam ser assumidas por inteiro, sem preocupações outras 
como, por exemplo, com a ordem pública. 

Essa ordem ou, melhor dizendo, a questão da segurança pública está mais que 
delineada no Capítulo 111 - DA SEGURANÇA PÚBLICA, do Título-V da Constituição DA 
DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUiÇÕES DEMOCRÁTICAS. 

Ali vamos ver que a segurança pública compete à polícia federal , à polícia 
rodoviária federal , à política ferroviária federal , às polícias civis, às polícias militares e 
corpos de bombeiros militares. 

Esta relação, apenas, poderia indicar que a segurança pública no Brasil vai no 
melhor dos mundos, dada a pletora de organismos dela encarregados. Tal , contudo, não 
ocorre, na forma como vemos e lemos, diariamente, no noticiário da imprensa. 
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No caso específico das polícias civis e militares ainda vemos um inaceitável 
desencontro de comandos e tarefas, não sendo incomum o fato de policiais de cada 
corporação estarem disputando o combate a este ou àquele delinqüente, quão no mais das 
vezes, aproveita-se desse vácuo de mando para escapar. Ou para corromper. 

A criação das polícias militares teve razão histórica, vez que surgiram ainda 
quando éramos colônia de Portugal. 

A extensão continental do país, a distância de diversas províncias diante do 
poder central , tudo estava exigindo a que se criasse um corpo regular, militarizado, para que 
os presidentes provinciais, como, depois, os governadores de Estado pudessem enfrentar 
questões de ordem pública e, em algumas regiões, incursões de bandidos vindos de países 
vizinhos, quando não se tratava o que ocorreu até o final da primeira metade deste século 
de agudas questões fronteiriças. 

Esta divisão, essa bipolaridade de comando não faz bem ao corpo policial que é 
dirigido pelo Governo do Estado. Ao contrário, delegacias e quartéis se multiplicaram, 
embora não o bastante para garantir a segurança do cidadão comum. Essa segurança 
segue fragilizada, sobre o que, aliás, pouco se tem mais a falar, bastando a leitura diária 
dos jornais. 

Essa incorporação das duas forças não iria e nem o pretendemos - diminuir a 
importância de nenhuma dessas polícias, mas, pura e simplesmente, darlhes um só 
comando o Sr. Governador e uma distribuição de funções perfeitamente definida, para que 
se evitassem os constrangimentos de agora, com atos de rebeldia e de indisciplina 
intercorporações, em prejuízo da própria segurança pública que lhes cabe manter. 

A questão dos Corpos de Bombeiros voluntários dormita no Congresso, em 
projeto formulado pelo ilustre Deputado Padre Roque. 

Os atuais Corpos de Bombeiros já não são suficientes para a defesa civil e o 
controle de incêndios, notadamente os que ocorrem em matas circunvizinhas a nossas 
cidades. 
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Joinville, em Santa Catarina, já dispõe de seu corpo voluntário, que, aliás, 
antecedeu o regular. E é, até hoje, modelo para todas as comunidades que pretendem 
manter seu agrupamento de defesa civil , com a atividade precípua de combater incêndios 
que se fazem mais comuns e prováveis diante da urbanização acelerada que a Nação 
enfrenta. Parece-nos que colocar a criação desse voluntariado em dispositivo 
intraconstitucional é a forma melhor de dar força a uma idéia de suma importância social. 

Haveria, é certo, a necessidade de se retirar,ainda, do texto constitucional a 
expressão " auxiliares" referente às polícias militares e corpos de bombeiros junto ao 
Exército. A mesma preocupação foi demonstrada pelo ilustre Deputado José Genoíno, com 
o que nos dizemos, aliás e mais uma vez, inteiramente de acordo. 

É como colocamos a questão à análise dos Senhores Parlamentares nesta Casa, 
a quem solicito o imprescindível apoio. 

Sala das Comissões, em de abri I de 1999 

ÃO HERRMANN NETO 

I I 
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C Â MARA DOS D EP UTADOS 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A, DE 1997 

(Do Sr. João Herrmann e Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF PART 

ABElARDO LUPION PR PFL 

ADAOPRETTO RS PT 

ADAUTO PEREIRA PB PFL 

ADEMIR LUCAS MG PSDB 

ADOLFO MARINHO CE PSDB 

AECIONEVES MG PSDB 

AFFONSO CAMARGO PR PFL 

AGNALDO MUNIZ RO PDT 

AGNELO QUEIROZ DF PCdoB 

AIRTON CASCAVEL RR PPB 

AIRTONDIPP RS PDT 

AIRTON ROVEDA PR PFL 

ALBERICO CORDEIRO AL PTB 

ALBERICO FILHO MA PMDB 

ALBERTO FRAGA DF PMDB 

ALBERTO GOLDMAN SP PSDB 

ALBERTO MOURAO SP PMDB 

ALCESTE ALMEIDA RR PMDB 

GAB 

352 

271 

221 

586 

280 

648 

233 

833 

379 

909 

556 

305 
L 

632 

740 

321 

324 

478 

902 
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CÂMARA DOS D EP UTADOS 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A, DE 1997 

(Do Sr. João Herrmann e Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF PART GAB 

ALCEU COLLARES RS PDT 807 

ALCIONE A THA YDE RJ PPB 719 

ALDIR CABRAL RJ PFL 904 

ALDO REBELO SP PCdoB 924 

ALEXANDRE SANTOS RJ PSDB 302 

ALMEIDA DE JESUS CE PL 613 

ALMERINDA DE CARVALHO RJ PFL 936 

ALMIRSA RR PPB 238 

ALOIZIO MERCADANTE SP PT 825 

ALOIZIO SANTOS ES PSDB 322 

~ ALOYSIO NUNES FERREIRA SP PSDB 

'" 
ANA CATARINA RN.-KoB 213 

ANDRE BENASSI SP PSDB 521 

ANGELA GUADAGNIN SP PT 285 

ANIBAL GOMES CE PMDB 731 

ANIVALDO VALE PA PSDB 570 

ANTONIO CAMBRAIA CE PMDB 658 

ANTONIO CARLOS BISCAIA RJ PT 565 
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C ÂM ARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A, DE 1997 

(Do Sr. João Herrmann e Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF PART GAB 

ANTONIO CARLOS KONDER REIS SC PFL 325 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO SP PSDB 225 

ANTONIO DO VALLE MG PMDB 503 

ANTONIO FEIJAO AP PSDB 738 

ANTONIO GERALDO PE PFL 423 

ANTONIO JOAQUIM ARAUJO MA PPB 202 

ANTONIO JORGE TO PFL 631 

ANTONIO KANDIR SP PSDB 656 

ANTONIO PALOCCI SP PT 715 

ARACELY DE PAULA MG PFL 201 

ARLINDO CHINAGLlA SP PT 706 

ARMANDO ABILlO PB PMDB 805 

ARMANDO MONTEIRO PE PMDB 434 

ARNALDO FARIA DE SA SP PPB 929 

ARNALDO MADEIRA SP PSDB 727 

ARNON BEZERRA CE PSDB 413 

AROLDE DE OLIVEIRA RJ PFL 91<L--

AROLDO CEDRAZ BA PFL 312 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A, DE 1997 

(Do Sr. João Herrmann e Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF PART 

ARTHUR VIRGILlO AM PSDB 

ARYKARA SP PPB 

ATILALlNS AM PFL 

ATILALlRA PI PSDB 

AUGUSTO FARIAS AL PPB 

AUGUSTO FRANCO SE PSDB 

AUGUSTO NARDES RS PPB 

A VENZOAR ARRUDA PB PT 

A YRTON XEREZ RJ PSDB 

B. SA PI PSDB 
/ 

BABA PA PT 

BADU PICANCO AP PSDB 

BARBOSA NETO GO PMDB 

BASILIO VILLANI PR PSDB 

BEN-HUR FERREIRA MS PT 

BETINHO ROSADO RN PFL 

BISPO RODRIGUES RJ PL 

BISPO WANDERVAL SP PL 

GAB 

931 

817 

730 

640 

229 

421 ~ 

530 

442 

533 

,fi43 

480 

733 

736 

634 

576 

558 

737 

348 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A, DE 1997 

(Do Sr. João Herrmann e Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF PART GAB 

BONIFACIO DE ANDRADA MG PSDB 235 

CABO JULIO MG PL 327 

CAIORIELA RS PTB 705 

CARLlTO MERSS SC PT 273 

CARLOS BATATA PE PSDB 334 

CARLOS DUNGA PB PMDB 236 

CARLOS MELLES MG PFL 243 

CARLOS MOSCONI MG PSDB 248 

CARLOS SANTANA RJ PT 382 ( 

CELCITA PINHEIRO MT PFL 528 

CELSO GIGLlO SP PTB 823 

CELSOJACOB RJ PDT 944 

CELSO RUSSOMANNO SP PPB 756 

CESAR BANDEIRA MA PFL 502 

CEZAR SCHIRMER RS PMDB 228 

CHICO DA PRINCESA PR PTB 633 

CHIQUINHO FEITOSA CE PSDB 708 

CIRO NOGUEIRA PI PFL 619 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A, DE 1997 

(Do Sr. João Herrmann e Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF PART 

CLAUDIO CAJADO BA PFL 

CLEMENTINO COELHO PE PSB 

CLEONANCIO FONSECA SE PMDB 

CLEUBER CARNEIRO MG PFL 

CONFUCIO MOURA RO PMDB 

CORAUCI SOBRINHO SP PFL 

CORIOLANO SALES BA PDT 

CORONEL GARCIA RJ PSDB 

COSTA FERREIRA MA PFL 

CUNHA BUENO SP PPB 

CUSTODIO MAnOS MG PSDB 

DAMIAO FELlCIANO PB PMDB 

DANILO DE CASTRO MG PSDB 

DARCI COELHO TO PFL 

DARCISIO PERONDI RS PMDB 

DE VELASCO SP PST 

DELFIM NETIO SP PPB 

DEUSDETH PANTOJA PA PFL 

GAB 

630 

537 

824 

531 

573 

460 

832 

432 

852 

520 

417 

716 

862 

309 

518 

354 

, 
511 

854 
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CÂMARA DOS DE PUTADOS 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A, DE 1997 

(Do Sr. João Herrmann e Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF PART 

DILCEU SPERAFICO PR PPB 

DINO FERNANDES RJ PSDB 

DJALMAPAES PE PSB 

DOMICIANO CABRAL PB PMDB 

DR. BENEDITO DIAS AP PFL 

DR. HELENO RJ PSDB 

DR. HELIO SP PDT 

DR. ROSINHA PR PT 

DUILlO PISANESCHI SP PTB 

EBERSILVA RJ PDT 

EDINHO ARAUJO SP PMDB 

EDINHOBEZ SC PMDB 

EDISON ANDRINO SC PMDB 

EDMAR MOREIRA MG PPB 

EDUARDO BARBOSA MG PSDB 

EDUARDO CAMPOS PE PSB 

EDUARDO JORGE SP PT 

EDUARDO PAES RJ PFL 

GAB 

746 

544 

915 

605 

574 

628 

734 

474 
/ 

940 

435 

323 

703 

639 

606 

540 

846 

371 

742 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A, DE 1997 

(Do Sr. João Herrmann e Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF PART 

EDUARDO SEABRA AP PTB 

EFRAIM MORAIS PB PFL 

ELCIONE BARBALHO PA PMDB 

ELlSEU MOURA MA PPB 

ELlSEU RESENDE MG PFL 

ELTON ROHNEL T RR PFL 

EMERSON KAPAZ SP PSDB 

ENIOBACCI RS PDT 

ENIVALDO RIBEIRO PB PPB 

ESTHER GROSSI RS PT 

EUJACIO SIMOES BA PL 

EULER MORAIS GO PMDB 

EUNICIO OLIVEIRA CE PMDB 

EURICO MIRANDA RJ PPB 

EURIPEDES MIRANDA RO PDT 

EVANDRO MILHOMEN AP PSB 

EVILASIO FARIAS SP PSB 

EXPEDITO JUNIOR RO PFL 
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C Â MARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A, DE 1997 

(Do Sr. João Herrmann e Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF 

FATIMA PELAES AP 

FELlX MENDONCA BA 

FERNANDO CORUJA se 

FERNANDO DINIZ MG 

FERNANDO FERRO PE 

FERNANDO GABEIRA RJ 

FERNANDO GONCAL VES RJ 

FERNANDO MARRONl RS 

FERNANDO ZUPPO SP 

FETTER JUNIOR RS 

FEUROSA ES 

FLAVlOARNS PR 

FLAVIO DERZI MS 

FRANCISCO COELHO MA 

FRANCISCO GARCIA AM 

FRANCISCO RODRIGUES RR 

FRANCISTONIO PINTO BA 

FRANCO MONTORO SP 
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PMDB 934 

PFL 525 

PFL 839 

PFL 304 

PMDB 830 

PSDB 411 
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C ÂMA RA D OS DEP UTADOS 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A, DE 1997 

(Do Sr. João Herrmann e Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF 

FREIRE JUNIOR TO 

GASTA0 VIEIRA MA 

GEDDEL VIEIRA LIMA BA 

GEOVAN FREITAS GO 

GERALDO MAGELA DF 

GERALDO SIMOES BA 

GERMANO RIGOTTO RS 

GERSON GABRIELLI BA 

GERSON PERES PA 

GERVASIO SILVA SC 

GILBERTO KASSAB SP 

GILMAR MACHADO MG 

GIOVANNI QUEIROZ PA 

GIVALDO CARIMBA0 AL 

GL YCON TERRA PINTO MG 

GONZAGA PATRIOTA PE 

GUSTAVO FRUET PR 

HAROLDO LIMA BA 
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PART 

PMDB 

PMDB 

PMDB 

PMDB 

PT 

PT 

PMDB 

PFL 

PPB 

PFL 

PFL 

PT 

PDT 

PSB 

PMDB 

PSB 

PMDB 

PCdoB 

GAB 

601 

554 

612 

580 

479 

954 

838 

439 

330 

418 

828 

587 

534 

732 

329 

430 

821 

456 
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C ÂMA RA DOS D EP UTADOS 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A , DE 1997 

(Do Sr. João Herrmann e Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF PART 

HELENILDO RIBEIRO AL PSDB 

HELIO COSTA MG PMDB 

HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 

HENRIQUE FONTANA RS PT 

HERACLlTO FORTES PI PFL 

HERCULANO ANGHINETTI MG PPB 

HERMES PARCIANELLO PR PMDB 

HILDEBRANDO PASCOAL AC PFL 

HUGOBIEHL SC PPB 

IARA BERNARDI SP PT 

IBERE FERREIRA RN PPB 

IBRAHIM ABI-ACKEL MG PPB 

IEDIOROSA RJ PMDB 

IGOR A VELlNO TO PMDB 

ILDEFONCO CORDEIRO AC PFL 

INACIO ARRUDA CE PCdoB 

INALDO LEITAO PB PMDB 

INOCENCIO OLIVEIRA PE PFL 

GAB 

575 

206 

539 

385 

414 

241 

234 

368 

332 

360 

609 

319 

266 

466 

231 

582 

938 

928 
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C ÂMA RA DOS D EP UT A DOS 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A, DE 1997 

(Do Sr. João Herrmann é Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF PART 

IRISSIMOES PR PTB 

IVANPAIXAO SE PPS 

IVAN 10 GUERRA PR PFL 

JAIME FERNANDES BA PFL 

JAIME MARTINS MG PFL 

JAIR BOLSONARO RJ PPB 

JAIR MENEGUELLI SP PT 

JAIROAZI BA PFL 

JAIRO CARNEIRO BA PFL 

JANDIRA FEGHALI RJ PCdoB 

JAQUES WAGNER BA PT 

JOAO ALMEIDA BA PSDB 

JOAOCALDAS AL PMN 

JOAO CASTELO MA PSDB 

JOAOCOLACO PE PMDB 

JOAOCOSER ES PT 

JOAO FASSARELLA MG PT 

JOAO GRANDAO MS PT 

GAB 

948 

216 
/ 

4/ 

!06 

333 

482 

358 

422 

284 

443 

469 

652 

501 

654 

419 

-514 

283 

484 
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CÂMARA DOS D EPUTA DOS 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A, DE 1997 

(Do Sr. João Herrmann e Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF PART 

JOAO HENRIQUE PI PMDB 

JOAO HERRMANN NETO SP PPS 

JOAOLEAO BA PSDB 

JOAO MAGALHAES MG PMDB 

JOAOMAGNO MG PT 

JOAOMATOS SC PMDB 

JOAOMENDES RJ PMDB 

JOAOPAULO SP PT 

JOAO PIZZOLA TIl SC PPB 

JOAO RIBEIRO TO PFL 

JOAO SAMPAIO RJ PDT 

JOAOTOTA AC PPB 

JOAQUIM FRANCISCO PE PFL 

JOEL DE HOLLANDA PE PFL 

JONIVAL LUCAS JUNIOR BA PPB 

JORGE ALBERTO SE PMDB 

JORGE COSTA PA PMDB 

JORGE KHOURY BA PFL 

GAB 

617 

637 

320 

211 

911 

672 

831 

579 

258 

339 r-

950 lU 
244 

425 

408 

815 

723 

410 

827 
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C Â MARA DOS D E PUTADOS 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A I DE 1997 

(Do Sr. João Herrmann e Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF PART 

JORGE TADEU MUDALEN SP PMDB 

JORGE WILSON RJ PMDB 

JOSE ANTONIO MA PSB 

JOSE BORBA PR PMDB 

JOSE CARLOS ALELUIA BA PFL 

JOSE CARLOS COUTINHO RJ PFL 

JOSE CARLOS ELIAS ES PTB 

JOSE CARLOS MARTINEZ PR PTB 

JOSE CARLOS VIEIRA SC PFL 

JOSE CHAVES PE PMDB 

JOSE DE ABREU SP PSDB 

JOSE DIRCEU SP PT 

JOSE GENOINO SP PT 

JOSEJANENE PR PPB 

JOSE L1NHARES CE PPB 

JOSE LOURENCO BA PFL 

JOSE MACHADO SP PT 

JOSE MELO AM PFL 
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C ÂMA RA DOS D E PUTADOS 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A, DE 1997 

(Do Sr. João Herrmann e Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF 

JOSE MENDONCA BEZERRA PE 

JOSE MILITA0 MG 

JOSE MUCIO MONTEIRO PE 

JOSE PIMENTEL CE 

JOSE PRIANTE PA 

JOSE ROBERTO BATOCHIO SP 

JOSE ROCHA BA 

JOSE RONALDO BA 

JOSE TELES SE 

JOSE THOMAZ NONO AL 

JOSUE BENGTSON PA 

JOVAIR ARANTES GO 

JULIO REDECKER RS 

JULIO SEMEGHINI SP 

JUQUINHA GO 

JURANDIL JUAREZ AP 

JUTAHY JUNIOR BA 

LAEL VARELLA MG 

PART 

PFL 

PSDB 

PFL 

PT 

PMDB 

PDT 

PFL 

PFL 

PSDB 

PSDB 

PTB 

PSDB 

PPB 

PSDB 

PSDB 

PMDB 

PSDB 

PFL 

GAB 

314 

402 

458 

281 

752 

728 

908 

472 

438 

812 

584 

504 

621 

242 

335 

383 

407 

721 

Modifica o a redação do art. 144 da 
Constituição Federal (redação dada pela 
PEC nO 498-A I 97) 

ASSINATURA 

",,-
./ 

"",-
./ 

~~ fV~ y:~ 
( ( 

GER 3. 17.23.004-2 (MAI/98) 



'. 

C ÂMA RA DOS D E PUTADOS 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A, DE 1997 

(Do Sr. João Herrmann e Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF PART 

LAIRE ROSADO RN PMOS 

LAMARTINE POSELLA SP PMOS 

LAURA CARNEIRO RJ PFL 

LAVOISIER MAIA RN PFL 

LEO ALCANTARA CE PSOS 

LEUR LO MANTO SA PFL 

LlOIA QUINAN GO PSOS 

LlNCOLN PORTELA MG PST 

LlNOROSSI MT PSOS 

LUCI CHOINACKI SC PT 

LUCIA VANIA GO PSOS 

LUCIANO SIVAR PE PSL 

LUCIANO CASTRO RR PSOS 

.-'" LUCIANO PIZZA TIO PR t'rL 

LUIS BARSOSA RR PFL 

LUIS CARLOS HEINZE RS PPS 

LUIS EOUARDO RJ PSOS 

LUIZ ANTONIO FLEURY SP PTS 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A, DE 1997 

(Do Sr. João Herrmann e Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF PART 

LUIZ BllTENCOURT GO PMDB 

LUIZ CARLOS HAUL Y PR PSDB 

LUIZ DANTAS AL PSD 

LUIZ FERNANDO AM PPB 

LUIZ MAINARDI RS PT 

LUIZ MOREIRA BA PFL 

LUIZ PIAUHYLINO PE PSDB 

LUIZ RIBEIRO RJ PSDB 

LUIZ SALOMAO RJ PDT 

LUIZ SERGIO RJ PT 

LUIZA ERUNDINA SP PSB 

MAGNO MALTA ES PTB 

MALULY NElTO SP PFL 

MANOEL CASTRO BA PFL 

MANOEL SALVIANO CE PSDB 

MARCAL FILHO MS PMDB 

MARCELO BARBIERI SP PMDB 

MARCELO CASTRO PI PMDB 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

GAB 

844 

701 

416 

943 

369 ( 
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224 
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C ÂMA RA D OS D E PUTADOS 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A , DE 1997 

(Do Sr. João Herrmann e Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF PART 

MARCELO DEDA SE PT 

MARCELO TEIXEIRA CE PMDB 

MARCIO BITIAR AC PPS 

MARCIO FORTES RJ PSDB 

MARCIO MATOS PR PT 

MARCIO REINALDO MOREIRA MG PPB 

MARCONDES GADELHA PB PFL 

MARCOS AFONSO AC PT 

MARCOS CINTRA SP PL 

MARCOS DE JESUS PE PST 

MARCOS LIMA MG PMDB 

MARCOS ROLlM RS PT 

MARCUS VICENTE ES PSDB 

MARIA ABADIA DF PSDB 

MARIA DO CARMO LARA MG PT 

MARIA ELVIRA MG PMDB 

MARIA LUCIA MG PMDB 

MARINHA RAUPP RO PSDB \ 

GAB 

625 

210 

343 

246 

577 

819 

901 

366 

720 

745 

220 

277 

362 

562 

373 

350 

841 

~ 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A, DE 1997 

(Do Sr. João Herrmann e Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF PART 

MARIO DE OLIVEIRA MG PMDB 

MARIO NEGROMONTE BA PSDB 

MARISA SERRANO MS PSDB 

MATTOS NASCIMENTO RJ PMDB 

MAURO FECURY MA PFL 

MAX MAURO ES PTB 

MAX ROSENMANN PR PSDB 

MEDEIROS SP PFL 

MENDES RIBEIRO FILHO RS PMDB 

MICHEL TEMER SP PMDB 

MILTON MONTI SP PMDB 

MILTON TEMER RJ PT 

MIRO TEIXEIRA RJ PDT 

MOACIR MICHELETTO PR PMDB 

MOREIRA FERREIRA SP PFL 

MORONI TORGAN CE PSDB 

MUCIOSA RN PMDB 

MURILO DOMINGOS MT PTB 
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GAB 

381 

345 

237 

315 

935 
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758 

946 
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272 
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CÂMARA DOS D EP UTADOS 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A, DE 1997 

(Do Sr. João Herrmann e Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF PART GAB 

MUSSADEMES PI PFL 712 

NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 941 

NARCIO RODRIGUES MG PSDB 431 

NEIVA MOREIRA MA PDT 826 

NELO RODOLFO SP PPB 660 

NELSON MARCHEZAN RS PSDB 13 

NELSON MARQUEZELLI SP PTB 920 

NELSON MEURER PR PPB 916 \ 

NELSON OTOCH CE PSDB 536 

NELSON PELLEGRINO BA PT 671 

NELSON PROENCA RS PMDB< 
.d:". 
~U4 

NELSONTRAD MS PTB 452 

NEUTONLlMA SP PDT 509 

NEY LOPES RN PFL 326 

NICELOBAO MA PFL 215 

NICIAS RIBEIRO PA PSDB 278 

NILMARIO MIRANDA MG PT 275 

NILO COELHO BA PSDB 336 

I'-

,-
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A, DE 1997 

(Do Sr. João Herrmann e Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF PART 

NILSON MOURAO AC PT 

NILSON PINTO PA PSDB 

NIL TON BAIANO ES PPB 

NIL TON CAPIXABA RO PTB 

NORBERTO TEIXEIRA GO PMDB 

ODELMOLEAO MG PPB 

ODILlO BALBINOTTI PR PSDB 

OLAVO CALHEIROS AL PMDB 

OLlMPIO PIRES MG PDT 

OSCAR ANDRADE RO PFL 

OSMANIO PEREIRA MG PMD~ 

OSMARSERRAGLlO PR PMDB 

OSVALDO BIOLCHI RS PMDB 

OSVALDO COELHO PE PFL 

OSVALDO REIS TO PMDB 

OSVALDO SOBRINHO MT PTB 

PADRE ROQUE PR PT 

PAES LANDIM PI PFL 

GAB 

376 

527 

618 

318 

645 

545 

604 

907 

384 

337 

845 

925 

444 

835 

523 

568 

560 
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C Â MARA DOS D E PUTAD O S 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A, DE 1997 

(Do Sr, João Herrmann e Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF PART 

PASTOR AMARILDO TO PPB 

PASTOR JORGE DF PMDB 

PASTOR OLIVEIRA FILHO PR PPB 

PASTOR REGINALDO DE JESUS BA PFL 

PASTOR VALDECI RJ PST 

PAUDERNEY AVELlNO AM PFL 

PAULO BALTAZAR RJ PSB 

PAULO BRAGA BA PFL 

PAULO DE ALMEIDA RJ PPB 

PAULO DELGADO MG PT 

PAULOFEIJO RJ PSDB 

PAULO JOSE GOUVEA RS PST 

PAULO KOBAYASHI SP PSDB 

PAULO LIMA SP PMDB 

PAULO MAGALHAES BA PFL 

PAULO MARINHO MA PFL 

PAULO MOURAO TO PSDB 

PAULO OCTAVIO DF PFL 

GAB 

218 

837 

635 

310 

508 

260 

370 

913 l 

512<; 

268 

346 

641 

433 

507 

903 

921 

311 
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C ÂMA RA DOS DEP UTADOS 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A, DE 1997 

(Do Sr. João Herrmann e Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF PART 

PAULO PAIM RS PT 

PAULO ROCHA PA PT 

PEDRO BITTENCOURT SC PFL 

PEDRO CANEDO GO PSDB 

PEDRO CELSO DF PT 

PEDRO CHAVES GO PMDB 

PEDRO CORREA PE PPB 

PEDRO EUGENIO PE PSB 

PEDRO FERNANDES MA PFL 

PEDROHENRY MT PSDB 

PEDROIRUJO BA PMDB 

PEDRO NOVAIS MA PMDB 

PEDRO PEDROSSIAN MS PFL 

PEDRO VALADARES SE PSB 

PEDRO WILSON GO PT 

PHILEMON RODRIGUES MG PMDB 

PINHEIRO LANDIM CE PMDB 

POMPEO DE MATTOS RS PDT 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A, DE 1997 

(Do Sr. João Herrmann e Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF PART GAB 

PROFESSOR LUIZINHO SP PT 404 

RAFAEL GUERRA MG PSDB 239 

RAIMUNDO COLOMBO SC PFL 718 

RAIMUNDO GOMES DE MATOS CE PSDB 725 

RAIMUNDO SANTOS PA PFL 809 

REGIS CAVALCANTE AL PPS 724 

REMI TRINTA MA PL 543 

RENA TO VIANNA SC PMDB 209 

RENILDO LEAL PA PTB 629 

RICARDO BARROS PR PPB 412 

RICARDO BERZOINI SP PT 267 

RICARDO FERRACO ES PSDB 962 

RICARDO FIUZA PE PFL 918 

RICARDO IZAR SP PPB 623 

RICARDO MARANHAO RJ PSB 205 

RICARDO NORONHA DF PMDB 922 

RICARDO RIQUE PB PMDB 702 

RICARTE DE FREITAS MT PSDB 822 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A, DE 1997 

(Do Sr. João Herrmann e Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF PART GAB 

RITA CAMATA ES PMDB 905 

ROBERIO ARAUJO RR PPB 581 

ROBERTO ARGENTA RS PFL 3137 

ROBERTO BALESTRA GO PPB 262 

ROBERTO BRANT MG PSDB 450 

ROBERTO JEFFERSON RJ PTB 208 

ROBERTO PESSOA CE PFL 607 

ROBERTO ROCHA MA PSDB 529 

ROBSON TU MA SP PFL 834 

RODRIGO MAIA RJ PFL 566 

ROLAND LA VIGNE BA PFL 550 

ROMEL ANIZIO MG PPB 317 

ROMEU QUEIROZ MG PSDB 250 

ROMMEL FEIJO CE PSDB 506 

RONALDO CAIADO GO PFL 227 

RONALDO CEZAR COELHO RJ PSDB 279 

RONALDO VASCONCELLOS MG PL 473 ! 

RUBEM MEDINA RJ PFL 610 
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C Â MARA DOS D E PUTADOS 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A, DE 1997 

(Do Sr. João Herrmann e Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF 

RUBENS BUENO PR 

RUBENS FURLAN SP 

SALA TIEL CARVALHO PE 

SALVADOR ZIMBALDI SP 

SAMPAIO DORIA SP 

SANTOS FILHO PR 

SARAIVA FELIPE MG 

SAULO PEDROSA BA 

PART 

PPS 

PFL 

PMDB 

PSDB 

PSDB 

PFL 

PMDB 

PSDB 

GAB 

820 

836 

937 

538 

546 

522 

429 

308 ' 
\ 
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SERGIO BARCELLOS AP PFL 301 / "1/ 

SERGIO BARROS AC PDT 801 / , J 
SERGIO CARVALHO RO PSDB 342 ~ AÁ -?J- 4i74-/" ~ ~ --IV 

SERGIO GUERRA PE PSB 426 
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SERGIO MIRANDA MG PCdoB 462 lf 
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SERGIO NOVAIS CE PSB 356 Ú 

SERGIO REIS SE PSDB 958 

SEVERINO CAVALCANTI PE PPB 707 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A J DE 1997 

(Do Sr. João Herrmann e Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF PART 

SILAS BRASILEIRO MG PMDB 

SILAS CAMARA AM PFL 

SIMAO SESSIM RJ PPB 

SYNVAL GUAZZELLI RS PMDB 

TELMA DE SOUZA SP PT 

TELMO KIRST RS PPB 

TETE BEZERRA MT PMDB 

THEMISTOCLES SAMPAIO PI PMDB 

UBIRATAN AGUIAR CE PSDB 

URSICINO QUEIROZ BA PFL 

VADAOGOMES SP PPB 

VALDECIOLlVEIRA RS PT 

VALDEMAR COSTA NETO SP PL 

VALDIR GANZER PA PT 

VALDOMIRO MEGER PR PFL 

VANESSA GRAZZIOTIN AM PCdoB 

VIC PIRES FRANCO PA PFL 

VICENTE ARRUDA CE PSDB 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A, DE 1997 

(Do Sr. João Herrmann e Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF PART 

VICENTE CAROPRESO SC PSDB 

VILMAR ROCHA GO PFL 

VIRGIUO GUIMARAES MG PT 

VITTORIO MEDIOU MG PSDB 

VIVALDO BARBOSA RJ PDT 

WAGNER SALUSTIANO SP PPB 

WALDEMIR MOKA MS PMDB 

WALDIR PIRES BA PT 

WALDIR SCHMIDT RS PMDB 

WALDOMIRO FIORAVANTE RS PT 

WALFRIDO MARES GUIA MG PTB 

WAL TER PINHEIRO BA PT 

WANDERLEY MARTINS RJ PDT 

WELLINGTON DIAS PI PT 

WERNER WANDERER PR PFL 

WILSON BRAGA PB PFL 

WILSON SANTOS MT PMDB 

XICO GRAZlANO SP PSDB 

GAB 

662 

644 

375 

754 

578 

548 

448 

437 

744 

380 

207 

274 

939 

264 

806 

642 

808 

816 
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C ÂMA RA DOS D E P UTAD OS 

EMENDA À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 498-A, DE 1997 

(Do Sr. João Herrmann e Outros) 

NOME PARLAMENTAR UF PART 

YEDA CRUSIUS RS PSDB 

WONILTON GONCALVES BA PPB 

ZAIRE REZENDE MG PMDB 

ZE GOMES DA ROCHA GO PMDB 

ZEINDIO SP PPB 

ZENALDO COUTINHO PA PSDB 

ZEZE PERREUA MG PFL 

ZILA BEZERRA AC PFL 

ZULAIE COBRA SP PSDB 

GAB 

956 

741 

409 

748 

344 

286 

214 

'-
510 

624 
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